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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 3240/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de novembro de 20191373015 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3241/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de novembro de 20191373016 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3246/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de novembro de 20191373137 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 3247/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de novembro de 20191373138 

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3817/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES2JAIRTON (1376334), a Informação Nº
59008/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1379460) e a Decisão Nº 11391/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1380764), nos autos registrados sob o nº
19.0.000091621-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, o pagamento de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 1.832,00 (hum
mil oitocentos e trinta e dois reais) ao MM. Juiz Auxiliar da Presidência, Dr. José Airton Medeiros de Sousa, em virtude do seu deslocamento
à cidade de Maceió/AL, com a finalidade de participar do XIII Encontro Nacional do Poder Judiciário, nos dias 25 e 26 e novembro de 2019.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (a) (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/11/2019, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no
âmbito do Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 35/2017, de 19 de julho de 2017 que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a partir da implantação de processo eletrônico, nos âmbitos judicial e administrativo,
possibilita o trabalho remoto ou à distância;
CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
CONSIDERANDO a experiência bem sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram tal medida;
CONSIDERANDO o teor do Parecer Nº 5132/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CGT (1377986);
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11409/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1381368) proferida nos autos do Processo SEI 19.0.000091020-4;
RESOLVE :
AUTORIZAR o regime de teletrabalho no gabinete do Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho em benefício da servidora MARCELA DO
LAGO BARATTA MONTEIRO, matricula nº 1884, Analista Judicial e Consultora Jurídica, CC/02, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data
de publicação desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/11/2019, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento (1371149), a Informação (1381071) e a Decisão (1382022), nos autos registrados sob o nº 19.0.000095528-3;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a partir de 29 de outubro de 2019, AURORA SOUSA FRANÇA DOS SANTOS, matrícula 3559, do cargo em comissão de
OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO, CC-06, da estrutura administrativa da Vara dos Registros Públicos da Comarca de Teresina;
Art. 2º NOMEAR, a partir de 29 de outubro de 2019, HÉLCIO BATISTA CORREIA LIMA COÊLHO para exercer o cargo em comissão de
OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO, CC-06 , da estrutura administrativa da Vara dos Registros Públicos da Comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04, de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/11/2019, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 3245/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de novembro de 20191373162 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3242/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 04 de novembro de 2019

1373435 

Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento (1371149), a Informação da SEAD (1381071) e a Decisão (1382022), nos autos do processo SEI N°
19.0.000095528-3;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora AURORA SOUSA FRANÇA DOS SANTOS, matrícula 3559, ocupante do cargo de Analista Judicial, para exercer,
em substituição, a função de Secretário de Vara, FC-02, da Vara dos Registros Públicos da Comarca de Teresina, no período de 29.10.2019 a
27.11.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/11/2019, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3796/2019 - PJPI/COM/RIBGON/FORRIBGON/VARUNIRIBGON (1374359), Informação Nº
59075/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1379926) e a Decisão Nº 11426/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1381990), nos autos registrados sob o SEI nº
19.0.000096260-3,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária, no valor de 582,00
(quinhentos e oitenta e dois reais) ao Juiz Substituto, Robledo Moraes Peres de Almeida, em virtude do seu deslocamento a Comarca de
Teresina - PI, com a finalidade de auxiliar a 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca referida, no período de 30.10.2019 a 02.11.2019.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/11/2019, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88 elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
C O N S I D E R A N D O  a  D e c i s ã o  N º  1 1 2 9 6 / 2 0 1 9  -  P J P I / C G J / S E C C O R  ( 1 3 7 6 9 1 0 )  e  a  D e c i s ã o  N º  1 1 4 1 6 / 2 0 1 9  -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL (1381541) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº. 19.0.000024186-8;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º DESTITUIR os servidores VALESKA DE MACEDO ARAÚJO, MARIA DO SOCORRO SOUSA e JOAQUIM DA SILVA REGO FILHO da
Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível IV, da Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, referente ao mês de
NOVEMBRO/2019, atribuída através da Portaria (Presidência) Nº 1538/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 10 de maio de
2019.
Art. 2º ATRIBUIR aos servidores FRANCISCO ISMAR RIOTINTO SILVA, JOAQUIM PEREIRA DE SALES NETO e LUCAS EMANUEL SABINO
DA SILVA a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível IV, REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO/2019, da Resolução
TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, com vistas a atender ao interesse público e incentivá-los no exercício de determinadas funções,
realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.
§ 1º Os servidores mencionado nesta portaria exercerão suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral,
não podendo exercer outras atividades.
§ 2º Os servidores mencionado nesta portaria, passarão a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de
plantões estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para o servidor mencionado nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 4729/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de outubro de 20191372560 

2.2. Portaria Nº 4730/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de outubro de 20191372561 

2.3. Portaria Nº 4744/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 20191372605 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/11/2019, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 4729/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de outubro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 495/2019 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS, constante nos autos do Processo SEI Nº 18.0.000028358-0,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do servidor RAIMUNDO NONATO SANTANA DO
NASCIMENTO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4089740, lotado na Vara Única da Comarca de José de
Freitas-PI, com o objetivo de apurar a conduta funcional apontada nos autos do Processo SEI Nº 18.0.000028358-0 que, em tese, caracteriza
violação prevista nos arts. 137, I, II, III e IV e 138, XIV, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no prazo de 60
(sessenta) dias, prorrogáveis, cuja composição está definida na Portaria nº 2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019, como segue:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - Matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - Matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 de outubro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/11/2019, às 09:37, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1377763 e o código
CRC 02527098.

Portaria Nº 4730/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de outubro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 7397/2019 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS, constante nos autos do Processo SEI Nº 18.0.000016757-2,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora ALZIRA SAMPAIO VASCONCELOS,
Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47279, lotada na Central de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, com o objetivo de apurar a
conduta funcional apontada nos autos do Processo SEI Nº 18.0.000016757-2 que, em tese, caracteriza violação prevista nos arts. 137, I, III e IV e
138, XIV, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no prazo de 60
(sessenta) dias, prorrogáveis, cuja composição está definida na Portaria nº 2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019, como segue:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - Matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - Matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 de outubro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/11/2019, às 09:37, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1377773 e o código
CRC B9C258CF.

Portaria Nº 4744/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o pedido de Designações/ Substituições Nº 181/2019 - PJPI/CGJ/CGJCORREICAO constante nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000064787-2,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO, Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para conduzir os trabalhos correicionais na
1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, no período de 25 a 28 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de novembro de 2019.
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2.4. Portaria Nº 4745/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 20191372606 

2.5. Portaria Nº 4733/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 20191372607 

2.6. Portaria Nº 4731/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de outubro de 20191372608 

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/11/2019, às 09:37, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1380081 e o código
CRC 4DCFF670.

Portaria Nº 4745/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o pedido de Designações/ Substituições Nº 179/2019 - PJPI/CGJ/CGJCORREICAO constante nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000064581-0,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO, Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, para conduzir os trabalhos correicionais no
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, no período de 25 a 28 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de novembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/11/2019, às 09:37, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1380149 e o código
CRC 163FAA7C.

Portaria Nº 4733/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO a Manifestação Nº 15631/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR constante nos autos do Processo SEI nº 19.0.000068648-7,
R E S O L V E :
Art. 1º CONSTITUIR COMISSÃO DE AVALIAÇÃO MULTIDISCIPLINAR, composta dos servidores abaixo nominados, encarregada da análise
da documentação exigida na forma do EDITAL 01/2019, que trata do cadastramento de entidades sem fins lucrativos para recebimento de
doações de bens custodiados pela Justiça do Piauí no âmbito do 1º grau de jurisdição.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
- Analista Judicial/Secretária da Corregedoria, matrícula nº 3492
VANESSA NUNES BELO FERREIRA
- Assessora Judiciária, matrícula nº 27260
SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA
- Analista Administrativo, matrícula nº 27679
FERNANDA LIMA CASTELO BRANCO
- Chefe de Seção, matrícula nº 26861
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de novembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/11/2019, às 09:37, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1377832 e o código
CRC 50A5506F.

Portaria Nº 4731/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de outubro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO....
CONSIDERANDO, ainda, o Despacho Nº 85697/2019 - PJPI/CGJ/GABCOR proferido nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000010492-5,
R E S O L V E :
Art. 1º CONSTITUIR COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça, encarregada de realizar o
acompanhamento da catalogação documental e determinação de quais documentos seriam passíveis de disponibilização, de acordo com seu
valor histórico e cultural.
Art. 2º DESIGNAR para compor a referida Comissão, os servidores abaixo relacionados:
CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO
- Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 5011
GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Analista Judicial, matrícula nº 1947
GUSTAVO DE LIMA VALE
Analista Judicial, matrícula nº 3353
LORRAN MACÊDO BASTOS
Coordenador Judicial, matrícula nº 28514
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2.7. PROVIMENTO Nº 40, DE 04 DE NOVEMBRO DE 20191373220 

2.8. PROVIMENTO Nº 41, DE 04 DE NOVEMBRO DE 20191373221 

2.9. Portaria Nº 4742/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 20191373498 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 de outubro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/11/2019, às 09:37, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1377775 e o código
CRC FE52C6D8.

PROVIMENTO Nº 40, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Altera o Provimento CGJ nº 15, de 13 de maio de 2019, que "cria as centrais de mandados interativas e dá outras providências".
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
R E S O L V E :
Art. 1° Alterar o § 6º e incluir o § 7º ao Art. 4º do Provimento CGJ nº 15, de 13 de maio de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º ..............
§ 6º O Oficial de Justiça e Avaliador terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas da sua designação para comparecer à Comarca assistida pela
Central Interativa. Se o mandado for recebido na sexta-feira ou em véspera de feriado, o Oficial de Justiça poderá cumpri-lo no 1º dia útil
subsequente. Os casos que não puderem ter seu cumprimento postergado, por força de ato normativo, serão encaminhados para o Oficial de
Justiça responsável pelo plantão, ficando de fora do sistema da Central de Mandados Interativa.
§ 7º Os Secretários, Oficiais de Justiça e Avaliadores e Chefes de Centrais de Mandados, onde houver, deverão consultar diariamente o sistema
satélite para verificar eventual designação".
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Provimento CGJ nº 15, de 13 de maio de 2019.
Art. 3° Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 41, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Altera o Provimento CGJ nº 20, de 14 de maio de 2019, que "cria as centrais de mandados interativas e dá outras providências".
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
R E S O L V E :
Art. 1° Alterar os §§ 2º e 5º e incluir o § 6º ao Art. 3º do Provimento CGJ nº 20, de 14 de maio de 2019, passando a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 3º ..........
§ 2º Haverá sorteio entre os Oficiais de Justiça e Avaliadores da Central Regionalizada no atendimento à Comarca assistida, podendo ocorrer a
transferência a Oficial de Justiça e Avaliador diverso do originalmente sorteado, desde que ambos sejam pertencentes à mesma Central e
tenham a aquiescência do Juiz Coordenador.
§ 5º O Oficial de Justiça e Avaliador terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas da sua designação para comparecer à Comarca assistida pela
Central Regionalizada. Se o mandado for recebido na sexta-feira ou em véspera de feriado, o Oficial de Justiça poderá cumpri-lo no 1º dia útil
subsequente. Os casos que não puderem ter seu cumprimento postergado, por força de ato normativo, serão encaminhados para o Oficial de
Justiça e Avaliador responsável pelo plantão, ficando de fora do sistema da Central de Mandados Regionalizada".
§ 6º Os Secretários, Oficiais de Justiça e Avaliadores e Chefes de Centrais de Mandados, onde houver, deverão consultar diariamente o sistema
satélite para verificar eventual designação".
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Provimento CGJ nº 20, de 14 de maio de 2019.
Art. 3° Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 4742/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11315/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000096257-3,
R E S O L V E:
ADIAR, por imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares da servidora IANA PAULA COSTA
SANTOS, Chefe da Central de Mandados, matrícula nº 28691, lotada na Central de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, relativas ao exercício
de 2018/2019 (2ª fração), previstas para o período de 31 de outubro a 14 de novembro de 2019, nos termos da Escala de Férias publicada no
DJe nº 8560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas no período de 02 a 16 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1379136 e o código
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2.10. Portaria Nº 4746/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 20191373499 

2.11. Portaria Nº 4749/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373500 

2.12. Portaria Nº 4752/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373501 

2.13. Portaria Nº 4753/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373502 

CRC E92D2C43.

Portaria Nº 4746/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11278/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000096034-1,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento nº 24, de 04/07/2019, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora RAFAELA
MÁXIMO LEANDRO DE ARÊA LEÃO, Analista Judicial, matrícula nº 3839, lotada na 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, relativas ao
exercício de 2018/2019, anteriormente marcadas para o período de 04 de novembro a 03 de dezembro de 2019, nos termos da Portaria Nº
3513/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de agosto de 2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 20 de novembro a 19 de dezembro de
2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1380539 e o código
CRC FB5E1960.

Portaria Nº 4749/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11370/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000043710-0,
R E S O L V E:
ALTERAR as folgas da servidora GABRIELA DE CASTRO PASSOS MATOS LUZ, Analista Judicial, matrícula 3148, lotada na 6ª Vara Criminal
da Comarca de Teresina-PI, concedida para os dias 25 e 26 de novembro de 2019, através da Portaria nº 2085/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22
de maio de 2019, para gozo nos dias 04 e 05 de novembro de 2019, nos termos do Requerimento 16275 (1379541) apresentado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381310 e o código
CRC 2BAE4746.

Portaria Nº 4752/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11398/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI
nº19.0.000096692-7 ,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidor FRANCISCO ALBERTO RODRIGUES SOARES, matrícula nº 4147022, Oficial de Justiça e Avaliador,
lotado na Comarca de Valença do Piauí-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 11 e 12 de novembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 02 e 03 de março de 2019, nos termos da Certidão (1376871)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381484 e o código
CRC 4322ABCF.

Portaria Nº 4753/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11406/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
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2.14. Portaria Nº 4754/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373503 

2.15. Portaria Nº 4751/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373504 

2.16. Portaria Nº 4756/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373505 

19.0.000096417-7,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LEONARDO FERREIRA DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 3841, lotado na 5ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 29 de outubro de 2019, nos termos do Atestado
Médico (1375265) apresentado e do Despacho Nº 86045/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ (1379540).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381574 e o código
CRC 1B88F24D.

Portaria Nº 4754/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11396/2019 -PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000096073-2 ,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL MOURA DE FREITAS BRITO, Assessor de Magistrado, matrícula nº 28838, lotado na 10ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina-PI, 01(um) dia de licença para tratamento de saúde, em 29 de outubro de 2019, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 85228/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381587 e o código
CRC F353EDE6.

Portaria Nº 4751/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11397/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000096366-9 ,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTONIO SARAIVA GUALBERTO, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 1334, lotado na
Vara Única da Comarca de Itaueira-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 06, 07 e 08 de novembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 26, 27 e 28 de outubro de 2019, nos termos da Certidão
(1375357) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381475 e o código
CRC AC6B7568.

Portaria Nº 4756/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11400/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000096702-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28.386, lotada
na Vara Única da Comarca de Manoel Emídio-PI para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 07 e 08 de janeiro de 2020, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judicial , nos dias 13 e 14 de julho de 2019 , nos termos da Certidão (1377594) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
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2.17. Portaria Nº 4755/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373518 

2.18. Portaria Nº 4757/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373526 

2.19. Portaria Nº 4750/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373527 

Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381796 e o código
CRC 5A04E763.

Portaria Nº 4755/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11399/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000096926-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALINE RODRIGUES DE SOUSA, Assessora de Magistrado, matrícula nº 27837 com lotação na Secretaria das Turmas
Recursais, do Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Piauí, licença para tratamento odontológico, pelo prazo de 02
(dois) dias, a contar de 30/10/2019, nos termos do Atestado apresentado e do Despacho Nº 86234/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381604 e o código
CRC FE791C97.

Portaria Nº 4757/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11401/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000096826-1 ,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WAGNER JOSÉ LOPES LEITE RUFINO ALVES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 26609, lotado na Vara
Única da Comarca de Paulistana-PI, 03 (três) dias de licença para tratamento odontológico, em 29 de outubro de 2019, nos termos do Atestado
Médico apresentado e do Despacho Nº 86173/2019-PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1382021 e o

Portaria Nº 4750/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000096435-5;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 11386/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso III do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos servidores abaixo qualificados que irão acompanhar o Corregedor-Geral, na forma dos cálculos demonstrados nos Memorandos Nº
4605/2019 e Nº 4625/2019 (1376740 e 1377804), em continuidade ao Projeto Corregedoria Itinerante em visita às Comarcas de José de Freitas e
Barras, no dia 01 de novembro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

NAYRON ALVES DA COSTA SILVA
Cargo: Técnico Judiciário/Técnico em Informática
Matrícula nº 3190
Lotação: Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria

0,5 (meia) diária R$ 420,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

CARLOS DE MOURA RÊGO
Cargo: Analista Judiciário/Oficial Judiciário
Matrícula nº 4145674

0,5 (meia) diária R$ 420,00 R$ 210,00
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2.20. Portaria Nº 4748/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373528 

Lotação: Núcleo Central de Digitalização de Processos

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 01 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381326 e o código
CRC 57F9C7F4.

Portaria Nº 4748/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000091596-6;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 11388/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias e ajuda de deslocamento aos servidores abaixo qualificados, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº
4607/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à Comarca de Valença-PI, para os trabalhos de virtualização/migração do
acervo processual cadastrado no Sistema Themis Web para o Sistema PJe., entre o período de 03 a 09 de novembro de 2019, conforme tabela
adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4085329
Lotação: Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça
Período: 03 a 09 de novembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

EUVANETE BENVINDO CAVALCANTE
Cargo: Analista Judicial/Secretária da Vara
Matrícula nº 4124324
Lotação: Vara Única da Comarca de Bom Jesus-PI
Período: 02 a 09 de dezembro de 2019

7,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.650,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.760,00 (HUM MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS)

MARIA AMÉLIA DE ANDRADE BRANDÃO MARTINS
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 1115766
Lotação: 1ª Vara de Família e Sucessões da Capital
Período: 03 a 09 de novembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Cargo: Servidor Cedido
Matrícula nº 319597-0
Lotação: Central de Inquéritos e Audiência de Custódia
Período: 03 a 09 de novembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

ROSILANE RIBEIRO CLARO
Cargo: Técnico Administrativo
Matrícula nº 26651
Lotação: Central de Inquéritos e Audiência de Custódia
Período: 03 a 09 de novembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

THALITA CARVALHO CIPRIANO
Cargo: Assessora Administrativo
Matrícula nº 28483
Lotação: Superintendência de Controle Interno
Período: 03 a 09 de novembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 10



2.21. Portaria Nº 4760/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373529 

2.22. Portaria Nº 4762/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373530 

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1381297 e o código
CRC 7E169493.

Portaria Nº 4760/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.000014112-3;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 11414/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias ao servidor abaixo qualificado, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº 4656/2019 (1380674), tendo em vista o deslocamento
à Comarca de Paes Landim-PI, no período de 24 a 30 de novembro de 2019, com a finalidade de auxiliar no cumprimento de mandados da
referida comarca, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

JOSINALDO CARDOSO DA CONCEIÇÃO
Cargo: Oficial de Justiça e Avaliador
Matrícula nº 4135369
Lotação: Vara Única da Comarca de Marcos Parente-PI

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1382492 e o código
CRC D1467303.

Portaria Nº 4762/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias constante nos autos do Processo SEI nº 19.0.000089435-7;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 11432/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias ao servidor abaixo qualificado, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº 4646/2019 (1379847), tendo em vista o deslocamento
à cidade de São Paulo-SP, no período de 04 a 09 de novembro de 2019, a fim de participar do XI Fórum Nacional de Juízes e Juízas de Violência
Doméstica - FONAVID, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

LAÍLA GABRIELA CARVALHO DE SOUSA
Cargo: Psicóloga
Matrícula nº 28619
Lotação: Núcleo de Apoio Multidisciplinar da Comarca
de Parnaíba-PI

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 641,00 R$ 3.525,50

Ajuda de deslocamento
(01)

Cor respondente  a  0 ,5
(meia) diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 3.635,5,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça
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2.23. Portaria Nº 4763/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 20191373531 

2.24. PROVIMENTO Nº 42, DE 04 DE NOVEMBRO DE 20191373568 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1382691 e o código
CRC EE5C254A.

Portaria Nº 4763/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000089347-4;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 11419/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias e ajuda de deslocamento aos servidores abaixo qualificados, tendo em vista o deslocamento à Comarca de Teresina-PI,
com a finalidade de atuar na análise e emissão de pareceres durante as Audiências Concentradas, que serão realizadas em formato de Mutirão I,
na 1ª Vara da Infância e Juventude de Teresina-PI, no período de 19 a 22 de novembro e 02 a 06 de dezembro de 2019, conforme tabela
adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Cargo: Assistente Social
Matrícula nº 26767
Lotação: Núcleo de Apoio Multidisciplinar da 4ª Vara de Picos-PI
Período: 18 a 23 de novembro de 2019

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.210,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.320,00 (HUM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS)

GILMARA FERREIRA VALE
Cargo: Servidor Cedido
Matrícula nº 2418
Lotação: Gabinete da Vara Única da Comarca de José de Freitas-
PI
Período: 01 a 07 de dezembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/11/2019, às
15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1382715 e o código
CRC CF5AE41F.

PROVIMENTO Nº 42, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Institui o Mutirão de Negociação Fiscal "LIMPA 2020".
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO o Programa de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais instituído em 2015 pelo Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO o Provimento nº 57, de 22 de julho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO que os processos de execução fiscal são um dos gargalos dentro do quadro geral de Execuções, que segundo o Relatório
Justiça em Números 2019, representam 39% do total de casos pendentes e 73% das execuções pendentes no Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a necessidade de realização de ações estratégicas para redução do acervo processual e a recuperação eficiente do crédito
público, de forma contínua, com a cooperação do Poder Executivo;
CONSIDERANDO a cooperação entre a Corregedoria Geral de Justiça, Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos
(NUPEMEC), Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc), Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí e a Procuradoria Geral
do Estado;
CONSIDERANDO que o mutirão de negociação fiscal é uma das Ações do Programa Governança Diferenciada das Execuções Fiscais e visa
reduzir em curto período de tempo, o maior número de processos, com eficiência máxima na recuperação de crédito público,
R E S O L V E:
Art. 1º INSTITUIR o Mutirão "LIMPA 2020", voltado para a negociação de dívidas públicas ajuizadas, resultando, ao final, sempre que possível,
na plena regularização fiscal do devedor, viabilizando, para tanto, a emissão de certidões negativas e de baixa do processo, no próprio local do
mutirão, logo após o ato da negociação.
Art. 2º O Mutirão "LIMPA 2020", ocorrerá de 21 a 28 de novembro de 2019, com exceção do dia 24 (domingo), no Instituto Antonino Freire, entre
8:00 e 17:00 horas.
Art. 3º Este Provimento entre em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1906/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de novembro de 20191373150 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1907/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de novembro de 20191373152 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 1908/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de novembro de 20191373282 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1372502 

4.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1372550 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
CONSIDERANDO a necessidade de redistribuição dos estagiários atualmente integrantes do quadro deste Tribunal, visando atender as
demandas de todas unidades administrativas e judiciárias;
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR os candidatos convocados por meio da Portaria (SEAD) Nº 1838/2019 - PJPI/TJPI/SEAD:

NOME LOTAÇÃO

Pedro Sousa Pugas Vara Única da Comarca de Gilbués

Caio Alves Marques Vara Única da Comarca de Altos

Art. 3º. Os estagiários lotados no artigo anterior possuem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para celebrarem Termo de Compromisso junto à
SEAD e à IES, bem como comparecerem à unidade de lotação para início de atividades.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, TERESINA, 04 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/11/2019, às 12:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000097074-6 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER àservidora JOANA ÉRICA LIMA ROCHA, matrícula 27493, lotada no Gabinete do Desembargador Erivan Lopes neste Tribunal de
Justiça, 02 (dois) dias de licença médica para acompanhamento de pessoa da família em tratamento de saúde, a contar do dia 30 de
outubro de 2019, em prorrogação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/11/2019, às 12:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000097520-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Verbena Elane Veras Lima Rodrigues, matrícula 1030264, lotada na Secretaria de Orçamento e Finanças deste
Tribunal de Justiça, 04 (quatro) dias de licença odontológica, a partir do dia 29 de outubro de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e
do Despacho Nº 86503/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/11/2019, às 13:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000096959-4
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, CPF: 132.381.673-91
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 133/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado à
requerida via sistema SEI do 1º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Parnaíba - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 04/11/2019, às
09:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 13



5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Extrato Nº 250/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1372509 

5.2. PUBLICAÇÃO/AVISO DE LICITAÇÃO Nº 27/2019/PJPI/TJPI/SLC/CPL11373481 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000096950-0
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: JOÃO BATISTA NUNES DE SOUSA, CPF: 078.621.803-72.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 131/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado
ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Elesbão Veloso-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 04/11/2019, às
09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 119/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO (1360550)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000091410-2
CONTRATANTE/CNPJ: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040103, CNPJ nº 07.240.515/0001-08
EMPRESA/CONTRATADA/CNPJ: R N MARQUES ARAUJO EPP, inscrita no CNPJ nº 02.717.699/0001-30
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de ESTANTES DE AÇO INDUSTRIAIS (Porta Pallet).
DO VALOR: o contratante pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 281.890,00 (Duzentos e Oitenta e Um Mil e
Oitocentos e Noventa Reais).
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato, conforme se segue:

Dotação orçamentária: 449052 - Material Permanente

Unidade orçamentária: 040103

Fonte: 0118

Programa orçamentário: 02.061.0081.2376

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Este Contrato fundamenta-se: 1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, no Decreto nº 11.319/04
(Regulamento do SRP do Governo do Estado do Piauí), na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; 2.
Nos preceitos de Direito Público; 3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. O
presente Contrato vincula-se aos termos: 1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo SEI nº
19.0.000033850-0; 2. Da proposta vencedora da CONTRATADA; 3. Ata de Registro de Preços Nº 21/2019 - PJPI/TJPI/SLC/PREG; 4. Termo de
Liberação Administrativa Interna Nº 227/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO.
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 31/10/2019, às 08:42, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE ARAUJO, Usuário Externo, em 04/11/2019, às 08:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1360550 e o código
CRC 745AAFEB.

Aviso de Licitação Nº 27/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL1
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 29/2019 - TJPI
PROCESSO SEI nº 19.0.000075236-6
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, mediante a Comissão Permanente de Licitação 1 - CPL1, designada pela Portaria nº
3103/2019, de 21.10.2019, publicada no Diário da Justiça nº 8779 de 23.10.2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local indicados neste instrumento, fará realizar licitação na modalidade Concorrência, do tipo menor preço, mediante o regime de
empreitada por preço global, para contratação de empresa da área de construção civil para executar a CONSTRUÇÃO DO NOVO
FÓRUM DA COMARCA DE CANTO DO BURITI, para servir ao Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos. O procedimento licitatório observa as disposições da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar ou correlata.
DA SESSÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" e
"PROPOSTA DE PREÇO"
LOCAL: Auditório do Tribunal de Justiça do Piauí.
DATA: 10/12/2019.
HORÁRIO (local): 09:30h (nove horas e trinta minutos).
OBJETO - Contratação de empresa da área de construção civil para executar a CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE CANTO
DO BURITI, para servir ao Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Documento assinado eletronicamente por Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas, Membro da Comissão, em 04/11/2019, às
15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Carvalho Martins Sales, Membro da Comissão, em 04/11/2019, às 15:12, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carla Leal Feitosa, Presidente da Comissão, em 04/11/2019, às 15:12, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1383180 e o código
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6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1372912 

6.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1372923 

CRC 4171251A.

TERMO PUBLICADO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 127/2017
CONTRATO Nº: 127/2017
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000074022-8
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ Nº: 10.013.974/0001-63
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto: A PRORROGAÇÃO do Contrato n. 127/2017, nos termo do inciso II, do art. 57 da Lei n. 8.666/93 e
no previsto na CLÁUSULA QUARTA do Contrato; A RESSALVA AO DIREITO DE REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato n. 127/2017, nos
termos do inciso III do art. 55 da Lei n. 8.666/93 e no previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato.
PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato n. 127/2017 por mais 12 (doze) meses, tendo por termo
inicial o dia 01 de novembro de 2019 e final o dia 01 de novembro de 2020. Para esta prorrogação contratual o valor do posto de serviços de
Operador de Som é de R$ 4.876,37 (quatro mil oitocentos e setenta e seis reais e trinta e sete centavos).
RESSALVA DO DIREITO À REPACTUAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica resguardado o direito de Repactuação requerido pela
CONTRATADA, em conformidade com o inciso III, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93; alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da mesma Lei; Decreto
Estadual n. 14.483 de 26/05/2011 e com o previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato n. 127/2017.
VALOR: O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, é de R$ 292.582,20 (duzentos e noventa e
dois mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte centavos), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 24.381,85 (vinte e quatro mil trezentos
e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos); O impacto financeiro será dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau, da seguinte forma: R$ 117.032,88
(cento e dezessete mil trinta e dois reais e oitenta e oito centavos) para o 1º Grau, sendo o valor mensal estimado de R$ 9.752,74 (nove mil
setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos) e R$ 175.549,32 (cento e setenta e cinco mil quinhentos e quarenta e nove reais
e trinta e dois centavos) para o 2º Grau, sendo o valor mensal estimado de R$ 14.629,11 (quatorze mil seiscentos e vinte e nove reais e onze
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ, vinculado à vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob o seguinte código:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339037 - Locação de mão de obra
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau
02.061. 0081. 2083

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2141 - Custeio Administrativo de 2º Grau
02.061. 0081. 2141

GARANTIA: A CONTRATADA deverá apresentar, conforme o disposto no artigo 56, § 1º, da Lei 8.666/93 e CLÁUSULA QUINTA do Contrato n.
127/2017, nova garantia ou renovada a existente, no mesmo percentual e modalidades constantes no referido contrato.
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2019
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sebastião Ribeiro Martins, Presidente
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Daniela Roberta Duarte da Cunha.

TERMO PUBLICADO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 127/2017
CONTRATO Nº: 127/2017
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000085932-2
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ Nº: 10.013.974/0001-63
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato n. 127/2017, nos termos do inciso III do art. 55, do inciso
II, alínea "d", do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e no previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato n. 127/2017;
REPACTUAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica repactuado o valor originalmente estabelecido em contrato referente a mão - de - obra, em
observância à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2019, registrada no
Ministério do Trabalho e Emprego n. PI000146/2019. O valor mensal, após repactuado, para o posto de Operador de Som é de R$ 4.872,62
(quatro mil oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) para o mês de janeiro/2019 e de R$ 4.876,37 (quatro mil oitocentos e
setenta e seis reais e trinta e sete centavos) a partir do mês de fevereiro/2019; O valor mensal, após repactuado, é de R$ 24.363,10 (vinte e
quatro mil trezentos e sessenta e três reais e dez centavos) para o mês de janeiro/2019 e de R$ 24.381,85 (vinte e quatro mil trezentos e oitenta
e um reais e oitenta e cinco centavos) a partir de fevereiro/2019, sendo dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau da seguinte forma: O valor mensal
para o 1º Grau, após a repactuação, é de R$ 9.745,24 (nove mil setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) para o mês de
janeiro/2019 e de R$ 9.752,74 (nove mil setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos) a partir do mês de fevereiro/2019. O
valor mensal para o 2º Grau, após a repactuação, é de R$ 14.617,86 (quatorze mil seiscentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos) para o
mês de janeiro/2019 e de R$ 14.629,11 (quatorze mil seiscentos e vinte e nove reais e onze centavos) a partir do mês de fevereiro/2019. A
importância ora estabelecida corresponde ao valor mensal do contrato vigente com acréscimo de 3,1602% (três inteiros e um mil seiscentos e
dois décimos de milésimo percentuais). Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir das datas-bases constantes nos
referidos instrumentos normativos homogêneos ou heterogêneos que as motivam
VALOR: O valor a ser adicionado ao contrato, para cobrir as despesas decorrentes da repactuação, é de R$ 7.450,25 (sete mil quatrocentos e
cinquenta reais e vinte e cinco centavos). O impacto financeiro será dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau, da seguinte forma: R$ 2.980,10 (dois mil
novecentos e oitenta reais e dez centavos) para a Justiça de 1º Grau, correspondente à repactuação relativa ao período de 01/01/2019 a
01/11/2019; R$ 4.470,15 (quatro mil quatrocentos e setenta reais e quinze centavos) para a Justiça de 2º Grau, correspondente à repactuação
relativa ao período de 01/01/2019 a 01/11/2019;
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7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 13/11/20191373073 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do Tribunal de Justiça,
vinculado à vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob o seguinte código:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339037 - Locação de mão de obra
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau
02.061. 0081. 2083

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2141 - Custeio Administrativo de 2º Grau
02.061. 0081. 2141

DATA DA ASSINATURA: 01/11/2019
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sebastião Ribeiro Martins, Presidente
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Daniela Roberta Duarte da Cunha.

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 13 de novembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE
01. 0703430-77.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Piripiri/ 3ª Vara
Apelante: BENEDITO COSTA DE OLIVEIRA
Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e Luis Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Junior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
02. 0702294-45.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pio IX/ Vara Única
Apelante: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
03. 0713094-35.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante/Apelado: SHV GÁS BRASIL LTDA
Advogados: Cândido Rangel Dinamarco (OAB/SP nº 91.537) e outro
Apelado/Apelante: OURO GÁS - COMÉRCIO DE GÁS LTDA
Advogados: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552) e outros
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
04. 0702000-90.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Piripiri/ 3ª Vara
Apelante: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Junior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
05. 0703388-28.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato/ 2ª Vara Cível
Apelantes: E. T. R. DE C. e outros
Advogado: Pedro Ribeiro Mendes (OAB/PI nº 8.303)
Apelado: R. DE C. R. S.
Advogado: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
PROCESSOS E-TJPI
01. 2013.0001.005022-8 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: FERTAPER INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA
Advogados: Maurício Martins Santana (OAB/PI nº 16.084) e outros
Embargado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE DO LAGO
Advogados: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2013.0001.005252-3 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: J. S. ENGENHARIA LTDA.
Advogados: Ívilla Barbosa Araújo (OAB/PI nº 8.836) e outros
Embargado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE DO LAGO
Advogados: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2013.0001.005399-0 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
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Embargante: JOSÉ SOARES DE ALENCAR FILHO
Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A), Paulo Cesar Gomes Albuquerque (OAB/DF nº 36.165) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2018.0001.001418-0 - Agravo de Instrumento
Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
Agravado: LEANDRO PEREIRA DE SOUSA
Advogadas: Yhorrana Mayrla da Silva Coimbra (OAB/PI nº 13.817) e Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2018.0001.004264-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2018.0001.001418-0
Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
Agravado: LEANDRO PEREIRA DE SOUSA
Advogadas: Yhorrana Mayrla da Silva Coimbra (OAB/PI nº 13.817) e Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2017.0001.006977-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Agravante: RODRIGO GALVÃO VILARINDO
Advogados: Juliselmo Monteiro Galvão Araujo (OAB/PI nº 6.643) e outro
Agravado: CLEIDIMAR DA TRINDADE SALES
Advogado: Osmar Mendes do Amaral (OAB/PI nº 11.361)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 2015.0001.011318-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravantes: ANDRÉ GOMES DOS SANTOS e outros
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado: Leonardo Guilherme de Abreu Vitorino (OAB/PI nº 9.436) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2018.0001.004569-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2015.0001.011318-1
Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outro
Agravados: ANDRÉ GOMES DOS SANTOS e outros
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2019.0001.000003-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2015.0001.011318-1
Agravantes: ANDRÉ GOMES DOS SANTOS e outros
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2015.0001.011782-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 1ª Vara
Agravante: MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
Advogados: Eduardo Guilherme Alves Gruenwaldt Cunha (OAB/SP nº 278.744), Eduardo de Azevedo Barros (OAB/SP nº 32.731) e outros
Agravado: JOSÉ NILTON DA SILVA
Advogados: Ronaldo de Sousa Borges (OAB/PI nº 8.723), Fernando Lima Leal (OAB/PI nº 4.300) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2015.0001.012032-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 1ª Vara
Agravante: MÔNACO DIESEL CAMINHÕES ÔNIBUS E TRATORES LTDA.
Advogados: Renato Ribeiro Rios (OAB/MA nº 12.215) e outros
Agravado: JOSÉ NILTON DA SILVA
Advogados: Ronaldo de Sousa Borges (OAB/PI nº 8.723), Fernando Lima Leal (OAB/PI nº 4.300) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2017.0001.007324-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 3.022) e outros
Agravada: CÉLIA UMBELINA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado: Milene Ferreira dos Santos de Moura Leite (OAB/PI nº 7.145)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
13. 2018.0001.004457-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.007324-6
Agravante: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 3.022) e outros
Agravada: CÉLIA UMBELINA FERREIRA DOS SANTOS
Advogada: Milene Ferreira dos Santos de Moura Leite (OAB/PI nº 7.145)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2017.0001.000681-6 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814), Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PI nº 9.813) e outros
Apelada: MARIA JOSÉ MACHADO VERAS
Advogado: Braulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
15. 2015.0001.000886-5 - Apelação Cível
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7.2. 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 13/11/20191373062 

7.3. CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - 08/11/20191373067 

Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ADONIAS PEREIRA DA SILVA
Advogados: Liana Carla Vieira Barbosa (OAB/PI nº 3.919) e outros
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Sergio Schulze (OAB/SP nº 298.933), Ivânia Fausto Gomes (OAB/PI nº 2.579) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2015.0001.000899-3 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelantes: GILVAN BORGES DE BRITO e MARINALDA MARQUES DA ROCHA
Advogados: Enzo Martins Arrais Mouzinho (OAB/PI nº 8.343) e outro
Apelado: BENIGNO PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
17. 2015.0001.005896-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelantes: ESPÓLIO DE MARIA FROTA DE MEDEIROS e outros
Advogados: Fernando de Barros Correia (OAB/PE nº 11.492) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária Presencial da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 13 de novembro de 2019, a partir das 10:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0702450-33.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: BRUNO DOMINICI MARINHO
Advogado: Leonardo Rodrigues Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.634)
Impetrado: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Processos E-TJPI:
01. 2017.0001.013418-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Embargado: MAGALHÃES E SOBRINHO AUTO ESCOLA E EMPLACAMENTO LTDA
Advogado: Vinicius Cabral Cardoso (OAB/PI nº 5.618)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
02. 2010.0001.006302-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
Advogado: Francisco de Assis Macêdo (OAB/PI nº 1.413)
Apelada: IRACEMA DOS SANTOS NUNES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Criminais
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Criminais a ser realizada no dia 08 de novembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0704461-69.2018.8.18.0000 - Revisão Criminal Publicado em 08-10-2019
Requerente: LENICE GONÇALVES DE SOUSA ADIADO
Advogado: Francisco da Silva Filho (OAB/PI nº 5.301)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 7º VARA CRIMINAL DE TERESINA
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
02. 0702280-95.2018.8.18.0000 - Revisão Criminal Publicado em 08-10-2019
Origem: Teresina/ 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA MARTINS
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
03. 0700240-43.2018.8.18.0000 - Revisão Criminal
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2019.1372993 

Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Requerente: FRANKLANDE FÉLIX DA COSTA
Advogados: Nestor Alcebíades Mendes Ximenes (OAB/PI nº 2.849) e outra
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
Processos E-TJPI
01. 2016.0001.004029-7 - Revisão Criminal Publicado em 11-12-2018
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO de 11-12-2018 a 08-10-2019
Requerente: JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA NASCIMENTO ADIADO
Advogada: Magsaysay da Silva Feitosa (OAB/PI nº 2.221)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.010715-3 - Embargos de Declaração na Revisão Criminal
Origem: Fronteiras / Vara Única Publicado de 09-07-2019 a 08-10-2019
Embargante: ANTÔNIO ANDRADE RIBEIRO ADIADO
Advogados: Nikácio Borges Leal Filho (OAB/PI nº 5.745) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2017.0001.002813-7 - Embargos de Declaração na Revisão Criminal
Origem: Itaueira / Vara Única Publicado em 10-09-2019
Embargante: MÁXIMO RIBEIRO DE SÁ ADIADO
Advogado: João Marcos Araújo Parente (OAB/PI nº 11.744) Publicado em 08-10-2019
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 2018.0001.004199-7 - Embargos Infringentes e de Nulidade Publicado em 08-10-2019
Embargante: AIRES ANTÔNIO DA SILVA ADIADO
Advogados: João Wilson de Moura Santos (OAB/PI nº 559) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2012.0001.007801-5 - Desaforamento de Julgamento Publicado em 08-10-2019
Origem: Pio IX / Vara Única ADIADO
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1º Réus: FRANCISCO OTACÍLIO DE SOUZA e EMERSON BEZERRA MARCIEL DE SOUZA
Advogados: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150) e outros
2º Réu: MANOEL FEITOSA NEVES JÚNIOR
Advogados: Carlos Mendes Monteiro da Silva (OAB/PI nº 16.985) e Joaquim Rodrigues Magalhães Neto (OAB/PI nº 1.760)
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de novembro de 2019
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

ATA DE JULGAMENTO DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL REALIZADA NO DIA 30 DE
OUTUBRO DE 2019.
Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 2019, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob a
presidência do Exmo. Sr.Des. Erivan José da Silva Lopes, presentes os Exmos. Srs:Deses. Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan José da
Silva Lopes e Drs. Raimundo Holland Moura de Queiroz e Maria Zilnar Coutinho Leal-convocados.Ausente justificadamente(a): A Exma.
Sra. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Impedido(a): não houve. Presente o Procurador(a) de Justiça Dr(ª). Aristides
Silva Pinheiro. Às nove horas e trinta minutos(9h30), comigo, BacharelaNúbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a sessão
com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 23outubrode 2019, disponibilizada
no dia 23de outubro de 2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.780, de 24 de outubrode 2019 e até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se
passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de
circunstância de ordem relevante". Esteve presente o operador de som, Josiel Matos e o Oficial de Justiça, Sr. Jorge Luiz Cavalcante Oliveira.
Presentes na Sessão de Julgamento os estudantes de Direito da Faculdade UNINOVAFAPI, a saber: Ingrid Alves de Resende, Maria Clara Lima,
Amanda Marcela Silva Brito, Thiago Moita Carneiro, Juliane Maria Lopes Carvalho, Lorena Maria Hohmann Fortes, Monção e Gustavo Rossi
Aragão Pereira, Augusto de Sousa Azevedo Moita Luz, Ana Keelina Brandão Lopes, Maria Karolyne Santos, Vinícius Oliveira Albino e Rosana
Célia Nolêto Magalhães. PROCESSOS PAUTADOS E RETIRADOS DE PAUTA: Processo nº 0707544-59.2019.8.18.0000 - APELAÇÃO
CRIMINAL - Processo de Origem nº (0004806-20.2013.8.18.0140 ). ORIGEM: 7ª VARA CRIMINAL - TERESINA-PI. APELANTE: RAIMUNDO
PEREIRA DAS NEVES FILHO. ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO -JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, foiRETIRADO DE PAUTA o julgamento do
Processo nº 0707544-59.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº (0004806-20.2013.8.18.0140 ), para uma melhor
análise pelo Relator. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal-convocada. Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália
Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares.PROCESSOS JULGADOS EXTRA-PAUTA:Processo nº 0713547-30.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº (0005798-59.2005.8.18.0140 ). ORIGEM: 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE
TERESINA - PI. IMPETRANTE: DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA. PACIENTE: GENILSON RODRIGUES DE MELO. RELATOR: DES.
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela denegação da
ordem por não vislumbrar ilegalidade apta a justificar a sua concessão.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de
Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.Impedido(s)/Suspeitos(s):não
houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo nº 0711214-
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8.2. ATA DE JULGAMENTO DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 20191373202 

08.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº 0000217-13.2018.8.18.0074. ORIGEM: 7ª VARA CRIMINAL ÚNICA DA
COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO. PACIENTE: RAFAEL MACEDO ARAÚJO.
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder parcialmente a
ordem, tão somente para determinar que o paciente aguarde o julgamento da apelação interposta em estabelecimento adequado ao
regime prisional fixado em sentença, qual seja, o semiaberto. Comunique-se a autoridade coatora para adoção das medidas
necessárias à concretização da ordem.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan José da Silva
Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente justificadamente:
Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo nº 0713597-56.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS
- Processo de Origem nº 0000471-75.2019.8.18.0033.ORIGEM:PIRIPIRI/ 1ª VARA CRIMINAL. IMPETRANTE: IGOR JOSÉ DE CASTRO SÁ.
PACIENTE: GILSON RIBEIRO MORAES. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
da Procuradoria-Geral de Justiça, em denegar a ordem vindicada, por não vislumbrar ilegalidade nas medidas protetivas impostas pelo
juízo de piso.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e Dr.
Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália
Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo nº 0713628-76.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº
0005162-05.2019.8.18.0140. ORIGEM: TERESINA / CENTRAL DE INQUÉRITOS. IMPETRANTE: SARAH HÍTHALA DE SALES VAZ E SILVA.
PACIENTE: IGOR BARROSO DA SILVA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em não vislumbrando o
alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça,
pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-
convocado.Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias
regulamentares. Processo nº 0713642-60.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº 0000107-16.2019.8.18.0062.
ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA. IMPETRANTE: ROBSON LUIS DE SOUSA. PACIENTE: MARCIEL DE MACEDO GOMES. RELATOR:
DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela
denegação da ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente. Presentes na Sessãoos
Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz
convocado. Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias
regulamentares. Processo nº 0713681-57.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº0001087-65.2019.8.18.0028.
ORIGEM:VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA - PI. IMPETRANTE: ONESINO VAGNER AMORIM ANDRADE. PACIENTE: WESLEY
SOUSA OLIVEIRA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em negar a ordem de habeas corpus, em
conformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente
justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo nº 0713719-69.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº0000874-68.2006.8.18.0140. ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA TRIBUNAL DO JÚRI.
IMPETRANTE: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO. PACIENTE: DEGIVALDO SOUSA LIMA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE
SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que se encontra submetido o paciente, em
consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela CONCESSÃO DA ORDEM DE HABEAS CORPUS, para confirmar a
liminar em favor de Degivaldo Sousa Lima, de forma a permitir que recorra em liberdade, salvo se estiver presa por outro motivo,
comunicando-se esta decisão a autoridade coatora. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator,
Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente
justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr.
Desembargador Presidente encerrou a sessão às dez horas e quinzeminutos (10h15min). Do que, para constar, eu, (Bela. Núbia
Fontenele de Carvalho Cordeiro), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.Presidente.

Aos vinte e nove (29) dias do mês de outubro (010) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs. Des.
Fernando Carvalho Mendese Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência justificada do Exmo.
Sr. des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Presentes os Alunos do curso de Bacharel em Direito da
Faculdade UNINASSAU: Maria Ceissany Pereira, José Maria Gonçalves Teles Filho, Fernanda Cristina Silva Medeiros, Luiz Augusto Oliveira
Araújo, Samia Gabrielli Araújo Lima, Eliziane Rodrigues Teles da silva, Thaís Maria Lustosa Nogueira, Ludmila Batista Geurra, Karen Barreira,
Soares, Janelma Carvalho Martins, Simone Maria da Silva Cunha, Higino Ferreira Araújo Filho, Brenda Carolyne Ferreira Cordeiro, Maria Clara
do N. Lima, Thaís Kelle da Silva Monteiro, Maria P. V. santos. Sergyanne Luiza M. Fontenele. Sara Carneiro da Costa Silva, Hélina Maria Coelho
Bacelar Ferreira. Às 09:47 (nove horas e quarenta e sete minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com o auxílio
funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis Veras e Silva. Foi aberta a sessão com
as formalidades legais. Foi submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 22de outubro de 2019, disponibilizada
em 25 de outubro de 2019 e publicada no dia 29outubro de 2019, no diário da justiça eletrônico de nº 8.782 e até esta data não foi
impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS - PJE: 0706657-12.2018.8.18.0000 - Apelação
Cível. Origem: Luzilândia / Vara Única. Apelante/Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogado: João Francisco Pinheiro de
Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Apeladas/Apelantes: MARIA ISALENE DO NASCIMENTO SANTOS SOUSA e outras. Advogado: José
Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613). Relator: Des. Haroldo O iveira Rehem.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. // 0704770-
56.2019.18.8.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: FERNANDO CARVALHO DE ALMEIDA FERREIRA. Defensora Pública: Elisabeth
Maria Memória Aguiar. Agravada: BRADESCO ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA. Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal
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de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, masNEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a
decisão agravada em todos os seus termos.Custasex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. // 0710585-68.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Teresina /1ª Vara Cível. Apelante: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S. A. Advogados: Lourenço Gomes Gadelha de Moura
(OAB/PE nº 21.233) e outros. Apelada: VÂNIA MARIA BARBOSA ARAÚJO. Advogada: Ana Keuly Luz Bezerra (OAB/PI nº 7.309-B).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal
d e  J u s t i ç a  d o  E s t a d o  d o  P i a u í ,  à  u n a n i m i d a d e ,  C O N H E C E R  d a  A P E L A Ç Ã O C Í V E L ,  p o r  a t e n d e r  a o s
requisitoslegaisdesuaadmissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDOINCÓLUME a SENTENÇARECORRIDA, em todos os
seustermos.Custasex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. // 0702889-78.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Apelante: FRANCISCO FELÍCIO DA FONSECA PACÍFICO FILHO. Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO
ITAUCARD S. A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ,
CONHECER da APELAÇÃOCÍVEL, por atender aos requisitoslegais de suaadmissibilidade, e, DEOFÍCIO, ANULO a
SENTENÇARECORRIDA, DETERMINANDO o RETORNO dos AUTOS À ORIGEM para o regularprocessamento do feito, de modo que
restaprejudicada a análise do méritorecursal. Custasexlegis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0707077-17.2018.8.18.0000 - Apelações Cíveis. Origem:
Batalha / Vara Única. Apelante/Apelada: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ. Advogados: Catarina Braga R. Correia (OAB/PI nº
6.064) e outros. Apelada/Apelante: CARMELITA PEREIRA DO NASCIMENTO RIBEIRO. Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI
nº 4.503) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇOdasAPELAÇÕESCÍVEIS, pois preenchidos os
seusrequisitoslegaisdeadmissibilidade, para:a) NEGAR PROVIMENTO ao Apelo da Empresa AGESPISA (1ª Apelação), mantendo o
valorarbitrado na sentença a títulodeindenizaçãopordanosmorais; e b) DAR PROVIMENTO ao Apelo de CARMELITA PEREIRA DO
NASCIMENTO RIBEIRO (2ª Apelação),  REFORMANDOaSENTENÇARECORRIDA, exclusivamente,parareconhecer a
sualegitimidadeativaad causam, julgandoprocedentes os pedidosiniciais da 2ªApelante, acrescendo a CONDENAÇÃOdaEmpresa
AGESPISA na obrigaçãodefazer,consistente no abastecimento de água na residência da 2ª Apelante,de modo a torná-lo eficiente,
regular e contínuo, sobpena de multadiáriadeR$ 500,00 (quinhentos reais) pordia de descumprimento, até o limite de R$ 100.000,00
(cem mil reais). Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Presente o Advogado da parte Apelada/Apelante Dr. João Carlos
Alves Almeida - OAB nº 14.501. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. //0710858-13.2019.8.18.0000- Agravode Instrumento. Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA. Advogados:
Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravada: BENEDITA ERIVANI ARAGÃO PEREIRA DOS SANTOS. Advogada: Agda
Maria Rosal (OAB/PI nº 11.491). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTOinterposto,
ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão recorrida, em todos os
seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. // 0706052-32.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara
Cível. Agravante: BRENO MALAN RODRIGUES COSTA. Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Agravado: BANCO
ITAUCARD S. A. Advogados: Andrea Aranha Greco (OAB/SP nº 134.364) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preenchertodos os requisitoslegaisdesua admissibilidade,
eDOUPROVIMENTOaoAI, paraREVOGARaDECISÃO DE 1° GRAUàfalência da apresentaçãodaviaoriginal da Cédula de Crédito Bancário,
nos autosou em Cartório, paraaferir a titularidadedocrédito pelo Agravado.Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0710731-
12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: LUCY CALLAND MARQUES SERRA. Advogados: Shérad
Kennani C. Salgueiros de Araújo (OAB/PI nº 11.301) e outro. Apelada: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.
Advogados: Francisco Gomes Pierot Júnior (OAB/PI nº 4.422) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECERdaAPELAÇÃO CÍVEL, e, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO,MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA de 1º Grau, emtodos
os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Fez sustentação oral a Advogada da parte Apelada, Dra. Andreia
Oliveira - OAB nº 14.961. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
//0700077-29.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: BANCO BMG S. A. Advogada: Marina Bastos da
Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A). Apelado: JOAQUIM DA COSTA VERA. Advogada: Layse Amanda Oliveira Neves (OAB/PI nº 9.984).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECERdaAPELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitoslegaisdesuaadmissibilidade,
masNEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDOINCÓLUME A SENTENÇARECORRIDA, em todos os seustermos. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro)
e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº
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3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. // 0704659-72.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 3ª Vara Cível.
Agravantes: BERNARDETE ARAÚJO FREITAS e ISAAC SOARES MENDES, neste ato representados por sua genitora ANA KAROLINE
CANDIDO SOARES. Advogados: João Medeiros da Rocha Júnior (OAB/PI nº 6.008-B) e outros. Agravado: DOUTO JUÍZO DA 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, visto que
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, confirmando a medida liminar outrora
deferida, em conformidade com o parecer ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em
razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0710053-94.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO S. A. Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A).
Apelado: HERMES SERAFIM DE SANTANA. Advogado: Marcos Pereira Da Silva (OAB/PI nº 13.815). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente apelo para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. // 0712469-35.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A). Apelado: RAIMUNDO RIBEIRO
PAZ. Advogados: Erasmo Pereira de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 11.727) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do apelo para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. //0710571-84.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: FRANCISCO JOSÉ DE
MEDEIROS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S. A. Advogados: Suellen
Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso
de Apelação para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Presente o Advogado da parte Apelado Dr. Antonio Cláudio Portela. OAB nº 3.683. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0710880-08.2018.8.18.0000 - Apelação
Cível. Origem: São João Piauí / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO MOURA DE ARAÚJO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelado: BANCO VOTORANTIM S. A. Advogada: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a
sentença de primeiro grau."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. // 0710537-12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outro. Apelada: ELVIRA PEREIRA
DE SOUSA. Advogados: Franck Sinatra Moura Bezerra (OAB/PI nº 4.935) e Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526). Relat r:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço do presente apelo, um vez que preenchidos os pressupostos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. //0710472-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: MARIA DE JESUS E
SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra. Apelado: BANCO BONSUCESSO S. A. Advogado: Diego
Monteiro Baptista (OAB/RJ nº 153.999). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo, acolhendo a prejudicial de
prescrição para afastar a incidência do prazo prescricional aplicado pelo magistrado sobre as parcelas que ainda não se encontravam
prescritas à data da propositura da ação, em razão do trato sucessivo, anulando, assim, a decisão vergastada, a fim de regressarem os
autos ao juízo de origem para que ocorra o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo
legal. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro)
e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. // 0710042-65.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante:
BANCO BRADESCO S. A. Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A). Apelado: HERMES SERAFIM DE SANTANA.
Advogado: Marcos Pereira Da Silva (OAB/PI nº 13.815). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo para
rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença vergastada. "Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
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Procuradora de Justiça. //0708553 -90.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Altos / Vara Única. Apelante: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S. A. Advogados: Aloísio Araújo Costa Barbosa (OAB/MA nº 16.674-A) e Manuelle Lins Cavalcanti
Braga (OAB/ I nº 10.203). Apelado: JOÃO LUKAS TEIXEIRA DE OLIVEIRA, neste ato representado por MARIA DE JESUS MACHADO.
Advogados: Adailton Oliveira de Moraes (OAB/PI nº 13.586) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente apelo, afastando as preliminares suscitadas para, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial, negar-lhe
provimento, mantendo incólume a sentença vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0709143-67.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALCIDES PEREIRA DA ROCHA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044).
Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo. "Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. //0708684-65.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALAIDE ALVES
FEITOSA PEREIRA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. //0701082-86.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Barro Duro / Vara Única. Apelante: MARIA ALVES DOS
SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO CETELEM S.A. Advogados: Frederico Nunes
Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0704022-
58.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALCIDES PEREIRA DA ROCHA. Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço do presente apelo para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de
condenar o apelado à restituição em dobro do valor descontado de modo ilegal, a título de danos materiais, bem como, em razão dos
danos causados, indenizar o ora apelante em danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //
0708681-13.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALAIDE ALVES FEITOSA PEREIRA.
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº
11.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo in totum a sentença a quo. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des.
Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0704310-06.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª
Vara Cível. Apelante: CRISTIANE DE PRAGA ANTUNES DA COSTA. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros.
Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Leonardo Coimbra Nunes (OAB/MG nº 91.871) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do apelo para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença do juízo de primeiro grau
"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra.
Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. // 0708576-36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALAIDE ALVES
FEITOSA PEREIRA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Feliciano
Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0708484-58.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALAIDE ALVES FEITOSA PEREIRA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº
11.044). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
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Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. //0708583-28.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALAIDE ALVES
FEITOSA PEREIRA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Feliciano
Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0708729-69.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALAIDE ALVES FEITOSA PEREIRA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044).
Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. //0708746-08.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ALAIDE ALVES
FEITOSA PEREIRA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Feliciano
Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0705389-20.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: EUNICE MONTEIRO SOUSA. Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Apelados:
BANCO ITAUCARD S/A e EXTRA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL interposta por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo incólume a decisão de 1º grau, em todos os seus termos, pelos fundamentos aqui delineados. Custas ex legis."Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. // 0701070-09.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S. A. Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423). Apelado: LUIZ
FRANCISCO SOARES. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da
2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //0706746-35.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESPÓLIO DE MARIA DO SOCORRO EULÁLIO MARTINS. DANTAS, representado por
AMADEU LEOPOLDINO DANTAS FILHO. Advogado: Raldir Cavalcante Bastos Neto (OAB/PI nº 12.144). Apelado: BANCO DO BRASIL
S.A. Advogados: Sérgio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A), José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e Rafael
Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender
aos requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO para ANULAR a SENTENÇA RECORRIDA, em virtude da não
ocorrência da prescrição da pretensão do Apelante, determinando o retorno dos autos à origem, a fim de que o feito seja regularmente
processado na sua exauriência. Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. // PROCESSOS PAUTADOS/ADIADOS/ E/OU JULGADOS
E-TJPI: 2017.0001.001629-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravantes: EDUARDO AUGUSTO CONDE
CAVALCANTE e outros. Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros. Agravado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Emiliana Silva Sperancetta (OAB/PR nº 22.234), Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM FACE DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO.
SR. DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES. "Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
//2014.0001.008778-5 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara.
Embargante: FLÁVIO LUIZ MARQUES MELO e outro. Advogada: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762). Embargada: CAIXA
SEGURADORA S. A. Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PI nº 16.983) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento dos presentes embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a
decisão embargada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho
Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
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8.3. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,

REALIZADA NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2019.1373480 

Costa Normando - Procuradora de Justiça. // 2017.0001.009494-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Bom Jesus / Vara
Única. Embargante: JOAQUIM RAIMUNDO MARTINS ROSAL. Advogado: Evaldo Martins (OAB/PI nº 11.380). Embargado: EUGÊNIO
BARBOSA DE MELO. Advogados: Osório Marques Bastos Filho (OAB/PI nº 3.088) e outra. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em
face da ausência da omissão e da obscuridade apontadas pelo Embargante. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da
2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. // 2016.0001.008919-5 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: MARIA DE JESUS MESQUITA SANTOS. Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Embargado: BANCO BONSUCESSO S. A. Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte
(OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo que se falar na presença de qualquer
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não merecendo, por este motivo, ser provido o presente recurso, mantendo-se
integralmente o julgado. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. // 2017.0001.012298-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento.
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ. Advogados: Sidney Filho Nunes Rocha
(OAB/PI nº 17.870) e outros. Embargada: IZABELA PAULINO DE MORAES e FRANCISCA DE MORAES PAULINO. Advogados: Wilson
Guerra de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.462) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo
inalterado o referido acórdão "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //2018.0001.003211-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº
4.640) e outros. Embargada: MARIA GORETH DA SILVA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão "Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. //
2017.0001.006823-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: J. W. B. de A. D. Advogada: Daniella Sales e
Silva (OAB/PI nº 11.197). Agravada: J. C. H. Advogados: Francisco de Assis Veras Fortes Neto (OAB/PI nº 14.640) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada em
todos os seus termos. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho
Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. // E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 11h47min com as formalidades de
estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária da 1ª Câmara Especializada Cível, lavrei a presente ata, sendo
por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
___________________

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 29 DE
OUTUBRO DE 2019.
Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia5ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019),
além do Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres que participou do julgamento de alguns processos em que o Exmo. Sr. Des. Edvaldo
Pereira de Moura declarou-se impedido. Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa
Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão com as formalidades legais. Presente o oficial de justiça Juarez Chaves de Azevedo. E o
operador de som Jesiel Matos da Silva. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 15de OUTUBROde 2019 e publicada no Diário da
Justiça nº 8.777de 21de OUTUBROde 2019 (disponibilizado em 18 DE OUTUBROde 2019) e, até a presente data, não foi impugnada.
APROVADA, sem restrições. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 0700756-63.2018.8.18.0000 - Tutela Antecipada Antecedente.
Requerente: MUNICÍPIO DE GEMINIANO. Advogada: Manuelle Maria do Monte Raulino (OAB/PI 9.798). Requeridos: JANICE VIEIRA DE
CARVALHO e outros. Advogados: Antônio Carvalho Moura (OAB/PI 1.253) e outro. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
entendendo que não esteja presente o requisito da probabilidade de provimento do recurso, tampouco que o pleito possua relevante
fundamentação, para reconhecer o risco de dano grave ou de difícil reparação, razão por que NEGO provimento ao pedido de
concessão de efeito suspensivo à sentença de 1° Grau, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº
1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0704423-57.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Apelante: FERNANDO ANTÔNIO OLIVEIRA CÂNDIDO. Advogado: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155). Apelado:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os
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componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer
do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de
Moura, Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019).
Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0700398-98.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança. Impetrante:
MARIA DE FÁTIMA NUNES BARBOSA. Advogado: Francisco Albelar Pinheiro Prado (OAB/PI nº 4.887) e outro. Impetrado: JUÍZO DA 8ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO do presente mandado de
segurança, porém, em consonância com o parecer ministerial, para NEGAR a segurança pleiteada, na forma do voto do Relator."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo
Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de
Justiça. 0706557-57.2018.8.18.0000- Mandado de Segurança. Impetrante: FRANCINILDA MARIA LIMA DE SOUSA. Advogado: Abelardo
Neto Silva (OAB/PI nº 10.970). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, voto, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, pela concessão da segurança, no sentido de determinar a nomeação e posse do impetrante para o cargo de Professor
de Letras/Português, na 16ª GRE - FRONTEIRAS da SEDUC. Sem honorários advocatícios, conforme art. 25 da Lei nº 12.016/2009,
Súmula nº 105/STJ e Súmula nº 512/STF., na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo
Pereira de Moura, Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de
11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0706462-27.2018.8.18.0000- Apelação Cível.
Apelante: MUNICÍPIO DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ. Advogado: Adriano Moura de Carvalho(OAB/PI nº 4.503). Apelados: EDMILSON
DA SILVA MARQUES e outros. Advogados: Higo Reis de Oliveira (OAB/PI nº 7.161)e outro. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
voto pelo conhecimento do recurso e pelo seu improvimento, mantendo-se incólume a sentença atacada, sem manifestação do
Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura,
Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência
justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0706537-66.2018.8.18.0000- Apelação Cível. Origem: Manoel Emídio /
Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE COLONIA DO GURGUEIA- PI. Advogados: Fernando Lima Leal (OAB/PI nº 4.300) e outra. Apelada:
SIMONE ALVES DE MORAIS SILVA. Advogado: Washington Carlos de Sousa Lima (OAB/PI nº 9.182). Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, sem
manifestação do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo
Pereira de Moura, Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de
11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0709176-57.2018.8.18.0000- Agravo de
Instrumento. Agravante: CARTEJANE PEREIRA DE SOUSA. Advogado: Leonardo Silva Sousa (OAB/PI nº 14.544). Agravado: MUNICÍPIO
DE PIRIPIRI. Advogado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, acordes com o parecer do
Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura,
Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência
justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0011534-43.2014.8.18.0140- Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: JULLYANA KARYNNE
NOGUEIRA TORRES FREIRE. Advogado: Carlos Douglas dos Santos Alves (OAB/PI nº 3.156). Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo. Decisão "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos,
acordes com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de
11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes
dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0012849-72.2015.8.18.0140- Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Recorrente:
RAVENA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA. Advogada: Denize de Maria Dias Gomes e Silva (OAB/PI nº 10.342). Recorrido: DIRETOR DO
COLÉGIO CEV e outro. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO da presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus
termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria
nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0702482-38.2019.8.18.0000- Apelação Cível. Origem: Pedro II / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO - PI. Advogada: Naiza Pereira Aguiar (OAB/PI nº 12.411). Apelada: CICERA MARIA NEVES
DO NASCIMENTO. Advogados: Mauro Benício da Silva Júnior (OAB/PI nº 2.646) e outros. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, sem
manifestação do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019).
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos
Galvão- Procuradora de Justiça. 0706261-98.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
LUÍS CORREIA - PI. Procurador: George Luiz Lira Silva (OAB/PI nº 4.591). Apelado: CARLOS ANTÔNIO CARDOSO ARAGÃO. Advogado:
Lisandro Ayres Furtado (OAB/PI nº 5.310) e outro. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso
mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior, na
forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José
Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0701699-
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46.2018.8.18.0000- Agravo de Instrumento. Origem: Picos / 2ª Vara. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Agravado: G.M.G.S., representado por sua genitora KELLY MARTINS GOMES E SILVA. Advogado: Glauber Jonny e Silva (OAB/PI
nº 7.005). Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento,
mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do
Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0705661-77.2019.8.18.0000-
Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA-PI. Advogados: Dimas Emílio
Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899). Apelados: NILSON REIS SOARES e MIRLENE BRITO RAMOS. Advogada: Yedda Castro Reis
(OAB/PI nº 8.015) e outro. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara
de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior, na forma do voto do
Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.0705802-96.2019.8.18.0000-
Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI. Advogado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº
4.885). Apelada: MARIA DOS REMÉDIOS ARAÚJO FERREIRA DE SOUSA. Advogado: Carlos Mateus Cortez Macedo (OAB/PI nº 4.526).
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a
sentença em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz
Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0712705-84.2018.8.18.0000- Remessa Necessária.
Origem: Simplício Mendes / Vara Única. Requerente: CESARIA BORGES NETA DE ANDRADE. Advogados: Murillo Antônio da Mota
Barcellos (OAB/PI nº 8.998) e outros. Requerido: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ - PI. Advogado: Joelson José da Silva (OAB/PI nº
7.201). Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO da presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a
sentença em todos os seus termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz
Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0712720-53.2018.8.18.0000- Mandado de Segurança.
Impetrante: TIAGO DE JESUS SANTOS. Advogados: Carolina Macedo Castelo Branco (OAB/PI N° 9.059) e outros. Impetrados:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outro. Litisconsorte Passivo Necessário: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO do presente mandamus, para CONCEDER a segurança vindicada,
com o fim de determinar que a autoridade coatora promova a nomeação e posse do impetrante no cargo de Professora Adjunto (Física),
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da decisão, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09 e Súmula 105 do STJ6, na forma do voto do Relator." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado e Dr. José Olindo Gil
Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido:
Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.Houve sustentação oral: Dra. Ingrid Medeiros Lustosa Diniz, OAB- PI nº 9567 e Dr. Saul Emmanuel de
Melo Ferreira Pinheiro- Procurado do Estado, OAB- PI nº 15891. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de
Justiça. 0712672-94.2018.8.18.0000- Mandado de Segurança. Impetrante: IGOR JOSÉ GOMES DA SILVA. Advogados: Carolina Macedo
Castelo Branco (OAB/PI n° 9.059) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outro. Litisconsorte Passivo
Necessário: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHEÇO do presente mandamus, para CONCEDER a segurança vindicada, com o fim de determinar que a autoridade coatora
promova a nomeação e posse do impetrante no cargo de Professor Adjunto (Química), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência
da decisão, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, ficando então prejudicado o Agravo Interno. Sem
honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09 e Súmula 105 do STJ6." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado
(Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: Exmo. Des. Edvaldo
Pereira de Moura.Houve sustentação oral: Dra. Ingrid Medeiros Lustosa Diniz, OAB- PI nº 9567 e Dr. Saul Emmanuel de Melo Ferreira Pinheiro-
Procurado do Estado, OAB- PI nº 15891. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 0712726-
60.2018.8.18.0000- Mandado de Segurança. Impetrante: BRUNNA VERNA CASTRO GONDINHO. Advogados: Carolina Macedo Castelo
Branco (OAB/PI N° 9.059) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outro. Litisconsorte Passivo Necessário:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO do
presente mandamus, para CONCEDER a segurança vindicada, com o fim de determinar que a autoridade coatora promova a nomeação
e posse da impetrante no cargo de Professora Auxiliar (Odontologia), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da decisão, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, ficando então prejudicado o Agravo Interno. Sem honorários advocatícios, a
teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09 e Súmula 105 do STJ6." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019).
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. Houve sustentação oral:
Dra. Ingrid Medeiros Lustosa Diniz, OAB- PI nº 9567 e Dr. Saul Emmanuel de Melo Ferreira Pinheiro- Procurado do Estado, OAB- PI nº 15891.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 2017.0001.008002-0- Juízo de Retratação em Recurso
Especial no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: GILVANA NOBRE
RODRIGUES GAYOSO FREITAS e EDSON LIMA. Advogado: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845). Requerido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia
5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, vê-se que, de acordo com o que já vem
decidindo este Tribunal de Justiça, o acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 2017.0001.008002-0 não contraria e nem viola os
temas de repercussão geral mencionados na decisão de fls. 556/556v, razão pela qual, em juízo de retratação previsto no art. 1030, II, do
Código de Processo Civil, voto pela manutenção, in totum do Acórdão de fls 526/530, vez que não há contrariedade a qualquer tese
firmada em regime de repercussão geral pelo Superior Tribunal de Justiça, negando-se, destarte, a retratação e devolvendo-se os autos
para o juízo de admissibilidade, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de
Moura, Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019).
Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL1372559 

9.2. ACÓRDÃO1372816 

Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. 2017.0001.011326-8- Embargos de Declaração em Apelação /
Reexame Necessário. Origem: Barras / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI. Advogados: Francisco Einstein
Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outros. Embargado: HELITO GOMES DE OLIVEIRA. Advogados: Renato Coelho de Farias
(OAB/PI nº 3.596) e outro. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO e NEGO provimento aos Embargos de Declaração
interpostos pelo MUNICÍPIO DE BARRAS-PI do entendimento consagrado na Súmula 98/STJ, na forma do voto do Relator." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Joaquim Dias de Santana Filho- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa-
Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
2018.0001.000566-0- Agravo de Instrumento. Agravante: ROBERTO CÉSAR BONFIM CHAGAS. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ e outros. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes
com o parecer do Ministério Público Superior. De consequência, julgo prejudicado o Agravo Interno, na forma do voto do Relator."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José Olindo Gil
Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido:
não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. PROCESSOS ADIADOS POR FALTA DE
QUÓRUM PARA JULGAMENTO: 2018.0001.002650-9- Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS
SANTOS E SILVA.Defensor Público: Nelson Nery Costa.Apelado: ESTADO DO PIAUÍ.Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.Pedido de Vista: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.006790-8- Apelação Cível / Reexame
Necessário.Origem: Fronteiras / Vara Única.Apelante/Apelado: EDSON SEVERINO SALES.Advogados: Elias Vitalino Cipriano de Sousa
(OAB/PI nº 4.769) e outros.Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.Pedido de Vista: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO EMINENTE
RELATOR: 0701637-40.2018.8.18.0000- Mandado de Segurança Preventivo. Impetrante: ESLEY SALES TAUMATURGO. Advogado:
Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349). Impetrados: SECRETÁRIO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA E O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ-PI. Litisconsorte Passivo Necessário: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral
do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo, a pedido do eminente
Relator. Presentes os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José Olindo Gil Barbosa-
Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. Do que, para constar, eu______________(Bela. Vanessa
Elisama Alves Ferreira), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708975-65.2018.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s) do reclamante: MARLON BRITO DE SOUSA
APELADO: ANGELA MARIA SILVA BARROS
Advogado(s) do reclamado: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA, FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES
RELATOR(A): Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
ADMINISTRATIVO - PROFESSORA EFETIVA MUNICIPAL - JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS - SEGUNDO TURNO POR NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DO SERVIÇO - MAJORAÇÃO E REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA - ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
NÃO CONFIGURAÇÃO DE IRREDUTIBILIDADE SALARIAL - APELAÇÃO PROVIDA.
1. Se o professor é admitido para o regime de 20 horas semanais, como previsto no edital do seu concurso, não lhe assiste o direito de
permanecer, indefinidamente, em regime de carga horária majorado, se a majoração deu-se, nos termos da legislação correspondente, por
necessidade do serviço, a qual, finda, não mais pode gerar quaisquer direitos.
2. A jurisprudência pátria é iterativa e remansosa no entendimento, segundo o qual não se pode cogitar de violação ao princípio da irredutibilidade
de vencimentos, quando o valor da hora-aula, durante a majoração da carga horária, foi devidamente preservado.
3. Sentença reformada.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto se me afigura necessário asseverar, VOTO pelo provimento do recurso em apreço, a fim de reformar a sentença
e, por via de consequência, JULGAR improcedentes os pedidos iniciais, condenando, ainda, a apelada no pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrando estes em 15% do valor da causa, os quais, contudo, nos termos do §3º, do artigo 85, do Código de Processo
Civil, ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

ÓRGÃO JULGADOR : 5ª Câmara de Direito Público
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0001603-31.2014.8.18.0135
JUÍZO RECORRENTE: LUANA MARIA NOBREGA PORTO, MARIA ANTONIA DA CONCEICAO
Advogado(s) do reclamante: GUSTAVO BARBOSA NUNES
RECORRIDO: VALDIRA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA, GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR - GERVE (SEDUC/PI)
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO
FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA CONHECIDA E IMPROVIDA.
1. A Impetrante preencheu a carga horária mínima prevista na legislação pátria, posto que estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo
ultrapassado a carga horária mínima de 2.400 horas.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Remessa conhecida e improvida.
DECISÃO
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9.3. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA1373048 

9.4. REMESSA NECESSÁRIA1373051 

9.5. REMESSA NECESSÁRIA1373072 

Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da
presente remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do
voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas- Convocado.
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de SETEMBRO
de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0815067-69.2017.8.18.0140
APELANTE: ESTADO DO PIAUI
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: GALBA SIONE CONCEICAO DA SILVA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA -
CUMPRIMENTO DE LIMINAR SATISFATIVA - EXTINÇÃO DO FEITO ORIGINÁRIO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - TEORIA DA CAUSA MADURA -
APLICAÇÃO - ACESSO À SAÚDE - DIREITO SOCIAL E FUNDAMENTAL - ORDEM JUDICIAL PARA GARANTIR DIREITO CONSTITUCIONAL
- NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL - SÚMULA N. 01 DO TJ/PI.
1. O deferimento de liminar de natureza satisfativa não leva à perda do objeto da ação, mostrando-se imprescindível a sua confirmação por
sentença, com a concessão definitiva do direito antes reconhecido de forma precária e temporária. Precedentes. Preliminar acolhida. Sentença
anulada.
2. Estando o processo em condições de imediato julgamento, o tribunal deverá decidir desde logo o mérito quando reformar sentença fundada no
art. 485 do CPC/15. Inteligência do inc. I do § 3º do art. 1.013 do CPC/15. Teoria da causa madura.
3. O direito social e fundamental à saúde está resguardado, tanto pelo artigo 6º como pelo artigo 196 e seguintes, todos da Constituição Federal
de 1988.
4. Ao Poder Judiciário é lícito adotar medidas, sem que fique configurada violação ao princípio da separação dos poderes, a fim de viabilizar o
amplo exercício do direito à saúde, de modo a exigir, assim, o respeito aos ditames constitucionais previstos para tanto.
5. É pacífico na jurisprudência pátria e, inclusive, nesta Corte de Justiça, que o custeio de medicamentos ou procedimentos pelo Poder Público, a
fim de atender aos direitos fundamentais de caráter assistencial, prescinde de previsão orçamentária. Inteligência da Súmula n. 01 do TJ/PI.
6. Apelação não provida à unanimidade. Remessa necessária prejudicada.
DECISÃO
EX POSITIS, ao tempo em conheço da apelação, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, VOTO, contudo, para que lhe seja
denegado provimento, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior. Remessa necessária prejudicada, outrossim.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0027464-67.2015.8.18.0140
JUÍZO RECORRENTE: JOAO MARCOS FERREIRA REGO
Advogado(s) do reclamante: THALITA SILVA LEAL
RECORRIDO: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL, GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR - GERVE, ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - DIREITO LÍQUIDO
E CERTO À EXPEDIÇÃO - ALUNO CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO - SÚMULA N. 05-TJ/PI - DECISÃO MANTIDA
1. Aplica-se a teoria do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio
de provimento liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino superior.
2. Necessidade de interpretação teleológica da regra do art. 35 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394/96, em sintonia com a
tutela constitucional dada ao direito de educação.
3. Sentença mantida.
DECISÃO
EX POSITIS e em consonância com o opinativo ministerial de grau superior, VOTO pelo conhecimento deste reexame e pela manutenção da
sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0707196-41.2019.8.18.0000
JUÍZO RECORRENTE: ANA KAROLYNE LEAL CORDEIRO LOPES, OLAVO DO CARMO CORDEIRO
Advogado(s) do reclamante: MAURICIO MACEDO DE MOURA
RECORRIDO: KEYLIANE COUTINHO FERREIRA, COLEGIO ANTARES LTDA - ME
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - DIREITO LÍQUIDO
E CERTO À EXPEDIÇÃO - ALUNO CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO - SÚMULA N. 05-TJ/PI - DECISÃO MANTIDA.
1. APLICA-SE A TEORIA DO FATO CONSUMADO ÀS HIPÓTESES EM QUE O IMPETRANTE, DE POSSE DO CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO OBTIDO POR MEIO DE PROVIMENTO LIMINAR, ESTEJA CURSANDO, POR TEMPO RAZOÁVEL, O
ENSINO SUPERIOR.
2. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA REGRA DO ART. 35 DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO, LEI Nº
9.394/96, EM SINTONIA COM A TUTELA CONSTITUCIONAL DADA AO DIREITO DE EDUCAÇÃO.
3. SENTENÇA MANTIDA.
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9.6. MANDADO DE SEGURANÇA1373080 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL1373088 

9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1373089 

DECISÃO
EX POSITIS e em dissonância com o opinativo ministerial de grau superior, VOTO pelo conhecimento deste reexame e pela manutenção da
sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) No 0704752-69.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: LARA BARJUD DE OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamante: CICERO WELITON DA SILVA SANTOS
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, DIRETOR DE UNIDADE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - DUAF, ESTADO DO
PIAUI
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - LITISPENDÊNCIA - NÃO
CONFIGURAÇÃO - CAUSA DE PEDIR E PEDIDOS DISTINTOS - MÉRITO - SÚMULAS N. 1, 2 E 6 DO TJ/PI - MEDICAMENTO OU
PROCEDIMENTO ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO - LIMITAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - IRRELEVÂNCIA - RESERVA DO
POSSÍVEL - INAPLICÁVEL - RECURSO NÃO PROVIDO
1. Apenas há que se falar em litispendência quando, entre as ações comparadas, sejam iguais as partes, os pedidos e as causas de pedir, o que
não se configura quando os writs em apreço cuidem de momentos clínicos distintos e, sobretudo, pugnem pelo fornecimento de medicamentos
diversos.
2. A matéria que diz respeito ao fornecimento de medicamentos e à realização de procedimentos médicos é amplamente discutida nesta Corte,
tanto que objeto de entendimento já sumulado. Diz a súmula n. 1 deste Tribunal de Justiça que "os direitos fundamentais de caráter assistencial,
como o fornecimento de remédios pelo Poder Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da
existência digna às pessoas necessitadas, na forma da lei, prescindem de revisão orçamentária para terem eficácia jurídica".
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Destarte, estribado nas razões acima despendidas e nos reiterados entendimentos já firmados nesta egrégia Corte, VOTO pela confirmação da
medida liminar já deferida, concedendo-se definitivamente a ordem a fim de determinar o fornecimento contínuo, à impetrante, dos
medicamentos requeridos, sob pena de multa diária arbitrada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e
incursão na conduta prevista no artigo 330 do Código Penal. Ressalte-se ser possível o fornecimento de medicamentos com o mesmo princípio
ativo, a preço inferior, desde que, rigorosamente, tenham as mesmas características e efeitos no organismo da paciente, como também, em
minha concepção, recomenda a Resolução nº 10/2011, desse Tribunal.
Custas de lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios em virtude do artigo 25 da Lei n. 12016/09.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708901-11.2018.8.18.0000
APELANTE: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA, ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JESSICA EVELINE CARVALHO DOS SANTOS RAMOS
Advogado(s) do reclamado: NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL e CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO PARA CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - MENOR SOB
GUARDA - DEPENDÊNCIA PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS - JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL n. 1.411.258/RS - PREVALÊNCIA DA
DICÇÃO DO § 3º, DO ART. 33, DO ECA EM RELAÇÃO AO PREVISTO NO § 2º, DO ART. 16, DA LEI N. 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO -
LEIS [ESTADUAIS] n. 4.254/88 e n. 56/05 - TAXAS JUDICIÁRIAS - ESTADO E PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO -
ISENÇÃO QUANDO ATUAREM NO POLO ATIVO DAS DEMANDAS - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.411.258/RS, representativo da controvérsia,
consolidou a orientação de que o menor sob guarda tem direito à concessão do benefício de pensão por morte do seu mantenedor, comprovada
a sua dependência econômica, nos termos do 3º do art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda que o óbito do instituidor da pensão
seja posterior à vigência da Medida Provisória n. 1.523/1996, reeditada e convertida na Lei n. 9.528/1997.
2. O art. 16, § 2º, da Lei n. 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n. 9.528/97, não mais inclui o menor sob guarda na condição de
dependente, para fins de percepção de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Por outro lado, o Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei n. 8.069/90), em seu art. 33, § 3º, dispõe expressamente que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de
dependente, para todos os fins de direito, inclusive previdenciários".
3. Frente ao aparente conflito, deve prevalecer a dicção dada ao § 3º, do art. 33, do ECA, visto que a própria Constituição Federal, no caput e no
inc. II, do § 3º, do art. 227, assegura às crianças e aos adolescentes, com absoluta prioridade, as melhores condições para o desenvolvimento
saudável e digno, inclusive fazendo expressa referência à garantia dos seus direitos previdenciários.
4. Na esfera da Justiça Comum do Estado do Piauí, as leis estaduais n. 4.254/88 e n. 56/05, realmente desobrigam o Estado e as respectivas
pessoas jurídicas de direito público interno do recolhimento de taxas, mas apenas quando atuarem no polo ativo das demandas e, não, quando
forem sucumbentes nos processos.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, VOTO, contudo, pelo seu não
provimento, a fim de manter-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer
do Ministério Público de grau superior.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0707868-83.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: KARINE NUNES MARQUES, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
AGRAVADO: PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA, ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE MULTA
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9.9. APELAÇÃO CÍVEL1373131 

9.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1373151 

9.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1373163 

ADMINISTRATIVA APLICADA PELO PROCON -REQUISITOS LEGAIS NÃO CONFIGURADOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE FORMALMENTE REGULAR - INCURSÃO NO MÉRITO PARA REVISÃO DA DECISÃO INVIÁVEL NA FASE DE
COGNIÇÃO PRELIMINAR E SUMÁRIA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
1. A concessão de tutela provisória de urgência, para suspender exigibilidade de multa aplicada pelo PROCON, é inviável ante a não satisfação
dos pressupostos legais, especialmente quando o processo administrativo de imposição da penalidade mostra-se regular, e a decisão de mérito
administrativo não fere, à primeira vista, o princípio da legalidade ou do devido processo legal. Precedentes jurisprudenciais.
2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e embora conhecendo do recurso, pois que atende aos pressupostos de admissibilidade, VOTO para que lhe seja DENEGADO
provimento, mantendo-se incólume, por seus próprios fundamentos, a DECISÃO vergastada, tudo de acordo com o parecer da procuradora de
justiça oficiante nos autos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0710785-75.2018.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE UNIAO
Advogado(s) do reclamante: PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA
APELADO: DILMA DA ROCHA ELIZIARIO
Advogado(s) do reclamado: VICENTE PEREIRA FILHO, JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA, LAERCIO CARDOSO
VASCONCELOS
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR MUNICIPAL - VÍNCULO COMPROVADO - INADIMPLÊNCIA DE
VERBAS SALARIAIS - DESCONSTITUIÇÃO - ÔNUS DO ENTE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE
DESPESAS EMPENHADAS OU INSCRIÇÃO NOS "RESTOS A PAGAR" - ALEGAÇÃO QUE NÃO IMPLICA EM PRESUNÇÃO DE
ADIMPLEMENTO E QUE NÃO REPRESENTA ÓBICE AO RECEBIMENTO DO CRÉDITO - RECURSO NÃO PROVIDO
1. Nas ações de cobrança ajuizadas por servidor em desfavor de ente público com o escopo de ver adimplidas verbas salariais, o ônus da prova
recai sobre este e, não, sobre àquele. Precedentes do STJ
2. Portanto, comprovado o vínculo funcional e ausente a prova de pagamento, presumir-se-á procedente a ação de cobrança intentada pelo
servidor para receber as verbas salariais inadimplidas pelo ente público.
3. A alegação de ausência de despesas empenhadas ou de inscrição "nos restos a pagar" da edilidade, quanto à folha de pagamento dos
servidores municipais, não leva a presumir que as respectivas verbas salariais foram devidamente adimplidas, assim como não representa óbice
ao recebimento do crédito reclamado na lide.
4. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
EX POSITIS, ao tempo em que conheço do recurso, pois atendidos os seus pressupostos de admissibilidade, VOTO, contudo, para que lhe seja
denegado provimento, a fim de manter-se incólume a sentença vergastada, por suas próprias razões de decidir.
Quanto à condenação, em sede recursal, na verba honorária, majoro-a de 15% (quinze por cento) para o patamar de 17% (dezessete por cento).

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0710401-15.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: ALMEIDA & COSTA-ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado(s) do reclamante: THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO, FERNANDA SILVA PORTELA FRAZAO, BRUNA MACHADO ARAUJO
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, PAULA MIRANDA AMORIM ARAUJO, CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS
ALVES, MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO, GOMES, SANTOS E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVO - DECISÃO
QUE DETERMINA INDISPONIBILIDADE DE BENS - MEDIDA EXTREMA - RECURSO PROVIDO.
1. A decretação de indisponibilidade de bens, com fulcro no artigo 7º, da Lei n. 8.429/92, é medida extrema, que somente deve ser adotada em
situações excepcionalíssimas, ou seja, quando presentes elementos indiciários que permitam se concluir pelo risco de frustração de eventual
cumprimento da condenação imposta. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, VOTO para que lhe seja dado
provimento, ratificando a tutela recursal outra concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0708538-24.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
AGRAVADO: FRANCINAUBA CARMELITA DAS MERCÊS RIBEIRO SOARES
Advogado(s) do reclamado: FABIANO PEREIRA DA SILVA, MARCIO ALBERTO PEREIRA BARROS, LORENA MOREIRA BARROSO E SILVA,
YNGRID VASCONCELOS DIAS
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO - MANUTENÇÃO.
1. Não merece reparos o deferimento da tutela antecipatória, se a decisão concessiva atende ao artigo 300 (caput), do Código de Processo Civil
em vigor; ou seja: se leva em conta, porque sem dúvida presentes, os chamados pressupostos genéricos e pelo menos um dos chamados
pressupostos alternativos, configuradores, respectivamente, do fumus boni juris e do periculum in mora.
2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e embora conhecendo do recurso, pois que atende aos pressupostos de admissibilidade, VOTO para que lhe seja DENEGADO
provimento, mantendo-se incólume, por seus próprios fundamentos, a DECISÃO vergastada, tudo de acordo com o parecer do procurador de
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9.12. APELAÇÃO CÍVEL1373164 

9.13. MANDADO DE SEGURANÇA No 0703414-60.2018.8.18.00001373201 

9.14. AP.CRIMINAL Nº 0000135-79.2018.8.18.00741373332 

justiça oficiante nos autos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0710783-08.2018.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE BOA HORA
Advogado(s) do reclamante: AFONSO LIGORIO DE SOUSA CARVALHO
APELADO: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS, FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, CAIO JOSE SANTANA DE
RESENDE
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR MUNICIPAL - VÍNCULO COMPROVADO - INADIMPLÊNCIA DE
VERBAS SALARIAIS - DESCONSTITUIÇÃO - ÔNUS DO ENTE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO - PROCEDÊNCIA DA
LIDE - RECURSO NÃO PROVIDO
1. Nas ações de cobrança ajuizadas por servidor em desfavor de ente público com o escopo de ver adimplidas verbas salariais, o ônus da prova
recai sobre este e, não, sobre àquele. Precedentes do STJ
2. Portanto, comprovado o vínculo funcional e ausente a prova de pagamento, presumir-se-á procedente a ação de cobrança intentada pelo
servidor para receber as verbas salariais inadimplidas pelo ente público
3. Recurso não provido à unanimidade
DECISÃO
EX POSITIS, ao tempo em que conheço do recurso, pois atendidos os seus pressupostos de admissibilidade, VOTO, contudo, para que lhe seja
denegado provimento, a fim de manter-se incólume a sentença vergastada, por suas próprias razões de decidir.
Quanto à condenação na verba honorária, majoro-a para 17% (dezessete por cento), observando-se, é claro, os limites impostos pelos §§ 2º e 3º
do art. 85 do CPC/15.

MANDADO DE SEGURANÇA No 0703414-60.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
RELATOR: Erivan Lopes
IMPETRANTE: Maria das Dores de Sousa Vieira
ADVOGADOS: Jurandir de Sousa Vieira Silva (OAB/PI nº 16.059) e Paulo Germano Martins Aragão (OAB/PI n° 5128)
IMPETRADO: Governador do Estado do Piauí
LITISCONSORTE PASSIVO :Estado do Piauí
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DEMISSÃO DO CARGO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE. ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. SITUAÇÃO FLAGRANTEMENTE INCONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DOS STJ E STF. ADMISSÃO
COMO "PRESTADOR DE SERVIÇO". REMUNERAÇÃO PELO ESTADO DO PIAUÍ. SUJEIÇÃO À VEDAÇÃO DO ART. 37, XVI, DA CF/88.
ORDEM DENEGADA.
1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, "não ocorre a decadência do direito da administração pública de adotar procedimentos
para verificar a acumulação inconstitucional de cargos públicos, principalmente porque os atos inconstitucionais jamais se convalidam pelo mero
decurso do tempo".
2. A admissão da impetrante como "prestadora de serviço", a título precário, na Secretaria Estadual de Saúde do Piauí não afasta a ilegalidade
da acumulação dos cargos. A impetrante é remunerada pelo Estado do Piauí, decorrendo daí a conclusão de que ela ocupa cargo ou função
pública, sujeitando-se a vedação do art. 37, XVI, da Constituição Federal.
3. Segurança denegada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em denegar a
segurança, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior'.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 de outubro de 2019.

Apelação Criminal nº 0000135-79.2018.8.18.0074 (Simões/Vara Única).
Processo de Origem nº 0000135-79.2018.8.18.0074
Apelante: Ricardo John Vilar Lima.
Advogado: Jin Mayel Bandeira (OAB/PE nº 37.437)
Apelante: Luciano Andrade dos Santos
Advogados: Jayron Wanderson Lima Ventura (OAB/PI nº 13.458)
Mariléia Carvalho Dantas (OAB/CE nº 9.997)
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÕES CRIMINAIS - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
CONCURSO DE PESSOAS - DEMONSTRADO - CAUSA DE AUMENTO PELO USO DE ARMA - PERÍCIA PRESCINDÍVEL - REFORMA DA
DOSIMETRIA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - SÚMULA 231 DO STJ - RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. As provas carreadas aos autos mostram-se seguras, coesas e convincentes, indicando indubitavelmente que os crimes foram
perpetrados pelos apelantes. Assim, impossível prosperar o pedido de absolvição com base no princípio in dubio pro reo;
2. É desnecessária a apreensão ou o exame de corpo delito direto da arma de fogo utilizada na prática do roubo, para fins de comprovação da
materialidade delitiva e do seu potencial lesivo, visto que essa qualidade integra a própria natureza do artefato e pode ser demonstrada por outros
meios de prova. Precedentes;
3. Encontra-se devidamente comprovado nos autos que a empreitada criminosa foi praticada em unidade de desígnios, impossibilitando então o
afastamento da majorante do concurso de pessoas;
4. Da análise detida dos autos, verifica-se que o magistrado a quo agiu acertadamente ao reconhecer a atenuante da confissão espontânea,
porém, deixou de operar a redução, uma vez que a pena-base fora imposta no mínimo legal, não havendo, pois, que falar no redimensionamento
da pena. Incidência da Súmula nº 231 do STJ. Precedentes;
5. Pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita provido, dada a inexistência de motivos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
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9.15. RESE 0710263-48.2018.8.18.00001373399 

(art. 98 a 102 do Novo CPC e Lei 1.060/50). Por outro lado, não há que falar em isenção da condenação ao pagamento de custas, até porque o
art. 804 do CPP não faz ressalva quanto aos beneficiários da assistência judiciária gratuita, dispondo apenas que "a sentença ou o acórdão, que
julgar a ação, qualquer incidente ou recurso, condenará nas custas o vencido". Matéria a ser tratada pelo juízo das execuções;
6. Primeiro recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
7. Segundo recurso conhecido e provido em parte, à unanimidade, apenas com o fim de conceder os benefícios da justiça gratuita.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER de ambos os recursos, para então NEGAR PROVIMENTO ao primeiro e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
segundo, com o fim de conceder os benefícios da justiça gratuita, mantendo-se a decisão recorrida em seus demais termos, em parcial
harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Ausência justificada: Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 16 de outubro de 2019.

Recurso em Sentido Estrito Nº 0710263-48.2018.8.18.0000 / Picos - 5ª Vara.
Processo de Origem Nº 0000213-78.2013.8.18.0032 (Ação Penal do Júri).
1º Recorrente: José Gildásio de Brito (RÉU SOLTO).
Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/CE 11777)1.
2º Recorrente: José Francimar Pereira (RÉU SOLTO).
Advogados: Gustavo Brito Uchoa (OAB/PI 6150)2.
3º Recorrente: Valter Ricardo da Silva (RÉU SOLTO).
Advogado: Breno Nunes Macedo3.
Assistente da acusação: Caroline Sá Rocha.
Advogados: Carlos Douglas dos Santos Alves (OAB/PI 3156)4.
Mônica Rocha Luz (OAB/PI 7640)5.
Herval Ribeiro (OAB/PI 4213)6.
Assistente da acusação: Cláudia Maria da Rocha Pinheiro.
Advogado: Firmo Nicolau de Sousa (OAB/PI 361)7.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
1Procuração outorgada 15/04/2013 (fls.807).
2Procuração outorgada 20/03/2018 (fls.3160).
3Procuração outorgada 16/10/2019 (Eventos 930936, 936152 e 936153 do PJe).
4Procuração outorgada 15/10/2013 (fls.1568).
5Substabelecimento de 22/10/2013 (fls.1569), com reserva de iguais poderes, referente aos outorgados ao advogado Carlos Douglas dos Santos
Alves (OAB/PI 3156).
6Substabelecimento de 22/04/2016 (fls.2775), com reserva de iguais poderes, referente aos outorgados à advogada Mônica Rocha Luz (OAB/PI
7640).
7Procuração outorgada 26/08/2013 (fls.1424).
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - TRÊS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE PRONÚNCIA - CRIMES
TIPIFICADOS NOS ARTS. 121, §2º, I, II, III, IV, 148, §2º, E 211 DO CP - RECURSOS DEFENSIVOS - (I) PRELIMINARES - 1 NULIDADE POR
AUSÊNCIA DE PREVIA INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIAS REALIZADAS VIA CARTA PRECATÓRIA - OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 273 DO
STJ - REJEIÇÃO - 2 CERCEAMENTO DE DEFESA POR FORÇA DE DECISÃO QUE ACOLHE PLEITO DE DISPENSA DE TESTEMUNHA
FORMULADO POR ADVOGADO SEM PODERES - RECLAME APENAS EM SEDE RECURSAL - AUSÊNCIA DE OPORTUNA ARGUIÇÃO
ATÉ A FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS - PRECLUSÃO - NULIDADE A QUE CONCORRE A DEFESA (ART. 565 DO CPP) - ACOLHIMENTO
EM PRECEDENTE ASSEMELHADO NO STJ (RESP 700356/BA) - PREJUÍZO, NESSA ÓTICA, INCONTESTE - NULIDADE ACOLHIDA - 3
NULIDADE POR AUSÊNCIA DE ALEGAÇÕES FINAIS - FALÁCIA - REJEIÇÃO - 4 NULIDADES POR VÍCIOS DE MOTIVAÇÃO - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À AUTORIA E QUALIFICADORAS - EXCESSO DE LINGUAGEM - REJEIÇÃO - 5 PREJUÍZO NÃO
EVIDENCIADO - ATENÇÃO AO PRINCÍPIO PAS DE NULITÉ SANS GRIEF - (II) MÉRITO - 6 DESPRONÚNCIA - 7 DESCLASSIFICAÇÃO
PARA HOMICÍDIO SIMPLES - 8 ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - 9 ABSOLVIÇÃO - 10 IMPROVIMENTO UNÂNIME.
1 Impõe-se a rejeição das arguições preliminares de nulidade por ausência de prévia intimação para as audiências realizadas nos juízos
deprecados, diante da intimação da expedição das cartas precatórias. Inteligência do art. 222 do CPP. Incidência das Súmulas 273 do STJ;
2 A jurisprudência pátria reputa fulminada pela preclusão a arguição, levantada apenas em sede recursal, de nulidade da audiência, por vício de
cerceamento de defesa, na espécie, em que proferida decisão de dispensa de oitiva de testemunha, durante audiência realizada em juízo
deprecado, em acolhimento a pedido formulado por advogado sem poderes (mesmo naquele ato), para patrocinar a defesa do primeiro
recorrente, o qual arrolou dita testemunha quando da apresentação da defesa prévia. Caberia, então, ao defensor legitimamente constituído - o
qual, devidamente intimado, não compareceu à audiência e, tampouco, justificou sua ausência -, na primeira oportunidade que teria de falar nos
autos (ou mesmo até as alegações finais), apontar o equívoco e reiterar seu interesse na oitiva daquela testemunha específica, sob pena de
preclusão, consoante interpretação dos arts. 571, I, e 411, §§ 4º ao 9º, do CPP. Nessa trilha desse entendimento, a defesa não poderia se
beneficiar de nulidade a que tenha dado causa ou concorrido, por inteligência do art. 565 do CPP. Demais disso, não teria logrado êxito em
especificar em que medida a oitiva daquela testemunha afetaria o juízo de pronúncia, limitando-se a afirmar que seria "peça chave do processo",
sem apresentar qualquer razão para essa conclusão, quanto menos com respaldo em elemento concreto. Por outro lado, a 5ª Turma do STJ
firmou precedente no sentido de que a defesa constituída deve ser posteriormente intimada (cautela inobservada na origem) para dizer se anui
(ou não) à dispensa pleiteada por defensor nomeado pelo juízo para o ato, sob pena de atentar contra o princípio da ampla defesa e violar o
direito do réu de ser defendido por advogado de sua livre escolha. Atento a esse precedente específico, em hipótese bastante assemelhada,
cumpre então concluir que, no presente caso, o prejuízo experimentado pela defesa do primeiro recorrente, revelar-se-ia ainda mais inconteste,
na medida em que o pleito (de dispensa) sequer teria sido formulado pelo defensor nomeado, mas sim por um outro advogado, completamente
estranho à sua defesa (seja constituída ou nomeada). Assim, na trilha desse precedente do STJ, impõe-se o acolhimento da nulidade;
3 A arguição de nulidade por ausência de alegações encontra-se desprovida de concretude fática, na medida em que, na realidade, foram
apresentadas em duas oportunidades (memoriais e complementares), ambas acolhidas e apreciadas pelo juízo de origem;
4 Rejeição das arguições de vícios de motivação, por ausência de fundamentação quanto à autoria e qualificadoras, bem como, por excesso de
linguagem. Ao contrário do alegado, a decisão objurgada cingiu-se em trazer motivação suficiente para justificar a decisão de pronúncia, seja
quanto à comprovação da materialidade, seja quanto à existência de indícios suficientes de autoria, bem como, para autorizar, mediante
fundamentação distinta, a submissão das qualificadoras (inclusive subjetivas) ao crivo do Conselho de Sentença, utilizando-se de linguagem
bastante comedida e, portanto, inapta a direcionar o juízo de convicção dos jurados;
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9.16. AGRAVO Nº 2018.0001.004397-01373216 

9.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011224-01372674 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 

5 Arguições preliminares, ademais, limitadas a meras alegações de existência de vícios, sem, contudo, se desincumbir da demonstração
inequívoca do efetivo prejuízo suportado, exigência necessária para o reconhecimento de nulidade, seja relativa ou absoluta, em atenção ao
dogma fundamental que a disciplina ("pas de nullité sans grief"). Inteligência do art. 563 do CPP. Precedentes;
6 A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão do processo a julgamento pela Corte Popular, daí porque basta
o reconhecimento tão somente da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, como verificado na espécie, impondo-se a
rejeição da pleiteada despronúncia. Inteligência do art. 413 do CPP. Precedentes;
7 A desclassificação delitiva, quando da decisão de pronúncia, pela desconsideração de qualificadoras, somente é admissível quando
manifestamente improcedentes ou incabíveis, sem amparo nos elementos dos autos, ou quando restarem comprovadas, de forma inequívoca, as
circunstâncias que as afastaram, o que não ocorreu na espécie, impondo-se a submissão do tema a julgamento pelos jurados, em atenção ao
princípio "in dubio pro societate", que rege esta fase do "judicium accusationis". Precedentes;
8 A absolvição sumária somente é admissível quando se está diante de produção probatória plena, incontroversa, ou seja, quando não haja
qualquer dúvida acerca da tese invocada, o que não se verificou na espécie, impondo-se a submissão do feito a julgamento perante o Tribunal do
Júri, em atenção ao princípio "in dubio pro societate", que rege esta fase do "judicium accusationis". Precedentes;
9 Somente na fase do "judicium causae" poderá o Corpo de Jurados proferir sentença absolutória mediante aplicação do princípio do "in dubio
pro reo", razão pela qual, na atual fase em que se encontra o processo ("judicium accusationis") não merecem acolhida quaisquer dos pleitos de
absolvição (arts. 386 e 415 do CPP) por aplicação deste princípio. Com efeito, nesta primeira fase do procedimento escalonado, regida pelo
princípio "in dubio pro societate", havendo dúvida quanto ao tema, deve ser submetido ao crivo do Conselho de Sentença. Diante, ainda, da prova
das materialidades delitivas e de indícios suficientes de autoria e de participação de todos os recorrentes, não há que falar, ainda, em nulidade ou
absolvição por aplicação do princípio da presunção de inocência;
10 Recursos conhecidos, um provido e demais improvidos, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes recursos e DAR PROVIMENTO apenas ao interposto por JOSÉ GILDÁSIO DE BRITO, para, acolhendo a preliminar
de nulidade, determinar, em benefício exclusivamente dele, a retomada da instrução probatória, porém, para NEGAR PROVIMENTO aos
DEMAIS RECURSOS, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Relator), Fernando Carvalho
Mendes (Convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado, conforme Portaria 1855 de 11/06/2019).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Suspeição: Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 23 de Outubro de 2019.

AGRAVO Nº 2018.0001.004397-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: S. S. E. P. E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764)
REQUERIDO: E. C. N.
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO IN LIMINE LITIS DE FORNECIMENTO DE
REMÉDIOS - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS - ACESSO À SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - DEVER DO
ESTADO - DECISÃO MANTIDA. 1. Inequívoco o direito fundamental de acesso à saúde pública, eis que a própria Constituição Federal o
assegura, nos termos do artigo 196 e seguintes, imputando tal dever aos entes federativos que, em comunhão de forças, deverão promovê-lo, o
que, por sua vez, configura o interesse processual necessário à impetração do mandado de segurança. 2. Incabível a modificação de decisão que
defere medida liminar em mandado de segurança, quando demonstrada a presença dos requisitos legais fumus boni iuris e o periculum in mora.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, para que mantenha-se incólume a decisão vergastada.

Agravo de Instrumento n°. 2017.0001.011224-0.
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Agravante: Raimunda da Silva.
Defensora Pública: Klésia Paiva Melo de Moraes.
Agravados: Estado do Piauí, Hospital Getúlio Vargas, Fundação Hospitalar de
Tresina, e Hospital de Urgência de Teresina.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DA PACIENTE AGRAVANTE DO HOSPITAL DE URGÊNCIA DE
TERESINA PARA O HOSPITAL DE REFERÊNCIA NEUROLÓGICA - HOSPITAL GETÚLIO VARGAS. INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES E RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO ACOLHIMENTO. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO
ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO ÀS AÇÕES E PRESTAÇÕES DE SAÚDE. SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL DE TODOS E DEVER DO
PODER PÚBLICO. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 1.Não há que se falar em infringência ao principio da separação dos poderes, quando
inexiste ingerência judicial em atividade discricionária da Administração quanto ao gerenciamento interno das políticas de tratamento de saúde. O
que existe é ordem judicial para que o Estado cumpra seu dever constitucional de prestar assistência médica/farmacêutica àqueles que dela
necessitam, usando, para isso, de todos os meios possíveis na medicina. 2. Em matéria de preservação dos direitos à vida e à saúde, não se há
de aplicar a denominada "Teoria da Reserva do Possível", tendo em vis-ta, tratar-se de bens máximos e impossíveis de ter sua proteção
postergada. 3. Agravo conhecido e provido
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao Agravo de Instrumento interposto, de forma a confirmar a decisão liminar que determinou a transferência da
agravante do Hospital de Urgência de Teresina (HUT) para o Hospital Getúlio Vargas (HGV).
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10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011225-21373361 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006159-11373329 

10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008686-11373357 

10.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005008-81373359 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011090-11373304 

10.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.001478-61373091 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011225-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIROS (PI002851)
REQUERIDO: CLEYLCE SANTANA DA SILVA
ADVOGADO(S): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (PI001841) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o Acórdão de fls. 68/71 provocando, consequentemente, a
intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do
CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006159-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o Acórdão de fls. 146/153 provocando, consequentemente,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023,
do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008686-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA (PI3387)
REQUERIDO: ROSA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE LOPES FILHO (PI005322)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Diante do exposto, determino à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL que proceda à intimação do Dr. Marcos Antônio Cardoso de Souza,
OAB/PI nº 3.387, para que no prazo legal, apresente a devida procuração para representar a parte embargante, de forma a validar os embargos
declaratórios apresentadas, conforme o disposto nos arts. 104 e 105, ambos do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005008-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO VITORIO
ADVOGADO(S): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR (PI006138) E OUTRO
REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA (PI009774) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios visando imprimir efeito modificativo, provocando, consequentemente, a intimação da parte adversa para,
caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011090-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
APELADO: ANA PAULA RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO(S): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (PI004803) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Com efeito, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intimem-se o embargado, para, querendo, apresentar impugnação no
prazo de lei. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.001478-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (PI000184B) E OUTROS
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10.7. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.008926-61372779 

10.8. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.003842-61373362 

10.9. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.009162-51373373 

10.10. PRECATÓRIO Nº 2015.0001.011942-01372639 

10.11. PRECATÓRIO Nº 2016.0001.006892-11372752 

AGRAVADO: JACOB VEÍCULOS E MOTORES LTDA.
ADVOGADO(S): MARCELO ELIAS MATOS E OKA (PI002808) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DISPOSITIVO
Considerando a manifestação de ev. 67/pet. 52 a 57, e observando os ditames do art. 91 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, que impõe ao Relator analisar os pedidos estranhos ao juízo de admissibilidade dos recursos que lhe sejam distribuídos, encaminho os
autos ao Exmo Sr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.008926-6
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CONSTRUTORA JOLE LTDA
ADVOGADO(S): SIGIFROI MORENO FILHO (PI002425)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AGAPITO MACHADO JUNIOR (PI000266)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Na forma do REGIMENTO INTERNO DO TJPI, art. 81, I. g c/c CPC, 958, FOI SUSCITADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, tendo
sido certificado à11. 211. ANTE O EXPOSTO, aguarda-se o resultado do CONFLITO NEGATIVO n" 0713709-25.2019.8.18.0000 na
Coordenadoria Judiciária Cível (COODJUD).

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.003842-6
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187) E OUTROS
REU: SINDICATO DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (PI002525) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Desta forma, determino à COOJUDCÍVEL que intime o Estado do Piauí, para que se manifeste, no prazo de cinco (05) dias acerca da preliminar
arguida pela parte requerida em sessão de julgamento, tudo em obediência ao princípio do contraditório substancial, consagrado 5º, LV, da
Constituição Federal e no art. 10, do CPC/15.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.009162-5
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (PI004580) E OUTROS
REQUERIDO: 3ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA-PI E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifica-se que fora inserido no sistema ETJ-PI, documento, trazendo diversas informações relacionadas a esta
reclamação. Assim, em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a intimação dos requeridos para, caso queira,
manifestar-se sobre o aludido documento.

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.011942-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MARIA DE JESUS SERVULO DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA DA CONCEICAO CARCARA (PI002665) E OUTROS
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de precatório de natureza alimentar, no qual a parte exequente formalizou pedido de preferência, com fulcro no artigo 100, §2º, da
Constituição Federal, em razão da idade, acompanhado do seu documento de identificação (fls. 37/40). (...)
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de preferência formulado pela parte exequente, para que seu nome seja incluído na lista
preferencial de pagamento organizada por esta Coordenadoria conforme os critérios constitucionais, legais e estabelecidos em
resolução, considerando a data em que foi recebido o respectivo requerimento nesta CPREC para fins de receber o adiantamento de
seu crédito, observando o limite de R$ 29.197,25 (vinte e nove mil, cento e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos). Recebido este
valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação dos precatórios, quando então será atualizado para fins de
pagamento. ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$
29.197,25 (vinte e nove mil, cento e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), correspondente a 5 (cinco) RPV\'S, do crédito total da
parte exequente, se superior, e discriminando, caso devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina-PI, 01 de novembro de 2019. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.006892-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
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10.12. PRECATÓRIO Nº 2018.0001.001232-81372817 

10.13. RESTAURAÇÃO DOS AUTOS Nº 04.002286-21372994 

10.14. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 99.001750-81373344 

10.15. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2017.0001.002949-01373416 

REQUERENTE: JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSE MARQUES DE OLIVEIRA (PI002659)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de precatório de natureza alimentar, no qual a parte exequente formalizou pedido de preferência, com fulcro no artigo 100, §2º, da
Constituição Federal, em razão da idade, acompanhado do seu documento de identificação (fls. 105/107). (...)
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de preferência formulado pela parte exequente, para que seu nome seja incluído na lista
preferencial de pagamento organizada por esta Coordenadoria conforme os critérios constitucionais, legais e estabelecidos em
resolução, considerando a data em que foi recebido o respectivo requerimento nesta CPREC para fins de receber o adiantamento de
seu crédito, observando o limite de R$ 29.197,25 (vinte e nove mil, cento e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos). Recebido este
valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação dos precatórios, quando então será atualizado para fins de
pagamento. ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$
29.197,25 (vinte e nove mil, cento e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), correspondente a 5 (cinco) RPV\'S, do crédito total da
parte exequente, se superior, e discriminando, caso devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina-PI, 01 de novembro de 2019. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.001232-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AURÉLIA DA LUZ MOREIRA
ADVOGADO(S): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS (PI009224)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Trata-se de precatório de natureza alimentar, formalizado a partir de cópias extraídas dos autos do Processo nº 0000195-05.2014.8.18.0135, em
que figura como exequente AURÉLIA DA LUZ MOREIRA e como executado o MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO DE OLIVEIRA/PI, oriundo
da Vara Única da Comarca de São João do Piauí. O ofício requisitório foi protocolizado em 08/01/2018 (02/04), conforme protocolo SEI de fl. 05.
(...) Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria desta Coordenadoria de Precatórios para proceder à atualização do valor do
precatório, expurgando erros materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente detectadas, bem como para proceder a
regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos. (...) Por oportuno, INTIME-SE a credora do
precatório, AURÉLIA DA LUZ MOREIRA, por intermédio de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente os dados
bancários necessários ao pagamento ou faça a opção do levantamento do valor mediante alvará, informando ainda o número do seu
CPF e anexando aos autos cópia dos seus documentos oficial de identificação, bem como se manifeste sobre os cálculos realizados.
Cumpra-se. Teresina, 29 de outubro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES - Juiz Auxiliar da Presidência"

RESTAURAÇÃO DOS AUTOS Nº 04.002286-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: APOCEPI-ASSOCIACAO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO MAGALHAES JUNIOR () E OUTROS
REQUERIDO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (PI000184B)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
"Trata-se de precatório em que figura como exequente a ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO PIAUÍ - APOCEPI e como
executado o ESTADO DO PIAUÍ. A ordem de pagamento foi expedida em 23/08/1994 (fls. 478/479). (...)
RESUMO DA DECISÃO
Assim, DETERMINO a transferência de 50%(cinquenta por cento) do crédito devido ao beneficiário JOSÉ ALVES MORENO FILHO, no valor
líquido de R$ 2.531,54 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos), bem como, de forma proporcional, previdência e
contribuição sindical a seguir indicadas, de acordo com a planilha de cálculos de fls. 3.970/3.987, devendo tais importâncias serem acrescidas de
eventuais ajustes, correções legais e rendimentos de conta proporcionais. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 4025.040.01503410-
7, e creditado da seguinte forma: (...) Por fim, OFICIE-SE à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça,
para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para providenciar a juntada aos autos dos
comprovantes dos pagamentos acima mencionados, no prazo de 05 (cinco) dias. (...) Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 31 de outubro de 2019.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJ/PI"

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 99.001750-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
IMPETRANTE: MARIA ANTONIETTA DOS SANTOS MATTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): NEIDE MARIA GUEDES DE MIRANDA BONFIM (PI004776) E OUTROS
IMPETRADO: DES.PRES.DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Somado a isto, foi solicitado a intimação das herdeiras por representação MARIELLE PORTO MATOS e ELIENE DA SILVA MATOS, residentes e
domiciliadas na Q-18, C-19, Planalto Uruguai. Diante do exposto, determino à COOJUDCIV que promova a intimação das herdeiras informadas,
no endereço: Q-18, C-19, Planalto Uruguai, para a devida habilitação de todos os herdeiros necessários.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2017.0001.002949-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
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10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007523-01372454 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009933-01372455 

10.18. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008793-51372466 

10.19. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010.0001.003348-51372467 

10.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000245-81372483 

REQUERENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a agremiação sindical interveniente para, em 15 (quinze) dias,manifestar-se na demanda. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007523-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (PI000184B)
APELADO: MANOEL FORTES DE MESQUITA
ADVOGADO(S): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (PI000084B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 129) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 124/125), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico fl. 132), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal
Federal, nos termos do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009933-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: IRACEMA FRANÇA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA (PI005408)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (fls. 238/242) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 234/v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (protocolo de
petição eletrônica fls. 243), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008793-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS/VARA ÚNICA
JUÍZO: MARIA AURILENE DOS SANTOS BARROS
ADVOGADO(S): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA (PI003118) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI
ADVOGADO(S): CARLAYD CORTEZ SILVA (PI003449)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 153/169) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 150/v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (protocolo
eletrônico fl. 174), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art.
1042, § 7, do Código de Processo Civil.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010.0001.003348-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI MICHAEL PEREIRA COSTA (PI006868B) E OUTROS
REU: LUIZ GONZAGA DE MACEDO RUBEN
ADVOGADO(S): RAIMUNDO MARIANO DE SA (PI000057A)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 448) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 443/444), e cumprida a determinação constante do § 3 do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (cert. fl. 451), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000245-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: MARCO AURELIO BORGES MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR (PI008677)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR (PI008677) E OUTROS
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10.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.010453-01372484 

10.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000785-01372485 

10.23. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002127-11372486 

10.24. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006204-21372487 

10.25. AGRAVO Nº 2018.0001.003476-21372488 

10.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2011.0001.004247-81372489 

RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.010453-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Verifica-se que este recurso versa sobre questão de direito idêntica àquela referenciada no Tema n° 06' de Repercussão Geral, cujo Recurso
Representativo de Controvérsia é o RH n. 566471/RN, ainda pendente de julgamento do mérito. Diante do exposto, com fundamento no art.
1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para
aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de
analise encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000785-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: IRANILSON PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL (PI003495) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002127-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES DELFINO DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Verifica-se que este recurso versa sobre questão de direito idêntica àquela referenciada no Tema n° 06' de Repercussão Geral, cujo Recurso
Representativo de Controvérsia é o RH n. 566471/RN, ainda pendente de julgamento do mérito. Diante do exposto, com fundamento no art.
1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para
aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de
analise encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006204-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LOPES DE SOUSA
ADVOGADO(S): MANOEL AZENRALDO DA SILVA (PI10921) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

AGRAVO Nº 2018.0001.003476-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES (PI015842)
REQUERIDO: KERCIA COSTA CHAVES
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI006308)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Verifica-se que este recurso versa sobre questão de direito idêntica àquela referenciada no Tema n° 06' de Repercussão Geral, cujo Recurso
Representativo de Controvérsia é o RH n. 566471/RN, ainda pendente de julgamento do mérito. Diante do exposto, com fundamento no art.
1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para
aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de
analise encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2011.0001.004247-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GIANMARKO ALECSANDER CARDOSO BEZERRA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (PI002885) E OUTROS
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10.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2011.0001.004247-81372503 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008897-31372504 

10.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005476-01372505 

10.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003082-61372506 

10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002742-01372507 

10.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002141-61372508 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, DOU SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2011.0001.004247-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GIANMARKO ALECSANDER CARDOSO BEZERRA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (PI002885) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 1.030, V do Codigo de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008897-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS E OUTRO
ADVOGADO(S): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO (PI10073) E OUTROS
REQUERIDO: EMANOEL AUGUSTO PAULO SOARES E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO ALBERTO SOARES NETO (PI8838) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo de petição, fls. 472) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 469/469v.), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo de petição, fls. 475), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005476-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: YARLEY BRUNO FERREIRA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal. DOU SEGUIMENTO ao RECURSO ESPECIAL,
determinando sua remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003082-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA (PI011930) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR (PI004422)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 342/359) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 469/469v.), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1042, do CPC, a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (protocolo de
petição, fls. 361), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos temos do art.
1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002742-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: URBANA OUTDOOR LTDA.
ADVOGADO(S): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO (PI003137) E OUTROS
REQUERIDO: JB TECNOLOGIA LTDA. (JBTEC DIGITAL SIGNAGE LTDA.)
ADVOGADO(S): EVELI CRISTINA MORI (SP144111)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO ao recurso especial interposto.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002141-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 40



10.33. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.002636-41372551 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006856-31372552 

10.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012133-91372553 

10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004393-51372554 

10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008299-41372555 

10.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.005469-91372556 

ADVOGADO(S): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA (PI007376) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, em virtude do acima exposto, e com fundamento no princípio da não surpresa, explicitado no art. 10 e 933, "caput", ambos do Código de
Processo Civil, aplicável de forma subsidiaria ao Código de Processo Penal, intimem-se as partes, para no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestarem-se sobre a tempestividade do Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.002636-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ANTÔNIO JOSÉ DIAS
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (fls. 338/343) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 335/v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls. 345/353),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do
Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006856-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: IMOBILIÁRIA RR LTDA.
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI3129)
APELADO: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (PI011086) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012133-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: JAIME OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Ante ao exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004393-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: VALDÊNIO PINHEIRO DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Ante ao exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008299-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: ARLINDA PAES LANDIN DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Ante ao exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.005469-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ANTONIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
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10.39. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008305-01372557 

10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012009-81372558 

10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006876-51372609 

10.42. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006028-71372610 

10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002217-51372611 

10.44. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007038-71372612 

IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008305-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
REQUERIDO: SINDSERM-SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO (PI014897) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, II, do CPC, encaminhem-se us autos ao Relator para realizar de eventual juízo de
retratação pelo órgão julgador. Caso o juízo de retratação seja refutado, com a consequente manutenção do acórdão recorrido, devolvam-se os
autos à Vice-Presidência para realização do juízo de admissibilidade do Recurso Extraordinário, conforme previsto no art. 1.030, V, "c", do Código
de Processo Civil. Por fim, ressalta-se que a admissibilidade do Recurso Especial será realizada posterior ao juízo de retratação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012009-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDA DE AGUIAR MOURA
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006876-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (PI2885)
APELADO: GLAUCIA RUTH MOREIRA CAMPOS
ADVOGADO(S): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (PI006824)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006028-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: FRANCISCA SENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS (PI008446)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002217-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: MANOEL ALVES BORGES
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Ante ao exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007038-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
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10.45. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000686-71372613 

10.46. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002515-51372614 

10.47. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001485-21372637 

10.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.003260-21372638 

10.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007879-31372695 

IMPETRANTE: MARIA LESBINA LOPES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000686-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: CAMILA NEMÉZIA BEZERRA LIMA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002515-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA ALICE CRUZ E SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001485-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: SONIA CARDOSO OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.003260-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007879-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ASSOBRAEE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONSUMIDORES DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
ADVOGADO(S): RAFAEL DE MORAES CORREIA (PI004260)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA (PI17870)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
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10.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003202-41372696 

10.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008804-21372697 

10.52. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003404-41372698 

10.53. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007858-11372699 

10.54. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010412-71372700 

10.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007642-01372701 

Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003202-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: PAULO DELFINO FONSECA GUIMARÃES
ADVOGADO(S): VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO (PI004487B) E OUTROS
APELADO: JOSE DE ARIMATEIA AZEVEDO E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL ROCHA FURTADO (PI005298) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008804-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: CARMEM CAROLINA LIMA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003404-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: LUIZA MARIA DA LUZ
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007858-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JURACI PEDREIRA JERICO FILHO
ADVOGADO(S): JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO (PI009076) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010412-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: AFONSO JOSÉ DA SILVA MACHADO E OUTROS
ADVOGADO(S): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS (PI004410) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, em virtude do explicitado acima e, com fundamento no princípio da não surpresa, disposto no art. 10 e 933, "caput", ambos do Código de
Processo Civil, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05
(cinco) dias, o porte de remessa e retorno, em guia própria deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nos termos do que dispõe o art. 4°. da
Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007642-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
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10.56. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.001985-01372702 

10.57. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.004008-81372703 

10.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000412-81372704 

10.59. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.004008-81372705 

10.60. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004210-51372706 

ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107) E OUTRO
APELADO: MARIA DO SOCORRO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.001985-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: FERREIRA E MOURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, em virtude do explicitado acima e, com fundamento no princípio da não surpresa, disposto no art. 10 e 933, "caput", ambos do Código de
Processo Civil, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05
(cinco) dias, o porte de remessa e retorno, em guia própria deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nos lermos do que dispõe o art. 4°. da
Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.004008-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000412-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: M. C. C. A.
ADVOGADO(S): CARLOS CESAR DA SILVA (PI002135)
APELADO: T. L. C. S. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Intimado, o Recorrente, conforme consta da certidão de fl. 301, não se manifestou ou apresentou qualquer documento. Por lodo o exposto,
INDEFIRO o pedido de GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
Assim, em virtude do explicitado acima e, com fundamento no princípio da não surpresa, disposto no art. 10 e 933, "caput", ambos do Código de
Processo Civil, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05
(cinco) dias, o porte de remessa e retorno, em guia própria deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nos termos do que dispõe o art. 4°. da
Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.004008-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 314/332) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 306/308), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls. 368/376),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do
Código de Processo Civil.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004210-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO(S): MARIA WILANE E SILVA (PI009479) E OUTROS
REQUERIDO: LUCIANA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(S): RONALDO DE SOUSA BORGES (PI008723)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
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10.61. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006942-71372751 

10.62. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002515-51372753 

10.63. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001223-21372754 

10.64. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001485-21372755 

10.65. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.000918-61372756 

10.66. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003404-41372757 

RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006942-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MAURO FERNANDES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002515-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA ALICE CRUZ E SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001223-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: LUCIMAR DE SOUSA LEAL
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001485-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: SONIA CARDOSO OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.000918-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003404-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: LUIZA MARIA DA LUZ
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
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10.67. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007858-11372773 

10.68. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.003161-11372774 

10.69. AGRAVO Nº 2017.0001.007665-01372776 

10.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007642-01372778 

10.71. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001223-21372789 

10.72. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.003161-11372790 

Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007858-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JURACI PEDREIRA JERICO FILHO
ADVOGADO(S): JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO (PI009076) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.003161-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

AGRAVO Nº 2017.0001.007665-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCA DE CASTRO LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): LAÍNE NARA SANTOS COSTA (PI8884) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DE NEGATIVA DE ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ERRO
GROSSEIRO. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO do Agravo Interno.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007642-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107) E OUTRO
APELADO: MARIA DO SOCORRO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001223-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: LUCIMAR DE SOUSA LEAL
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.003161-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)E OUTRO
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10.73. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.005591-01372791 

10.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002277-51372792 

10.75. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004906-21372818 

10.76. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011138-31372819 

10.77. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011138-31372820 

RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.005591-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA DAS MERCÊS FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002277-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: JUDICAEL FRANCISCO CORADO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004906-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
REQUERIDO: SANDRA SOBREIRA SOARES DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA (PI002820) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA. NÃO REAJUSTE DO VALOR DA VPNI. OMISSÃO DA ADMINISTRARÃO
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. OFENSA A NORMA LOCAL. SÚMULA N° 280 DO STF. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO.
SÚMULA N° 284 DO STF. DISSOCIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ARRESTO. SÚMULA N 283 DO STF. PRETENSÃO AO REEXAME
FÁTICO. SUMULA N° 07 DO STJ. RECURSO INADMITIDO).
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011138-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ELVIA BONA PEREIRA
ADVOGADO(S): CARLOS LACERDA AVELINO (PI010590) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DE PROVENTOS E PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS
PARA INTEGRALIDADE. REVOGAÇÃO/NÃO RECEPÇÃO DOS ART. 1° DA LC 51/1985 E ART. 1° DA LC 10.887/2004. AUSÊNCIA DE
EXCEÇÃO À REGRA DA PROPORCIONALIDADE. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. SÚMULA N° 284 DO STF. DISSOCIAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DO ARRESTO. SÚMULA N 283 DO STF. PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 07 DO STJ. RECURSO
INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011138-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ELVIA BONA PEREIRA
ADVOGADO(S): CARLOS LACERDA AVELINO (PI010590) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DL PROVENTOS E PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE
REQUISITOS PARA INTEGRALIDADE. REVOGAÇÃO/NÃO RECEPÇÃO DOS ART. 1° DA LC 51/1985 E ARE Io DA LC 10.887/2004.
AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO Á REGRA DA PROPORCIONALIDADE. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. SÚMULA N° 284 DO STF.
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10.78. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000998-01372821 

10.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012309-91372869 

10.80. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012309-91372870 

10.81. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007181-61372871 

10.82. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.005591-01372915 

DISSOCIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ARRESTO. SÚMULA N 283 DO STF. PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 279 DO
STF. RECURSO INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000998-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: VIVIANE TAVARES DE BRITO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO KM APELAÇÃO CÍVEL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA RA/OABILIDADE.
PROPORCIONALIDADE E EFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DH DOCUMENTO ESSENCIAL À CERTIFICAÇÃO DE CURSO TÉCNICO-
PROFISSIONALIZANTE. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO.
SÚMULA N° 283 E 284 DO STF. REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 279 DO STF. RECURSO DENEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012309-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI
ADVOGADO(S): SARAH CAVALCA SOBREIRA (PI011804) E OUTRO
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. IMPEDIMENTO LEGAL
À MATRÍCULA DO IMPETRANTE EM CURSO DE FORMAÇÃO. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. DISSOCIAÇÃO DO ACERVO FÁTICO E
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. SÚMULAS N° 283 E 284 DO STF. PRETENSÃO AO REVOLVIMENTO DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA
N° 280 DO STF. PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 279 DO STF. RECURSO INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012309-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI
ADVOGADO(S): SARAH CAVALCA SOBREIRA (PI011804) E OUTRO
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. IMPEDIMENTO LEGAL À
MATRÍCULA DO IMPETRANTE EM CURSO DE FORMAÇÃO. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. DISSOCIAÇÃO DO ACERVO FÁTICO E
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. SÚMULAS N° 283 E 284 DO STF. REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 07 DO STJ. PRETENSÃO AO
REVOLVIMENTO DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA N° 280 DO STF. RECURSO INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com fundamento no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007181-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: HUMBERTO DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADO(S): CARLOS CESAR DA SILVA (PI002135)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO KM MANDADO DE SK.URANÇA CÍVEL. LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE COMPANHEIRA EM
TRATAMENTO DE SAÚDE. VIOLAÇÃO DEVIDO PROCESSO LEGAL. LEGALIDADE E SEPARAÇÃO DOS PODERES. AUSÊNCIA DE
AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA OFICIAL. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. DISSOCIAÇÃO DO ACERVO FÁTICO E FUNDAMENTOS
DO ACÓRDÃO. SÚMULAS N° 283 E 284 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA N° 280 DO STF. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA N° 660/STF. PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 279 DO STF. RECURSO INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.005591-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA DAS MERCÊS FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
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10.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.002134-31372916 

10.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 07.002110-41372917 

10.85. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003481-11372918 

10.86. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008346-21372919 

ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.002134-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES (PI002838) E OUTROS
APELADO: JOSE MENDES SOARES
ADVOGADO(S): JORGE AZAR CHAIB (PI000197) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ANTES DO TRÂNSITO
EM JULGADO DA DECISÃO JUDICIAL. CARÁTER ALIMENTAR DOS PROVENTOS. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DL PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ABORDAGEM DOS PONTOS ESSENCIAIS À RESOLUÇÃO DA DEMANDA. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. SÚMULA
N° 284 DO STF. DISSOCIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ARRESTO. SÚMULA N 283 DO STF. PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO.
SÚMULA N° 07 DO STJ. RECURSO INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 07.002110-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: OLAVO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LUIZA FERNANDES DE CARVALHO (PI009245) E OUTRO
APELADO: RAIMUNDA DE SALES BASTO E OUTROS
ADVOGADO(S): EDWIN BASTO DAMASCENO () E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL. CONCESSÃO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. COMPROVAÇÃO TEMPO DE POSSE E
ANIMUS DOMINI. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. SÚMULA N° 284 DO STF. DISSOCIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ARRESTO.
SÚMULA N 283 DO STF. PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 07 DO STJ. RECURSO INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003481-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
AGRAVANTE: DISTRIBUIDORA FARMOQUIMICA LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL. AUSÊNCIA DE INÉPCIA DA INICIAL. CITAÇÃO POR EDITAL VÁLIDA.
IMPOSSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO EXECUTADO EM CURADORIA ESPECIAL PELA DEFENSOR!A PÚBLICA. TESES NÃO
APRECIADAS. INCIDÊNCIA DE QUESTÃO DE ORDEM. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PRESCRITO.
PRECEDENTES STJ. TEMAS 566 A 571 DE RECURSOS REPETITIVOS. RFSP 1.340.553/RS. RECURSO NEGADO NOS TERMOS DO ART.
1.030, I. "a". CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com fundamento no art. 1.030, I. "a", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO do Recurso Especial interposto pelo Estado do
Piauí.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008346-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
APELANTE: CLARICE SILVA LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI2975)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 411/416) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 408/408v.), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls. 419/426),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7, do Código
de Processo Civil.
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10.87. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006666-01372920 

10.88. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007484-81372947 

10.89. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000686-71372948 

10.90. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.005028-81372949 

10.91. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.003260-21373063 

10.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008128-61373069 

10.93. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004259-11373070

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006666-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIROS (PI002851)
REQUERIDO: ELIANE FERREIRA GOMES
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário interposto. Por fim, chamo os feitos a ordem e julgo sem efeito o
Despacho de fls. 176.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007484-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ARIOSVALDO PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000686-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: CAMILA NEMÉZIA BEZERRA LIMA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.005028-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MORAES OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO dos Recursos Especial e Extraordinário até o
julgamento do recurso representativo da controvérsia RE 1164452/RS, pela Corte Suprema.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.003260-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008128-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: IONEIDE BANDEIRA LOPES
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC. DETERMINO o SOBRESTAMENTO dos Recursos Especial até o julgamento do
recurso representativo da controvérsia RE 1164452/RS, pela Corte Suprema.
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10.94. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008040-31373071 

10.95. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006188-21373074 

10.96. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011426-81373075 

10.97. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.000810-51373076 

10.98. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006258-01373077 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004259-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008040-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: LAYANNE RIBEIRO MARQUES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006188-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA MONTE CAVALCANTE
ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011426-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: LISIA ROCHA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO (PI008047) E OUTROS
AGRAVADO: JOSELITO GOLIM E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifico a existência de Petição, juntada por LISIA ROCHA DA SILVA E OUTROS (protocolo eletrônico fl. 595), razão
porque determino a remessa dos autos ao relator originário, para as providencias de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.000810-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/
IMPETRANTE: GERALDO ALÍPIO DA SILVA E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006258-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: PAULO SOUSA DE AQUINO
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
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10.99. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.011175-21373078 

10.100. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001817-61373079 

10.101. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001817-61373090 

10.102. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003739-81373092 

10.103. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008807-91373093 

ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI13866) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo não apresentaram fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 208/208v), deixo de
exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de
Processo Civil.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.011175-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
REQUERIDO: MANOEL DO ESPIRITO SANTO SILVEIRA
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, constato nos eventos n° 78 e 79 do sistema e-TJPI (Petições 86 a 91, fls. 247/248, protocolos de petição eletrônicas) a
juntada de petições pela parte autora, cuja apreciação, nos ditames do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça são de competência do
Exmo. Relator dos autos. Nesses termos, DETERMINO o encaminhamento destes autos à COOJUD-CÍVEL, para que realize a juntada das
referidas petições e, após, REMETAM-SE os autos ao Exmo. Senhor Des. Relator para fins de análise e julgamento dos pedidos de execução na
demanda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001817-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
APELADO: VITÓRIA MARIA MOURA DANTAS E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA (PI005860)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.042. §2°, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do Recurso Extraordinário até o julgamento
do recurso representativo da controvérsia RE 1164452/RS, pela Corte Suprema.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001817-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
APELADO: VITÓRIA MARIA MOURA DANTAS E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA (PI005860)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.042. §2°, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do Recurso Especial até o julgamento do
recurso representativo da controvérsia RE 1164452/RS, pela Corte Suprema.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003739-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA (PI004459) E OUTRO
REQUERIDO: JOÃO HENRIQUE DA SILVA NASCIMENTO E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do Recurso Extraordinário. Remetam-se os
autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos
estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008807-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: CRISTINA NARITA DE BARROS NUNES
ADVOGADO(S): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA (PI005964)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, em virtude do explicitado acima e, com fundamento no princípio da não surpresa, disposto no art. 10 e 9332, "caput" do Código de
Processo Civil, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05
(cinco) dias, junto ao E. Tribunal de Justiçado Piauí, o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça, nos termos do que dispõe o art.
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10.104. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009641-21373094 

10.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004868-71373095 

10.106. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005571-81373096 

10.107. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007050-01373097 

10.108. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001326-11373098 

10.109. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002509-71373111 

4°, da Resolução n° 46/2010 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009641-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
REQUERIDO: ANA JOSEFA RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (PI001457) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 331/337) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 324/326), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls. 340/350),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 1042, §7, do Código
de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004868-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES
ADVOGADO(S): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO (PI003525)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): GILVAN MELO DE SOUSA (CE016383) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, em virtude do explicitado acima e, com fundamento no princípio da não surpresa, disposto no art. 10 e 9332, "caput" do Código de
Processo Civil, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05
(cinco) dias, junto ao E. Tribunal de Justiçado Piauí, o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça, nos termos do que dispõe o art.
4°, da Resolução n° 46/2010 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005571-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007050-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
APELADO: CAMARÕES DO CARPINA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): TIBERIO ALMEIDA NUNES (PI003917A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001326-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE FERREIRA MARTINS E OUTRO
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
AGRAVADO: C.H. COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO(S): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (PI002422)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002509-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: SEBASTIÃO DE BRITO PEREIRA
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10.110. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.005778-71373113 

10.111. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007484-81373114 

10.112. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003813-81373115 

10.113. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.005436-11373116 

10.114. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002982-11373117 

10.115. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003739-81373118

ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.005778-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: CLEMILTON EVANGELISTA PESSOA
ADVOGADO(S): MARLEIDE MATOS TORQUATO (PI000858)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007484-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ARIOSVALDO PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003813-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: IDEAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO ÉGILO RODRIGUES DE AQUINO (PI007420) E OUTROS
APELADO: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(S): THIAGO PESSOA ROCHA (PE029650)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial, com fulcro art. 1.007, "caput" e §2°, do CPC/15.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.005436-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002982-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: ARACI MARIA DE ARAUJO CARVALHO
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI005845) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.
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10.116. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007638-71373119 

10.117. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002636-71373120 

10.118. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012075-31373132 

10.119. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012075-31373133 

10.120. AGRAVO Nº 2018.0001.004387-81373135 

10.121. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001781-71373136 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003739-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA (PI004459) E OUTRO
REQUERIDO: JOÃO HENRIQUE DA SILVA NASCIMENTO E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudência! lixada sob a sistemática de repercussão geral,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007638-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
REQUERIDO: LAUDERICE PEREIRA LEITE DE CARVALHO - EPP
ADVOGADO(S): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA (PI010877) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 102,III, "a", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Extraordinário, determinando
sua remessa ao Colendo Supremo Tribunal Federal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002636-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: JOVELINA MENDES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012075-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA-PI
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCO MENDES FRAZÃO JÚNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (PI004883) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012075-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA-PI
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCO MENDES FRAZÃO JÚNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (PI004883) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário.

AGRAVO Nº 2018.0001.004387-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): JAMYLLE DE MELO PEREIRA (PI013229)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001781-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
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10.122. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009085-21373215 

10.123. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007638-71373217 

10.124. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005336-51373218 

10.125. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.000918-61373219 

10.126. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000937-71373239 

10.127. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.0001.002593-71373240 

ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959) E OUTROS
APELADO: ALISSON PIRES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030. III. do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do Recurso Extraordinário. Remetam-se os
autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos
estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009085-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTONIO JOSÉ CARVALHO DA CUNHA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO IVELTON ARAÚJO DE OLIVEIRA (PI011006)
REQUERIDO: ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ LAPA CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO (PI004955) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO ao recurso especial interposto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007638-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
REQUERIDO: LAUDERICE PEREIRA LEITE DE CARVALHO - EPP
ADVOGADO(S): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA (PI010877) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto e tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, DOU SEGUIMENTO ao Recurso em epígrafe e determino a
sua remessa ao E. Superior Tribunal de Justiça.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005336-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ARTHUR MATOS DOS SANTOS JÚNIOR (PI008398B) E OUTROS
AGRAVADO: ERALDO HÉLIO GOMES FERREIRA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto e tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, DOU SEGUIMENTO ao Recurso em epígrafe e determino a
sua remessa ao E. Superior Tribunal de Justiça.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.000918-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, \"b\", do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000937-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
REQUERIDO: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA (PI003683B) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.0001.002593-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
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10.128. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006838-01373241 

10.129. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007038-71373242 

10.130. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008007-11373305 

10.131. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003315-31373327 

10.132. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012480-81373328 

IMPETRANTE: FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (PI002525) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FLORISA DAYSEE DE ASSUNÇÃO LACERDA (PI007571) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, II, do CPC, encaminhem-se os autos ao Relator para realização de eventual juízo de
retratação pelo órgão julgador. Caso o juízo de retratação seja refutado, com a consequente manutenção do acórdão recorrido, devolvam-se os
autos à Vice-Presidência para realização do juízo de admissibilidade do Recurso Extraordinário, conforme previsto no art. 1.030, V, "c", do Código
de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006838-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: E. J. S.
ADVOGADO(S): FRANCIS ALBERTY BORGES RODRIGUES (PI014577) E OUTROS
REQUERIDO: C. A. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA (PI011085)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO ao recurso especial interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007038-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA LESBINA LOPES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, \"b\", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008007-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA (PI003273) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, haja vista tratar-se de questão de direito passível de ser analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 102. III
"a" da Constituição Federal. DOU SEGUIMENTO ao Recurso em epígrafe e determino a sua remessa ao C. Supremo Tribunal Federal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003315-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959) E OUTROS
APELADO: MARIA SOUZA CARVALHO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012480-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
JUÍZO: MARIA DE PAULA LIMA
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA (PI004709) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 91 ) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
87v). e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
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10.133. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006325-81373330 

10.134. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006325-81373331 

10.135. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006321-41373343 

10.136. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000337-21373345 

10.137. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004050-51373346 

10.138. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003002-81373348

(protocolo de petição eletrônica fls. 94), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça,
nos termos do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006325-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: MARIA DE LOURDES RIBEIRO COSTA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico fl. 212) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 206v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo eletrônico fl. 216), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006325-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: MARIA DE LOURDES RIBEIRO COSTA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 213) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
207v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo de petição eletrônica fls. 217), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006321-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885)
APELADO: VERA LUCIA NERES SANTIAGO
ADVOGADO(S): ÉRIKA VASQUES MARTINS (PI009120)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 179) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 175/176), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo de petição eletrônica fl. 181), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior
Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000337-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIA MARIA TENÓRIO CARDOSO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
APELADO: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): RODRIGO MORENO PAZ BARRETO (SP215912) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 624/630) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 371v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls. 633/638),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7, do Código
de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004050-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: CLÍSTENES CAVALCANTE CASTRO
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (MA005721A) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.
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10.139. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002638-31373356 

10.140. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005151-11373358 

10.141. AGRAVO Nº 2018.0001.004448-21373360 

10.142. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-81373372 

10.143. AGRAVO Nº 2019.0001.000087-21373374 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003002-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: JOSÉ ARIMATÉIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ROSAL (PI012049) E OUTRO
REQUERIDO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS (PI016151)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002638-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: CLÁUDIO ANTONIO MENDES DOS SANTOS FIGUEREDO
ADVOGADO(S): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (PI005610) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO. No
entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente. Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito
afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des.
Relator Originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005151-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: I. P. S. M. T.
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
APELADO: M. C. N.
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE SILVA TELES (PI004241B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.021, §2°, do CPC, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o juízo de admissibilidade nas fls.
176/177, tornando prejudicado a análise do Agravo Interno interposto pelo IPMT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI e DETERMINO o SOBRESTAMENTO do Recurso Especial até o julgamento do recurso representativo da
controvérsia RE M64452/RS, pela Corte Suprema.

AGRAVO Nº 2018.0001.004448-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: I. P. S. M. T.
ADVOGADO(S): ZILTON LAGES VILLA (PI011634)
REQUERIDO: M. C. N.
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.021, §2°, do CPC, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o juízo de admissibilidade nas fls.
176/177, tornando prejudicado a análise do Agravo Interno interposto pelo IPMT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI e DETERMINO o SOBRESTAMENTO do Recurso Especial até o julgamento do recurso representativo da
controvérsia RE 1164452/RS, pela Corte Suprema.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOAO MATEUS NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES (PI008741) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.042, § 2°, do CPC, chamo o feito à ordem para tornar sem eleito o juízo de admissibilidade nas fls.
194/194v. tornando prejudicado a análise do Agravo no Recurso Extraodinário interposto pelo Estado do Piauí e DETERMINO o
SOBRESTAMENTO do Recurso Extraordinário até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE 1164452/RS, pela Corte Suprema.

AGRAVO Nº 2019.0001.000087-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
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10.144. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000226-81373397 

10.145. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007548-91373398 

10.146. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001638-01373415 

10.147. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006657-21373417 

10.148. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001689-51373418 

10.149. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008007-11373419 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
REQUERIDO: JOAO MATEUS NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES (PI008741)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.021, §2°, do CPC, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o juízo de admissibilidade nas fls.
195/195v. tornando prejudicado a análise do Agravo Interno interposto pelo Estado do Piauí e DETERMINO o SOBRESTAMENTO do Recurso
Especial até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE 1164452/RS, pela Corte Suprema.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000226-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: START LOCADORA LTDA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
REQUERIDO: BANCO J. SAFRA S/A
ADVOGADO(S): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (PE021678) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO ao recurso especial interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007548-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JERUMENHA/VARA ÚNICA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTROS
APELADO: AMAURI HENRIQUE BENVINDO GUIMARÃES DE SOUSA
ADVOGADO(S): RICARDO SILVA FERREIRA (PI007270)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO ao recurso especial interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001638-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ HILÁRIO DE LIMA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, junto ao E. Tribunal de Justiçado Piauí, o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça, nos termos do que dispõe o art. 4°, da
Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006657-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: ISABEL MARIA DIAS LIMA
ADVOGADO(S): ANTONIO WASHINGTON PORTELA JUNIOR (PI008560) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001689-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
REQUERIDO: LUIZA MARIA DE ARAUJO
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008007-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
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10.150. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005814-21373420 

10.151. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010042-01373436 

10.152. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005320-21373437 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. Ata de julgamento Nº 84/2019 - PJPI/TJPI/SECTURREC, DA 1ª TURMA RECURSAL1372327 

IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA (PI003273) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005814-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PIO IX-PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI13758) E OUTROS
REQUERIDO: ELIANE ARRAIS BEZERRA DE ALENCAR
ADVOGADO(S): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA (PI008693)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010042-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PEDRO LAURENTINO
ADVOGADO(S): GILVAN JOSÉ DE SOUSA (PI010710) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005320-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: PAULO DELFINO FONSECA GUIMARÃES
ADVOGADO(S): MARILENE ROCHA VIANA (PI005627) E OUTRO
AGRAVADO: CACIQUE PNEUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): JOSE COELHO (PI000747) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC.

Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro de 2019, compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico de Informações - SEI (1TURREC),
para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública: Dr. José Vidal
de Freitas Filho (Presidente), Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular), Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular), Dr. Paulo Roberto de
Araújo Barros (Suplente convocado), e Dra. Ana Cristina Matos Serejo, Promotora de Justiça, comigo, Secretário, adiante nomeado. ABERTA a
Sessão, fica registrado o julgamento conforme segue: 01. RECURSO Nº 0023113-12.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023113-
12.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA SUL 1 -
BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: FERNANDA DE SOUSA LIMA MORAIS. DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
(OAB/PI 5078). RECORRIDO: FACULDADE ALIANCA. ADVOGADO: SEM ADVOGADO CADASTRADO. O Ministério Público Estadual
manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido em sessão, para negar provimento ao
recurso. Ônus de sucumbência em 10% do valor da causa. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos
moldes do art. 98, §3º, NCPC. 02. RECURSO Nº 0024016-18.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024016-18.2015.818.0001 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL. ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI 8202).
RECORRIDO: ADRIANA MEDINA DA SILVA SOARES. ADVOGADO: VITOR TABATINGA DO REGO LOPES (OAB/PI 6989). O Ministério
Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento ao recurso para que seja afastada a obrigação da empresa embargante quanto
ao pagamento das astreintes. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos,
para conhecer do recurso, e dar-lhe provimento para afastar a obrigação da empresa embargante quanto ao pagamento das astreintes. Sem
imposição de ônus de sucumbência, ante o resultado do julgamento. 03. RECURSO Nº 0032957-49.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0032957-49.2018.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E DANOS MORAIS, JECC ZONA SUL 1
- BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO OLE CONSIGNADO S.A. ADVOGADO: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND
(OAB/PE 768). RECORRENTE: WERNECK NUNES DE OLIVEIRA. ADVOGADO: ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI 11155). RECORRIDO:
WERNECK NUNES DE OLIVEIRA. ADVOGADO: ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI 11155). RECORRIDO: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE 768). opina o MP pelo conhecimento e provimento total ao
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presente recurso do Recorrente BANCO OLE CONSIGNADO S.A., para que sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais do autor/Recorrido
WERNECK NUNES DE OLIVEIR. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por MAIORIA de votos,
NO SENTIDO De dar PROVIMENTO AO RECURSO para julgar improcedentes os pedidos iniciais. Fica registrado o voto divergente da Dra.
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas, para negar provimento ao recurso. Condenação do ônus de sucumbência no percentual de 20% (vinte por
cento) do valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, CPC.
04. RECURSO Nº 0010199-53.2017.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010199-53.2017.818.0117 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, JECC DA
COMARCA DE VALENÇA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO PAN S/A. ADVOGADO:
GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE 16383). RECORRIDO: FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA LEITE. ADVOGADO: YCARO JOSE GOMES DE
SOUSA (OAB/PI 9239). O órgão do Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, para
que seja reconhecida de oficio a incompetência absoluta do Juizado Especial, diante da complexidade da matéria, que depende de perícia e em
consequência, que o feito seja julgado extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para reconhecer do recurso, para dar-lhe provimento,
reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o
feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal
condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 05. RECURSO Nº 0012479-20.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012479-
20.2018.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO I
SANTA MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN. ADVOGADO: SIMONE ALVES DA SILVA (OAB/PE 29016). RECORRIDO: LIAMARA ROCHA DE SOUSA.
ADVOGADO: LUCIANO CLEITON SOARES MAIA (OAB/PI 12429). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento
parcial ao recurso, para que seja reformada a sentença, a fim de que seja determinada a restituição dos valores pagos pela autora/Recorrida,
deduzindo-se a taxa de administração. A restituição deve dar-se em até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o
encerramento do plano de consórcio, bem como que a incidência dos juros de mora deve ocorrer a partir do trigésimo primeiro dia, após o
encerramento do grupo. Opino ainda para que seja excluída a condenação por danos morais. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, por dar provimento, em parte, ao recurso, para reformar a sentença, a fim de
determinar a restituição dos valores pagos pela autora/Recorrida, deduzindo-se a taxa de administração. A restituição deve dar-se em até
trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o encerramento do plano de consórcio, bem como que a incidência dos juros
de mora incidam a partir do trigésimo primeiro dia, após o encerramento do grupo e excluir a condenação por danos morais. Sem ônus de
sucumbência. 06. RECURSO Nº 0011722-28.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011722-28.2017.818.0044 - AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: JOAO ESPEDITO BRITO. ADVOGADO: MARQUEL EVANGELISTA
DE PAIVA JUNIOR (OAB/PI 10523). RECORRIDO: BANCO ORIGINAL S/A. ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/SP 173477). O
Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento do presente recurso, para que seja aplicada a prescrição aos
descontos realizados até o 22/12/2012, e condenando a recorrida ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais em favor
da recorrente, bem como seja condenada também à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal.
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso,
para dar-lhe provimento, aplicando a prescrição aos descontos realizados até o 22/12/2012, e condenando a recorrida ao pagamento de 2.000,00
- dois mil reais a título de danos morais em favor da recorrente, valor que deverá sofrer correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362,
STJ) e juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54, STJ), bem como à restituição em dobro das parcelas efetivamente
descontadas de sua remuneração mensal acrescidas de juros da data da citação e correção monetária do ajuizamento da ação. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 07. RECURSO Nº 0010295-
88.2018.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010295-88.2018.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS,
JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: CLISTENES CASTRO SILVA.
ADVOGADO: ANTONIA MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES (OAB/PI 11583). RECORRIDO: GYX COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA. (PNEU X). ADVOGADO: BRAULIO SALES DA SILVA (OAB/RJ 203492). RECORRIDO: B2W - COMPANHIA DIGITAL.
ADVOGADO: JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB/RJ 62192). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência em 10% do valor da causa. A exigibilidade dos honorários
de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 08. RECURSO Nº 0011365-05.2015.818.0081 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011365-05.2015.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL, JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: COMERCIAL CARVALHO. ADVOGADO: THIAGO
PORTELA VALE TEIXEIRA (OAB/PI 7559). RECORRIDO: CASSIA MARIA ALBUQUERQUE CARVALHO. ADVOGADO: HILDA NERES
MACHADO NETA (OAB/PI 11607). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para que a
sentença seja reformada para fixar os danos materiais em R$ 3.773,77(três mil setecentos e setenta e três reais e setenta e sete centavos), bem
como seja excluída a condenação de danos morais. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, para dar provimento parcial ao recurso para reformar a sentença, fixando os danos materiais em 3.773,77, bem como
excluir a condenação de danos morais. ônus de sucumbência em 15% no valor da condenação atualizado. 09. RECURSO Nº 0015262-
82.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015262-82.2018.818.0001 - AÇÃO, JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI
DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA.
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI 8202). RECORRIDO: JANET BORGES DE SOUSA. ADVOGADO: CARLOS
AUGUSTO DE O. MEDEIROS JUNIOR (OAB/PI 10490). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma
do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos,
para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o
valor da condenação atualizado. 10. RECURSO Nº 0029741-80.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029741-80.2018.818.0001 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA, JECC ZONA
NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE:
VITORIA MARIA DA CUINHA. ADVOGADO: MOISES ANDRESON DE ARAUJO (OAB/PI 14215). RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A. E BANCO SANTANDER S/A. ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG 96864). O Ministério
Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida
pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por MAIORIA de votos, vencido o relator, para conhecer do recurso, por atendidos os pressupostos de
sua admissibilidade e no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada para determinar que o recorrente devolva ao banco os
valores recebidos e utilizados em compras e saques com o cartão de crédito no importe de R$ 9.128,45 (nove mil, cento e vinte e oito reais e
quarenta e cinco centavos), acrescidos de correção monetária da data do ajuizamento e juros de mora de 1% a.m., bem como este, por sua vez,
deve proceder a devolução das parcelas cobradas, de forma simples, devendo ser atualizado pela Tabela Prática deste Tribunal a partir de cada
desembolso e acrescido de juros legais desde a citação, devendo para tanto ser realizada a devida compensação dos valores. Condena-se
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também o banco réu ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, sujeito a juros de 1% ao mês a partir da
citação e atualização monetária a partir desta data, com base no art. 405, CC e Súmula 362, STJ. Determina-se ainda ao réu, a obrigação de
cessar os descontos objetos da demanda junto à folha de pagamento da autora, tudo sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por descumprimento, limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Sem honorários de sucumbência. Fica registrado o voto vencido do
Juiz Relator, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência em 10% do valor da causa. A exigibilidade dos honorários de
sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. Registro, ainda, que o Dr. João Henrique Sousa Gomes lavrará o
acórdão, conforme o art. 17,§2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais. 11. RECURSO Nº 0010356-49.2018.818.0001 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010356-49.2018.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE COMPRA E VENDA C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: MAGAZINE LUIZA (LUIZACRED S/A SOCIEDADE DE CREDITO). ADVOGADO: LARISSA
SENTO SÉ ROSSI (OAB/BA 16330). RECORRIDO: MARIA FRANCISCA DA SILVA. DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO
RODRIGUES (OAB/PI 5078). O órgão do MP opina pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, para que seja julgada improcedente
a ação da autora/Recorrida. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos,
para conhecer do recurso inominado e dar-lhe provimento para o fim de julgar improcedente a ação. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei
n.° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 12. RECURSO Nº 0014086-39.2016.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0014086-39.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM DANOS
MORAIS, JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A). ADVOGADO: DEBORA MARIA SOARES DO VALE
MENDES ARAUJO (OAB/PI 2115). RECORRIDO: CLAUDIO CELIO COSTA SIQUEIRA. ADVOGADO: RICARDO ALVES PORTELA (OAB/PI
6397). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, apenas para que seja reduzido o valor dos
danos morais, mantendo-se no mais a sentença em todos os termos. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial, reformando a sentença, apenas, para
fixar o valor dos danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais) acrescidos de juros a partir da citação e correção monetária desde o
arbitramento. No mais, resta mantida a sentença. Sem sucumbência. 13. RECURSO Nº 0020617-10.2017.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0020617-10.2017.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC
ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS
FILHO. RECORRENTE: BRADESCO FINANCIAMENTOS. ADVOGADO: RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859) E FELIPE GAZOLA
VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480). RECORRIDO: RAIMUNDA FURTADO DA COSTA ARAUJO. ADVOGADO: MARIA DAGMAR CARVALHO
(OAB/PI 7635). O órgão do Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, para que seja
reconhecida de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial, diante da complexidade da matéria, que depende de perícia e em
consequência, que o feito seja julgado extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, para dar-lhe provimento,
reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o
feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal
condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 14. RECURSO Nº 0021207-21.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021207-
21.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO
DE LIMINAR, JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL
DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: SABEMI SEGURADORA S/A. ADVOGADO: FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (OAB/RS 18660).
RECORRIDO: ANTONIO SALES CORDEIRO ALBUQUERQUE. ADVOGADO: PABLO ULISSES PINHO GOMES ARAUJO (OAB/PI 10110). O
órgão do MP opina pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para que seja afastada da condenação a restituição em dobro dos valores
cobrados, bem como a condenação por danos morais, no mais, que a sentença seja mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para dar provimento ao
recurso, para reformar parcialmente a sentença, para afastar da condenação a restituição em dobro dos valores cobrados, bem como a
condenação por danos morais, no mais, resta a sentença mantida por seus próprios fundamentos. Sem ônus de sucumbência. 15. RECURSO Nº
0025437-38.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025437-38.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: BANCO OLE CONSIGNADO S.A. ADVOGADO: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE 768).
RECORRIDO: JAILSON LIMA MORAIS. ADVOGADO: JOSE LYA ALVES DOS SANTOS SOARES (OAB/PI 15899). Opina o MP pelo
conhecimento e provimento total ao presente recurso, para que sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais do autor/Recorrido. VISTOS,
ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por MAIORIA de votos, PARA dar PROVIMENTO AO RECURSO
para julgar improcedente os pedidos iniciais. Fica registrado o voto divergente da Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas, para negar
provimento ao recurso. Condenação do ônus de sucumbência no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. A
exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, CPC. 16. RECURSO Nº 0032741-88.2018.818.0001
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032741-88.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO
II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: TIM S/A.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI 5726). RECORRIDO: RENAN BARROS MOURA COSTA. ADVOGADO:
ICARO SOL ALMONDES SANTOS (OAB/PI 17660). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma
do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos,
para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o
valor da condenação atualizado. 17. RECURSO Nº 0014763-34.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014763-34.2018.818.0087 -
AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). RECORRIDO: SEBASTIAO DOS SANTOS DA SILVA. ADVOGADO:
ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS FORTES FILHO (OAB/CE 36717). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de
julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 18. RECURSO Nº 0012268-
47.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012268-47.2019.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387). RECORRIDO: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DA COSTA.
ADVOGADO: ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (OAB/PI 5795). O órgão do Ministério Publico opina pelo conhecimento e provimento
parcial para que seja declarada a exigibilidade da cobrança realizada a título de aferição do consumo não faturado, devendo no entanto, novo
cálculo ser elaborado, no qual a Recorrente deverá calcular a diferença de valores não faturados no tempo devido tão somente em relação aos
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03 (três) últimos ciclos de faturamento (art. 113, I, da Resolução 414 da ANEEL), tomando por base o maior valor de consumo de energia elétrica,
ocorrido em até 12 ciclos completos de medição normal imediatamente anterior ao início da irregularidade. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por MAIORIA de votos, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial,
declarando a exigibilidade da cobrança realizada a título de aferição do consumo não faturado, no entanto, novo cálculo deverá ser elaborado, no
qual a Recorrente deverá calcular a diferença de valores não faturados no tempo devido tão somente em relação aos 03 (três) últimos
ciclos de faturamento (art. 113, I, da Resolução 414 da ANEEL), tomando por base o maior valor de consumo de energia elétrica, ocorrido em
até 12 ciclos completos de medição normal imediatamente anterior ao início da irregularidade. Sem ônus de sucumbência. Fica registrado o voto
divergente do Dr. João Henrique Sousa Gomes, no sentido de se conhecer do recurso, por atendidos os pressupostos de sua admissibilidade,
para acolher a preliminar de incompetência do Juizado Especial ante a complexidade da causa, e julgar extinto o feito sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 3º, caput, da Lei 9.099/95. 19. RECURSO Nº 0011113-09.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011113-
09.2019.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, CUMULADA COM DANOS MORAIS, E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, JECC
ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI 8202). RECORRIDO: ANTONIO
RODRIGUES SOBRINHO FILHO. ADVOGADO: FIAMA NADINE RAMALHO DE SA (OAB/PI 15677). O Ministério Público Estadual manifesta-se
pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus
fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% (vinte por cento) do valor
corrigido da condenação. 20. RECURSO Nº 0011550-63.2014.818.0021 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011550-63.2014.818.0021 - AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO C/C DEVOLUÇÃO DE VALORES E DANOS MORAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC DA COMARCA DE
BOM JESUS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO). ADVOGADO:
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197). RECORRIDO: MARCIO CLETO SOARES DE MOURA. ADVOGADO: GERALDO DA COSTA
ARAUJO FILHO (OAB/PI 9852). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado,
devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei
9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para negar
provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 21. RECURSO Nº 0014315-61.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014315-61.2018.818.0087 - AÇÃO
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUIZ-RELATOR: DR.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197).
RECORRIDO: MARIA RITA DA CONCEICAO. ADVOGADO: JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI 8732). O Ministério Público Estadual manifesta-se
pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos,
com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 22. RECURSO Nº
0011367-78.2017.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011367-78.2017.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: EXPEDITO SARAIVA DE MOURA. ADVOGADO: ROBERTO CESAR
DE SOUSA ALVES (OAB/PI 6180). RECORRIDO: BANCO ITAU BMG. ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI
2338). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a
sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência
pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos
honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 23. RECURSO Nº 0013070-79.2018.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013070-79.2018.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DANOS EXTRAPATRIMONIAIS, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO:
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306). RECORRIDO: REGIVANE FERREIRA DE SOUSA. ADVOGADO: LUANA
NUNES MAIA BARROS (OAB/PI 12417). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso
Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46
da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 24. RECURSO Nº 0015806-
70.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015806-70.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO: GABRIEL
KUBRUSLY GONCALVES (OAB/PI 16134). RECORRIDO: YARA FERREIRA LIMA. ADVOGADO: RAFAEL VELOSO FREITAS (OAB/PI 16344).
O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a
sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 25. RECURSO Nº 0016558-42.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016558-
42.2018.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI E ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI 6648). RECORRENTE:
FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI. ADVOGADO: GERSON ALMEIDA DA SILVA (OAB/PI 8767). RECORRIDO: FABIA DE
KASSIA MENDES VIANA BUENOS AIRES. ADVOGADO: FABIA DE KASSIA MENDES VIANA BUENOS AIRES (OAB/PI 6629). O Ministério
Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida
pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado. 26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024705-28.2016.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024705-28.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE DIREITO C/C COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE VENCIMENTOS (DANOS MATERIAIS), JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA:
DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: ESTADO DO PI. (PIAUI). ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306). EMBARGADO: ARLAN LIMA ARAUJO. ADVOGADO: ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI 11155).
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e
negar-lhe acolhimento. 27. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0023762-45.2015.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0023762-45.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE DIREITO C/C COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
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VENCIMENTOS (DANOS MATERIAIS), JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA
LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
(OAB/PI 7306). EMBARGADO: MARIO RAIMUNDO ALVES FILHO. ADVOGADO: ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI 11155). VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento do recurso, para negar-lhe
acolhimento. 28. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019436-42.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0019436-42.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ. ADVOGADO:
YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107) E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306). EMBARGADO: ANTONIO
WAGNER SETUBAL. ADVOGADO: WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO SETUBAL (OAB/PI 6581). VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, conforme o voto do relator, "conheço do
recurso e nego-lhe acolhimento. Porém, corrijo o erro material contido no acórdão, para que passe a constar apenas o voto e o acórdão do
julgamento do presente processo". 29. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019473-69.2015.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019473-69.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DIVIDA CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: LIDIANNE SOARES VERAS.
ADVOGADO: MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA (OAB/PI 12319). EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO: JOSE ALMIR DA
ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe acolhimento. 30. RECURSO Nº 0012731-23.2018.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0012731-23.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC
ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E
FREITAS. RECORRENTE: BANCO SANTANDER. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO: ELIAS
RODRIGUES ALVES. ADVOGADO: VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI 10839). O órgão do Ministério Público Estadual manifesta-
se pelo conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, para que seja reconhecida de oficio a incompetência absoluta do Juizado Especial,
diante da complexidade da matéria, que depende de perícia e em consequência, que o feito seja julgado extinto, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de
votos, para declarar, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria, que depende de perícia
datiloscópica, e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo
sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência. 31. RECURSO Nº 0010454-40.2017.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010454-
40.2017.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). RECORRIDO: MARIA ZELMA DE SOUSA AQUINO. ADVOGADO:
SAMUEL MAYCON MOURA DE BRITO SILVA (OAB/PI 13090). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento
deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na
forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de
votos, pelo conhecimento do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de
sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % sobre o valor da condenação. 32. RECURSO Nº
0011460-35.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011460-35.2015.818.0081 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA
MOURA DI LATELLA (OAB/MG 109730). RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO ALVES SOUSA. ADVOGADO: LUIZ GONZAGA VERAS NETO
(OAB/PI 10299). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser
mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 20 % sobre o valor atualizado da condenação. 33. RECURSO Nº 0011282-81.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0011282-81.2017.818.0060 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE:
BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338). RECORRIDO: MANOEL DE
SOUSA E SILVA. ADVOGADO: LISANDRO CRUZ MENDES JUNIOR (OAB/PI 11936). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo
conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios
e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Entretanto, corrijndo de ofício o erro material existente na
sentença recorrida e determinar, como valor a ser restituído a título de repetição do indébito, a quantia de R$ 1.713,62 (um mil, setecentos e treze
reais e sessenta e dois centavos). Condenar o recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 34. RECURSO Nº 0010097-19.2017.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010097-
19.2017.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E
MORAL, JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). RECORRIDO: LUIZ
JOSE DA SILVA. ADVOGADO: JOSE RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PI 10273). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento
e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Condenar o recorrente ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 20% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 35. RECURSO Nº 0010204-
95.2018.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010204-95.2018.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS, JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA
COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). RECORRIDO: FRANCISCA MARIA DA
CONCEICAO ALVES. ADVOGADO: ROBERTO MEDEIROS DE ARAUJO (OAB/PI 10555). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo
conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios
e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Condenar a parte recorrente no pagamento de
custas e honorários advocatícios, estes últimos arbitrados em 20% do valor da condenação. 36. RECURSO Nº 0012583-07.2017.818.0014
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012583-07.2017.818.0014 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DEBITO C/C TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS
MORAIS, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE:
BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197). RECORRIDO: LUIZA RODRIGUES DE SOUSA.
ADVOGADO: FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI 8053). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso, apenas para que seja reduzido o valor da indenização por danos morais, mantendo-se, no mais, a sentença a quo
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no mais, que a sentença seja mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e DAR-LHE provimento, em parte, para reduzir o valor da
indenização por danos morais para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte
Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 37. RECURSO Nº 0010625-
83.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010625-83.2017.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BANCO BMC - FINASA (BRADESCO
FINANCIAMENTOS). ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197). RECORRIDO: MARIA DA CONCEICAO MACHADO DE
SOUSA. ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento
e provimento parcial deste Recurso Inominado, apenas para que seja reduzido o valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e quanto à de restituição dos valores descontados indevidamente, que seja declarada a prescrição dos descontos
efetivados anteriormente ao dia 12/03/2012, devendo ser restituídos, em dobro, os valores descontados após essa data até a data do último
desconto, qual seja, janeiro de 2014. No mais que seja mantida a sentença. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da
1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, reformando parcialmente a sentença
recorrida apenas para: A) Reduzir o valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); B) Quanto à
obrigação de restituição dos valores descontados indevidamente, declarar a prescrição dos descontos efetivados anteriormente ao dia 12-03-
2012, devendo ser restituídos, em dobro, os valores descontados após essa data até a data do último desconto, qual seja, janeiro de 2014; Ônus
de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 38.
RECURSO Nº 0012363-70.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012363-70.2015.818.0081 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C TUTELA ANTECIPADA,
JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE
28490). RECORRIDO: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO. ADVOGADO: SAULO VIANA VERAS (OAB/PI 8928). O órgão do Ministério Público
Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, para que seja reconhecida de oficio a incompetência absoluta
do Juizado Especial, diante da complexidade da matéria, que depende de perícia grafotécnica e em consequência, que o feito seja julgado
extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos, para declarar, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade
da matéria, que depende de perícia grafotécnica, e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF,
decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência. 39. RECURSO Nº 0010131-17.2017.818.0081 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010131-17.2017.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). RECORRIDO: SILVESTRE MANOEL DA CUNHA. ADVOGADO: KLAYTON OLIVEIRA DA MATA
(OAB/PI 5874). O órgão do Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, para que seja
reconhecida de oficio a incompetência absoluta do Juizado Especial, diante da complexidade da matéria, que depende de perícia datiloscópica e
em consequência, que o feito seja julgado extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, declarar, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado
Especial Cível, diante da complexidade da matéria, que depende de perícia datiloscópica, e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51
da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência. 40. RECURSO
Nº 0010659-03.2018.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010659-03.2018.818.0118 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
PIAUÍ/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: ANANIAS ADAO DE ARAUJO.
ADVOGADO: AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR (OAB/PI 9511). RECORRIDO: BANCO PAN S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). O órgão do Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento deste
Recurso Inominado, para que seja reconhecida de oficio a incompetência absoluta do Juizado Especial, diante da complexidade da matéria, que
depende de perícia grafotécnica e em consequência, que o feito seja julgado extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, declarar, de ofício, a
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria, que depende de perícia grafotécnica, e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus
de sucumbência. 41. RECURSO Nº 0010325-66.2018.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010325-66.2018.818.0118 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC
DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE:
ABILIO FERREIRA DA COSTA. ADVOGADO: AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR (OAB/PI 9511). RECORRIDO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). O Ministério Público Estadual manifesta-se
pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos
os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10 % sobre o valor da
causa. Entretanto, a exigibilidade do referido ônus deve ser suspensa, nos termos do artigo 98, §3º do CPC, em razão do benefício da justiça
gratuita concedido. 42. RECURSO Nº 0020087-06.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020087-06.2017.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: GARRA CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA.
ADVOGADO: RAQUEL TORRES DANTAS (OAB/PI 5214), MARCOS PAULO MADEIRA (OAB/PI 6077) E IZABELLA RAMOS DE MORAIS
MADEIRA (OAB/PI 8504). RECORRIDO: HELIO CARLOS CARLI. ADVOGADO: JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO (OAB/PI 4413). O
Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, apenas para que seja excluído da condenação o
valor da indenização por danos morais, mantendo-se, no mais, a sentença a quo no mais, que a sentença seja mantida pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte, a fim de excluir a condenação em danos morais, no mais, resta mantida a sentença pelos
seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado. 43. RECURSO Nº 0011118-56.2014.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011118-56.2014.818.0017 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO (COM
PEDIDO DE LIMINAR), JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL ? S/A. ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI 8204). RECORRIDO: M I CONSTRUCAO.
ADVOGADO: EDER CLAUDINO GONCALVES (OAB/PI 2382). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento
parcial deste Recurso Inominado, apenas para que seja excluída da condenação a obrigação de pagamento do valor cobrado indevidamente,
mantendo-se, no mais, a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, "pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, para
fins de reformar a sentença recorrida apenas para excluir da condenação a obrigação de pagamento do valor cobrado indevidamente, pedido o

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 67



qual julgo improcedente, mantendo, no mais, a sentença em todos os seus termos. Condeno o recorrente nas custas processuais e honorários
advocatícios, aos quais arbitro em 15% do valor da condenação atualizado". 44. RECURSO Nº 0011065-69.2018.818.0006 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011065-69.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE
DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA
GOMES. RECORRENTE: MARIA DO DESTERRO PEREIRA DE SOUSA. ADVOGADO: ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES (OAB/PI 6180).
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA. ADVOGADO: AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF 37785). O MP
opina pelo conhecimento e provimento do presente recurso para que seja declarada a nulidade da cláusula do contrato que estabelece a
cobrança do seguro discutido nesta lide e as demais cobranças decorrentes e que seja condenada a recorrida ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. a restituir, em dobro, os valores referentes à cobrança indevida, a ser apurado por simples cálculo
aritmético, a título de repetição de indébito, com os acréscimos de correção monetária, contada a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula
43/STJ), data do pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), contados da data da citação (CC,
art. 405). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por MAIORIA de votos, pelo conhecimento do
recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO a fim de manter a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pelo
recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor corrigido da causa, restando suspensa a exigibilidade, nos termos do art.. 98,
§3º do CPC. Fica registrado o voto divergente do Dr. José Vidal de Freitas Filho, "obedecendo a obrigatoriedade dos precedentes, voto pelo
conhecimento e provimento do recurso para: declarar a nulidade da cláusula do contrato que estabelece a cobrança do seguro discutido nesta
lide e as demais cobranças decorrentes e condenar a recorrente ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. a restituir,
em dobro, os valores referentes à cobrança indevida, a ser apurado por simples calculo aritmético, a título de repetição de indébito,
com os acréscimos de correção monetária, contada a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula 43/STJ), data do pagamento, e juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), contados da data da citação (CC, art. 405), Sem ônus de
sucumbência". 45. RECURSO Nº 0011418-69.2018.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011418-69.2018.818.0084 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS,
JECC ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: BANCO
BRADESCOFIN SA. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO: CIRO FERREIRA DE SOUSA. ADVOGADO:
JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI 5202). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma
do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente
nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 46. RECURSO Nº 0010111-83.2013.818.0075 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010111-83.2013.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE
EXCLUSÃO DO NOME DE CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, E PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES.
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A. ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE 16383). RECORRIDO: FRANCISCO ARAUJO
DE SOUSA. ADVOGADO: JOSE OLIMPIO DA SILVA MOURA (OAB/PI 6705). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhes provimento e com base no art. 55, da Lei nº 9099/95, condenar a parte
Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
47. RECURSO Nº 0011003-39.2017.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011003-39.2017.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA
DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197). RECORRIDO: LUIZ PINTO DE MAGALHAES.
ADVOGADO: NILO JUNIOR LOPES (OAB/PI 2980). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma
do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente
nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 48. RECURSO Nº 0012364-28.2016.818.0111 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012364-28.2016.818.0111 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS, JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES.
RECORRENTE: BARTOLOMEU DA SILVA. ADVOGADO: BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN (OAB/PI 11265) E PALOMA FERREIRA
DE CASTRO (OAB/PI 12261). RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE
23255). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida
a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para negar provimento ao recurso. Sem imposição de
ônus de sucumbência. 49. RECURSO Nº 0017004-45.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017004-45.2018.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: ESTADO
DO PIAUI. ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306). RECORRIDO: MARIA MARLI CARDOSO MOTA.
ADVOGADO: FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PI 7459) E LIVIA SANTOS SOARES (OAB/PI 11487). O Ministério Público
Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo
juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor
da condenação atualizado. 50. RECURSO Nº 0011278-64.2017.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011278-64.2017.818.0118 - AÇÃO DE
RESSARCIMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, JECC DA COMARCA DE SÃO
JOÃO DO PIAUÍ/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: MARIA ALVES DA SILVA. ADVOGADO:
JANAINA PORTO MENDES PAULO (OAB/PI 9860). RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197). O MP opina pelo conhecimento e provimento ao recurso, para que seja decretada nula a sentença
recorrida, devendo os autos retornar ao Juízo de origem para o seu regular processamento e julgamento. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento do RECURSO INOMINADO, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para nulificar a sentença recorrida,
devendo os autos retornar ao Juízo de origem para o seu regular processamento e julgamento. Sem ônus de sucumbência. 51. RECURSO Nº
0010148-03.2019.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010148-03.2019.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO COM PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, JECC DA
COMARCA DE OEIRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO: ANTONIA CONCEICAO DE SANTANA E
SOUSA. ADVOGADO: KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PI 9217). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos
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fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de
sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 52. RECURSO
Nº 0010878-16.2018.818.0118 - INOMINADO  (REF. AÇÃO Nº 0010878-16.2018.818.0118 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE SÃO
JOÃO DO PIAUÍ/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: NELSON NONATO DOS SANTOS.
ADVOGADO: DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE (OAB/PI 13863) E ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ (OAB/PI 14558). RECORRIDO:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO: AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF 37785). Parecer
ministerial pelo conhecimento e provimento do presente recurso para que seja declarada a nulidade da cláusula do contrato que estabelece a
cobrança do seguro discutido neste feito e as demais cobranças decorrentes e que seja condenada a Recorrida ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. a restituir, em dobro, os valores referentes à cobrança indevida, a ser apurado por simples calculo
aritmético, a título de repetição de indébito, com os acréscimos de correção monetária, contada a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula
43/STJ), data do pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), contados da data da citação (CC,
art. 405). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos, pelo conhecimento do
recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO a fim de manter a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pelo
recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor corrigido da causa, restando suspensa a exigibilidade, nos termos do art.. 98,
§3º do CPC. Fica registrado o voto divergente do Dr. José Vidal de Freitas Filho, "obedecendo a obrigatoriedade dos precedentes, voto
pelo conhecimento e provimento do recurso para: declarar a nulidade da cláusula do contrato que estabelece a cobrança do seguro
discutido nesta lide e as demais cobranças decorrentes e condenar a recorrente ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA. a restituir, em dobro, os valores referentes à cobrança indevida, a ser apurado por simples calculo aritmético, a título de
repetição de indébito, com os acréscimos de correção monetária, contada a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula 43/STJ), data do
pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), contados da data da citação (CC, art. 405),
Sem ônus de sucumbência". 53. RECURSO Nº 0011191-50.2013.818.0021 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011191-50.2013.818.0021 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, JECC DA COMARCA DE BOM JESUS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: BCV - BANCO
DE CREDITO E VAREJO S/A. ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG 109730). RECORRIDO: FRANCISCA QUIRINO
DE ARAUJO. ADVOGADO: MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE (OAB/PI 5785). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo
conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios
e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos.
Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 54.
RECURSO Nº 0011224-46.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011224-46.2017.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, JECC DA COMARCA DE
ALTOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA COSTA. ADVOGADO: VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562). Opina o MP pelo conhecimento e provimento total ao presente recurso, para que sejam
julgados improcedentes os pedidos iniciais da autora/Recorrida. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal, por unanimidade de votos, para DAR PROVIMENTO AO RECURSO, julgando integralmente improcedente o pleito autoral. Sem
sucumbência ante o resultado do julgamento. 55. RECURSO Nº 0011457-66.2018.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011457-
66.2018.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPADA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, JECC ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: OSVALDO PEREIRA DE SOUSA. ADVOGADO: VALERIA LEAL SOUSA ROCHA (OAB/PI 4683).
RECORRIDO: BANCO PAN S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). O órgão do Ministério Público
Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, para que seja reconhecida de oficio a incompetência absoluta
do Juizado Especial, diante da complexidade da matéria, que depende de perícia grafotécnica e em consequência, que o feito seja julgado
extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em levantar de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a preliminar de incompetência absoluta do
Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do
artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do
mérito do recurso. Sem imposição de ônus de sucumbência. 56. RECURSO Nº 0012909-15.2012.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0012909-15.2012.818.0087 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI. ADVOGADO:
MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387). RECORRIDO: CARTORIO CARVALHO- 1° OFICIO. ADVOGADO: FRANCISCO
DAS CHAGAS DOS SANTOS (OAB/PI 8674). O órgão do MP opina pelo conhecimento e provimento total do presente recurso, para que seja
acolhida a preliminar levantada pela Recorrente e que seja declarado extinto o presente feito, sem resolução do mérito por falta de legitimidade
ativa ad causam, na forma do artigo 485, VI do CPC. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento ao recurso, declarando extinto este processo sem resolução do mérito por falta de
legitimidade ativa ad causam, na forma do artigo 485, VI do CPC/2015. Sem imposição de ônus de sucumbência, ante o resultado do
julgamento. 57. RECURSO Nº 0016700-46.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016700-46.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/ TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA LIMINARMENTE, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306). RECORRIDO: EDILSON GONCALVES GUIMARAES. ADVOGADO: KLAUS JADSON DE SOUSA
BRANDAO (OAB/PI 11030). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo,
portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95.
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nos honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 58. RECURSO Nº 0018771-21.2018.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018771-21.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE
FAZER E COBRANÇA, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA
GOMES. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI E FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA. ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR
(OAB/PI 6648). RECORRIDO: BRIGIDA CARVALHO SILVA. ADVOGADO: MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA (OAB/PI 4023) E
LUCIANA CAMPOS LEODIDO GOMES (OAB/PI 14217). O órgão do MP opina pelo conhecimento e provimento total do recurso inominado
interposto, para em consequência, que sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais da autora/Recorrida. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e PROVIMENTO do recurso do ESTADO
DO PIAUÍ para, reformando a sentença recorrida, julgar improcedentes os pedidos da inicial. Sem imposição de ônus de sucumbência, ante o
resultado do julgamento. 59. RECURSO Nº0000919-56.2012.8.18.0045 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000919-56.2012.8.18.0045 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE CASTELO DO
PIAUÍ/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A. ADVOGADO: WILSON SALES
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BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO: JOSÉ ARONILDO ORION LIMA. ADVOGADO: RONNEY IRLAN LIMA SOARES (OAB/PI 7649). O
Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, apenas para que seja determinado que a devolução
proceda-se de forma simples, mantendo-se, no mais, a sentença a quo pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. VISTOS, ETC. ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento do recurso, pelo PROVIMENTO, EM
PARTE, ao Recurso Inominado interposto, a fim de determinar que a devolução proceda-se de forma simples, mantendo-se, no mais, a
sentença em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado. 60. RECURSO Nº0000302-03.2016.8.18.0063 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000302-03.2016.8.18.0063 - AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E SUSPENSÃO DOS DESCONTOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DA COMARCA DE PALMEIRAIS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO: RAIMUNDO NONATO DO ESPÍRITO SANTO. ADVOGADO: JÚLIA
SANTIAGO DE MATOS NETA (OAB/PI 12473). DECISÃO MONOCRÁTICA: Ante o exposto e o que consta dos autos, determino a retirada do
processo da pauta de julgamento e o cancelamento da distribuição, bem como a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal do Estado do
Piauí, para seu devido processamento. Cumpra-se. 61. RECURSO Nº0000312-65.2018.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000312-
65.2018.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO
RODRIGUES DE SOUSA. ADVOGADO: YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 13618). O Ministério Público Estadual manifesta-se
pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus
fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado. 62. RECURSO Nº0000441-08.2018.8.18.0055 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000441-08.2018.8.18.0055 - AÇÃO COMINATÓRIA
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA. ADVOGADO:
MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387). RECORRIDO: WESLLEY SAMUEL DE SOUSA. DEFENSORIA PÚBLICA:
HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI 5078). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso
Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46
da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte
Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 63. RECURSO Nº0000908-
06.2016.8.18.0039 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000908-06.2016.8.18.0039 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE
BOA HORA - PI. ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2945). RECORRIDO: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
SANTOS. ADVOGADO: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento
e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, pelo conhecimento do recurso, mas para negar-lhes provimento mantendo, assim, inalterada a sentença recorrida. Ônus
de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 64. RECURSO
Nº0000785-08.2016.8.18.0039 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000785-08.2016.8.18.0039 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES.
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI. ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2945). RECORRIDO:
JOÃO FRANCISCO GOMES FERREIRA. ADVOGADO: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210). O Ministério Público Estadual
manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo juiz de piso,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento do recurso, mas para negar-lhes provimento mantendo, assim, inalterada a
sentença recorrida. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado. Fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado
do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o
prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual,
onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais
havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu,
_______________________________ (Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho), digitei e subscrevi.
José Vidal de Freitas Filho (Presidente)
Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular)
João Henrique Sousa Gomes (Titular)
Paulo Roberto de Araújo Barros (Suplente convocado)
Ana Cristina Matos Serejo (Promotora de Justiça)

O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Cartorária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
BRENO HOULY PALMEIRA E OUTROS (Adv. ANTONIO ERONILDO SILVA JACINTO - OAB RN11526), Requeridos, nos autos da
SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0713377-58.2019.8.18.0000 (PJe), do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Presidente TJ/PI.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, nos termos do art. 4º da Lei nº 8.437/92 e art. 1º da Lei nº 9.494/1997, DETERMINO A SUSPENSÃO da eficácia da
decisão proferida na Ação Ordinária (nº 0812936-53.2019.8.18.0140), até o trânsito em julgado da decisão de mérito na referida ação.
Ademais, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de extensão, para, com base no art. 4º, § 8º, da Lei 8.437/1992, determinar que os efeitos desta
suspensão alcance apenas as liminares deferidas na Ação Ordinária nº 0812669-81.2019.8.18.0140, na Ação Anulatória nº 0816031-
91.2019.8.18.0140 e nas Ações Cominatórias nº 0811091-83.2019.8.18.0140 e 0812517-33.2019.8.18.0140.
Teresina - PI, 18 de outubro de 2019.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente TJ/PI
COOJUDCIV, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
Josué Higino da Silva Costa
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1372964 

12.3. Intimação PJE1373050 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1373153 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1373214 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1372788 

Técnico Judiciário
Mat. 1851

O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Cartorária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MARCIO LUIZ SURIANO (Adv. REINALDO JOSE FERNANDES - OAB SP110942), Requerido, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 0708506-
82.2019.8.18.0000 (PJe), do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO CARVALHO MENDES - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.
Intimem-se as partes. Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de agosto de 2019.
Des. FERNANDO CARVALHO MENDES
Relator
COOJUDCIV, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
Josué Higino da Silva Costa
Técnico Judiciário
Mat. 1851

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANUEL
HENRIQUE DE PADUA SOUSA PAZ SAMPAIO (ROGERIO SAMPAIO MENDES - OAB PI3254-A) Apelante/Recorrido ora intimado, nos autos
do(a) APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA nº0008239-95.2014.8.18.0140 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do
despacho/decisão exarado(a) pelo Exmo. Sr. Des. RICARDO GENTIL EULALIO DANTAS - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Ante o exposto, existente os pressupostos recursais, recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, diante de sua aptidão de ter o mérito
examinado, ressalvada a constatação da ocorrência de fato ou direito superveniente, conforme CPC/15, artigos 342 e 933. "
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAO
BATISTA BARROS COSTA (Adv. JOSE RIBAMAR CORREIA NOLETO - OAB/PI5585-S) Apelado ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO
CÍVEL (198): 0015334-16.2013.8.18.0140 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
HAROLDO OLIVEIRA REHEM - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIMENTO DE RECURSO. EFEITO DEVOLUTIVO.
Vistos etc.,
Recebo esta apelação no seu efeito devolutivo, uma vez que a matéria prevista na sentença objeto desse recurso encontra-se prevista no § 1º,
inciso V, do art. 1012, do CPC.
Encaminhem-se os autos à d. Procuradoria de Justiça a fim de, se assim o desejar, neles intervir na qualidade de custos legis, no prazo de trinta
(30) dias, conforme o art. 178, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
teresina-PI, 22 de agosto de 2019."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO Nº 2019.0001.000162-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DECISÃO/DESPACHO
\"... A intimação da parte agravada para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder ao recurso.
Teresina/PI, 19 de agosto de 2019.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000154-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ADALBERTO DE BRITO PORTO JÚNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
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12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1372921 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1372950 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1373065 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1373112 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1373134 

De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões, no
prazo legal\".
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000152-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ACILINO DE AQUINO VIEIRA JÚNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DECISÃO/DESPACHO
De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões, no
prazo legal\".
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000159-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ALBANIR RIBEIRO LIMA DAS CHAGAS E OUTROS
ADVOGADO(S): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA (PI11905) E JOSE WILSON MOREIRA (PI010229)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DECISÃO/DESPACHO
De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões, no
prazo legal\".
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000156-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: DAMIÃO DOS SANTOS RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO(S): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI4027)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DECISÃO/DESPACHO
De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o
presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000157-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: AGUSTINHO PEREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DECISÃO/DESPACHO
De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o
presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000153-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ABELARDO FEITOSA DA SILVA FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DECISÃO/DESPACHO
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13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. EDITAL DE CITAÇÃO-PROC 0032367-82.2014-2ª PUBLICAÇÃO1372468 

13.2. EDITAL DE PROCLAMAS1372710 

13.3. EDITAL DE PROCLAMAS1372763 

De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o
presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PROCESSO Nº: 0032367-82.2014.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Compra e Venda, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]
INTERESSADO: FERNANDO RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, ESSENCIAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da comarca de TERESINA, Estado do Piauí, em exercício, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gov.
Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, Teresina/PI, a ação acima referenciada, proposta por FERNANDO RODRIGUES DE SOUSA em face de
CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA; ESSENCIAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ficando por este edital
citadas as partes suplicadas CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, CNPJ 12.697.320/0001-21 e ESSENCIAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 17.042.397/0001-87, com endereço em local incerto e não sabido, para apresentarem
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia (art. 231, IV do CPC). E, não havendo manifestações,
intimar a Defensoria Pública do Estado do Piauí para exercer a função de curador especial e requerer o que lhe for de direito no prazo legal (art
257, IV, CPC). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo máximo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, bem como na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos vinte e nove dias
do mês de outubro de 2019 (29/10/2019). Eu, (Jaceíra Martins Araújo Arrais de Santana), Analista Judicial, digitei.
Teresina-PI, 29 de outubro de 2019
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Assinado eletronicamente por: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
29/10/2019 12:34:54
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 6924072

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) GUILHERME RODRIGUES SIMEAO e DHARA MARIA MENDES CUSTÓDIO ele, SOLTEIRO, PROGRAMADOR, filho de EDVALDO
CARDOSO SIMEAO DOS SANTOS E ELIANE ALVES RODRIGUES DOS SANTOS ela, SOLTEIRA, REPRESENTANTE DE ATENDIMENTO,
filha de FERNANDO CUSTODIO ALVES E ANTONIS MENDES DA SILVA ;
02) FÁBIO LEAL DE OLIVEIRA e SIMONE RESENDE DE OLIVEIRA LEITE ele, DIVORCIADO, FUNCIONARIO PUBLICO, filho de ITAMAR DE
OLIVEIRA e ELISA PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA ela, DIVORCIADA, FUNCIONARIA PUBLICA, filha de ORION LIMA LEITE e GLORIA DE
JESUS RESENDE DE OLIVEIRA LEITE.
03) ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA E ROSENI PEREIRA NERES ele, DIVORCIADO, SEGURANÇA, filho de JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA E MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA ela, DIVORCIADA, DO MANICURE, filha de JOAQUIM ANTONIO NERES E MARIA DE LOURDES
PEREIRA;
04) JOYCENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO E MARIA HELENA FEITOSA COSTA ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de JOYCENILDO
PEREIRA DE SOUSA E JUSCILENE DA COSTA SANTOS DE SOUSA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de RAIMUNDO NONATO COSTA FILHO
E ADELVANI DE BRITO FEITOSA;
05) ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS E MARCELIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS ele, DIVORCIADO, COMERCIANTE, filho de ANTONIO
ALVES DOS SANTOS E MARIA DAS GRAÇAS DAS SILVA SANTOS ela, DIVORCIADA, AUXILIAR DE SERVIÇOS, filha de JUCELINO
DEODATO DA SILVA E MARIA LUIZA RIBEIRO DA SILVA;
06) CRISTIANO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO E MARIA LAIONARA DE SOUSA MOURA ele, SOLTEIRO, VETERINARIO, filho de
FRANCISCO DE ASSIS R0DRIGUES DO NASCIMENTO E ANA MARIA BARROS DO NASCIMENTO ela, SOLTEIRA, DO RECEPCIONISTA,
filha de RAIMUNDO NONATO MOURA DE SOUSA E MARIA DE JESUS DE SOUSA MOURA. ;
07) PEDRO HENRIQUE SANTOS CARVALHO E CARLA MARIA SOARES LEAL ele, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, filho de JOSÉ
EURIPEDES VERAS CARVALHO E ANTONIA IZA DA SILVA SANTOS ela, SOLTEIRO, ARQUITETA, filha de EXPEDITO DE CARVALHO LEAL
E BETANHA SOARES DE OLIVEIRA;
08) RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA E TATIANE CUNHA SAMPAIO ele, SOLTEIRO, ANALISTA, filho de MAXIMIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA E MARIA DALVA FRANCISCA DE OLIVEIRA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de ALBERTO SILVA SAMPAIO E MARIA DO AMPARO
CUNHA SAMPAIO;
09) DÁRIO DOUGLAS SOARES DA SILVA E YONARA HELEN VIEIRA E SILVA ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de JOSÉ FRANCISCO
SOARES LIMA E VALDIRENE PEREIRA DA SILVA LIMA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de HEITOR VIEIRA E SILVA E MARIA IOLANDA
DA SILVA VIEIRA;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -
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WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JUNIEL DE SOUSA TEIXEIRA, SOLTEIRO, CABELEIREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ CARLOS TEIXEIRA e
MARIA DE LOURDES DE SOUSA LEITÃO; e GRACIELE SOUSA CARVALHO, SOLTEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, natural de TERESINA -
PI, filha de FRANCISCO JOSÉ CARVALHO DE OLIVEIRA e AURICÉLIA MARIA DE SOUSA; 2º) VAILSON MAGALHÃES COSTA, SOLTEIRO,
COBRADOR DE ÔNIBUS, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ RODRIGUES DA COSTA e ALZIRA MAGALHÃES DA COSTA; e JEANE
RAFAELA DA SILVA LIMA, DIVORCIADA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSIAS OLIVEIRA LIMA e FÁTIMA
CÉLIA DA SILVA LIMA; 3º) JONAS CARVALHO RODRIGUES, SOLTEIRO, RECEPCIONISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ DE
RIBAMAR ALVES RODRIGUES e MARIA DO AMPARO CARVALHO RODRIGUES; e POLIANA SANTOS ROZADO, SOLTEIRA, DO LAR,
natural de SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA, filha de LINDOMAR DIAS ROZADO e MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO SANTOS; 4º)
ROGÉRIO XIMENES DE SOUSA, DIVORCIADO, COMERCIANTE, natural de UNIAO - PI, filho de OSEAS SANTIAGO DE SOUSA e TERESA
TEIXEIRA XIMENES; e GRACILENE ANTONIA BARBOSA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PALMEIRAIS - PI, filha de JOSÉ ANTONIO
BARBOSA e JOSEFA MENDES VIEIRA; 5º) KÍLDARE BARBOSA MOREIRA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de
FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA REIS NETO e GENIVALDA BARBOSA RIBEIRO MOREIRA; e YANCA ÍTALA GONÇLALVES ROZA,
SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de ESPERANTINA - PI, filha de ODILON DE OLIVEIRA ROZA e CARMEM HELENA GONÇALVES PIRES
ROZA; 6º) KAYRON DANIEL DE SOUSA, SOLTEIRO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA e ANA
CLAUDIA SOARES BISPO; e TAMIRES MORAIS DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de SANDRA
MARIA MORAIS DE OLIVEIRA; 7º) LUCIO FLÁVIO DE SOUZA SANTOS, SOLTEIRO, MÚSICO(A), natural de BRASILIA - DF, filho de
ROSEMEIRE DE SOUZA SANTOS; e ERLANDIA PEREIRA SILVA, SOLTEIRA, ESTETICISTA, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO
DA SILVA PEREIRA e FRANCISCA OZENIR FERNANDES DA SILVA; 8º) ANTÔNIO VÍCTOR SOUSA FONTINELE, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de EDILSON RIBEIRO FONTINELE e JASCILENE MARIA DE SOUSA; e LOHAYNE
KAROLINE OLIVEIRA DOS SANTOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de WELLINTON RODRIGUES DOS SANTOS e
SAMARA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS; 9º) FRANCISCO JÂNDERSON DE ALENCAR, SOLTEIRO, MÚSICO, natural de TERESINA - PI,
filho de FRANCISCO RIBEIRO DE ALENCAR e JOANA VIEIRA DE ALENCAR; e GIRLENE RIBEIRO SOARES, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filha de RAIMUNDO VIEIRA TORRES e MARIA IRACEMA RIBEIRO TORRES; 10º) JOSÉ FRANCISCO
SILVA SANTOS, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS e MARIA LINA DO
NASCIMENTO SANTOS; e MIRIÃ DA SILVA CONCEIÇÃO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de CAMANDUCAIA - MG, filha de ANTONIO JOSE DA
CONCEIÇÃO e MARILENE BATISTA DA SILVA CONCEIÇÃO; 11º) EDIVALDO GOMES DOS SANTOS, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de
TAMBORIL - CE, filho de FRANCISCO ALVES DOS SANTOS e ZULEIDE GOMES DO NASCIMENTO; e AGLAÉ BENICIO DO NASCIMENTO,
VIÚVA, DO LAR, natural de SAO JOSE DO PEIXE - PI, filha de NAIR BENICIO DOS SANTOS; 12º) MELQUISEDEQUE DE BRITO CARDOSO,
DIVORCIADO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DOS SANTOS e ARACI
GONÇALVES DE BRITO CARDOSO; e ALINE BANDEIRA FERREIRA, DIVORCIADA, ENFERMEIRA, natural de XINGUARA - PA, filha de
TRAJANO GOMES FERREIRA e MARIA DOS ANJOS BANDEIRA FERREIRA; 13º) JOSÉ PEREIRA SOUSA, SOLTEIRO, COMERCIANTE,
natural de ALTO LONGA - PI, filho de BENEDITO PEREIRA DA SILVA e IZABEL PEREIRA DE SOUSA; e ANTONIA AURENI DE OLIVEIRA
SILVA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filha de JOAQUIM LUIZ DE OLIVEIRA e ANTONIA EVARISTO GOMES DE
OLIVEIRA; 14º) FELIPE AUGUSTO BENEVENUTO SOARES, SOLTEIRO, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de SOROCABA - SP, filho de
ALEXANDRE SOARES DA SILVA e HELEN REGINA BENEVENUTO SOARES DA SILVA; e BEATRIZ FONTES PEREIRA CARNEIRO,
SOLTEIRA,
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de FLORIANO - PI, filha de JOSÉ WILSON CARNEIRO FILHO e CIBELLE GADÊLHA FONTES
PEREIRA CARNEIRO; 15º) MESSIAS RODRIGUES DA SILVA, SOLTEIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, natural de UNIAO - PI, filho de
FRANCISCO NAZARÉ DA SILVA e MARIA FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA; e CLAUDENISE FRANCISCA BARBOSA LIMA, SOLTEIRA,
DIARISTA, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO FERREIRA LIMA FILHO e ALBERTINA RODRIGUES BARBOSA LIMA; 16º)
HERBETH LUSTOSA SANTOS, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO BATISTA DOS SANTOS FILHO e
ANGÉLICA MARIA DE SOUSA LUSTOSA SANTOS; e MAIANE ALVES DE BARROS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de OURICURI - PE,
filha de ESPEDITO ALVES PEREIRA e MARILEIDE BARROS SANTOS ALVES; 17º) ADERLAN SOARES CASTRO, SOLTEIRO,
LAVRADOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DO REGO CASTRO e MARIA DA PENHA SOARES; e ANA QUEZIA
RODRIGUES DE SOUZA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO DE DEUS DE SOUZA e MARIA LUZIA ASSIS
RODRIGUES DE SOUZA; 18º) FRANCISCO REGINALDO RODRIGUES ALVES, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de TERESINA - PI,
filho de REGINALDO DA CUNHA ALVES e ANTONIA RODRIGUES DE ASSIS; e KELLY REIS LOPES, SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A),
natural de TERESINA - PI, filha de CLEBER GONÇALVES DE OLIVEIRA LOPES e FRANCISCA ALVES DOS REIS LOPES; 19º) DAMIÃO DA
CRUZ SOUSA LIMA, SOLTEIRO, CONFEITEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de DOMINGOS RAIMUNDO DE SOUSA e MARIA
HELENA LEANDRO LIMA; e ANDREINA FREITAS SOUSA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ELETRÔNICA, natural de TRIZIDELA DO VALE - MA,
filha de JOSÉ NASCIMENTO SOUSA e JOSIENE SOUSA DE FREITAS; 20º) DIVINO ELIAQUINO ARAUJO RODRIGUES, SOLTEIRO,
PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS e IRACEMA DE ARAUJO; e PÂMELA
NAYARA DOS SANTOS MARQUES, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO CEZAR MARQUES DA SILVA e
FRANCISCA MARIA DOS SANTOS MARQUES; 21º) GABRIEL DO NASCIMENTO SILVA, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de TERESINA - PI,
filho de EDVALDO ROBERT DA SILVA FILHO e MARIA DEUSIMAR DO NASCIMENTO SILVA; e AURORA DRIELY GOMES DOS ANJOS,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO MARCOS TENÓRIO DOS ANJOS e SILVIA SANTOS GOMES DOS
ANJOS; 22º) FRANCISCO NATANAEL MACIEL DE CARVALHO, SOLTEIRO, CONFERENTE, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO
DE CARVALHO e DOMINGAS DOMICIA DA SILVA MACIEL; e BIANCA RAYANE FERNANDES RAMOS, SOLTEIRA, BALCONISTA DE
FARMÁCIA, natural de TERESINA - PI, filha de GEORGE LUÍS RAMOS CARNEIRO e MARIA DO SOCORRO FERNANDES RAMOS; 23º)
EDISON DE SOUSA TEIXEIRA FILHO, SOLTEIRO, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de EDISON DE SOUSA
TEIXEIRA e MARIA INÊS PAZ SANTOS TEIXEIRA; e JOYCE LOPES MACHADO, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de
TERESINA - PI, filha de JOSÉ MACHADO DA ROCHA e LUCINEIDE LOPES DA SILVA MACHADO; 24º) ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA,
SOLTEIRO, SERVENTE, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA e LUCIMAR GOMES DE SOUSA; e SILVANA
ALDENORA DA CONCEIÇÃO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de SAO JULIAO - PI, filha de ALDENORA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO;
25º) GUSTAVO MOURA LIMA, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de TERESINA - PI, filho de AUGUSTO TEIXEIRA LIMA NETO e MARIA INÊS
MENDES DE MOURA; e LARA MARIA ARAÚJO LUZ, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PICOS - PI, filha de CARLOS ANTÔNIO LUZ e
ELINEIDE ARAÚJO LUZ E LUZ; 26º) OCÍLIO PEREIRA DOS SANTOS, VIÚVO, APOSENTADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de ISABEL
PEREIRA DOS SANTOS; e MARIA FRANCISCA DA SILVA, SOLTEIRA, APOSENTADO(A), natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de CÍCERO
ANICETO DA SILVA e JOSEFA CRAVEIRO DA SILVA; 27º) KLEYTON DA SILVA REIS, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI,
filho de VALDECI JOSÉ DOS REIS e MARIA DE LOURDES DA SILVA REIS; e LENY RAQUEL CAVALCANTE DIAS, DIVORCIADA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de LEVI JOSÉ DIAS e ABIGAIL HOLANDA CAVALCANTE DIAS; 28º) ANDRÉ LUIZ DA
SILVA VIEIRA, SOLTEIRO, GUARDA MUNICIPAL, natural de TIMBAUBA - PE, filho de SEVERINO JOSÉ VIEIRA e JOSEFA CRISTINA DA
SILVA; e YASMIM COSTA E SILVA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de SAO JOAO DE MERITI - RJ, filha de ALAN MARCOS
DA SILVA e MARIA DO SOCORRO COSTA DA SILVA; 29º) FRANCISCO DAS CHAGAS DO ESPIRITO SANTO, SOLTEIRO, PIZZAIOLO(A),
natural de CAXIAS - MA, filho de MARIA JOSÉ DO ESPIRITO SANTO; e LAIANE PEREIRA SARAIVA, DIVORCIADA, AUTÔNOMO(A), natural
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de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDA PEREIRA SARAIVA; 30º) ERYELSON OLIVEIRA ROCHA, SOLTEIRO, GARÇOM, natural de SAO
BENEDITO DO RIO PRETO - MA, filho de FELISBERTO DOS SANTOS ROCHA e MARIA DO SOCORRO
MAGALHÃES OLIVEIRA ROCHA; e SARA DO NASCIMENTO REIS, SOLTEIRA, AUXILIAR DE COBRANÇA, natural de TERESINA - PI, filha de
JACINTO DOS SANTOS REIS e MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO REIS; 31º) SÉRGIO LUIZ DE MELO CAMPOS FILHO, SOLTEIRO,
MÉDICO(A), natural de TERESINA - PI, filho de SÉRGIO LUIZ DE MELO CAMPOS e ALZIRA ELIANE REIS TAPETY CAMPOS; e MARIA
CLARA NEIVA DE ALENCAR, SOLTEIRA, ARQUITETO(A), natural de TERESINA - PI, filha de MARCOS CARVALHO DE ALENCAR FILHO e
MARIA NEIVA ALENCAR; 32º) FRANCISCO CARLOS LIMA FILHO, SOLTEIRO, REPRESENTANTE, natural de TERESINA - PI, filho de
FRANCISCO CARLOS LIMA e LUCIRENE MEDEIROS DE CASTRO LIMA; e MARCILÊDA LUSTOSA DE CARVALHO, SOLTEIRA,
REPRESENTANTE, natural de TERESINA - PI, filha de BENEDITO NETO CARVALHO e DEUSUILA LUSTOSA MACHADO CARVALHO; 33º)
ERNANI CÉZAR DE PAIVA DIAS, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DE PAIVA DIAS e MARIA
JOSÉ DOS SANTOS DIAS; e MARCELA PATRICIA DA SILVA SOUSA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO
GOMES DE SOUZA e TERESINHA ALVES DA SILVA SOUSA; 34º) GUSTAVO SOUSA NOLÊTO, SOLTEIRO, MÉDICO(A), natural de
FLORIANO - PI, filho de JOSÉ HENRIQUE PORTO NOLÊTO e ROSENIR MORAIS DE SOUSA NOLÊTO; e THAÍS DE SOUSA PEREIRA,
SOLTEIRA, MÉDICO(A), natural de SAO LUIS - MA, filha de FRANCELINO MARTINS PEREIRA e CÁSSIA MARIA DE SOUSA PEREIRA; 35º)
ADENILSON DO NASCIMENTO RODRIGUES, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de ARGIMINIANO RODRIGUES e
MARIA LEONARDA DO NASCIMENTO; e MARIA ANGÉLICA OLIVEIRA DE JESUS, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO
DE JESUS e FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA; 36º) TARCISIO DOS SANTOS NASCIMENTO, DIVORCIADO, VIGILANTE, natural de
TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO e TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS NASCIMENTO; e DINAELYS
BATISTA MACHADO, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO VIEIRA MACHADO e MARIANA BATISTA
MACHADO; 37º) DILSON FLÁVIO NASCIMENTO DE MORAIS, SOLTEIRO, OPERADORA DE SUPERMERCADO, natural de TERESINA - PI,
filho de ILDOMAR DIS DE MORAIS e TERESINHA DO NASCIMENTO MORAIS; e ELIZANGELA VIEIRA DA SILVA, SOLTEIRA, COZINHEIRA,
natural de ALTO LONGA - PI, filha de MARCELO VIEIRA DA SILVA e ANTONIA FLORÊNCIA DA SILVA; 38º) JOSÉ RONALDO DO
NASCIMENTO, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de FRONTEIRAS - PI, filho de FRANCISCO ROSENO DOS SANTOS e ANA
RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO; e CRISTIANE DE MIRANDA MENDES, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de TERESINA - PI, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES e MARIA DAS GRAÇAS DE MIRANDA MENDES; 39º) ALLAN ALVES DA SILVA, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de GONÇALO ALVES DE OLIVEIRA FILHO e MARIA DE JUSUS SILVA ALVES; e RAYRA
SAYARA PEREIRA DE CARVALHO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ROBERTH CARDOSO DE CARVALHO e
SIMONE PEREIRA DE CARVALHO; 40º) JORDÃO NILSON DOS SANTOS ALMEIDA, SOLTEIRO, ENFERMEIRO(A), natural de TERESINA -
PI, filho de ADÃO NILSON ALMEIDA DOS SANTOS e JOANA FRANCISCA DOS SANTOS ALMEIDA; e ANDRESSA GABRIELLE DE SOUSA
ROSA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de FERNANDO NATEL DA SILVA ROSA e JOSILENE DO NASCIMENTO
SOUSA; 41º) LUCIANO GOMES DE SOUSA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO SALUSTIANO DE
SOUSA e FRANCISCA GOMES DE SOUSA; e IZERENE LOPES DE MORAES, DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, natural de ALTO LONGA - PI,
filha de RAIMUNDO LOPES DE MORAES e MARIA SOARES DE MORAES; 42º) JAIRO ANDREI DE SOUSA ABREU, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de MONSENHOR GIL - PI, filho de ADEIAS FERNANDES DE ABREU e MARIA DE JESUS DE SOUSA ABREU; e
FERNANDA THALLESSA SANTANA SILVA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de FERNANDO CÉSAR DA SILVA
e VALQUIRENE SANTANA BEZERRA DA SILVA; 43º) VENÍCIO DE SOUSA CARVALHO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA -
PI, filho de CARLOS ALBERTO CARVALHO e VALDETE DE SOUSA CARVALHO; e PATRICIA LAYANA DE LIMA MOURÃO, SOLTEIRA,
ANALISTA DE MARKETING, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO RODRIGUES MOURÃO e FRANCISCA FRANCILENE DE LIMA
MOURÃO; 44º) LUCAS DE SOUSA NOGUEIRA RÊGO, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ RINALDO
NOGUEIRA RÊGO e LUCILENE SOUSA NOGUEIRA RÊGO; e DENISE RÉSSYA LOPES DE FREITAS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de SEBASTIÃO AURINDO BARBOSA DE FREITAS e MARIA DO SOCORRO LOPES; 45º) GILMAR DE MOURA
RODRIGUES CIPRIANO, DIVORCIADO, ADMINISTRADOR (A), natural de PICOS - PI, filho de TIAGO RODRIGUES CIPRIANO e IRACEMA
LUISA DE MOURA CIPRIANO; e PAULA CAROLINNE
SILVA DE PAIVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de DAVID ALEXANDRE CARVALHO DE PAIVA e MARIA DA
CONCEIÇÃO PONTES SILVA NETA; 46º) HÉLIO SAMPAIO MELO NETO, SOLTEIRO, PUBLICITÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de
EDSON MOURA SAMPAIO MELO e MARIZETE CAVALCANTE SAMPAIO MELO; e IARA CALINE SILVA SANTOS, SOLTEIRA,
ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO DA CRUZ SANTOS e RISEDINA PIRES SILVA SANTOS; 47º) ÍTALLO DANIEL
SOARES, SOLTEIRO, natural de AMARANTE - PI, filho de JOÃO FERREIRA SOARES e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SOARES; e
CELLINY TÉRCIA DE OLIVEIRA NUNES, SOLTEIRA, BIÓLOGO(A), natural de REGENERACAO - PI, filha de JUSCELINO TORRES NUNES e
LUIZA MARIA DE OLIVEIRA NUNES; 48º) THIAGO MENESES EMÉRITO, SOLTEIRO, EDITOR DE VIDEO, natural de TERESINA - PI, filho de
HONORATO EMÉRITO ARAÚJO e MARIA AMÉLIA MENESES EMÉRITO; e TÂMARA FEITOSA OLIVEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL,
natural de FLORIANO - PI, filha de PAULO WALBER VIEIRA DE OLIVEIRA e MARIA NAZARÉ DE SOUSA FEITOSA OLIVEIRA; 49º) LUCAS
MIRANDA FRANCO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ EDVALDO AMORIM FRANCO e REJANE MIRANDA
E SILVA; e MARIELLE DUTRA RIBEIRO, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ DUTRA RIBEIRO FILHO e
MARCÍLIA RIBEIRO LOPES DUTRA; 50º) ÉMERSON LURY DE SOUSA, SOLTEIRO, OPERADOR DE PONTE ROLANTE, natural de VALENCA
DO PIAUI - PI, filho de MARIA DO ESPIRITO SANTO SOUSA; e ARIELE VIEIRA DA SILVA ROCHA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM,
natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO FRANCISCO DA ROCHA e FRANCISCA MARIA VIEIRA DA SILVA ROCHA; 51º) PAULO CESAR
DE ARAUJO CARVALHO, DIVORCIADO, APOSENTADO(A), natural de FLORIANO - PI, filho de RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO e LENIR
DE ARAUJO COSTA ALVES DE CARVALHO; e SANDRA TEREZA SOUZA SOARES, DIVORCIADA, APOSENTADA, natural de SAO LUIS -
MA, filha de MUSTAFÁ SOARES DO RÊGO e TEREZA DE JESUS BARROS SOUSA SOARES; 52º) YGOR SANTOS OLIVEIRA, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO VIEIRA OLIVEIRA e EVA MARIA PEREIRA DA SILVA SANTOS; e MARYNA
MARIA FERREIRA LIMA DA SILVA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO FERREIRA LIMA DA SILVA e
ESMERALDA FERREIRA LIMA DA SILVA; 53º) ÂNGELO IGOR DA SILVA SANTOS, DIVORCIADO, SUPERVISOR DE VENDAS, natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ WALTER ALVES DOS SANTOS e IZABEL PEREIRA DA SILVA; e DANIELLE DE SOUSA LEAL, SOLTEIRA,
ENFERMEIRA, natural de PICOS - PI, filha de VALDINAR DE CARVALHO LEAL e MARIA SOLANGE DE SOUSA LEAL; 54º) RENATO DE
CASSIA E SILVA FILHO, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de RENATO DE CASSIA E SILVA e ROSIMARI
FERREIRA CALADO E SILVA; e FLÁVIA LOANE FERREIRA DE CARVALHO, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de RENATO
RIBEIRO DE CARVALHO e MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE CARVALHO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO Oficial(a)

E D I T A L  D E
C O N V O C A Ç Ã O  D E
JURADOS
NOVEMBRO/2019

ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri desta cidade
e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
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FAZ SABER a quem interessar possa que de conformidade com os arts. 432 e 433 do Código de Processo Penal, foram sorteados para
composição das sessões da 4ª (quarta) Reunião Extraordinária do Tribunal do Júri, no ano de 2019, sendo que as sessões realizar-se-ão em 18,
19, 20, 21, 25, 26 e 28 de NOVEMBROde 2019, às 08h00, ficando os dias 27 e 29 de NOVEMBRO de 2019, às 08h00, reservado para eventual
adiamento de julgamento, os seguintes Jurados:

ORDEM NOME PROFISSÃO

01 ABEL PAIVA DIAS SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

02 ALDENIRA DE SOUSA MARTINS LEITE EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

03 CARLINDA BARROS ANDRADE CELESTINO EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

04 CLEIDE MARIA FERREIRA DE VASCONCELOS EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

05 DEMÓSTENES LUÍS CAMPELO GALVÃO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

06 DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

07 FLORENTINO MANUEL LIMA CAMPELO JÚNIO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

08 JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

09 JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUSA SILVA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

10 JOSÉ HAROLD DE ARÊA MATOS SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

11 LÚCIA MARIA PEREIRA VILARINHO EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

12 MANOEL MESSIAS D. GOMES SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

13 MANUEL LUIZ DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

14 MARIA DE LOURDES CASTELO BRANCO SILVA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

15 MARIA DO SOCORRO MATOS SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

16 MARIA DO SOCORRO SOARES DE CARVALHO EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

17 MARIA DO SOCORRO VIEIRA SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL

18 MARIA ESTER AZEVEDO SANTOS EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

19 MARIA RAIMUNDA DA ROCHA FERRAIS EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

20 MARIA SUELI COÊLHO QUIDUTE EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

21 RAIMUNDA FERREIRA COÊLHO SOUSA EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

22 ROSBERTO QUINTINO DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

23 SEBASTIÃO ABREU DE SOUSA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

24 VITÓRIA RÉGIA SOMBRA ARRY EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

25 WAGNER DE OLIVEIRA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

JURADOS SUPLENTES

01 ANTÔNIO GONÇALVES MACHADO NETO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

02 EMÍLIA DE MACÊDO CASTRO MARTINS EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

03 ÉRICA LAYS SOARES SILVA CASSIMIRO VOLUNTÁRIA

04 ESPEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

05 EURÍDICE MARIA NUNES DE OLIVEIRA SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL

06 FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA JÚNIOR EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

07 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

08 HERMÍLIO FRANCISCO DA SILVA FILHO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

09 ISOLETE VIEIRA GOMES EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

10 LIDIOMAR MENDES TEIXEIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

11 LÍLIA RUTH DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS EMPREGADA PÚBLICA ESTADUAL

12 LUDMANN MOURA MIRANDA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

13 LUIZ LOPES FEITOSA FILHO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

14 MANOEL SOARES FILHO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

15 MARIA CLEONICE LIMA SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL

E nos termos do parágrafo único do art. 434 do Código de Processo Penal, transcrevo in verbis os arts. 436 a 446 do referido diploma de lei:
"Art. 436: O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
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§ 1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - O Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - Os Governadores e seus respectivos secretários;
III - Os Membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - Os Prefeitos Municipais;
V - Os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - Os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - As autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - Os militares em serviço ativo;
IX - Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - Aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º. O Juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral (alterado
pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011).
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz-presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.".
Pelo presente ficam os senhores Jurados Sorteados, devidamente,CONVOCADOSa comparecerem no Auditório do Tribunal do Júrido Fórum
Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, sita na rua Governador Tibério Nunes, Centro Cívico, Bairro Cabral, nesta Capital, em 18, 19,
20, 21, 25, 26 e 28 de NOVEMBROde 2019, às 08h00, ficando os dias 27 e 29 de NOVEMBRO de 2019, às 08h00, reservados para eventual
adiamento,para as sessões da 4ª (quarta) Reunião Extaordinária do Tribunal Popular do Júri. O jurado que faltar incorrerá nas penas dos artigos
acima transcritos. E para que no futuro não seja alegada ignorância mandou o Meritíssimo Juiz Presidente expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal
Popular do Júri, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (30.10.2019). Eu, ______________(Lenival de Carvalho
Barros), Analista Judiciário/Secretário, o digitei e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri

P A U T A  D E
JULGAMENTO
NOVEMBRO/20
19

ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri desta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, em respondência cumulativa, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a tantos quantos a presente virem ou dela conhecimento tiverem, que nos termos do artigo 429 e seguintes do Código de Processo
Penal, foi elaborada a Pauta de Julgamento para Quarta (4ª) Reunião Extraordinária do Tribunal Popular do Júri deste Juízo, no mês de
NOVEMBRO do ano de 2019, que realizar-se-á no Auditório do Fórum "Des. Joaquim de Sousa Neto", 5º Andar, Primeira Vara do Tribunal
Popular do Júri, sita na rua Governador Tibério Nunes, Centro Cívico, Bairro Cabral, nesta Capital, na forma abaixo:

D A T A  D O
JULGAMENTO

Nº DO FEITO
NATUREZ
A  D O
FEITO

NOMES DAS
PARTES

REPRESENTANT
E DAS PARTES

NARRATIVA DOS FATOS.
DECISÃ
O

18/11/2018
( s e g u n d a -
feira)
às 08h30

Distribuição nº
0 0 0 1 0 9 1 -
87.2001.8.18.0140

Tenta t i va
d e
Homicídio
Tipificação:
Art. 121, §
2º ,  I ,  c /c
art. 14, II,
do CP;

A u t o r :
M i n i s t é r i o
P ú b l i c o  d o
E s t a d o  d o
Piauí
A c u s a d o :
FRANCISCO
DAMASCENO
SOARES;
V í t i m a :
L U C É L I A
S A M P A I O
BORGES

1 5 ª
P R O M O T O R I A
DE JUSTIÇA
Defesa:
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

Narra a denúncia que o delito
ocorreu no dia 27 de fevereiro
de 2001, por volta de 08h00,
na rua Brilhante, nº 4959,
Bairro Cidade Leste, nesta
Capital; Arma do Crime: facão.

19/11/2018
(terça-feira)
às 08h30

Distribuição nº
0 0 2 1 5 4 9 -
71.2014.8.18.0140

Homicídio
Qualificado
Tipificação:
Art. 121, §

A u t o r :
M i n i s t é r i o
P ú b l i c o  d o
E s t a d o  d o

1 4 ª
P R O M O T O R I A
DE JUSTIÇA
A s s i s t e n t e  d o

Narra a denúncia que o delito
ocorreu no dia 10 de junho de
2010, por volta de 22h00, no
Bairro São Francisco, na
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2º, II e IV,
do CP;

Piauí
A c u s a d o :
VALTER DA
S I L V A
CARVALHO;
V í t i m a s :
GUILHERMIN
O  M A N O E L
DE SOUSA,
S U E L Y
L E O C Á D I A
D A
CONCEIÇÃO,
e o menor C.
H. S.

Ministério Público:
F R A N C I S C O
N A S C I M E N T O
BENTO SOARES
Defesa:
FRANCISCO DA
SILVA FILHO e
DANIELA CARLA
GOMES FREITAS

cidade Paulistana - Piauí;
Arma do Crime: Arma de fogo.

20/11/2019
(quarta-feira)
às 08h30

Distribuição nº
0 0 0 5 0 9 1 -
37.2018.8.18.0140

Homicídio
Tipificação:
Art. 121, §
2º, I e IV,
c/c o art .
2 8 8 ,
parágrafo
único, c/c o
art. 157, §
2º, I  e II ,
c / c  a r t .
311, c/c o
art. 29, c/c
o art.  69,
t odos  do
CP, c/c o
art. 14, da
L e i  n º
10826/200
3

A u t o r :
M i n i s t é r i o
P ú b l i c o  d o
E s t a d o  d o
Piauí
A c u s a d o :
I G O R
ANDRADE DE
SOUSA
V í t i m a :
CLAUDEMIR
D E  P A U L A
SOUSA

P r o m o t o r  d e
Justiça:
1 5 ª
P R O M O T O R I A
DE JUSTIÇA
Defesa:
L E O N A R D O
C A R V A L H O
Q U E I R O Z  e
JAIRO BRAZ DA
SILVA

Narra a denúncia que o delito
o c o r r e u  n o  d i a  0 6  d e
dezembro de 2016, por volta
de  20h55 ,  em f ren te  a
a c a d e m i a  d e  g i n á s t i c a
"Adrenal ina" ,  s i tuada na
Avenida Doutor Luís Pires
Chaves, Quadra 33, Casa 24,
Bairro Saci, nesta Capital;
Arma do crime: armas de
fogo.

21/11/2018
(quinta-feira)
às 08h30

Distribuição nº
0 0 2 7 5 1 7 -
19.2013.8.18.0140

Tentat iva de
Homicídio
Tipificação: Art.
121, § 2º, II e
IV, CP;

Autor: Ministério Público
do Estado do Piauí
Acusado: JOSÉ ALVES
DE SOUSA FILHO;
Ví t ima:  GISLANE DA
SILVA CARVALHO

1 3 ª
PROMOTORI
A  D E
JUSTIÇA
Defesa:
DEFENSORI
A PÚBLICA

Narra a denúncia que o delito
ocorreu no dia 1º de outubro de
2013, por volta de 15h30, no Bar
do Senhor Francisco de Assis da
Costa, sita na Rua Bonifácio, nº
3 9 0 9 ,  B a i r r o  P a r q u e
Universitário, nesta Capital; Arma
do Crime: faca.

25/11/2018
( s e g u n d a -
feira)
às 08h30

Distribuição nº
0 0 0 0 0 7 9 -
30.1999.8.18.0036

H o m i c í d i o
Qualificado
Tipificação: Art.
121, § 2º, I e
IV, c/c o art.
29, do CP.

Autor: Ministério Público
do Estado do Piauí
Acusado: RAIMUNDO
NONATO ALVES DA
SILVA;
V í t i m a :  C É S A R
A U G U S T O  L E A L
PINHEIRO

1 5 ª
PROMOTORI
A  D E
JUSTIÇA
Assistente do
M i n i s t é r i o
Público:
GIL ALVES
D O S
SANTOS
Defesa:
DEFENSORI
A PÚBLICA

Narra a denúncia que o delito
ocorreu por volta de 22h30 do dia
11 de abril de 1996, na Avenida
Valfrido Salmito, nº 1276, Parque
Afonso Gil, nesta Capital; Arma
do crime: revólver.

26/11/2018
(terça-feira)
às 08h30

Distribuição nº
0 0 0 2 5 7 4 -
93.2017.8.18.0140

Homicídio
Tipificação: Art.
121, § 2º, I e
IV, c/c o art.
29, do CP

Autor: Ministério Público
do Estado do Piauí
A c u s a d o :  P A U L O
H E N R I Q U E  G O M E S
FREITAS e ISRAEL DA
SILVA RIBEIRO
Vítima: FÁBIO DA SILVA
AGUIAR

1 4 ª
PROMOTORI
A  D E
JUSTIÇA
Defesa:
DEFENSORI
A PÚBLICA

Narra a denúncia que o delito
ocorreu no dia 23 de dezembro
de 2016, na rua Batalha do
Jenipapo, nº 3701, no bairro
Risoleta Neves; Arma do crime:
Arma de fogo.

28/11/2019
(quinta-feira)
às 08h30

Distribuição nº
0 0 1 1 9 3 9 -
50.2012.8.18.0140

Homicídio
Tipificação:
Art. 121, § 2º, I
e IV,;
Art. 121, § 2º,
IV, c/c art. 29,
todos do CP.

Autor: Ministério Público
do Estado do Piauí
Acusado: JHONATHAN
DE SOUSA SILVA e
E L K E R  F A R I A S
VELOSO;
V í t i m a :  F Á B I O  D O S
SANTOS BRASIL FILHO

1 3 ª
PROMOTORI
A  D E
JUSTIÇA
Defesa:
J O S É
BERILO DE
F R E I T A S
LEITE FILHO

Narra a denúncia que o delito
ocorreu no dia 31 de março de
2 0 1 2 ,  e m  f r e n t e  a  l o j a
"CARCOLSULT", localizada na
Avenida Miguel Rosa , nesta
Capital; Arma do crime: arma de
fogo.
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13.6. EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO Nº: 0815900-87.2017.8.18.01401373087 

13.7. EDITAL DE PROCLAMAS1373165 

13.8. edital de citação1373371 

1 - Ficam reservados os
dias 27 e 29 de novembro
de 2019, para eventual
adiamento;

Dada e passada nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri, aos três
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (03.10.2019). Eu, ______________ (Lenival de Carvalho Barros), Analista
Judicial/Secretário, a digitei e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da 1ª Vara odo Tribunal Popular do Júri

PROCESSO Nº: 0815900-87.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Fixação, Reconhecimento / Dissolução, Guarda]
AUTOR: ALLYNY DUCARMO BEZERRA VIDAL DA CRUZ
RÉU: GUTEMBERG REINALDO DOS SANTOS SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias
A Exma Sra. Dra. Juiza de Direito, Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes, desta cidade e comarca deTeresina, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Des. Edgar
Nogueira, S/N, Centro Cívico, Cabral, CEP 64.000-830, Forúm "Des. Joaquim de Sousa Neto", 2º andar, a Ação Fixação,
Reconhecimento/Dissolução e Guarda, acima referenciada, proposta por ALLYNY DUCARMO BEZERRA VIDAL DA CRUZ, brasileira, solteira,
diarista, portadora do RG nº 2.580.452 SSP/PI e do CPF de nº 600.120.733-00, residente e domiciliada na Rua Alto da Santa Rosa, nº 1103,
Bairro Alto da Ressurreição, Teresina-PI, em face de GUTEMBERG REINALDO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, solteiro, borracheiro, inscrito
no CPF de nº 038.659.113-07, residente e domiciliado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para no
prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento dos alimentos em atraso, provar que o fez ou justificar a sua impossibilidade, sob pena de
decretação de sua prisão civil. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove
(24/10/2019). Eu, Karina Silva Santos, digitei, subscrevi e assino.
teresina-PI, 24 de outubro de 2019.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiza da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

GLÓRIA MARIA FONSÊCA DE SANTANA, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO VEICULAR, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO DE
ANDRADE OLIVEIRA e RITA DOS SANTOS OLIVEIRA; e FABIANA OLIVEIRA DA CRUZ, SOLTEIRA, BALCONISTA DE FARMÁCIA, natural
de TERESINA - PI, filha de ARNALDO ALVES DA CRUZ e ANA MARIA CARDOSO OLIVEIRA; 2º) JEAN CHARLES DA SILVA SANTOS,
SOLTEIRO, TÉCNICO EM FIBRA ÓTICA, natural de TERESINA - PI, filho de EXPEDITO DE OLIVEIRA SANTOS e SEBASTIANA DA SILVA
SANTOS; eMARIA BENILDA DE JESUS, DIVORCIADA, COSTUREIRA, natural de BACABAL - MA, filha de MARIA HELENA DE JESUS; 3º)
RENATO SIDNEY DE ARAUJO SILVA, DIVORCIADO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de DANIEL TEIXEIRA DA SILVA e
IRENE DE ARAUJO COSTA DA SILVA; e ALDILENE RAQUEL FIGUEIREDO GOMES, DIVORCIADA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA -
PI, filha de FRANCISCO JOSÉ FIGUEIREDO GOMES e VANDA MARIA SILVA GOMES; 4º) LUIZ BARBOSA NETO, SOLTEIRO,
PEDREIRO(A), natural de TANGARA - RN, filho de MIGUEL BARBOSA DE LIMA e ANTONIA CUSTÓDIO DA SILVA; e LUCILEIDE DO
NASCIMENTO MATOS, DIVORCIADA, ALMOXARIFE, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO PEREIRA DE MATOS e MARIA DAS
GRAÇAS MATOS; 5º) CARLOS DIOGO SENA COSTA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR(A) DE EMPRESAS, natural de TERESINA - PI, filho de
RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA e FRANCISCA SENA DE OLIVEIRA; eAURICÉLIA MARTINS VIEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL,
natural de TERESINA - PI, filha de PEDRO VIEIRA NETO e MARIA DAS GRAÇAS MARTINS VIEIRA; 6º) RAIMUNDO NONATO DE MORAIS
FILHO, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DE MORAIS e MARIA DE JESUS SILVA DE MORAIS; e
ANTONIA JACILENE SOUSA SILVA, SOLTEIRA, natural de CHAPADINHA - MA, filha de JOÃO BASTOS DA SILVA e MARIA JUCILENE
SOUSA SILVA; 7º) ADRIANO LIMA ARAÚJO, SOLTEIRO, CABELEIREIRO(A), natural de MATIAS OLIMPIO - PI, filho de DOMINGOS
MOREIRA DE LIMA e MARIA DO CARMO ARAÚJO; e NAYANE SOUSA FRAZÃO, SOLTEIRA, MICRO - EMPREENDEDORA, natural de ALTO
LONGA - PI, filha de CÍCERO MENDES FRAZÃO e FRANCISCA SOUSA; 8º) HUANG XIANZHONG, DIVORCIADO, COMERCIANTE, natural de
IGNORADA - ET, filho de HUANG NIANWEN e HUANG ZAOLAN; e RUIHUA LIANG, SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural de IGNORADA - ET,
filha de LIANG SHIPING e YANG MEILIAN; 9º) ANDERSON DE ANDRADE MOURA, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ ALMIR RODRIGUES DE MOURA e MARIA INALDA DE ANDRADE; e CLEANNY MARIA TEIXEIRA MESQUITA,
SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de CLAUDIMIR ALVES TEIXEIRA e MARIA ERINEIDE MESQUITA; 10º) JOSÉ
RÊGO LEAL FILHO, DIVORCIADO, SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, natural de PICOS - PI, filho de JOSÉ RÊGO LEAL e FRANCISCA MARIA
DE BARROS RÊGO LEAL; eBELIZIA MONTEIRO MOTA, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de URUCUI - PI, filha de
LUIS MATIAS DA MOTA e MARIA DA CONCEIÇÃO MOTA; 11º) FRANCISCO JOSÉ SILVA CAVALCANTE, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ CAVALCANTE FERREIRA e MARIA DO SOCORRO SILVA CAVALCANTE; e LEYLIARA
NOLETO BARROS CARNEIRO, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de ELIDONE MATIAS
CARNEIRO e DORIS NOLETO BARROS CARNEIRO; 12º) JAILSON CARVALHO VIANA, SOLTEIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, natural de
ALMEIRIM - PA, filho de JOAQUIM ALVES VIANA e LÚCIA MORAES DE CARVALHO VIANA; e SUELINA DA SILVA SANTOS, SOLTEIRA,
PEDAGOGO(A), natural de PALMEIRAIS - PI, filha de PEDRO VIEIRA DOS SANTOS e MARIA PURESA DA SILVA SANTOS; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
GLÓRIA MARIA FONSÊCA DE SANTANA
Oficial(a)

PROCESSO Nº: 0828405-76.2018.8.18.0140
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13.9. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372515 

13.10. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372520 

13.11. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372586 

13.12. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372623 

CLASSE: OPOSIÇÃO (236)
ASSUNTO(S): [Usucapião Extraordinária]
INTERESSADO: BENEDITO FURTADO DE CARVALHO FILHO
INTERESSADO: CLEOMARA DE SOUSA LOPES, CLOVIS BEVILAQUA NOBRE E SEUS HERDEIROS
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
A Dra. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação OPOSIÇÃO (Processo n.o 0828405-76.2018.8.18.0140) que tem como requerente
AUTOR: BENEDITO FURTADO DE CARVALHO FILHO e como requeridos RÉUS: CLEOMARA DE SOUSA LOPES, CLOVIS BEVILAQUA
NOBRE E SEUS HERDEIROS, ficando por este edital citadas as partes CLOVIS BEVILAQUA NOBRE E SEUS HERDEIROS, para
apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
17 de outubro de 2019. Eu, Valéria Simone Fernandes Cavalcante, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002363-87.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE GOIAS
Advogado(s):
Deprecado: .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, FELIPE GUSTAVO REIS CARVALHO
Advogado(s):
Considerando que a presente carta precatória perdeu seu objeto, bem como as informações contidas na certidão de fls. 14, devolva-se ao Juízo
Deprecante, com as nossas homenagens, dando baixa nos registros. Cumpra-se.

Processo nº 0002758-79.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ-SP, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, MÁRCIO RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
Cumpra-se, servindo a deprecada como mandado. Após o cumprimento, comunique-se imediatamente ao Juizo Deprecante via email ou malote
digital, e devolva-se a este com as nossas homenagens.

Processo nº 0009948-63.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI, BRUNO SILVA MEYER - DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
Advogado(s):
Deprecado: .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, ANTONIO EDSON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
REDESIGNO a audiência para o dia 11 / 11 / 2019 às 11:00 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando
sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, oficiando-se a SEJUS/PI. Expedientes necessários.
CUMPRA-SE.

Processo nº 0001259-98.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022),
RAFAEL SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8542), JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Réu: FRANCISCO JOSE DE SALES FILHO, STANLEY ADRIANO DA SILVA TEIXEIRA, CHARLES DE LIMA CAVALCANTE, MANOEL ARAÚJO
LEAL, GUILHERMY DE SOUSA SANTOS, FRANÇUÁ DA SILVA REIS, LUIZ JOSE LEITE BRINGEL, DANILO BRINGEL SAMPAIO, SAULO
BRINGEL SAMPAIO, ANTONIO MARTINS DAMASCENO FILHO, JONAS LEITE DE SOUZA, ALBERTO TERCEIRO NETO, PAULO ROBERTO
DA COSTA CAMELO, FRANCISCO JOSE DOS SANTOS COSTA ("BEIRA MAR"), JOAQUIM VIEIRA FILHO, DEUSDETH FERREIRA LIMA,
JONSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802), WALLYSON
SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290), SAMARA DA PAZ OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 24482), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº
6150), PATRICIA LUCAS MAIA(OAB/CEARÁ Nº 32012), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), THIAGO SARAIVA NUNES
MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357), MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776), ALESSANDRO DOS SANTOS
LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521), RAFAEL ANDRADE MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10513), RICARDO BRITO ARAGAO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº
11783), JOSE DE RIBAMAR NUNES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11097), ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372), SERGIO
QUEZADO GURGEL E SILVA(OAB/CEARÁ Nº 28561), MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B), LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
6456), JAMILE DIAS MARTINS FELIX(OAB/CEARÁ Nº 24971), RHAVENA LEMOS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13804), KASSIANO ATTUS MOREIRA
DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10363), JOSE DE ALMEIDA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13069), ANDRE SOUSA DE MEDEIROS(OAB/PIAUÍ
Nº 8261), MARIANA GOMES PEDROSA BEZERRA GURGEL(OAB/CEARÁ Nº 19348), PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB/CEARÁ Nº 16629), CINTIA VIEIRA PEREIRA BRINGEL(OAB/CEARÁ Nº 20569), CHRYSTIANNE MOURA SANTOS
FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 3222), ROSANNE CRISTINA DA SILVA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10000), CAROLINE FREITAS BRAGA DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124), JOSE BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923), IGOR RIBEIRO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8769),
GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692), ALEXANDRE DE CASTRO GOUVEIA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7408), SAMIA
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13.13. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372628 

13.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373019 

13.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373174 

13.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373199 

DANIELLE DOS SANTOS FONSECA DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 12779), SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369),
IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR(OAB/CEARÁ Nº 18937), EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), ANNE KAROLINE
VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10352), MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084), JASON CINTRA
SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103), JOSÉ ALBERTO TERCEIRO GUEDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11410), MARCOS VINICIUS
BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), LORENA CASTELO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10023), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Isto posto, DETERMINO: OFICIE-SE à Comarca de Altos/PI, para que informe do cumprimento da carta precatória de citação do Réu CHARLES
DE LIMA; CITE-SE os Réus SAULO BRINGEL e PAULO ROBERTO nos seus respectivos endereços, indicados pelo Parquet na contrarresposta
à acusação apresentada nos autos; NOMEIO a Defensoria Pública para que defenda o Réu LUIZ JOSÉ BRINGEL, na forma do art. 396, §2º, do
CPP; A defesa preliminar apresentada, bem como aquelas que serão apresentadas pelos demais Réus, serão apreciadas todas em um só
momento, oportunidade em que será designada audiência de instrução e julgamento. Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0000132-02.2016.8.18.0008
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE COELHO NETO - MA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI, CARLA DANIELA GONÇALVES DE SOUSA, FRANCISCO DA SILVA
MAGALHAES, JOSE FRANCISCO REIS ANJOS, CARLOS DANIEL TORRES CAMPELO
Advogado(s):
Considerando que a presente carta precatória teve seu objeto exaurido, devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando
baixa nos registros. Cumpra-se.

Processo nº 0016863-75.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTÔNIO ARTAXERXES DE SÁ E FERREIRA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: EVALDO PEREIRA DE SOUSA, DANIEL BRUNO VIEIRA FELIPE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
MARIA CLARA SOARES DO NASCIMENTO
Servidor Designado - 06797196361

Processo nº 0028482-26.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ROZA CARULINDA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
MARIA CLARA SOARES DO NASCIMENTO
Servidor Designado - 06797196361

Processo nº 0009032-05.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Requerido: MARIANA VASCONCELOS VIANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes por seus advogados para que, no prazo preclusivo de 30(trinta) dias, se pronunciem sobre o desejo de manterem
pessoalmente a guarda dos documentos originais que constam neste feito, ficando advertido que diante dessa intimação as partes não se
pronunciarem, os mesmos não terão mais acesso a estes autos após ser enviado ao arquivo judicial.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111
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13.17. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373546 

13.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373547 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373548 

13.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373558 

13.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373559 

13.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373560 

13.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373561 

13.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373562 

Processo nº 0027799-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARCOS ANTONIO BARBOSA NUNES SA
Advogado(s): RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor
constante no boleto acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007903-33.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FABIO LUIZ LIMA CAMPELO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A ALIENAÇAO FIDUCIARIA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor
constante no boleto acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005475-39.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: KLEBER DE OLIVEIRA MOURAO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor
constante no boleto acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016476-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN
Advogado(s): ANDREIA PEREIRA GALVAO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8464)
Réu: IMS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8228)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016387-03.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEFERSON PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ELETROBRAS DO PIAIU
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011487-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DENISE JOYSE DE SOUSA NERY
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016667-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO VALDER CIRINO DA ROCHA
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº XX)
Requerido: URBANIZADORA DO PIAUI - URBAPI
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003268-77.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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13.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373563 

13.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373564 

13.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373565 

13.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373566 

13.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373567 

13.30. DECISÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372667 

Declarante: VINICIUS TOBIAS DUARTE MOURÃO
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Declarado: CONSORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007026-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SHARANDHI SOARES MEIRELES PACHECO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CRED FINAN
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000767-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006504-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAIANE DA SILVA ALGARVES CASTELO BRANCO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9016)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006443-45.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JUSSARA MARQUES ROCHA PEREIRA
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Requerido: BANCO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), JEAN LEITE ARAUJO JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 35230), NATHALIA
APARECIDA SOUSA DANTAS(OAB/CEARÁ Nº 22248)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0020716-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FELIPE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 8367-A), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO
Nº 10502-A)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente/REQUERIDO as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme vencimento e valor no boleto
acostado aos autos nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017502-30.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu: WALDINAR MEIRELES PESSOA, HALAN CORREA MELO, JOSÉ FERNANDES SOARES DA SILVA, KEYLLY MOURA OLIVEIRA,
ALVARO NUNES RODRIGUES
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824), JANIO DE BRITO FONTENELLES(OAB/PIAUÍ Nº 2902),
FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), GUSTAVO BRITO
UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 9459), RAIMUNDO UCHOA DE
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
DECISÃO Vistos etc. Em cumprimento à decisão do E. TJPI no Habeas Corpus nº 0714388-25.2019.8.18.0000, suspendo o curso da ação em
relação ao acusado Waldinar Meireles Pessoa. Esclareço que quanto aos demais será dado prosseguimento ao feito, mantendo-se a realização
da audiência designada para o dia 13/11/2019, às 11:00 horas. Intimações e expedientes necessários. Aguarde-se em secretaria a realização da
audiência.
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13.31. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372735 

13.32. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372738 

13.33. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372954 

13.34. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373043 

13.35. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373052 

Processo nº 0011691-36.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DARIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Materialidade demonstrada. Autoria não demonstrada. Improcedência. Julga-se
improcedente a ação penal que imputou a prática do crime de roubo majorado ao réu, posto não existir prova suficiente para a condenação.
Absolvição. Art. 386, VII, do CPP.

Processo nº 0021927-90.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: RICHARDISON NASCIMENTO DE BRITO
Advogado(s):
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovada. Procedência. Acolhe-se a ação
penal que configurou a prática de roubo majorado pelo concurso de pessoas. Regime semiaberto que se estabelece. Direito de recorrer
em liberdade concedido, a teor do disposto no § 1º, do art. 387 do CPP.

PROCESSO Nº: 0002651-34.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: HAMILTON PAULA VIANA JÚNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado HAMILTON PAULA VIANA JÚNIOR, brasileiro, natural de
Fortaleza-CE, nascido em 14 de outubro de 2000, filho de Priscila Silva Lima e Hamilton Paulo Viana, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015455-25.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WENDOL LIMA BARBOSA DOS SANTOS, LINDENBERG RAMOS DOURADO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, LINDENBERG RAMOS DOURADO, brasileiro, natural de
Teresina-PI, casado, pedreiro, nascido em 14/04/1979, filho de Domingos de Ramos da Silva e de Maria das Graças Dourado, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005082-41.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ITALO SANTOS LIMA
Advogado(s):
DECISÃO (...) Por tais razões, em nome inclusive do devido processo legal, INDEFIRO neste momento processual o pleito de restituição
do bem apreendido nos autos, eis que, principalmente, se mostra fundamental para que se comprove a materialidade de eventual ilícito
(...)
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13.36. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373068 

13.37. DECISÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373154 

13.38. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373229 

13.39. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373335 

13.40. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373580 

PROCESSO Nº: 0022503-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA, brasileiro,
natural de Teresina-PI, filho de Maria de Fátima Sousa Santos Silva e Raimundo Miguel Santos Sousa Silva, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006779-34.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: REGINALDO OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12001)
Ex positis, acolho o pedido da Defesa e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado REGINALDO OLIVIERA, em face da morte
deste, e o faço com fulcro art. 107, I, do CP c/c art. 62, do CPP. Após o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na Distribuição e arquive-
se os autos.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0015393-19.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: REGINALDO FELIX DOS SANTOS, FRANCISCO CLAUDIO TORRES DE OLIVEIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu REGINALDO FELIX DOS SANTOS, para no prazo de 10(dez) dias constituir novo advogado, ficando ciente
de que caso assim não proceda será nomeada a Ilma. Defensoria Pública para lhe assistir. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, NAYARA BATISTA DE ARAUJO, Analista Judicial, o digitei, e eu,
EVA SOARES TORRES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006264-33.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO DE MORAIS ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida pelo Ministério Público, para condenar o réu
MARCELO DE MORAIS ARAÚJO nas sanções previstas no art. 155, §4º, IV (concurso de duas ou mais pessoas) do Código Penal,
passando a dosar a sua pena nos seguintes termos (...)

Processo nº 0000752-21.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: PEDRO FERREIRA NETO, FRANCISCO JUVENAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): JORDANIA MARIA FERREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16939), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4411)
SENTENÇA (...) Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida pelo Ministério Público, para condenar os réus PEDRO
FERREIRA NETO e FRANCISCO JUVENAL DO NASCIMENTO, nas sanções previstasno art. 155, §4º, IV (concurso de duas ou mais pessoas)
c/c art. 14, II, do Código Penal passando a dosar as suas penas nos seguintes termos (...)
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13.41. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373582 

13.42. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1372449 

13.43. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1372784 

13.44. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1372930 

13.45. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1372980 

13.46. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1373054 

Processo nº 0009984-76.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: WALLYSON FELIPE DE SOUSA ALVES
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
SENTENÇA (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na denúncia contra o acusado WALLYSON
FELIPE DE SOUSA ALVES para CONDEN Á-LO pela prática do crime previsto no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal (na redação anterior à lei
13.654/2018) (...)

Processo nº 0003030-48.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MANOEL DIVINO LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
"(...) Ante o exposto, pronuncio MANOEL DIVINO LIMA DE ARAÚJO nas penas do art. 121, § 2.º, inciso II, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal,
para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome do acusado
no rol dos culpados. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se.".

Processo nº 0004325-96.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: ELDER PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MICHAEL LOPES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10001)
"[...] Considerando o encerramento da instrução processual e apresentação de memoriais pelo Ministério Público, intime-se à Defesa de ELDER
PEREIRA DA SILVA, para apresentar as alegações finais, em conformidade ao disposto no art. 404, Parágrafo Único, do Código de Processo
Penal. Cumpra-se [...]".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0027685-89.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Réu: ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS CARDOSO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS CARDOSO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0027685-89.2011.8.18.0140, designada para o dia 19 de DEZEMBRO de 2019, às 11H30, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, THOMAS EMMERSON
SALES CARDOSO, Analista Judicial, o digitei, e eu, LENIVAL DE CARVALHO BARROS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008828-82.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANDRÉ DA SILVA FREITAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
"(...) Ante o exposto, pronuncio FRANCISCO ANDRÉ DA SILVA FREITAS nas penas do art. 121, § 2.º, inciso II, do Código Penal, para que seja
submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome do acusado no rol dos
culpados. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se.".

Processo nº 0014229-33.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ROBSON ASSUNÇÃO SOUSA, CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado DR. GERSON LUCIANO DAMASCENO
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13.47. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1373156 

13.48. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1373158 

13.49. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1373248 

13.50. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1373448 

13.51. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1373476 

MORAES, brasileiro, inscrito na OAB/PI, 5110, com escritório na rua Miguel Arcoverde, nº 665, Jóquei Club, a comparecerem no dia
02/DEZEMBRO/2019, ÁS 10:30 horas para audiência de instrução e julgamento na Ação Penal nº 0014229-33.2015.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ROBSON ASSUNÇÃO SOUSA e CARLOS PEREIRA DOS SANTOS,
figurando como vítima MIGUEL LIBERATO REIS e FRANCISCO DE ARAUJO CAMPOS em trâmite neste Juízo, em virtude de tratar-se de réu
preso. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatro dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (04.11.2019). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado DR. GERSON LUCIANO DAMASCENO
MORAES, brasileiro, inscrito na OAB/PI, 5110, com escritório na rua Miguel Arcoverde, nº 665, Jóquei Club, a comparecerem no dia
02/DEZEMBRO/2019, ÁS 10:30 horas para audiência de instrução e julgamento na Ação Penal nº 0014229-33.2015.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ROBSON ASSUNÇÃO SOUSA e CARLOS PEREIRA DOS SANTOS,
figurando como vítima MIGUEL LIBERATO REIS e FRANCISCO DE ARAUJO CAMPOS em trâmite neste Juízo, em virtude de tratar-se de réu
preso. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatro dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (04.11.2019). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0007178-63.2018.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: PAULO ALVES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
Requerido: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
" Considerando a ciência das partes da decisão que admitiu o senhor Antônio Nunes Pereira (CRM-PI 2250), para atuar como assistente técnico
do acusado PAULO ALVES DOS SANTOS NETO, intime-se a Defesa para, em 05 (cinco) dias, apresentar o parecer técnico do assistente, em
conformidade ao art. 159, § 5º, inciso II. Cumpra-se.".

Processo nº 0002968-66.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO NÚCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICÍDIO DE TERESINA- PIAUÍ, 13ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Réu: PAULO ALVES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
"[...] A Defesa, por sua vez, justificou a impossibilidade de apresentar memoriais até que sejam desentranhadas as provas ilicitamente
apreendidas no interior da residência do acusado, em conformidade à decisão proferida pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Assim,
oficie-se à Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (onde se encontram os autos do AGRAVO INTERNO n.º 0708870-
88.2018.8.18.0000), solicitando-lhe informar, em 48 (quarenta e oito) horas, sobre a atual situação recursal do acusado (preso) PAULO ALVES
DOS SANTOS NETO, principalmente, se o Acórdão proferido nos autos do Agravo Interno transitou em julgado. Após a resposta, faça-me
concluso o feito. Cumpra-se. [...]

Processo nº 0023759-08.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: HENDERSON MELO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040), AGENOR NUNES DA SILVA NETO(OAB/RONDÔNIA Nº 5512)
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO, brasileiro,
inscrito na OAB/PI sob nº 2040, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0023759-08.2008.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Henderson Melo Vieira da Silva, figurando como vítima Carlos Eduardo
Morais de Sousa, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 03/DEZEMBRO/2019, às 11H30, na Sala das Audiências do
Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dezenove (04.11.2019). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0011241-25.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do
Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado LUIZ
MARTINS BONFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº), na Ação Penal Nº0011241-25.2004.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado - movida pelo Ministério
Público do Estado do Piauí, contra ANTÔNIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS, figurando como vítima DERIVALDO FRANCISCO DE
SOUSA, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 06/DEZEMBRO/2019, às 10:30 horas, na Sala das Audiências
do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove(04.11.2019). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
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13.52. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1373572 

13.53. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1373598 

13.54. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372363 

13.55. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372365 

13.56. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372366 

Processo nº 0011241-25.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do
Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado LUIZ
MARTINS BONFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº), na Ação Penal Nº0011241-25.2004.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado - movida pelo Ministério
Público do Estado do Piauí, contra ANTÔNIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS, figurando como vítima DERIVALDO FRANCISCO DE
SOUSA, em trâmite neste Juízo, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, os endereços atualizados das testemunhas não localizadas:
ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA e FRANCISCOALVES DA CUNHA; ou se manifestar sobre eventual desistência ou substituição, sob
pena de preclusão (art.507, do NCPC),ressalvando-se que o pode comprometer-se em apresentá-las, quando da audiência instrutória,
independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara
do Júri, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove(04.11.2019). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000079-30.1999.8.18.0036
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO 15ªPROMOTORIA
Réu: RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA (PI), por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de Crateús (CE), nascido em 21/03/1963, filho
de Benjamin da Silva e Rita Alves da Silva, atualmente residente em lugar incerto e não sabido, a comparecer SESSÃO DO TRIBUNAL
POPULAR DO JÚRI, designada para o dia 25 de novembro de 2019, às 08h30, no Fórum Central Cível e Criminal "Des. Joaquim de Sousa
Neto", sita na rua Governador Tibério Nunes, bairro Cabral, nesta Capital, quando será submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, no
processo em epígrafe. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dezenove (04.11.2019). Eu, , Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário, o conferi e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA (PI)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0007178-63.2018.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: PAULO ALVES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
Requerido: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos Advogados do Requerente, regularmente habilitados no procedimento em epígrafe, para, no prazo de
cinco (05) dias, apresentarem Parecer Técnico do Assistente. Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023915-83.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILSON FERREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDA MARIA FERREIRA DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9974)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCAI DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.022 do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE os
presentes Embargos de Declaração, nos termos da fundamentação supra. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 14 de outubro de
2019. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006448-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDVALDO MACHADO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA)
Advogado(s):
SENTENÇA: Com esses fundamentos, JULGO improcedentes os presentes embargos declaratórios. Intime-se. TERESINA, 9 de outubro de
2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019384-51.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: FRANCISCO THIAGO FURTADO SANTOS
Advogado(s): RAYANE CARNEIRO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 10536)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSAO ORGANIZADORA DO CONCURSO PUBLICO PARA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI - NUCEPE
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nos argumentos acima explicitados, confirmo a liminar concedida em sede recursal, e julgo
procedente a presenta ação, CONCEDO A SEGURANÇA requerida e resolvo, no mérito, o processo, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil. Determino que o autor seja submetido a novo exame psicotécnico, caso não tenha ainda se submetido, nos termos da decisão do
agravo de instrumento. Sem custas, e sem honorários, consoante dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Escoado o prazo para recurso
voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para o reexame necessário. P.R.I. TERESINA, 4 de outubro de 2019
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015244-03.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: STHEFANY GALVAO DE SA
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: DIRETOR DA ASSOCIAÇÃO SOCIOEDUCATIVA MERCEDÁRIA - COLÉGIO NOSSA SENHORA DA MERCÊS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem custas. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1o da Lei nº12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de
recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I. TERESINA, 19 de setembro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005018-36.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ITALO TRINDADE MOURA FILHO
Advogado(s): ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Réu: DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO INTENSIVO - CEI, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto
da impetração, ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P. R. I. TERESINA, 7 de outubro de 2019
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025203-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDO CÉSAR SOUSA ALVARENGA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos
do art. 487, II do Código de Processo Civil, diante da ocorrência da prescrição do fundo de direito do autor. Concedo o benefício da gratuidade da
justiça. Condeno o requerente, ainda, no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo, com fundamento no art. 85, § 3º,
do Código de Processo Civil, em 10% do valor da causa. Contudo, aplico a condição de suspensão de exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º
do CPC. Sem reexame necessário (art. 496, § 3º do CPC). P. R. I. Teresina, 03 de outubro de 2019. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008888-22.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Réu: JOAO PINTO DE MELO
Advogado(s): SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1968), CARLOS ANTÔNIO MAGALHÃES
FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2014)
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo procedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Determino que o nunciado, JOÃO PINTO DE MELO, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta decisão, promova, a demolição
da obra descrita na petição inicial construída ilegalmente. Ultrapassado o prazo acima estabelecido, determino a expedição de mandado de
demolição da obra construída Av. Dique, nº 5930, Bairro Santa Sofia , Zona Norte Teresina PI. Em caso de resistência da nunciada, autorizo o
uso da força policial para demolição da obra.Condeno a nunciada nas custas processuais e honorários advocatícios na razão de 10% sobre o
valor atualizado da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 24 de setembro de 2019.ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002925-57.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SILVA, MARIA GORETE PEREIRA DOS SANTOS, TANIA MARA GUIMARAES BEZERRA,
ZILDA DA SILVA CARDOZO, LUIZ MONTEIRO DA SILVA, MARIA ALCIONEIDE DA SILVA CARDOSO SANTOS, NEIDE DA SILVA CARDOZO,
RAIMUNDO OLIVEIRA COSTA, ZELINA DO NASCIMENTO NOGUEIRA MATOS
Advogado(s): LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3384), KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Requerido: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado(s):
DESPACHO: Vejo que o exequente apresentou a execução nos termos dos cálculos da Contadoria Judicial, de fls.213/223. Foi determinado a
citação do executado para opor embargos à execução. Observo que o Detran apresentou embargos à execução, de nº0017973-
36.2015.8.18.0140, de forma que os valores executados devem ser discutidos naqueles autos. Logo, indefiro o a petição de Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0002925-57.2003.8.18.0140.5003, tendo em vista que as custas finais estão sendo discutidas em sede de embargos à exeução.
Determino que aguardem-se o andamento dos embargos à execução apensos a estes autos. Intem-se, cumpra-se. TERESINA, 9 de outubro de
2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017973-36.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SILVA E OUTROS
Advogado(s): LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3384)
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, REJEITO preliminarmente os presentes Embargos à Execução apresentados pelo DETRAN-PI. Transitado em
julgado esta sentença, certifiquem-se nos autos da ação principal. TERESINA, 9 de outubro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012135-49.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: NISE AUGUSTA REGO DE AGUIAR NOBRE
Advogado(s): DAVI AREA LEAO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10403), EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3081-E)
Réu: DIRETOR DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI-
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto
da impetração, ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P. R. I. TERESINA, 15 de outubro de 2019
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012378-32.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUZANEIDE CARVALHO MOREIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE, MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Condeno a parte
autora em custa e honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa. P.R.I TERESINA, 15 de outubro de 2019 ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009017-02.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERESINA-SINDSERM
Advogado(s): FABIO GIOVANNI ARAGAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14881), JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14897),
MARIANA CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806), CAYRO MARQUES BURLAMAQUI(OAB/PIAUÍ Nº 14840), RUBENS MARCELO
SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 14046), RAMSÉS EDUARDO PINHEIRO DE MORAIS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8307), ARIADNE FERREIRA
FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13846)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA -FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos revogo a liminar de fls. 90/94, e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485,
IV. Custas pelos impetrantes. Honorários advocatícios incabíveis na espécie. TERESINA, 17 de outubro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023381-08.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GEOVANA ARAUJO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
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Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a impetrante para recolher o preparo, no prazo de 05 dias. No mesmo ato, intime-se a autora para que informe se
concluiu o ensino médio, bem como o ensino superior, o qual foi garantido sua matrícula através de decisão liminar, devendo informar se ainda
tem interesse no feito, no mesmo prazo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Cumpra-se. TERESINA, 10 de outubro de
2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001778-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO, JOÃO ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base das ilações acima, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido, o pedido contido na
inicial, a fim de condenar SÍLVIO MENDES FILHO e JOÃO ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES pelas práticas de atos de improbidade
administrativa, previstos no art. 11 c/c art. 12. inc. III, ambos da Lei 8429/92, impondo lhes as seguintes penalidades: a) suspensão de direitos
políticos pelo período de 03 (três) anos, considerando a existência de inúmeros casos de contratação ilegal de servidor sem concurso público; b)
pagamento de multa civil no valor de 20 (vinte) vezes o valor da última remuneração recebida; c) proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de 03 (três) anos.Custas processuais e honorários advocatícios pelo requerido, este no percentual de 10% (dez por cento)
do valor da causa, conforme art. 85, § 2º do CPC. P.R.I. Teresina, 17 de outubro de 2.019. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004858-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO PIAUI - SIMEPI
Advogado(s): ISADORA DOS SANTOS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 8833), PABLO FORLAN NOGUEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11330), GILVAN
CARNEIRO DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11327), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, qual seja, o SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO PIAUÍ ? SIMEPI, para manifestar se ainda possui
interesse no prosseguimento da presente ação, bem como, que se manifeste, na mesma oportunidade, a cerca do cumprimento do teor de Ofício
de fls. 138. TERESINA, 25 de setembro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014013-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAVALCANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCOS COELHO PARAHYBA(OAB/CEARÁ Nº 11662), MARCEL COELHO LEANDRO(OAB/PIAUÍ Nº 8399-B)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do efeito modificativo pretendido, intime-se a parte adversa para, em 05 dias, apresentar contrarrazões aos embargos de
declaração. Cumpra-se. TERESINA, 16 de setembro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014572-92.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: RAYZA KALLYNE OLIVINDO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, DIRETOR DO HOSPITAL GETULIO VARGAS, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE
TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI do CPC. Sem custas. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P. R. I. TERESINA, 25 de outubro de 2019
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027955-16.2011.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - FUESPI
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULALIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
Executado(a): FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - FAUESPI
Advogado(s): ANTONIO GONCALVES HONORIO (OAB/PIAUÍ Nº 2886)
DESPACHO: Intime-se as partes partes para, no prazo de 10 dias, tomar conhecimento, em virtude do retorno do Acórdão. TERESINA, 23 de
setembro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA
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13.73. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373147 

13.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373155 

13.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373160 

13.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372524 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001874-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): MARCELA DE CASTRO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11801), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 267, VIII, do
CPC. P. R. I. TERESINA, 29 de março de 2019. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016316-25.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PERCI DE AGUIAR, CLOVIS PORTELA VELOSO, EXPEDITO ALBANO FILHO
Réu: ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal
TERESINA, 4 de novembro de 2019
Ernani Pires de Carvalho Filho
Analista Judicial - 1132261

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026877-16.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: STTEPHANY DE SOUSA ARAUJO(MENOR)
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 1914/88)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO, ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI),
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de petição de fls 84. que a autora informa que a sentença de fls. 80 não observou o julgamento do agravo de instrumento
que concedeu a medida liminar determinando ao COLÉGIO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO a expedição, provisória, do Certificado de
Conclusão de Ensino Médio e o respectivo Histórico Escolar do impetrante.. Alega em síntese o embargante impetrou Mandado de Segurança
contra ato do DIRETOR DO COLÉGIO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO, visando em síntese a expedição do certificado de conclusão do ensino
médio. Que o pedido de liminar foi indeferido, contudo em Sede de Agravo de Instrumento foi concedido a liminar pleiteada, ficando condicionada
a medida à conclusão pelo impetrante de todo o Ensino Médio. Aduz que na sentença de fls.80, este juízo julgou improcedente a presente Ação,
sem observar tal julgado, e que o impetrante já terminou o ensino médio e está matriculado no ensino superior. Requer que seja chamado o feito
no sentido de que julgada procedente a presente demanda. Passo a decidir. No caso em questão, observo que o impetrante embora tenha
informado a interposição do agravo de instrumento às fls.27/37 ainda no ano de 2013, não comunica a este juízo a decisão proferida em sede de
agravo de instrumento, sendo o processo sentenciado apenas no ano de 2015. Desta forma, como não foi comunicado a decisão do Agravo de
Instrumento, não há que se falar em vício ou omissão da sentença que levou em consideração todas as informações presentes nos autos.
Ademais, publicado a sentença de fls.80, o autor não apresentou nenhum recurso, logo indefiro a petição de fls. 84. TERESINA, 15 de outubro de
2019. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000853-68.2001.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: MARIA DE FATIMA COSTA E SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Impetrado: PRESIDENTE DO INST. DE ASSIST. E PREV. DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: Initime-se o exequente para que manifeste acerca da impugnação ao cumprimento de sentença, Protocolo de Petição Eletrônico.
Nº 0000853-68.2001.8.18.0140.5001, oposto pela FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no prazo de 05 dias, devendo informar se requereu
administrativamente sua aposentadoria. Cumpra-se. TERESINA, 15 de outubro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0013173-91.2017.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARIA DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS MORAIS, MARCILENE FERREIRA SOARES, ANTONIA PAULA FERREIRA
SOARES
Advogado(s): HELDER LARRY GAZE GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1869)
Requerido: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO- FHE, BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
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13.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372616 

13.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372640 

13.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372681 

13.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372690 

13.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372742 

MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0004903-59.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JULIAO FERREIRA MACIEL NETO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO DAYCOVAL RENDA FIXA FUNDO DE INVESTIMENTO
Advogado(s): GABRIELLA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6695), WILTON ROVERI(OAB/SÃO PAULO Nº 62397), ELIANA LUCIA TOLEDO
FELTRIN(OAB/SÃO PAULO Nº 266593), FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420), IGNEZ LUCIA SALDIVA
TESSA(OAB/SÃO PAULO Nº 32909)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web.

Processo nº 0019505-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEANE BARBOSA BONFIM
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web.

Processo nº 0003236-28.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ADRIANA POLIANA TEIXEIRA BITTENCOURT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária
relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase
de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0028841-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ODILON DA COSTA E SILVA
Advogado(s): KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731), DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988), MAURICIO
CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962), THIAGO DE MELO FREIRE
DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485), MAICON CRISTIANO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Réu: ELETROBRAS
Advogado(s): SAMUEL DARCY DOS SANTOS FONTENELLE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1005), ANTONIO FRANCISCO FARIAS DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12217), DEYVSON ALMEIDA LINS(OAB/PIAUÍ Nº 5151), AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527),
MAYARA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13225), DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961), RAFAEL LOPES
PROCOPIO(OAB/PIAUÍ Nº 7647), IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902), RAQUEL SILVÉRIA FONTENELE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8326), RENATA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), JUSSANDRA MARA DE OLIVEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 10498), INOCENCIO JUNIOR CASTELO BRANCO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9562)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária
relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase
de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0017503-39.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ANDRE AGUIDO PINTO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
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13.82. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372746 

13.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372777 

13.84. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372802 

13.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372841 

13.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372847 

13.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372909 

sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006010-26.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: AGROMEPI - AGROPECUARIA E MERCANTIL DO PIAUI, CONCEICAO DE MARIA CARDOSO CORREA GOMES, RAIMUNDA
PEREIRA DE SOUSA ALMENDRA, MARIA DO DESTERRO ALCANTARA CORREA, VICENTE PAULO GOMES, JOSE LINCOLN CORREIA
NETO, BENEDITO SEPULVEDA ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do requerimento da parte exeqüente e considerando o pagamento da dívida, DETERMINO A EXTINÇÃO DA PRESENTE
EXECUÇÃO, com resolução de mérito, na forma do art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação da obrigação.
Condeno o Executado no pagamento das custas processuais e nos honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da
causa (art. 85, §2º do NCPC). Eventuais baixas em cadastros de restrição ao crédito são de responsabilidade do banco credor. P.R.I. Cumpra-se.
Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0012702-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), ARIOSMAR NERIS(OAB/SÃO PAULO Nº 232751), SIDNEI
FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: SILVIA BRANDÃO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, referente ao boleto
com vencimento no dia 04/12/2019.

Processo nº 0010757-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZABETH OLIVEIRA PINHEIRO
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141), RAUL STEFANO DE SOUZA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
11912), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: OSVALDO SALES DE ALBUQUERQUE, LUZIA DO SOCORRO PONTES, CRISTINO JUREMA CORRETOR DE IMÓVEIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0019877-04.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALEXANDRE DE MELO BRASIL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web.

Processo nº 0018116-35.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO ESPIRITO SANTO MONTEIRO OLIVEIRA
Advogado(s): THAYSA PAULINO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 20280E), FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
3790)
Requerido: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web.

Processo nº 0030241-69.2008.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: JOSENILTON SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): CICERA DE JESUS SANTOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4467)
Requerido: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA, PAULO MATOS SOARES
Advogado(s):
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13.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372934 

13.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372943 

13.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372958 

13.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372969 

13.92. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372972 

ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 4 de novembro de 2019MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRATécnico Judicial - 4228880

Processo nº 0020601-08.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258)
Requerido: PAULO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0025751-91.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: DALBERTO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Consignado: ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO NACINAL HONDA LTDA
Advogado(s): KALIANDRA ALVES FRANCHI(OAB/BAHIA Nº 14527)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0024665-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIO VINICIOS RODRIGUES MENDES
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO HONDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), FRANCISCO MARQUES DA SILVA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária
relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase
de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0013300-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DA SILVA DE FARIAS
Advogado(s): GABRIEL SOUTO MAIOR ARBOES(OAB/PIAUÍ Nº 12593)
Réu: DEBORAH DE BRITO FREIRE ARAUJO CUNHA, CELSO MARTINS CUNHA NETO, ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290), CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619),
ANDRÉ MONTEIRO PORTELA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos: Declaro nulo o
negócio jurídico de compra e venda e o contrato de aluguel firmado entre o Autor e os Requeridos; Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional de
mérito (tutela satisfativa) para manter o Autor na posse do imóvel e determinar que este pague integralmente a dívida decorrente do empréstimo,
com juros de 1% ao mês e correção monetária contados a partir do vencimento; Por fim, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais e da verba honorária do procurador do Requerente, que estipulo em 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa, observando as cautelas legais.

Processo nº 0000905-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDOMIRO ALVES DA PAZ
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos relativamente a redução do
juros remuneratórios, capitalização mensal e comissão de permanência, e julgo PROCEDENTES em relação as tarifas de abertura de cadastro;
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13.93. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373005 

13.94. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373008 

13.95. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373012 

13.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373101 

13.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373190 

13.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373191 

TAC E TEC, que deverão ser restituídas na forma simples. Considerando a sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de honorários
de sucumbência em favor do advogado do Requerido correspondente a 10% sobre o valor da causa-os quais ficam com sua exigibilidade
suspensa, pelo período de 05 (cinco) anos, na forma do Art. 98, § 3º do CPC. E condeno o Requerido no pagamento de honorários de
sucumbência em favor do advogado do Autor, correspondente a 10% sobre o valor da condenação, vedada a compensação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0027322-68.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que se manifeste acerca dos documentos juntados no protocolo de ID 0027322-
68.2012.8.18.0140.5002. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0022195-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA LAURINDA BEZERRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790), TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº
7552)
Réu: ITAU S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos relativamente a redução
dos juros remuneratórios, capitalização mensal e PROCEDENTE o pedido quanto as cláusulas contratuais referentes às tarifas de abertura de
crédito, que deverá ser restituída na forma simples. Considerando a sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de honorários de
sucumbência em favor do advogado do Requerido correspondente a 10% sobre o valor da causa. E condeno o Requerido no pagamento de
honorários de sucumbência em favor do advogado do Autor, correspondente a 10% sobre o valor da condenação, vedada a compensação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0012318-98.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RODRIGO FORTES MENDES FERRAZ
Advogado(s): CLEOMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013/77)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Chamo o feito à ordem e determino: a) ao cartório que certifique a citação das partes Armazém Paraíba e TNL PCS; b) Não tendo ocorrido a
citação, expeça-se carta de citação para as referidas partes; c) Caso o endereço fornecido nos autos não permita a efetiva citação, determino a
intimação da parte autora para que forneça novo endereço, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. d) Cumpra-se com as determinações
anteriormente referidas, retornando os autos conclusos com a certidão de cumprimento de todas as diligências. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0003848-59.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): RUTH ROCHA LOURDES FERRAZ, NEY NETO MENDES FERRAZ, GLOBO DAS FERRAGENS LTDA.
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0020710-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAQUIM MACHADO COELHO FILHO (MENOR), VALMIRA ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: COLEGIO SÃO FRANCISCO DE SALES
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais. TERESINA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0032268-88.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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13.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373192 

13.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373203 

13.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373206 

13.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373236 

13.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373244 

Requerente: KARINE SEPULVEDA WAQUIM
Advogado(s): GONÇALO SILVESTRE DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9027), MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10383), JOSE
CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3242), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais. TERESINA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0003387-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: AGESPISA - ÁGUA ESCOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais. TERESINA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0027701-43.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 16133)
Requerido: RICHARD DE OLIVEIRA VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais

Processo nº 0015017-91.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SAMARA SÁ DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): CARLOS CONRADO DE SOUZA NUNES(OAB/SERGIPE Nº 4618)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0026017-54.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu: BENEDITO RODRIGUES BARBOSA FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), LIANA CARLA
VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0011838-13.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): SUELINE MOURA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13117), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), CARLA MARIA
CARVALHO DE CAMILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 319205), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), JOSE
QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº 103587)
Requerido: FRANCISCO DE JESUS FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6045), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
16161)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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13.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373245 

13.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373262 

13.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373263 

13.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373264 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0021100-84.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MEIRE NUNES CARDOSO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 373659)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0018273-03.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: FRANCISCA VIRGINIA DO AMARAL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): IRINEU BEZERRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 117-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0015250-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ALEX SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0027056-13.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: JONAS DOS SANTOS ARAÚJO, ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO, FRANCISCO DOS SANTOS ARAUJO, EDIVALDO DOS SANTOS
ARAUJO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Réu: ANA MARIA CARVALHO NUNES
Advogado(s): ROMULO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7025)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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13.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373265 

13.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373369 

13.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373424 

13.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373431 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0005091-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA MARIA CARVALHO NUNES, EDIVALDO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
Requerido: ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO, ROSILENE DOS SANTOS ARAUJO, JONAS DOS SANTOS ARAÚJO, ANTÔNIO LINHARES DE
ARAÚJO, JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO, FRANCISCO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0026017-54.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu: BENEDITO RODRIGUES BARBOSA FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), LIANA CARLA
VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0017713-95.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SÔNIA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004850-98.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AFONSO DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ LTDA
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Executado(a): MARIA DA GRACA SILVA REBELO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
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13.112. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1372767 

13.113. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1372781 

13.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372470 

13.115. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372971 

13.116. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373103 

13.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373462

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000636-12.2019.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: LUCAS MATHEUS DE LIMA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
ATO ORDINATÓRIO: FICA V. SA., INTIMADO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE APRESENTAÇÃO MARCADA PARA O DIA 06 DE
NOVEMBRO DE 2019, NESTE COMPLEXO. Teresina, 04 de novembro de 2019 - 2ª VIJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0007880-43.2017.8.18.0140
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JANAILTON SENA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
ATO ORDINATÓRIO: FICA V. SA., INTIMADO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO MARCADA PARA O
DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2019, NESTE COMPLEXO. Teresina, 04 de novembro de 2019 - 2ª VIJ.

Processo nº 0001332-70.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IARA NUNES DA ROCHA RAMOS, SWELLEN NUNES RAMOS, SWAMI NUNES RAMOS, MARIA VALENTINA GONÇALVES
RAMOS, ROMERO RAMOS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FIGUEIRÊDO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1984), MESSIAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11713),
KIDNER ANGELINO PROSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 10553), MARCELO MAGNO RIBEIRO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10511)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. número da página.164
TERESINA, 4 de novembro de 2019
FRANCISCO JOSÉ VILARINHO
Analista Judicial - 1026909

Processo nº 0022748-12.2006.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: I. N. P. D. C.
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Executado(a): S. D. D. S. F. D. A.
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
11414), LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635), NELSON JOSÉ NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365), MÁRCIO ANDRÉ
BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
DESPACHO: Considerando o teor da certidão do Senhor Oficial de justiça acostada as fls. supra, bem como a manifestação do executado no
peticionamento eletrônico sob o nº 0022748-12.2006.8.18.0140.5012, intime-se a advogada da parte exequente, para querendo se manifestar
para no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013115-35.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. C. D. S. menor representado por sua genitora, M. D. S. P. C.
Advogado(s): HALLAN DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12657)
Requerido: JOSINALDO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o teor de manifestação do executado, através de peticionamento eletrônico de fl. retro, inicialmente, retornem os
autos à Secretaria, para diligenciar junto ao Sistema BNMP, no sentido de verificar se o mandado expedido às fls. 171/174, fora devidamente
cumprido. Em seguida, diga a parte exequente, para querendo, apresentar manifestação
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13.118. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1372329 

13.119. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1372355 

13.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373189 

13.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373198 

Processo nº 0015834-10.1998.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: MARIA JOSE DE SOUZA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), MARIA JOSE ARAUJO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2519)
Suplicado: RENATO SILVA E SOUZA
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
"Manifestes-se, em 5 (cinco) dias, as partes, por seus procuradores, sobre as certidões do Oficial de Justiça juntada às fls. retro."

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006093-28.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: SIDIMAR FERREIRA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu SIDIMAR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, nascido em 20/09/1978, filho de Osmarina Luiza Ferreira Muniz,
residente na Rua Raimundo Campos nº 940, Buritizinho Regeneração -PI, para comparecer à Sessão Julgamento do Proc. nº 0006093-
28.2007.8.18.0140, designada para o dia 20 de 11 de 2019, às 08 horas no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de novembro de 2019 (01/11/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004491-50.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FRANKLIN RONNIELE DA SILVA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANKLIN RONNIELE DA SILVA LIMA, brasleiro, nascido em 16/08/1989, filho de Erizeude da Silva Lima,
residente em lugar incerto e não sabido para comparecer à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0004491-50.2017.8.18.0140,
designada para o dia 22 de 11 de 2019, às 10h30min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí,
aos 3 de novembro de 2019 (03/11/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juízade Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022052-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANUELLA DE MACEDO REIS FEITOSA COELHO
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem
provas a produzir em audiência.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0024727-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO RIBEIRO MARQUES
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI - IASPI
Advogado(s):
Trata-se de pedido de continuação de tratamento de home care , formulaod pela parte autora, fls.
120.
Em petição de fls. 121, IASPI sustenta que a continuação do serviço domiciliar por mais seis
meses representa ampliação da cuasa de pedir, requerendo a reconsideração e revogação da decisão que
deferiu a prorrogação.
Verifico que o processo encontra-se sentenciado, fls. 74-76, tendo o IASPI apresentado recurso
de apelação, fls. 79-87, e a parte autora contrarrazões de apelação, fls. 90-101.
Desse modo, verifico que houve o encerramento da jurisidção de primeiro grau, com o
julgamento do feito e manejo do recurso de apelação, razão pela qual não cabe mais a este juízo decidir sobre
qualquer pedido das partes.
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13.122. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373210 

13.123. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373484 

13.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373534 

13.125. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373535 

13.126. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373536 

13.127. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373537

Não obstante, ressalto que tanto a decisão liminar de fls. 40/42, como a sentença às fls. 76,
anteciparam a tutela a requerente, de modo que a interrupção do home care some pode ser alcançada com a
reversão da decisão judicial que confirmou e antecipou os efeitos da tutela na sentença.
Assim, não há que se falar em ampliação da causa de pedir ou renovação de liminar, uma vez
que o dirieto concedido à autora foi o de tratamento docimilicar, sendo que, a necessidade de comprovação por
meio de laudos médicos à cada seis meses impõe-se apenas para constatar alteração ou não das circunstâncias
fáticas que ensejaram a concessão da liminar.
Portanto, o réu continua obrigado ao fornecimento do serviço de home care até decisão judicial
em contrário, sendo que a requerente deve demonstrar a continuidade da circunstâncias fáticas da tutela
antecipada, por meio de laudos médicos à cada seis meses.
Intimem-se as partes.
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí

Processo nº 0017680-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE MARIA ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI, SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE DE TERESINA-STRANS
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir em
audiência.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0023423-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798), RENATA CARNEIRO
DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, para no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar nos autos.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 4 de
novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA."

Processo nº 0012127-38.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA RAILANE GOMES SOBRINHO
Advogado(s): DANIELA DE SOUSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11390), SABRINA DE SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10952)
Réu: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI (UESPI)
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do lapso temporal e do objeto do pedido em mandado de segurança,intime-se a parte autora, por meio de seu causídico,
para, no prazo de 10(dez) dias,informar se detém interesse no feito, requerendo o que entender de direito.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 4 de
novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA."

Processo nº 0023083-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GLENDA MASCARENHAS PARANAGUÁ
Advogado(s): DEBORA MARIA COSTA MENDONCA(OAB/PIAUÍ Nº 9203)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0027075-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURIETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO VICTOR DE DEUS MORENO RODRIGUES CASTELO BRANCO(OAB/MARANHÃO Nº 14242), MAIKO DIEGO ROHSLER
CORTEZE(OAB/PIAUÍ Nº 12561)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.
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13.128. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373538 

13.129. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373539 

13.130. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373540 

13.131. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373541 

13.132. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373542 

13.133. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373544 

Processo nº 0015656-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0011694-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE BARRAS PI, NA PESSOA DO SR. EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ,, SISCON - ( SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0024519-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JOSE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0021902-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR BANDEIRA FILHO
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI - FMS
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0007975-93.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES
Advogado(s): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Requerido: CLOTILDES CARVALHO
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0020593-36.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARTINHO RAFAEL MARTINS
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO (OAB/PIAUÍ Nº 2149)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0028517-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Exequente: ACELINO TOLENTINO NETO, ITELMAR LINARDE PAES LANDIM, VALDECIR RODRIGUES SOUSA, MARIA DO ROSÁRIO DE
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13.134. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373549 

13.135. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373553 

13.136. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373586 

13.137. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373587 

13.138. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373588 

FÁTIMA SANTOS OLIVEIRA, DELZUITE MELO, FRANCISCO RIBEIRO DE MELO, JOAQUIM DE SOUSA COSTA, JOÃO BATISTA OLIVEIRA
VIEIRA, EDMILSON MAGALHÃES MACHADO, MARIA MERCEDES VILARINHO DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES, CLÉSIO
VIEIRA, FRANCISCO NONATO DE CARVALHO ARAUJO, FRANCISCO ARNALDO RODRIGUES, DAVID ANDRADE DE LIMA, SEBASTIAO
PAIVA DIAS, FRANCISCO DE SOUSA RODRIGUES, MARIA MARTINS ALVES, LUZIA ALVES BATISTA, JOSE DA SILVA, AMADEU LEAL
BORGES, JOSÉ CLEMENTINO SANTOS, ARNALDO ALVES FEITOSA, ANATÁLIA DE MOURA BARROS FEITOSA, JOSE RICARDO DA
SILVA, VANDIC CLEMENTINO SANTOS-FALECIDO, ROSA SANTOS MOURA CLEMENTINO, VALDINAR DE CARVALHO LEAL, ANTONIO
BARBOSA DE SOUSA, ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, RAIMUNDO NONATO GOMES
CORREIA, MARTINHO GERÔNIMO DE AMORIM - FALECIDO, FRANÇA MARIA DOS SANTOS, JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO FILHO,
ALMIR NUNES RODRIGUES, DEOCLÉCIO JOAQUIM DA ROCHA-FALECIDO, FRANCISCA BATISTA ROCHA, MARIA IVANI DE DEUS
URTIGA, ANTONIO ACELINO DE MOURA, MARIA FRANCISCA DE JESUS, ANTENOR FERREIRA LEITÃO-FALECIDO, MARIA MAGNOLIA
TORTO LEITÃO, JOSÉ BORGES DE SOUSA, FRANCISCO DE ASSIS MENESES VELOSO, FELIPE AGOSTINO DA LUZ, DIMAS PEDRO DA
LUZ, JOSE CICERO GOMES
Advogado(s): JAMILLA VITORIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549), ANTONIO EUDES DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6663),
RONALDO ARAÚJO GUALBERTO (OAB/PI Nº 9088)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado Ronaldo Araújo Gualberto - OAB/PI Nº 9088, subscritor da peça juntada à fl. 303, para no prazo de
15(quinze) dias, regularizar a representação processual em relação as partes autoras.Intime-se ainda, para, juntamente com a juntada das
procurações, apresentar réplica a contestação, no prazo legal.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 4 de novembro de . ANGELICA LACERDA
BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013878-60.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ELZA MARIA LIRA DE MELO FELICISSIMO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante da petição da parte ré de fl.44, intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar nos autos,
requerendo o que entender de direito.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 4 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0002054-56.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA ASSUNCAO DA SILVA GONCALVES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3810), JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA
(OAB/PI Nº 9723)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre os documentos juntados às fls. 436/453.Intime-
se.Cumpra-se.TERESINA, 4 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0022361-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDERSON GUILHERME ALMENDRA SILVA CUNHA, ANTHONYO HUMBERTO SOUZA, CAMILA FELIX GOMES DE OLIVEIRA,
CARLINE TORRES DE SOUSA, CELINA MARIA DE ASSIS SILVA, DÉBORA LARIELLY RAMALHO DA SILVA RIBEIRO, ERICSON MOISÉS
DO NASCIMENTO COSTA, FRANCISCO ANDERSON ABREU PEREIRA, HUMBERTO DE ARAGÃO SOUSA, HYAGO REGES MACHADO DE
SOUSSA, JEFFERSON ROBERTO OLIVEIRA LIBÂNIO, KÉLCIA ALMEIDA CARNEIRO, LADIELSON DE SOUSA, MARIA DE FÁTIMA PAES
DE ALMEIDA NETA, MIRIAN DE CASTRO SANTOS, MÔNICA MARIA ALVES DE CARVALHO, RAUANN FEITOSA PEREIRA, RAYLÂNDIA
OLIVEIRA CARLOS, RONYERISSON SOARES DOURADO, VIVIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0010743-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): EVERANGELA ARAUJO BARROS PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FABIO GONÇALVES DA SILVA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0028843-82.2011.8.18.0140
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13.139. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373589 

13.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373590 

13.141. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373591 

13.142. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373592 

13.143. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373599 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO DANIVANE ALVES
Advogado(s): DELLANE MARILIA DE SOUZA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5526), MARIA DAS GRACAS SOARES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2019)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0010392-09.2011.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Requerente: O MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Requerido: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0013610-79.2010.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Desapropriado: INES BORGES DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0003727-40.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705), JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI-SESAPI)
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0009279-93.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): THYAGO RIBEIRO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 3702)
Réu: MARIA NEUSA DE S. CARVALHO
Advogado(s):
Vistos etc.
Determino a intimação das partes deste processo, através de seus respectivos
procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se tem provas a produzir.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0001127-17.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos etc.
Trata-se de Ação Ordinária de com Pedido de Antecipação Parcial de Tutela,
ajuizada por José Carvalho dos Santos, em face do Instituto de Assistência e Previdência
do Piauí- IAPEP.
A parte autora, fora intimada para pagamento do preparo dos autos, conforme
fls. 122, sendo devidamente intimada e não apresentando manifestação, conforme certidão
da secretaria de fls. 124.
Despacho intimando a parte autora pessoalmente. Fls. 126.
Certidão da secretaria informando que o requerente é falecido. Fls 130.
Sendo assim, determino a intimação pessoal dos herdeiros do Sr. José

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 105



13.144. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373600 

13.145. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373619 

13.146. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373620 

13.147. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373621 

13.148. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373622 

13.149. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373623 

13.150. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372367 

Carvalho dos Santos, para no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestarem sobre o interesse
no feito, sob pena de extinção do feito.
Suspenda-se o processo até a regularização do polo ativo.
Cumpra-se

Processo nº 0001684-67.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): EDUARDO MARCIEL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: PREFEITURA DE TERESINA
Advogado(s):
Considerando a certidão do oficial de justiça de fls. 69, onde informa que a
parte autora é falecida, determino a intimação dos seus herdeiros para no prazo de 30
(trinta) dias juntar a certidão de óbito e informar o interesse no andamento do feito.
Suspenda-se o processo até a regularização do polo ativo.
Cumpra-se.

Processo nº 0026389-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WESELCY MARQUES LEANDRO
Advogado(s): NEWTON LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12534), ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intimem-se- as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir. Intimem-se.Cumpra-se.
TERESINA, 4 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.?

Processo nº 0022138-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RUBENS DA SILVA PEREIRA, FERNANDO DEMERVAL RODRIGUES MIRANDA, JOSE ADERSINO ALVES DE MOURA, JAIME DAS
CHAGAS OLIVEIRA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intimem-se- as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir. Intimem-se.Cumpra-se.
TERESINA, 4 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.?

Processo nº 0018444-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA LIMA
Advogado(s): RENATA BARBOSA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 8854)
Réu: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intimem-se- as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir. Intimem-se.Cumpra-se.
TERESINA, 4 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.?

Processo nº 0010441-84.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUI - FUNDESPI
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: MUNICIPIO DE ITAUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intimem-se- as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir. Intimem-se.Cumpra-se.
TERESINA, 4 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.?

Processo nº 0024881-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGRIPINO SIQUEIRA MADEIRA
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2011)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intimem-se- as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir. Intimem-se.Cumpra-se.
TERESINA, 4 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.?
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13.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372401 

13.152. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372402 

13.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372498 

13.154. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372633 

13.155. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372932 

Processo nº 0003567-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILAS CARVALHO DE MELO
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347), JOSE RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8512)
Réu: MORAR MORROS ARARIPE IMOVEIS LTDA, BETACON CONSTRUÇÕES LTDA, CLEVIS FRANÇA NOBRE
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914), AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 4 de novembro de 2019 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

Processo nº 0018639-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILBERTO BORGES MACHADO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MARCELO CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530)
Réu: FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s): FELIPE FALCONI PERRUCI(OAB/MINAS GERAIS Nº 87787 ), JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM(OAB/MINAS GERAIS
Nº 822A), ANA CAROLINA BINS GOMES DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 149947 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000093-02.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FÁBIO ROGÉRIO DE SOUZA, DAMIÃO ARGEMIRO DE LIMA, VERONICA JOSEFA DE SOUZA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Requerido: SERASA S.A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
DESPACHO Vistos, etc. INTIME-SE pessoalmente a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, oportunidade em que deverá diligenciar pelo impulsionamento processual. Int. Cumpra-se.
TERESINA, 22 de abril de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021294-89.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PETRONILO HEMETERIO DE MOURA NETO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: HSBC LEASING S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando a manifestação apresentada pela Procuradoria do Estado do
Piauí em documento de ID 3038815025001, encaminhem-se os autos à FERMOJUPI para
as devidas providências e, após, ARQUIVE-SE.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de setembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027733-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA, LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), ALANO DOURADO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo 3045026965002, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas finais, na forma do art. 90, § 3º, do CPC. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 23 de outubro de 2019 TEÓFILO
RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.156. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372938 

13.157. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373129 

13.158. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373225 

13.159. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373235 

Processo nº 0029810-30.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA MARLENE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687)
Consignado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0008663-06.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOSEMAR DE SOUSA NEVES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Requerido: JEANE DOS SANTOS BEZERRA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 4 de novembro de 2019 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000090-47.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s): ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514), ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102)
Réu: DENILSON DA SILVA COELHO, DYEGO SOARES LIMA, SEBASTIÃO FERNANDES DE OLIVEIRA, ANTÔNIO CARLOS BRAZ DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899) da audiência designada para o dia
26.11.2019 às 10:00h.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM DE SOUSA NETO
JUÍZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA
Rua Gov.Tibério Nunes s/n ? Centro Cívico, bairro Cabral ? 4º Andar e-mail: sec.3varacriminal@tjpi.jus.br ? Fone: (86) 3230-7805
PROCESSO Nº 0006947-36.2018.8.18.0140
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima CICERA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, residente à Rua Maria do Carmo Nº 102, Jardim Europa, bairro Morada do Sol, n/capital,
atualmente em lugar incerto e não sabido, porquanto não ser possível localizar, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "(?) Pelo exposto, e por tudo mais que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE, em parte, a
pretensão acusatória deduzida na denúncia, para submeter os acusados MARCOS ANTÔNIO NUNES PEREIRA, brasileiro, solteiro,
nascido em12.10.1988, filho de Maria do Rosário Nunes e de Antônio Pereira da Silva, RG nº32349362 e do CPF nº 065.301.423-63,
residente e domiciliado na Quadra F, Casa 25,Conjunto Dom Bosco, em Teresina PI e MARÍLIA MOREIRA DA SILVA, brasileira, solteira,
nascida em 22.09.1997, filha de Maria de Fátima Moreira de Souza, residente e domiciliada no Povoado Amparo, na Cacimba Velha, em
Teresina PI , nas penas dos arts.157, § 2°, inciso II c/c art. 180, ambos do Código Penal. ABSOLVO, outrossim, MARÍLIA MOREIRA DA
SILVA da suposta prática do delito previsto no art. 307 do CPP, eis que ausentes provas ratificadas em juízo da sua prática (...) Na
terceira fase, torno definitiva as penas acima dosadas, por não concorrerem causas de diminuição ou de aumento de pena.
CONCRETIZAÇÃO DAS REPRIMENDAS No moldes do art. 69 do Código Penal Brasileiro, que prevê o concurso material de crimes,
aplico as penas de forma cumulativa, passando-as para um TOTAL de 6 (seis) anos, 04 (quatro) meses e ao pagamento de 23 (vinte e
três) dias-multa, que torno em concreta e definitiva à míngua de circunstâncias outras. Atendendo às condições econômicas dos réus,
arbitro cada dia-multa (de ambos) à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). As multas
deverão ser atualizadas quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro.?(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Eu,_______ Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei e subscrevo. Em Teresina aos quatro dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dezenove (04.11.2019).
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal

PROCESSO Nº: 0000233-31.2016.8.18.0140
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13.160. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373370 

13.161. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372349 

13.162. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373041 

13.163. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373023 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CASSIANO RODRIGUES PEREIRA, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Vítima: GILBERTO VIANA DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO À VÍTIMA
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, a vítima
GILBERTO VIANA DE OLIVEIRA, brasileiro, estado civil não informado, filho de Iracema Oliveira Barbosa da Costa, CPF nº306.991.503-
53, residente na Rua Emídio Nunes nº4271, bairro Piçarreira, desta Capital, atualmente residente em local incerto e não sabido, tendo em
vista que o mesmo não reside mais no endereço indicado, de acordo com a certidão de fl.192v; por este edital, fica devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo (parte final) é o seguinte: "[...] Isso posto, julgo para, nos termos,do art. 387, do CPP,
POCEDENTE, EM PARTE, A DENÚNCIA, o denunciado CASSIANO RODRIGUES PEREIRA, já qualificado nos autos, como incurso nas penas
do art. 155, §4º, II e IV do Código Penal.(...) Desse modo, torno em Definitiva a pena do sentenciado em 02 (dois) anos de. Atendendo às
condições econômicas do réureclusão, além de 10 (dez) dias-multa(assistindo pela Defensoria Pública, portanto, presumidamente
hipossuficiente), arbitro cada dia-multa no patamar mínimo, ou seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos
(art. 60, CPB).(...) Assim, em obediência ao art. 44, I e seu §2º (segunda parte) do CP substituo a pena privativa de liberdade por uma pena
restritivas de direitos, a saber: I - prestação pecuniária no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) cujo valor deverá ser recolhido
em favor de entidade pública ou privada. com destinação social, designada pelo Juízo da execução.II - prestação de serviço à comunidade ou
entidade pública, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo anão prejudicar a jornada
normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das Execuções Penais.Fica o réu de queadvertidono caso de descumprimento
injustificado dasrestrições impostas, as penas restritivas de direitos serão convertidas em privativa deliberdade, conforme disposto no § 4°, do art.
44 do Código Penal, com seurecolhimento à prisão. Concedo a ré o direito de recorrer em liberdade, uma vez que respondeu boa parte do
processo em liberdade, inexistindo fundamento para restabelecimento da segregação cautelar do réu, a teor da previsão contida nos arts. 311 e
312 do CPP.Devendo continuar encarcerado, acaso esteja preso em decorrência de outra ação penal em tramitação ou condenação com pena
de reclusão na qual lhe tenha sido negado o direito de recorrer em liberdade.(...)". E para que chegue ao conhecimento do interessado e não
possa alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.Eu, José Francisco de Carvalho, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006840-89.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARISE CARVALHO SOUSA SILVA
Advogado(s):  MIRELLACAROLINY MARQUES DE OLIVEIRAREIS(OAB/PIAUÍ Nº 15866), FELIPE LEBRE DE OLIVEIRA
HELAL(OAB/MARANHÃO Nº 9937), MIRELLA CAROLINY MARQUES DE OLIVEIRAREIS(OAB/PIAUÍ Nº 15866), JOSE MAYRON BARRA DOS
SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 17219), JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 17774)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados MIRELLACAROLINY MARQUES DE OLIVEIRAREIS (OAB/PIAUÍ Nº 15866), FELIPE LEBRE DE
OLIVEIRA HELAL (OAB/MARANHÃO Nº 9937), MIRELLA CAROLINY MARQUES DE OLIVEIRA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 15866), JOSE MAYRON
BARRA DOS SANTOS (OAB/MARANHÃO Nº 17219) e JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR (OAB/MARANHÃO Nº 17774) para
comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/11/2019, às 09:30h.

3ª Publicação
Processo nº 0000933-66.2000.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA NORBERTA DA SILVA BRITO, BASILIO FERREIRA DA SILVA, JULIA FERREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122), HEYLANE
CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360), FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896), KEDMA DIGINE BARBOSA
PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5528)
Inventariado: EDVIGES BORGES DA SILVA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: "Compulsando os autos, verifica-se que alguns dos herdeiros já faleceram e houveram pedidos (diversos) de habilitação, inclusive
estando pendente de cumprimento pela inventariante, Sra. JÚLIA FERREIRA DA SILVA, a apresentação de procuração e regular habilitação dos
herdeiros de Miguel Ferreira da Silva, bem como a regular habilitação dos herdeiros de Maria Norberta da Silva Brito, conforme determinado às
fls.657 dos autos. [...]Ato contínuo, desde logo designo sessão conciliatória entre as partes para o dia 04 de dezembro do corrente ano, a
realizar-se às 08h15min, na sala de audiências deste juízo, ficando a inventariante e os demais herdeiros (que devem ser cadastrados com os
seus respectivos advogados), intimados desde logo, sendo advertida (a inventariante) de que deve cumpri com o despacho de fls.657, sob pena
de remoção do encargo."

Processo nº 0021353-82.2006.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ODINEIA DE CASTRO GONCALVES
Advogado(s): ISABELLA GONÇALVES DO PRADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15030)
Arrolado: CINOBELINA DE CASTRO GONCALVES -FALECIDA
Intime-se a parte interessada para recolher a taxa referente a certidão solicitada e juntar aos autos.

Processo nº 0008246-44.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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13.164. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373173 

13.165. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373194 

13.166. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373205 

13.167. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372426 

Declarante: RUTH SOARES DE FARIAS, RAIMUNDO RODRIGUES DE FARIAS
Advogado(s): NEWTON DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3455), RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Réu: MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Por todo o exposto, julgo procedente a ação, decretando a nulidade da cobrança de IPTU - exercício 2001 relativo ao imóvel sobre o qual versam
os autos (matrícula 1.160 - fls. 11/v), pela prevalência do critério da destinação econômica sobre o topográfico, e o faço com fulcro nos artigos
487, I, do CPC e 15, do Decreto-Lei nº 57/1966. Condeno, o Município de Teresina ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor atualizado da causa. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no
art. 496, §3º, II, do CPC. P.R.I.

Processo nº 0010493-85.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB-PI
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Isto posto e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 45), julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que
faço com fundamento no artigo 156, V, do CTN, c/c artigos 487, II, 924, III e 925, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF), ficando, porém, condenada ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0005661-92.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): OZIAS VIEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1491)
Executado(a): COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI
Advogado(s): ROGER ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3097), ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2762), ELCIO MANOEL
PORTELA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1383), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), LUCIANA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3488), LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2314), MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
2771), ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877), REGINA LUCIA VALE RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1679), TANIA SILMARA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2336)
Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade, ao tempo em que determino o prosseguimento da execução fiscal.
Intimações necessárias.

Processo nº 0007202-14.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): LOURIVAL NERY
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade e, por consequência, decreto a nulidade da CDA nº 1-2004-003023-8, ao tempo que
extingo a presente execução, o que faço com fundamento nos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do CPC.
Sem custas, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF), ficando, porém, condenada ao
pagamento de honorários advocatícios ao patrono do excipiente, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do CPC.
Proceda a Secretaria à juntada de cópia dos documentos de fls. 16/24 do processo nº 0003484-38.2008.8.18.0140, certificando que se trata de
prova emprestada
em cumprimento à presente sentença.
P.R.I.

Processo nº 0001310-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: GISELIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA - DEFENSOR(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO
Vistos.
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 04 de março de 2020,
às 10:00, na forma do art. 358 do CPC.
Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado
que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação, conforme orientação
do art. 455 do CPC/2015.
Os advogados das partes, deverão realizar a intimação das suas respectivas
testemunhas, por carta com aviso de recebimento, informando nos autos, com antecedência
de 03 (três) dias da data de audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento.
Intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA, 29 de outubro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
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13.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373006 

13.169. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373127 

13.170. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373022 

13.171. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372513 

13.172. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372794 

Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023815-60.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MARIA DE LOURDES ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do
Cumprimento de Sentença.

Processo nº 0017873-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: A C V LEAL ACADEMIA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0007991-18.2003.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: PAULO ALENCAR ARAUJO
Inventariado: CARLINDO ALVES DE ARAUJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PAULO ALENCAR ARAUJO, na qualidade de
inventariante em face de Laurice Raquel Alencar Araújo, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital INTIMADA a parte
requerida, para apresentar manifestação quanto ao pedido de homologação em juízo do contrato de compra e venda, referente aos lotes nº 20,
21 e 22, formados pelas ruas Agostinho Alves, João Emílio Falcão, rua Ribamar Pacheco e Av. Cel. Costa Araújo, respectivamente registrados às
fls. 136/137 do Livro de Registro Geral 3-G, sob a Ordem nº 6.091, junto ao Cartório do 4º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Teresina-PI
pertencente ao espólio Carlindo Alves de Araújo. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008560-82.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): INTEL SAT SISTEMAS LTDA.(LIGARE TELECOMUNICACOES LTDA)
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Em petição de fl. 24 a Fazenda requerer a penhora de dinheiro, através do
bloqueio de eventuais créditos do executado.
De fato, tratando-se de execução fiscal, tal medida independe da comprovação
de esgotamento de outras diligências na tentativa de encontrar outros bens penhoráveis do
devedor, para se efetivar a penhora online.
Portanto, defiro a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira,
utilizando-se, para tal, o sistema BACEN-JUD, em nome de LIGARE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 41.519.042/0001-10.
Cumpridas as diligencias, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
TERESINA, 01 de novembro de 2019
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013774-30.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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13.173. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372796 

13.174. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372799 

13.175. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372840 

13.176. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372843 

13.177. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372865 

Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): ATUNIEL FERNANDES VIEIRA (CINE FOTO KIT)
Advogado(s):
Vistos, etc.
Compulsando os presentes autos verifico o óbito do executado em 2002
conforme fls. 46. Considerando a ausência de pedido de redirecionamento ao espólio do
executado até a presente data e a ilegitimidade passiva do falecido, intime-se a exeqüente
para em 5 dias, manifestar-se sobre, inclusive quanto a ocorrência da prescrição
intercorrente.
Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0007232-93.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): ATUNIEL FERNANDES VIEIRA (CINE FOTO KIT)
Advogado(s):
Vistos, etc.
Compulsando os presentes autos verifico o óbito do executado em 2002
conforme fls. 46. Considerando a ausência de pedido de redirecionamento ao espólio do
executado até a presente data e a ilegitimidade passiva do falecido, intime-se a exeqüente
para em 5 dias, manifestar-se sobre, inclusive quanto a ocorrência da prescrição
intercorrente.

Processo nº 0012798-76.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ATUNIEL FERNANDES VIEIRA (CINE FOTO KIT)
Advogado(s):
Vistos, etc.
Compulsando os presentes autos verifico o óbito do executado em 2002
conforme fls. 46. Considerando a ausência de pedido de redirecionamento ao espólio do
executado até a presente data e a ilegitimidade passiva do falecido, intime-se a exeqüente
para em 5 dias, manifestar-se sobre, inclusive quanto a ocorrência da prescrição
intercorrente.
TERESINA, 01 de novembro de 2019

Processo nº 0008506-87.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CELIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268-B)
Executado(a): A. M. CRUZ
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a Fazenda Pública em 5 dias, para manifestação sobre a possível
ocorrência de prescrição intercorrente, matéria de ordem pública e prejudicial ao mérito do
processo.
Cumpridas as diligencias, voltem-me os autos conclusos.
Intima-se, cumpra-se.

Processo nº 0007834-84.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): A.J.S. MARTINS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a Fazenda Pública para, em 5 dias, manifestação sobre a possível
ocorrência de prescrição intercorrente, matéria de ordem pública e prejudicial ao mérito do
processo.
Cumpridas as diligencias, voltem-me os autos conclusos.
Intima-se, cumpra-se.

Processo nº 0017812-80.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
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13.178. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372892 

13.179. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372944 

13.180. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372952 

13.181. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372957 

13.182. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372959 

Executado(a): SOMODAS COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifico que, devidamente intimada a Fazenda Pública
requereu diligencia que já foi realizada nos autos.
Considerando a data da citação válida da empresa, sem constrição de bens
até o presente momento e sem pedido de redirecionamento, INTIME-SE A FAZENDA
PÚBLICA para manifestar-se sobre a prescrição intercorrente, assim como sobre a
prescrição do pedido de redirecionamento.
Cumpra-se.

Processo nº 0016418-38.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): M.A.B.SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Em petição de fls. 101 a Fazenda requerer a penhora de dinheiro, através do
bloqueio de eventuais créditos do executado.
Defiro o pedido de penhora, utilizando-se, para tal, o sistema BACEN-JUD, em
nome de MARCO ANTONIO DA SILVA, CPF: 195.640.074-53
Cumpridas as diligencias, inclusive, sendo exitosa a penhora, proceda a
intimação do executado para oferecimento de embargos, após o que voltem-me os autos
conclusos.
Cumpra-se.

Processo nº 0003819-43.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARLENE MARIA MATOS SILVEIRA MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 847/74)
Requerido: ATACADAO TROPICAL LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Deixo para momento posterior a analise do pedido formulado pela exequente
em petição eletrônica de protocolo n° 0003819-43.1997.8.18.0140-5001.
Intime-se a Fazenda Pública em 5 dias, para manifestação sobre ocorrência da
prescrição intercorrente, matéria de ordem pública e prejudicial ao mérito do processo.
Cumpridas as diligencias, voltem-me os autos conclusos.
Intima-se, cumpra-se.

Processo nº 0010202-37.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): ARGAFIX - SERVICOS DE ENGENHARIA E COMERCIO
Advogado(s):
Portanto, decorreram 10 (dez) anos do fato autorizador do redirecionamento
(dissolução irregular por mudança ilícita do domicílio tributário e que autorizou a citação por
edital em 2009) e o pedido de redirecionamento feito em petição eletrônica de 20/08/2019,
não havendo outra medida a se impor que não seja o reconhecimento da prescrição do
redirecionamento da presente execução.
Ato contínuo intime-se a Fazenda Pública Estadual para se manifestar sobre a
prescrição intercorrente da presente execução fiscal.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009997-66.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): ARGAFIX - SERVICOS DE ENGENHARIA E COMERCIO
Advogado(s):
Portanto, decorreram 10 (dez) anos do fato autorizador do redirecionamento
(dissolução irregular por mudança ilícita do domicílio tributário e que autorizou a citação por
edital em 2009) e o pedido de redirecionamento feito em petição eletrônica de 20/08/2019,
não havendo outra medida a se impor que não seja o reconhecimento da prescrição do
redirecionamento da presente execução.
Ato contínuo intime-se a Fazenda Pública Estadual para se manifestar sobre a
prescrição intercorrente da presente execução fiscal.
Intime-se. Cumpra-se.
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13.183. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372966 

13.184. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372970 

13.185. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372973 

13.186. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372975 

Processo nº 0004281-58.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265-B)
Executado(a): PELICANO INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s):
Pois bem, tal pedido de redirecionamento foi feito na petição de fls, 116/117,
juntada aos autos em 14/09/2011, um ano após o conhecimento, pela Fazenda, do fato
autorizador do redirecionamento, qual seja, a dissolução irregular da empresa, que passou
a não mais funcionar no domicílio tributário.
Portanto, o pedido de redirecionamento da presente execução não se encontra
prescrito, sendo lícito o seu deferimento quanto aos sócios inclusos na CDA.
Ante o exposto, INDEFIRO as alegações trazidas na presente exceção de
pré-executividade.
Dê-se conhecimento ao Executado via publicação na imprensa oficial, em
nome do advogado constituído nos autos.
Em atendimento ao pedido da PGE-PI realizado em 29/09/2017, de que seja a
sócia Teresinha Alves Pedrosa citada por Edital ante o fato de não ter sido encontrada em
seu domicílio em diligência anteriormente frustrada via Oficial de Justiça, defiro tal pedido.
Expeça-se o edital com prazo de 30 dias.
Após, abra-se vista para o exequente.
Cumpra-se.

Processo nº 0010422-64.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a Fazenda Pública sobre a ocorrência da prescrição intercorrente no prazo impreterível de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0005607-29.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): COMPIL COMERCIAL PIAUIENSE LTDA
Advogado(s):
Antes de autorizar a citação por edital, devem ser esgotados todos os meios ordinários de localizar o executado. Assim, determino que se
proceda à citação com AR (aviso de recebimento) dirigida ao endereço de fl. 41 (Rua Gabriel Ferreira, n° 2400, Macaúba, CEP: 64018-840
Teresina - PI), em nome de Adoaldo Teixeira Lopes.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009570-64.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): SILVIO CESAR GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido da Fazenda Pública (fl. 57) de penhora, quanto aos bens
indicados do executado, qual seja:
a) 02 (dois) lotes agrícola, localizado na Rodovia BR 010, km 28, Município
Mãe do Rio - Pará.
b) Sítio Tuany, Rodovia BR 010, km 28, Município Mãe do Rio - Pará
c) Q-07, BL-07, Apartamento, conjunto Morada Nova I, Bairro Lourival Parente,
Teresina - PI.
d) Veículo Ford Ranger XL, placa LVH-3475, ano 1996/1996, chassi:
1FTCR10X5TTA35710.
Quanto à penhora dos imóveis supracitados, deve-se proceder com a
averbação junto ao cartório competente, e quanto ao veículo determino que o DETRAN-PI
seja oficiado para restrição em seu sistema competente.
Após, intime-se o executado por edital, e dê-se vista a Fazenda Pública para
requerer o que entender de direito.

Processo nº 0009158-80.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A), AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº
1827)
Executado(a): DISNORD - DISTRIBUIDORA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s):
Intime-se a Fazenda Pública para conhecimento a respeito da penhora infrutífera via Bacenjud. Ato contínuo manifeste-se acerca da prescrição
intercorrente, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias, considerando a não constrição patrimonial até a presente data.
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13.187. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372977 

13.188. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372984 

13.189. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372986 

13.190. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1372990 

13.191. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373100 

13.192. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373102 

13.193. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1373407 

Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008872-24.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): E. N. DE MORAES
Advogado(s):
Por fim, defiro a penhora de dinheiro em depósito, utilizando-se, para tal, o sistema BACEN-JUD, em nome de Ediran Nunes de Moraes (CNPJ
n.º 04.626.327/0001-24 e no CPF n.º 713.013.053-91).

Processo nº 0012508-32.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): R N FRANÇA
Advogado(s):
Diante do resultado negativo das diligências realizadas para localização de
bens do devedor que possam garantir a execução, declaro suspenso o processo desde a
ciência da primeira penhora frustrada via bacenjud, cuja vista foi dada à Fazenda Públcia
em 01/09/2016 (fl. 48), nos termos no art. 40 da LEF.
Defiro o pedido de diligência requerido na petição datada de 09/03/2018, para
a realização de penhora e avaliação no endereço constante no Infojud (Sistema de
Informação ao Judiciário).
Cumpra-se.

Processo nº 0007799-95.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
Intime-se a Fazenda Pública do Estado do Piauí para manifestar-se acerca da prescrição intercorrente, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0003471-20.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): PROGRESSO COMERCIO REPRESENT. E SERVICOS LTDA
Advogado(s):
Por fim, defiro a penhora de dinheiro em depósito, utilizando-se, para tal, o
sistema BACEN-JUD, em nome de Progresso Comércio Represent. e Serviços Ltda. (CNPJ
n.º 00.778.956/0001-19) e Francelino Lima da Silva (CPF n.º 338.695.963-68).

Processo nº 0021436-64.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): DANY EYEWEAR COMERCIAL OPTICA OPTICAL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito.Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas.P. R. Intime-se.Teresina, 31 de outubro de
2019.Dr. Dioclécio Sousa da SilvaJuiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0007433-07.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DANY EYEWEAR COMERCIAL OPTICA OPTICAL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito.Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas.P. R. Intime-se.Teresina, 31 de outubro de
2019.Dr. Dioclécio Sousa da SilvaJuiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0014966-22.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
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13.194. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372522 

13.195. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372587 

13.196. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372626 

13.197. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372655 

13.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372668 

13.199. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372691 

Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): IMPERATRIZ CALÇADOS LTDA
Advogado(s): LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 4998), LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES(OAB/PERNAMBUCO Nº 18979)
DECISÃO. (...) Ante o exposto e a tudo considerado, rejeito a presente exceção depré-executividade em razão da inadequação da via para
análise da responsabilidade dos sócios à luz do artigo 135, do CTN e a julgo improcedente em relação à prescrição alegada. Antes de determinar
o prosseguimento do feito, porém, intime-se a Fazenda exequente para dizer se ainda tem interesse na penhora requerida à fl. 288, item "c". P. I.
Cumpra-se. TERESINA, 01 de novembro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016449-97.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG -
BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), SIMONE DO ROCIO PAVANI FONSATTI(OAB/PARANÁ Nº 17197),
ESTELA LEAL(OAB/PARANÁ Nº 42699), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), PATRICIA CAVALCANTE
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Executado(a): AGNORD IND.E COM.DE CONF.AGUIA DO NORDESTE S/A, JOSE AMAURI PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: "Em razão do conteúdo da certidão retro (fls.94 ) determino a intimação do autor por seu representante legal (aviso de recebimento
em mãos próprias) para, no prazode 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito, sob pena de extinção do processo semexame do mérito.
Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002521-64.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PLASTFORM- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ROGÉRIO SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3254)
Executado(a): MAPIL PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022),
JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3307)
DECISÃO: "Em razão do conteúdo da certidão retro (fls. 99) determino a intimação do autor por seu representante legal (aviso de recebimento
em mãos próprias) para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito.
Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014585-09.2007.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: FRANCISCO MARIJESUS BARBOSA GOMES
Advogado(s):
Embargado: JOSUE DE JESUS REGO & CIA LTDA- MOTORAN
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 70272)
DESPACHO: "Em razão do conteúdo da certidão retro (fls.331-VERSO) determino a intimação do embargado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
se manifestar nos autos para fins do art. 485, §6°, CPC. Transcorrido o prazo assinalado, venham os autos conclusos com as certificações que se
fizerem necessárias. Cumpra-se."

Processo nº 0017195-03.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO MENDES FRASAO NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 61.
TERESINA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0018285-90.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE JESUS VIEIRA DE ALENCAR SOUZA
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), DAVID OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
5102), VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4872),
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 2525), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610)
Requerido: JUAREZ ANGELO RECH
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora, através de seu advogado ou procurador, sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de
05(cinco) dias..

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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13.200. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372803 

13.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373145 

13.202. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373106 

13.203. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373123 

13.204. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373140 

13.205. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373423 

Processo nº 0007754-52.2001.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ASSUNCAO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Réu: BRIZA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e,
requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
Decorrido mencionado prazo sem manifestação, voltem-me concluso para sentença. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008794-49.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PAULO HENRIQUE DE ARAUJO LIMA, MARIA GERCITA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831), DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Requerido: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
DESPACHO: "Certifique o cartório se houve manifestação das partes sobre o ato ordinatório de fl.154. Em não tendo havido manifestação,
intime-se a parte autora, pessoalmente, para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC. Cumpra-se."

Processo nº 0004303-91.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE OSMAR DE AMARAL
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A (AGENCIA 0044-2
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intimo as partes para no prazo de 5 (cinco) dias,manifestarem-se acerca dos Cálculos Judiciais apresentados pela contadoria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0012416-97.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER ZONA SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: GIDEIVAN SALES ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172), VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393)
DESPACHO: DESIGNO Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 29/11/2019, às 15:00hs ? SEMANA DE MUTIRÃO PELA PAZ EM CASA
a ser realizada no Fórum Cível e Criminal, Pça. Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 - Teresina-PI, cabendo a secretaria
providenciar as intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0010078-87.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CRISTIANO DE OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315)
DESPACHO: DESIGNO Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 29/11/2019, às 14:00hs ? SEMANA DE MUTIRÃO PELA PAZ EM CASA
a ser realizada no Fórum Cível e Criminal, Pça. Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 - Teresina-PI, cabendo a secretaria
providenciar as intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0007554-83.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUIS LOPES DE MAGALHÃES FILHO
Advogado(s): JOANNA CAROLINE ALVES UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 12408)
DESPACHO: DESIGNO Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 29/11/2019, às 16:00hs ? SEMANA DE MUTIRÃO PELA PAZ EM CASA
a ser realizada no Fórum Cível e Criminal, Pça. Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 - Teresina-PI, cabendo a secretaria
providenciar as intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0003618-50.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANKLIN ALBERT DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): WALDIR CAVALCANTE DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 18300)
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13.206. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373522 

13.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372801 

13.208. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372340 

13.209. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372341 

13.210. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372343 

13.211. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372344 

13.212. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372924 

DESPACHO: "Vistos, DESIGNO Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 29/11/2019, às 15:00hs ? SEMANA DE MUTIRÃO PELA PAZ
EM CASA a ser realizada no Fórum Cível e Criminal, Pça. Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Cep: 64000-830 ? Teresina/PI, [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0004126-59.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JHONATAN LIMEIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
DESPACHO: "Vistos, DESIGNO Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 29/11/2019, às 16:00hs ? SEMANA DE MUTIRÃO PELA PAZ
EM CASA a ser realizada no Fórum Cível e Criminal, Pça. Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Cep: 64000-830 ? Teresina/PI[...]"

Processo nº 0024704-24.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARCELO JOSE OMENA LINS MAXIMO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323),
JULIO VINICIUS QUEIROZ DE ALMEIDA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 4481-E)
Interditando: MANOEL LUIZ OMENA DE ALBUQUERQUE MAXIMO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 63 .

Processo nº 0002632-38.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): GILBERTO RIBEIRO ORSANO FILHO
Advogado(s):
Sem proveito a tentativa de penhora on-line.
Manifeste-se a exequente e 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de
direito.

Processo nº 0001251-78.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: J.M. PARENTES LTDA- AUTO EXPRES
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841)
Requerido: EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO S/A, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), RAFAELA LIMA DE ALMEIDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 26987),
RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), ANIBAL CARNAUBA DA COSTA ACCIOLY JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 17188),
RENATO DE MENDONÇA CANUTO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 16114)
Sem proveito a tentativa de penhora on-line.
Que a exequente requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0013123-75.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Requerido: FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA KI PREÇO COMERCIO E SERVIÇO LTDA ME, AREOLINO FERNANDES DE SOUA FILHO,
MARIA REGINEIDE FREITAS FERNANDES
Advogado(s):
Sem proveito a tentativa de penhora on-line.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de
15 (quinze) dias.

Processo nº 0010318-81.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JOAO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
Sem proveito a tentativa de penhora on-line.
Intime-se a exequente para requer o que for do seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias.

Processo nº 0004835-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ROBERTO NUNES FERREIRA, PATRICIA CARNEIRO DE ASSIS, JOAO BATISTA JUNHO DE ARAUJO, ANDERSON
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13.213. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372925 

13.214. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372926 

13.215. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373058 

13.216. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373130 

RAFAEL DA SILVA SANTOS, EDINALVA SILVA ARAUJO DAMASCENO, ALYSSON STANLEY CARVALHO LIMA, ANA LICE SOUSA SILVA,
MARIA DO AMPARO DA SILVA ARAUJO, EDMILSON PEREIRA DA SILVA, ALZENIRA GUARDIAO DOS SANTOS
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95), DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008599-93.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: PROCON-PI - PROGRAMA DE PROTEÇAO E DEFESA DO CONSUMIDOR
Advogado(s): LUISA CYNOBELLINA A LACERDA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, MARLY FERNANDES DA SILVA, MAYRA JHENNYFER FERNANDES DA SILVA,
MARIA DE LOURDES SILVA DO NASCIMENTO, MARCIA EMANUELA DE SOUSA DUARTE, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, MARIA JOSE SILVA DO NASCIMENTO, ESSENCIAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, GLADSON NUNES DE SOUZA,
CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA
Advogado(s): MANUELLE MARIA DO MONTE RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 9798), FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228),
CIBELE NEIVA DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8603), GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773), LEONARDO CERQUEIRA E
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B), FELLIPE RONEY DE CARVALHO
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), FRANCISCO ALYSSON COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5267)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0022875-32.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: DIJAILDO CARDOSO ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Usucapido: MARIA DE JESUS CARVALHO, TERESINHA DE JESUS CARVALHO SOUSA, ADRIANA LEITE CAMILO DA SILVA, FRANCISCO
DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES, LEIDIANE CARVALHO BORGES
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0013219-08.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADELIA AMAVEL RIO LIMA ALVES, BRAZAO AVICULTURA E PECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), ANA MARTHA ARAGÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17450), JOAQUIM
BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525),
BERNARDO ALCIONE R. CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Manifestem-se as partes, especialmente a parte encarregada do pagamento
dos honorários periciais, sobre o valor cobrado pela perita nomeada por este juízo,
considerando os documentos por ela apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.
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13.217. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373231 

13.218. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373283 

13.219. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373307 

13.220. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373308 

Processo nº 0016797-61.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALAYDE CHRISTINE DE MACÊDO CLAUDINO DANTAS, ROMILDO NERY DANTAS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MARCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3718),
MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FERNANDO CESAR DANDA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5375), MARIO AUGUSTO
SOEIRO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5047)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA, MARIA IRENE ALVES DE SOUSA, LEILANE VIEIRA DO NASCIMENTO, ANA LICE
SOARES FARIAS, MARIA DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS, LECIVAN VERAS DE SOUSA, MARIA DOS SANTOS AZEVEDO, LINDOMAR
SILVA, MARLON DE ARAUJO SOUSA, FRANCISCO MOURA JUNIOR
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Em que pese já ter sido expedido mandado de reintegração de posse (fl. 81), e
os réus tenham sido devidamente intimados (fl. 103), não há concreta informação nos autos
de que os mesmos tenham desocupado o imóvel Deste modo, considerando a ausência de
certeza quanto a desocupação, e os requerimentos formulados na petição eletrônica de
Protocolo 5005, determino a expedição de novo mandado de reintegração de posse, e fixo o
prazo de 10 (dez) dias para que os réus desocupem o imóvel.
Esclareço que caso os invasores resistam a desocupação, ou venham
novamente a ocupar a propriedade, poderão incidir nas penalidades previstas para o delito
de esbulho possessório, constante do art. 161, II, do Código Penal.
Oficie-se a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, solicitando
força policial para cumprimento do mandado, na forma do art. 46, IV, da Lei Complementar
n.º 28/2003.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0024353-51.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA LILIANE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Fica intimada a parte autora que a mesma deve requerer a atualização do boleto junto ao FERMOJUPI, localizada no Tribunal deJustiça
do Piauí.

Processo nº 0008968-97.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: M.E. FOTOGRAFIAS LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: TIM NORDESTE S/A.
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Vistos, etc.
Analisando os autos, verifico que de fato não foram juntados aos autos os atos
constitutivos da empresa, tendo a inicial sido acompanhada tão somente da procuração e
substabelecimento de fls. 31/32.
Deste modo, verifico que não foi cumprida a exigência contida no art. 75, VIII, do
CPC, razão pela qual o vício na representação não pode perdurar, sob pena de violação a própria
legitimidade.
Dito isso, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar sua representação processual, juntando aos autos os atos constitutivos da pessoa jurídica,
bem como a procuração outorgada por pessoa legalmente habilitada, sob pena de extinção do feito

Processo nº 0013965-89.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064), PAULO ROBERTO
GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Réu: MARIANO DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, § 1.º do NCPC.

Processo nº 0006970-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCILENE GONÇALVES CAMPELO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
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13.221. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373310 

13.222. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373312 

13.223. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373313 

13.224. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373315 

13.225. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373318 

13.226. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373321

deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0014711-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FLAVIO VIEIRA PAULO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Requerido: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0025861-03.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº
4976)
Requerido: JOAO EVANGELISTA MOURA
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, § 1º do NCPC.

Processo nº 0027576-80.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MERCEDES-BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu: C.M.S. BARROS
Advogado(s):
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0012403-16.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: DJALMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, § 1º do NCPC.

Processo nº 0004029-35.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: HAGEM MAZUAD NETO, GEORGIANA FALCÃO COSTA CARVALHO MAZUAD
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72), JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ
Nº 843)
Requerido: OLENITA ALVES DE LIMA E SOUSA
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº
7495)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.
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13.227. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373326 

13.228. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373352 

13.229. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373354 

13.230. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373576 

13.231. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373581 

Processo nº 0005230-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO LUIS RAMOS AZEVEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0021957-04.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: ROMULO LIMA SANTIAGO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0022918-03.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RICARDO PARENTES SAMPAIO
Advogado(s): DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Requerido: CARLETE CARVALHO FREITAS, RAIMUNDO NONATO MARREIROS MOREIRA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), THIAGO RAMOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10260)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0017528-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALCIVANE DO VALE MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJe.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0000968-26.2000.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MERCANTIL DO BRASIL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Réu: ANTONIO RUFINO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora que requereu o desarquivamento dos autos.

Processo nº 0006128-51.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
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13.232. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373593 

13.233. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373109 

13.234. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372510 

13.235. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372511 

13.236. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372512 

Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida que requereu o desarquivamento dos autos.

Processo nº 0005534-23.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Executado(a): TERESINHA DOS SANTOS SOUSA, A.SOUSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS-ME, ANTONIO RIBAMAR DE
SOUSA
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte exequente que requereu o desarquivamento dos autos.

Processo nº 0006387-02.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: ERISON PABLO DOS SANTOS MATOS
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado ERISON PABLO DOS SANTOS MATOS, com base no art. 386,
VII, do CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 04 de novembro de 2019. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003083-92.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA FRANCISCA ALVES DOS SANTOS, ROBSON ANTONIO ALVES DOS SANTOS, RUTH MARY ALVES DOS SANTOS,
RONETH MARIA SANTOS VIANA, RONEIDE MARIA SANTOS MARTINS, ROBERT ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2417), MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2417)
Inventariado: EDMAR PEDRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001305-87.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SHIRLEY PRADO SILVA, EMMANUEL HEITOR CHAVES PRADO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048), KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470),
LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Inventariado: ROGERIO CHAVES BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020897-30.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ BRUNO DE MENESES SANTOS, LUIZ DANIEL ALVES DOS SANTOS, LUIZ HENRIQUE ALVES SANTOS, VERONICA
APARECIDA ALVES SANTOS, LUCYANA APARECIDA ALVES SANTOS, PAULO HENRIQUE MENESES DOS SANTOS, IVONETE FREITAS
DE MENESES
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763), GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919),
NEILLA PATRÍCIA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4809)
Inventariado: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS-FALECIDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.237. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372588 

13.238. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372589 

13.239. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372590 

13.240. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372591 

13.241. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372592 

Themis Web.

Processo nº 0020897-30.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ BRUNO DE MENESES SANTOS, LUIZ DANIEL ALVES DOS SANTOS, LUIZ HENRIQUE ALVES SANTOS, VERONICA
APARECIDA ALVES SANTOS, LUCYANA APARECIDA ALVES SANTOS, PAULO HENRIQUE MENESES DOS SANTOS, IVONETE FREITAS
DE MENESES
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763), GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919),
NEILLA PATRÍCIA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4809)
Inventariado: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS-FALECIDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001305-87.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SHIRLEY PRADO SILVA, EMMANUEL HEITOR CHAVES PRADO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048), KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470),
LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Inventariado: ROGERIO CHAVES BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003083-92.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA FRANCISCA ALVES DOS SANTOS, ROBSON ANTONIO ALVES DOS SANTOS, RUTH MARY ALVES DOS SANTOS,
RONETH MARIA SANTOS VIANA, RONEIDE MARIA SANTOS MARTINS, ROBERT ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2417), MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2417)
Inventariado: EDMAR PEDRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000183-10.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROSANGELA MARIA MARTINS BRINGEL, YCARO BARBOSA BRINGEL, ANA SOPHIA BARBOSA BRINGEL, ROSILDA MARIA
MARTINS DE MORAIS, ROMERO MARTINS BRINGEL, RONALDO MARTINS BRINGEL, ROSILANE MARIA MARTINS BRINGEL
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251),
AYANNE AMORIM SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15685), BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Inventariado: MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO BRINGEL(FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024403-04.2015.8.18.0140
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13.242. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372593 

13.243. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372594 

13.244. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372595 

13.245. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372596 

Classe: Inventário
Inventariante: MARINALVA LIBERATO DE LIMA, MARIANA LIBERATO DE LIMA, ITALO NIELSEN PITOMBEIRA CORRÊA DE LIMA, WANNA
WLADIA CERQUEIRA LEMOS, ILANA GRACE PITOMBEIRA CORRÊA DE LIMA
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918), LEYDE TATIANY MENDES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6942)
Inventariado: EDGAR ALVES DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0022711-67.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: RAIMUNDO ANTONIO COSTA, LUIZ COSTA DE OLIVEIRA, JOSE COSTA DE OLIVEIRA, ROSINA COSTA DE OLIVEIRA, MARIA
LUCIA COSTA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Arrolado: OTAVIO GONÇALVES COSTA, MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003439-20.1997.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA CELINA CARDOSO LOPES DE MOURA FE, GEDA LIMA DE MOURA, JEAN MENDES PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ CARDOSO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 1037), HEONIR BASILIO DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9034)
Inventariado: ROQUE JAMES DE MOURA FE(ESPOLIO)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000449-36.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LANA MARIA MILAEDE SALES
Advogado(s): ROMMEL AZIM DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13936)
Requerido: ANTONIO ALVES DA COSTA ARAUJO-FALECIDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018975-07.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JONATHAN MARTINS DE OLIVEIRA, ROSIANE MARTINS BRITO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: ELSON FIRMINO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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13.246. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372598 

13.247. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372599 

13.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372600 

13.249. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372601 

13.250. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372602 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000449-36.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LANA MARIA MILAEDE SALES
Advogado(s): ROMMEL AZIM DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13936)
Requerido: ANTONIO ALVES DA COSTA ARAUJO-FALECIDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018975-07.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JONATHAN MARTINS DE OLIVEIRA, ROSIANE MARTINS BRITO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: ELSON FIRMINO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003439-20.1997.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA CELINA CARDOSO LOPES DE MOURA FE, GEDA LIMA DE MOURA, JEAN MENDES PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ CARDOSO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 1037), HEONIR BASILIO DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9034)
Inventariado: ROQUE JAMES DE MOURA FE(ESPOLIO)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0022711-67.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: RAIMUNDO ANTONIO COSTA, LUIZ COSTA DE OLIVEIRA, JOSE COSTA DE OLIVEIRA, ROSINA COSTA DE OLIVEIRA, MARIA
LUCIA COSTA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Arrolado: OTAVIO GONÇALVES COSTA, MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024403-04.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARINALVA LIBERATO DE LIMA, MARIANA LIBERATO DE LIMA, ITALO NIELSEN PITOMBEIRA CORRÊA DE LIMA, WANNA
WLADIA CERQUEIRA LEMOS, ILANA GRACE PITOMBEIRA CORRÊA DE LIMA
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918), LEYDE TATIANY MENDES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6942)
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13.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372604 

13.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372976 

13.253. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1372981 

13.254. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373104 

Inventariado: EDGAR ALVES DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000183-10.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROSANGELA MARIA MARTINS BRINGEL, YCARO BARBOSA BRINGEL, ANA SOPHIA BARBOSA BRINGEL, ROSILDA MARIA
MARTINS DE MORAIS, ROMERO MARTINS BRINGEL, RONALDO MARTINS BRINGEL, ROSILANE MARIA MARTINS BRINGEL
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251),
AYANNE AMORIM SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15685), BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Inventariado: MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO BRINGEL(FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029889-04.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. C. C.
Advogado(s): JOSE LUIZILO FREDERICO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7092)
Réu: K. DA S. C.
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
SARA PAULO CRONEMBERGER
Oficial de Gabinete - 27989

Processo nº 0006629-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M. DO S. C. S.
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Réu: F. A. DE S.
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
SARA PAULO CRONEMBERGER
Oficial de Gabinete - 27989

Processo nº 0011552-06.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: VICTOR RAFAEL SOUSA SANTOS(MENOR)
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Executado(a): RIVELINO NOGUEIRA RAMOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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13.255. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373338 

13.256. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373339 

13.257. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373340 

13.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373341 

13.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373342 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
BÁRBARA LUISE REBELO LEOPOLDINO
Assessor Jurídico - 02751651321

Processo nº 0011807-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DIAS DA COSTA
Advogado(s): CYARLA DE ALCOBAÇA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 14379), VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: LUIS GUSTAVO RODRIGUES DE ALMEIDA NUNES(MENOR)
Advogado(s): LORENA MARIA DANTAS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13719)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026123-06.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE FATIMA TORRES CABRAL, ANDERSON FABRICIO TORRES CABRAL, GLIFFITON MAURICIO TORRES CABRAL,
LEONARDO SYDNEY TORRES CABRAL
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Inventariado: ANTONIO MAURICIO MAGALHAES CABRAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0008163-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANDRE DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Réu: MARCIA EVELIN DE CARVALHO, LARA CARVALHO DE OLIVEIRA, NAIA CARVALHO DE OLIVEIRA, ADA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005073-84.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUIS HENRIQUE SILVA ALCANTARA
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Requerido: LUIS ALBERTO ALCANTARA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.260. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373347 

13.261. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373513 

13.262. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373514 

13.263. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373515 

Processo nº 0014831-24.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ALBERTO LUIZ MOURA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0027363-98.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO JORGE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Réu: ROSEMAYRE DA SILVA MACIEL DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016917-65.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELEXANDRO FORTES RIBAMAR
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475)
Réu: MARIA DO SOCORRO SOARES SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020354-80.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA JULIA E SILVA VIEIRA, DEURILENE DA SILVA E SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Requerido: VILEMAR VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009466-52.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TONILDE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Interditando: FRANCISCO JAMES OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.264. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373516 

13.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373517 

13.266. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373519 

13.267. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373520 

13.268. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373521 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012180-87.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ASSUNÇAÕ DE MARIA VALADARES CARVALHO, MARCIONILIO CARVALHO FILHO, PEDRO DE ALCANTARA VALADARES,
JOSÉ MARCÍLIO VALADARES CARVALHO, PAULO CESAR VALADARES CARVALHO
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Inventariado: TERESINHA DE JESUS VALADARES CARVALHO(FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018806-88.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO EVANGELISTA DA SILVA, GERMANO PEREIRA DA SILVA, ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARIA ROSILENE INACIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5638)
Inventariado: ADELINA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018218-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAN HUDSON DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Réu: WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279), ANTONIO JOSE BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007918-31.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CRISLENE ALVES DA ROCHA (MENOR)
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JEUDES ALVES OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0027935-88.2012.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: F. M. C. S.
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: R. V. DE J. O.
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 130



13.269. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373575 

13.270. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1373579 

13.271. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372435 

13.272. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372584 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
SARA PAULO CRONEMBERGER
Oficial de Gabinete - 27989

Processo nº 0011488-50.1997.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817), MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Arrolado: MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1. Observando que a peça objeto do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº0011488-50.1997.8.18.0140.5002 a anulação de sentença homologada
em Juízo nasentença, datada 23 de Outubro de 1997, de fl.,155, indefiro os pedidos nela formulados,por inadequação da via eleita, devendo o
requerente, sendo o caso, propor ação específicade ação rescisória(CPC 658), escorado fundamentos jurídicos (CPC 966 a 975)eargumentos
que lhe pareçam razoáveis.
2. Dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012807-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: G. R. S.
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Réu: S. M.
Advogado(s): ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8620), LAZARO VERAS ROCHA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 14665)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
SARA PAULO CRONEMBERGER
Oficial de Gabinete - 27989

Processo nº 0024011-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARCO VINICIO DE SOUSA NUNES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 75/V, informando novo
endereço do réu, ou requerendo o que entender de direito.

PROCESSO Nº: 0007275-44.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ANTONIO TRINDADE DE LIMA, MARIA DO ROSARIO CASTELO BRANCO LIMA, LUIZ CAVALCANTE SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
INTIMA, pelo presente edital, os executados ANTONIO TRINDADE SAMPAIO, brasileiro, casado, agricultor, identidade nº 919915 SSP/PI e CPF
nº 151.365.743-72, MARIA DO ROSÁRIO CASTELO BRANCO LIMA, brasileira, casada, agricultora, identidade nº 919942 SSP/PI e CPF nº
763.068.363-49, devedores principais e LUIZ CAVALCANTE SAMPAIO, brasileiro, casado, identidade nº 526843 SSP/PI e CPF nº 096.132.183-
00, fiador, a comparecerem à Secretaria desta 7ª Vara Cível, para receber o boleto referente à cota parte devida por cada um, das custas finais
dos presentes autos, devendo providenciar o referido pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, KARLLA SUSY COSTA
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13.273. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372621 

13.274. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1372988 

13.275. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1373037 

13.276. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372332 

13.277. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1372979 

MELO VIANA, analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000534-41.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ADMA DAMASCENO LEITE
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
INTIMA, pelo presente edital, a autora, ADMA DAMASCENO LEITE, brasileira, solteira, professora, identidade nº 82980484 SSP/CE e CPF nº
279.164.303-63, a comparecer a Secretaria desta 7ª Vara Cível e receber o boleto para pagamento das custas processuais, devendo efetuar o
pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem como no SERASA, nos termos do art. 1º, do
Provimento da CGJ nº 016/2016. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019
(04/11/2019). Eu, KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007181-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE RIBAMAR DIAS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo da Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem
como no SERASA, por meio do sistema SERASAJUD.

Processo nº 0000986-90.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ANTONIO ALVES DA CRUZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de sentença deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0001047-38.2019.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARCIO GEOVANNY DE SOUSA LIMA
Advogado(s): HELDONNE ALMEIDA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 16416)
Requerido: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Logo, defiro o pleito da defesa e DETERMINO a imediata EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO do veículo Fiat/Stilo Flex, ano 2006/2007,
placa LVK-9121, cor prata, em favor da Sra. MARIA DO AMPARO DE SOUSA LIMA.
Intime-se a beneficiada, Sra. MARIA DO AMPARO DE SOUSA LIMA, através de seu patrono.

PROCESSO Nº: 0010195-44.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: FLAVIO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FLAVIO FERNANDES DE OLIVEIRA, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário,
e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
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13.278. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373055 

13.279. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373197 

13.280. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373211 

13.281. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373232 

prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019. Eu,digitei, subscrevi e
assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015212-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: JORGE LUIS SILVA SOUSA, MARCIO GEOVANNY DE SOUSA LIMA
Advogado(s): HELDONNE ALMEIDA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 16416), SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
6977)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR ADVOGADO HELDONNE ALMEIDA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 16416),SOBRE A DECISÃO DE DEFERIMENTO DE
RESTITUIÇÃO PARA a beneficiada, Sra. MARIA DO AMPARO DE SOUSA LIMA.

PROCESSO Nº: 0004608-46.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: ABATIAR RODRIGUES DOS SANTOS, WILBERSON VIEIRA DE SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ABATIAR RODRIGUES DOS SANTOS, vulgo(a) "ÓBITO/ESPÓLIO", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de
ENIDE PEREIRA MARQUES e HAROLDO RODRIGUES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em QD-366 CASA-06 / RUA DANTAS
CUNHA / RUA 04 COM A RUA 18, DIRCEU II / RENASCENÇA III / PARQUE ITARARE, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte:"JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE a denúncia, e ABSOLVO os acusados ABATIARRODRIGUES DOS SANTOS e WILBERSON VIEIRA DE SOUSA, qualificados
às fls. 02,dos delitos capitulados nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06, com fundamento no art. 386,VII do CPP". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu,MARCÍLIA MARTINS DA SILVA, Servidor Designado, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de novembro de 2019.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004608-46.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: ABATIAR RODRIGUES DOS SANTOS, WILBERSON VIEIRA DE SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ABATIAR RODRIGUES DOS SANTOS, BRASILEIRO,filho de ENIDE PEREIRA MARQUES e HAROLDO RODRIGUES
DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em QD-366 CASA-06 / RUA DANTAS CUNHA / RUA 04 COM A RUA 18, DIRCEU II /
RENASCENÇA III / PARQUE ITARARE, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO
de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte:"JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a denúncia, e ABSOLVO os acusados
ABATIAR RODRIGUES DOS SANTOS e WILBERSON VIEIRA DE SOUSA, qualificados às fls. 02, dos delitos capitulados nos artigos 33 e 35 da
Lei 11.343/06, com fundamento no art. 386, VII do CPP.copia e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu,MARCÍLIA MARTINS DA SILVA, Servidor Designado, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de novembro de 2019.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiza Auxiliar de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0003636-03.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOANA D´ÁRC RODRIGUES DE OLIVEIRA, LAERCIO CONRADO DA SILVA, HERLANILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), DEFENSORIA PUBLICA DO PI(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: MARCIO ANTONIO MONTEIRO
NOBRE OAB/PI Nº1476, para apresentar Contrarazões aos Embargos na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu,
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13.282. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373376 

13.283. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373408 

13.284. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373411 

13.285. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373413 

13.286. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373142 

13.287. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373207 

Suzy Sousa Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 04 de novembro de 2019.

Processo nº 0005475-63.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WANDERSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12001), FRANCISCO SANZIO BASÍLIO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 1777)
" Em audiência de custódia, o réu Wanderson de Sousa Silva teve sua defesa técnica promovida pelo Advogado Dr. Luiz Alberto Ferreira Junior,
conforme termo de audiência em autos apenso. Assim, determino a intimação do Causídico via Diário de Justiça para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, acoste aos autos desta ação penal procuração outorgada pelo réu Wanderson de Sousa Silva."

Processo nº 0005113-61.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HILTON SANTOS DA COSTA, JEAN FERNANDES BOGEA
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
"Em audiência de custódia, Hilton Santos da Costa teve sua defesa técina promovida pelo Advogado Dr. Epifânio Lopes Monteiro Júnior,
conforme termo de audiência às fls.45/46 de autos apenso. Assim, determino a intimação do Causídico via Diário de Justiça para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, acoste aos autos desta ação penal procuração outorgada por Hilton Santos da Costa."

Processo nº 0005953-71.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENATO VIDAL
Advogado(s): NIVALDO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 15370)
" Em audiência de custódia, o réu Renato Vidal teve sua defesa técnica promovida pelo Advogado Dr. Francisco Sanzio Basílio Meneses,
conforme termo de audiência em autos apenso. Assim, determino a intimação do Causídico via Diário de Justiça para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, acoste aos autos desta ação penal procuração outorgada pelo réu Renato Vidal."

Processo nº 0028216-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: RAIFRAN LOPES DA SILVA
Advogado(s):
" Assim, ante o pedido supra, defiro vistas dos autos por 05 (cinco) dias ao Advogado Dr. Jaison Jardel Silva Lima, o qual deverá ser intimado do
teor deste despacho via Diário de Justiça."

PROCESSO Nº: 0007248-17.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DAVID DE LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DAVID DE LIMA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027392-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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13.288. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1373294 

13.289. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1373044 

13.290. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA1373648 

Réu: ELISANGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 5262), ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Secretária da 8ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, em cumprimento à determinação constante dos autos
epigrafados, INTIMA o(s) advogado(s) EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 5262), ANDERSON DA SILVA
LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922) da sentença prolatada nos autos do processo-crime movido pelo Ministério Público Estadual em face dos
acusados já declinados, conforme dispositivo final: 3.12. Tendo sido a ré ELISÂNGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO, condenada à pena
privativa de liberdade de 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 46 (QUARENTA E SEIS) DIAS-MULTA pela prática do crime
de uso de documento falso, previsto no art. 304 do Código Penal e condenada à pena privativa de liberdade de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO
E 40 (QUARENTA) DIAS-MULTA, pela prática do crime de falsificação de documento particular, previsto no art. 298 do Código Penal, fica a
aludida ré condenada à PENA DEFINITIVA de 4 (QUATRO) ANOS E 4(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 86 (OITENTA E SEIS) DIAS-
MULTA. Tendo em vista a situação econômico-financeira da ré, fixo o valor do dia-multa, em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica da agente.3.13. Deixo de aplicar
a detração penal à ré, uma vez que não existe nos autos tempo a detrair, uma vez que a acusada respondeu toda a ação penal em
liberdade.3.14. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será o SEMIABERTO, tendo em vista a pena aplicada, na
forma do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º,do Código Penal, por ser o regime mais eficiente para a ressocialização do acusado.3.15. Deixo de
substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pelo fato das circunstâncias judiciais serem desfavoráveis, nos termos do art. 44
do CP, pois indicam que tal substituição não é suficiente, incabível também o previsto no art.77 do mesmo Código.3.16. Não há que se cogitar de
decretação da prisão preventiva da acusada ou de outra medida cautelar, considerando que, em razão da quantidade de pena aplicada, há
vedação do decreto de prisão preventiva, visto que a espécie não se destina a garantir a execução de medida protetiva de urgência, nos termos
dos incisos I e III do art. 313 do Código de Processo Penal.3.17. Deixo de fixar o valor mínimo da indenização previsto no art. 387, IV, do CPP,
visto que não houve pedido expresso do Ministério Público ou do ofendido nesse sentido, inexistindo, portanto, contraditório sobre o direito a
indenização. Ademais, não houve a comprovação de danos materiais.3.18. Concedo à ré ELISÂNGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO o
direito de recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva e por ter respondido ao feito em
liberdade.3.19. Condeno a acusada ao pagamento das custas processuais. direitos, pelo fato das circunstâncias judiciais serem desfavoráveis,
nos termos do art. 44 do CP, pois indicam que tal substituição não é suficiente, incabível também o previsto no art.77 do mesmo Código.3.16.
Não há que se cogitar de decretação da prisão preventiva da acusada ou de outra medida cautelar, considerando que, em razão da quantidade
de pena aplicada, há vedação do decreto de prisão preventiva, visto que a espécie não se destina a garantir a execução de medida protetiva de
urgência, nos termos dos incisos I e III do art. 313 do Código de Processo Penal.3.17. Deixo de fixar o valor mínimo da indenização previsto no
art. 387, IV, do CPP, visto que não houve pedido expresso do Ministério Público ou do ofendido nesse sentido, inexistindo, portanto, contraditório
sobre o direito a indenização. Ademais, não houve a comprovação de danos materiais.3.18. Concedo à ré ELISÂNGELA SANTOS DE SOUZA
LIBERATO o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva e por ter respondido ao feito
em liberdade.3.19. Condeno a acusada ao pagamento das custas processuais(...) Teresina, 17 de outubro de 2019. Juiz WASHINGTON LUIZ
GONÇALVES CORREIA? Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina"

Processo nº 0001803-81.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: DANIEL CRISTOVÃO DA COSTA NETO, JOSÉ DA SILVA SANTANA, DANNIEL LUCIANO FONTENELE DA SILVA
Advogado(s): LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7766), WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693), ANDERSON
CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18576), MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), RODRIGO MARTINS
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos
termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: Dr. WAGNER VELOSO
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693), Dr. ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18576), Dra. MARIA DA CRUZ SILVA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), para apresentarem a ALEGAÇÕES FINAIS em favor de DANIEL CRISTOVÃO DA COSTA NETO E JOSÉ
DA SILVA SANTANA, no prazo de 08 ( oito) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro
Ilhotas. Teresina (PI), aos 04 dias do mês de novembro de dois mil e dezenove. Eu ______, Teresa Cristina Gomes Bezerra, Serventuária, digitei
e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004636-38.2019.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: RONYELE ROCHA SALES DA SILVA
Advogado(s): RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396), JULIO CESAR MAGALHAES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15918)
DECISÃO: "... Ante o exposto e nos termos do parecer do Ministério Público, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO da QUANTIA DE R$
15.000,00 (quinze mil reais), formulado por RONYELE ROCHA SALES DA SILVA. ...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0013597-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE TIMOTEO
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE TERESINA CARTORIO NAILA
BUCAR
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
DESPACHO:
Considerando o pagamento do débito, intime-se a parte autora para que, no
prazo de até 10 (dez) dias, requeira o que lhe couber de direito.
TERESINA, 12 de setembro de 2019
CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
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14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-  0800792-80.2019.8.18.00321372336 

14.2. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0802824-58.2019.8.18.00321372337 

14.3. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0001091-71.2011.8.18.00321372338 

14.4. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0001839-06.2011.8.18.00321372339 

14.5. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-     0802889-53.2019.8.18.00321372354 

14.6. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS1372452 

14.7. CITAÇÃO POR EDITAL.1372453 

14.8. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO1372687 

14.9. EDITAL DE PROCLAMAS1372707 

Juiz(a) de Direito da Vara dos Registros Públicos da Comarca de TERESINA

INTIMO O DR. ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA - OAB PI11258 , para, no prazo legal, apresentar a tréplica.

Intimo o Dr. NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA - OAB PI8686 - CPF: 015.137.923-85 (ADVOGADO), para ciente da audiência retro
designada.

Intimo os Drs. JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA - OAB PI5202 - CPF: 892.731.763-72 (ADVOGADO)
KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO - OAB PI4568 - CPF: 952.387.513-20 (ADVOGADO)
MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO - OAB PI6240 - CPF: 882.241.203-68 (ADVOGADO), da sentença retro prolatada.

Intimo o Dr. LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO - OAB PI1750 - CPF: 200.961.433-04 (ADVOGADO), para, no prazo legal, manifestar-se sobre
os documentos (laudos) retro.

INTIMO A DRA. PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA - OAB PI12847 - CPF: 027.786.763-09 (ADVOGADO), para ciente da
audiência retro designada.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS QUE SE ENCONTRAM EM CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL
(SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA- PI) a Secretaria da Vara Única da Comarca de Inhuma - PI, de ordem do MM.
Juiz, Dr. Expedito Costa Junior, INTIMA a advogada DR. FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES, CPF 673.141.983-49 (OAB/PIAUI Nº
6912/09), para, no prazo de 03 (três) dias, devolver os autos de Nº 0000798-30.2014.8.18.0054, que se encontram em seu poder além do prazo
legal (14.05.2019), sob pena de adoção das medidas previstas no Art. 234, §2º E 3º do NCPC

PROCESSO Nº: 0800888-65.2019.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Esbulho / Turbação / Ameaça]
AUTOR: CLEBER ILDEU DA SILVA
RÉU: LINDOMAR PEREIRA DA SILVA E OUTROS, CLEOMAR PEREIRA DA SILVA, CLAUDECIR PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Avenida Ademar
Diógenes, BR 135, ao lado do DETRAN-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CLEBER ILDEU DA SILVA em face de LINDOMAR
PEREIRA DA SILVA E OUTROS, CLEOMAR PEREIRA DA SILVA, CLAUDECIR PEREIRA DA SILVA e OUTROS ficando por este edital citado
os RÉUS DESCONHECIDOS, para comparecerem à audiência de Justificação Prévia, designada para o dia 05/12/2019 às 10h:30min horas na
Sala de Audiências da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI, dando-se conhecimento de que o prazo para contestar será de 15 (quinze)
dias úteis, a contar da intimação da decisão que deferir ou não a medida liminar requerida (art. 564, parágrafo único, do CPC), sob pena de
revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial. Advirta-se, ainda, o réu
de que a contestação deverá ser apresentada por advogado. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019
(04/11/2019). Eu, MARCIELA DE CARVALHO SILVA, digitei,
ROSTONIO UCHOA
Juiz de Direito em substituição na Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI.

PROCESSO Nº: 0000573-88.2013.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: ALTAMIRO ARAUJO DE AREA LEAO
RÉU: MUNICIPIO DE MIGUEL LEAO
INTIMAÇÃO
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Silvio Valois cruz Junior, em despacho proferido no processo acima, (ID 6171520) fica a
parte autora intimada para, querendo, apresentar razões finais na forma de memoriais, no prazo legal de 15 (quinze) dias
MONSENHOR GIL-PI, 4 de novembro de 2019.
JOAO DE OLIVEIRA SOUSA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, solteiro, pedreiro, natural de Joaquim Pires-PI, nascido no dia 28.08.1990, residente e
domiciliado na Rua das Palmeiras, 2685, Santa Maria da Codipi, Teresina-PI; FILHO de BERNARDO COELHO OLIVEIRA E DE MARIA GORETE
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14.10. EDITAL DE PROCLAMAS1372708 

14.11. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 83/2019, Livro D nº 3, Folha 260, Termo 8601372709 

14.12. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 84/2019, Livro D nº 3, Folha 261, Termo 8611372711 

14.13. EDITAL DE PROCLAMAS1372712 

OLIVEIRA; e PRISCILA DA SILVA RODRIGUES, solteira, funcionária pública municipal, natural de Manaus-AM, nascida no dia 09.12.1993,
residente e domiciliada no Povoado Conjunto 90 DNOCS, Zona Rural, Luzilândia-PI, FILHA de ANTONIO CARLOS DOS SANTOS RODRIGUES
E DE VERA LUCIA DA SILVA PAULINO RODRIGUES; 2º)- FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUZA, solteiro, professor, natural de
Luzilândia-PI, nascido no dia 28.02.1976, residente e domiciliado na Avenida Domingos Marques, 1405, Zona Urbano, Luzilândia-PI; FILHO de
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA E DE MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA; e EDILCE DOS SANTOS CARVALHO, solteira, autônoma,
natural de Araioses-MA, nascida no dia 08.02.1984, residente e domiciliada na Avenida Domingos Marques, 1405, Zona Urbano, Luzilândia-PI,
FILHA de JOÃO DA COSTA CARVALHO E DE MARIA DO CARMO DOS SANTOS; 3º)- FELIPE SALES FERREIRA, solteiro, agricultor, natural
de Luzilândia-PI, nascido no dia 07.03.1999, residente e domiciliado no Povoado Capim Grosso, Zona Rural, Luzilândia-PI; FILHO de NILTON
ROCHA FERREIRA E DE MARIA DAS GRAÇAS SILVA SALES; e ALINE MARQUES VERAS, solteira, agricultora, natural de Luzilândia-PI,
nascida no dia 15.02.2000, residente e domiciliada no Povoado Capim Grosso, Zona Rural, Luzilândia-PI, FILHA de ANTONIO FRANCISCO
GOMES VERAS E ALZIRA DE AGUIAR MARQUES; 4º)- ALDEMIR MACHADO DA SILVA, solteiro, comerciante, natural de Luzilândia-PI,
nascido no dia 11.08.1990, residente e domiciliado no Povoado Candieiro, Zona Rural, Luzilândia-PI; FILHO de DOMINGOS MACHADO DA
SILVA E DE LUIZA MARIA MACHADO DA SILVA; e JOANA D'ARC SILVA DOS SANTOS, solteira, estudante, natural de Luzilândia-PI, nascida
no dia 26.10.1996, residente e domiciliada na Rua Antonio Pires, 450, Centro, Luzilândia-PI, FILHA de FRANCISCO CARLOS SILVA DOS
SANTOS E DE FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA SILVA; 5º)- JAZON GONÇALO DE SOUSA, solteiro, agricultor, natural de Jundiá-AL,
nascido no dia 02.04.1972, residente e domiciliado na Rua Zuleide Aguiar, 75, Promorar, Luzilândia-PI; FILHO de AMARO GONÇALO DE
SOUSA E DE MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO DE SOUSA; e DEUSIMAR LIMA DA SILVA, solteira, agricultora, natural de Luzilândia-PI, nascida
no dia 07.04.1968, residente e domiciliada na Rua Zuleide Aguiar, 75, Promorar, Luzilândia-PI, FILHA de FRANCISCO LOPES DA SILVA E DE
MARIA FERREIRA LIMA DA SILVA. Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou
causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei
este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

CRISTINA EMILIA BIASUTTI DE OLIVEIRA, titular do SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE ANTÔNIO ALMEIDA-PI das
Pessoas Naturais da cidade de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) LUCAS FERNANDES DOS SANTOS, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de PAULISTANA - PI, filho de JOÃO NILSON DOS
SANTOS e LUZIA MACÊDO FERNANDES; e FRANCILINA FEITOSA LEAL, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de ANTONIO ALMEIDA - PI,
filha de JOÃO BATISTA AZEVEDO LEAL e LEONICE DE OLIVEIRA FEITOSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
CRISTINA EMILIA BIASUTTI DE OLIVEIRA
Oficial(a)

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MAYCOM MARTINS NUNES e CARMEM LAURYA SOUSA OLIVEIRA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão EMPRESÁRIO, natural de BARÃO DE GRAJAÚ-MA, nascido em 1º de Dezembro de 1993,
residente e domiciliado AVENIDA ELIZIO MOUSINHO, Nº 317, CENTRO, MARCOS PARENTE-PI, filho de EZEQUIAS DE OLIVEIRA NUNES e
ANA ARLETE MARTINS NUNES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), natural de FLORIANO-PI, nascida em 23 de Novembro de 1995, residente e
domiciliada RUA HERMANO BRANDÃO, Nº 1153, SÃO CRISTOVÃO, FLORIANO-PI, filha de LAURO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e ONÉLIA
MARIA DE SOUSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 01 de Novembro de 2019.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
THIAGO CRUZ DA SILVA e MARIA DA GUIA SILVA OLIVEIRA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão VENDEDOR(A), natural de FEIRA DE SANTANA-BA, nasceu em FEIRA DE SANTANA-BA,
nascido em 31 de Julho de 1984, residente e domiciliado RUA DAVID CALDAS, N° 1173, SAMBAIBA NOVA, FLORIANO-PI, filho de MANOEL
VICENTE DA SILVA FILHO e JOSENILTA CRUZ DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão CORDENADORA (O), natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascida em 21 de
Novembro de 1976, residente e domiciliada RUA DAVID CALDAS, N° 1173, SAMBAIBA VELHA, FLORIANO-PI, filha de ESPEDITO SATIRO DE
OLIVEIRA e MARIA JOSÉ SILVA OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 01 de Novembro de 2019.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

FÁTIMA MARIA PASSOS GALVÃO, titular do 1ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO GERAL das Pessoas Naturais da cidade de
PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) GUILHERME SOUSA SAMPAIO FILHO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de GUILHERME SOUSA
SAMPAIO e MARIA ALCIONEIDE SAMPAIO; e JANIELE DA SILVA LIMA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de
FRANCISCO SANTANA DE LIMA e MARIA ALCIONEDE DA SILVA; 2º) SALATIEL RODRIGUES SAMPAIO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural
de PIRACURUCA - PI, filho de FRANCISCO DE SOUSA SAMPAIO e VALDERLENE DO NASCIMENTO RODRIGUES SAMPAIO; e MAYRLLA
CARVALHO DE SOUSA BRITO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de JOÃO BATISTA DE SOUSA BRITO e
MEIRE CELÍ DE CARVALHO BRITO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
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14.14. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 76/2019, Livro D nº 3, Folha 132, Termo 7321372713 

14.15. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 116/2019, Livro D nº 9, Folha 149, Termo 35271372714 

14.16. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0801477-24.2018.8.18.00321372715 

14.17. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 115/2019, Livro D nº 9, Folha 148, Termo 35261372716 

14.18. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 117/2019, Livro D nº 9, Folha 150, Termo 35281372717 

14.19. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 118/2019, Livro D nº 9, Folha 151, Termo 35291372718 

FÁTIMA MARIA PASSOS GALVÃO Oficial(a)

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: CAIO
HERMANO SOUSA SILVA e BÁRBARA KELLY CORRÊA ALMEIDA SANTANA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ENFERMEIRO(A), natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascido em 02 de Julho
de 1990, residente e domiciliado RUA JOÃO PESSOA, Nº 372, CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, telefone: 99 98446-8154, filho de JOÃO
ROSA DA SILVA e MARIA DE JESUS SOUSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ENFERMEIRO(A), natural de SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, nasceu em SÃO JOÃO DOS
PATOS-MA, nascida em 26 de Março de 1991, residente e domiciliada RUA JOÃO PESSOA, Nº 372, CENTRO, BARÃO DE GRAJAÚ-MA, filha
de JOÃO OSMANDO ALMEIDA SANTANA e ELENILDE CORRÊA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 01 de Novembro de 2019.
________________________________________
ROSANNYA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA MEDEIROS
OFICIALA SUBSTITUTA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO GLEISON LIMA DE SOUSA e CAROLINA RODRIGUES DO NORTE
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ENCARREGADO, natural de FORTALEZA-CE, nascido em 17 de Janeiro de 1995, residente e
domiciliado RUA FRANCISCO F. DE CARVALHO, 723, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, telefone: 85 992321251, filho de JOSÉ ORDAN DE
SOUSA e IVANETE VALENTE LIMA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de QUIXERÉ-CE, nascida em 27 de Julho de 1998, residente e
domiciliada RUA FRANCISCO F. DE CARVALHO, 723, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, filha de JOSÉ GILBERTO RIBEIRO DO NORTE e
MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 01 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

INTIMAR JOSE URTIGA DE SA JUNIOR - OAB PI2677 - CPF: 273.995.323-20 (ADVOGADO) para, no prazo de 10 (dez) dias, informar nos
autos acerca do cumprimento ou não da obrigação alimentar, em caso negativo requerer o que entender cabível.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
NIVALDO DE SOUSA COÊLHO e MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascido em 20 de Agosto de 1978,
residente e domiciliado RUA MELQUIADES CLEMENTINO, S/N, URBANO, LAGOA DO BARRO DO PIAUI-PI, telefone: 89 99437-5451, filho de
JOSÉ ELOI COÊLHO e ANISIA DE SOUSA COÊLHO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de PAULISTANA-PI, nascida em 12 de Julho de 1983, residente e
domiciliada RUA MELQUIADES CLEMENTINO, S/N, CENTRO, LAGOA DO BARRO DO PIAUI-PI, telefone: 89 994363110, filha de MARIA
GUARDIANA DE SOUSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 01 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
CLÉBSON RODRIGUES DA SILVA e JAQUELINE DA COSTA FRANÇA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascido em 18 de Março de 1998, residente
e domiciliado RUA PROJETADA I, 36, CENTRO, NOVA SANTA RITA-PI, telefone: 89 9.99240481, filho de JOSÉ ZITO DA SILVA e ADELIA
RIBEIRO RODRIGUES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascida em 06 de Abril de 1997, residente e
domiciliada LOCALIDADE SANTA MARIA CANTO, S/N, ZONA RURAL, CAMPO ALEGRE DO FIDALGO-PI, filha de BENEDITO LUIZ DA SILVA
e MARIA CRISTINA DA COSTA FRANÇA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 01 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA
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14.20. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 119/2019, Livro D nº 9, Folha 152, Termo 35301372748 

14.21. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 112/2019, Livro D nº 9, Folha 145, Termo 35231372749 

14.22. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 120/2019, Livro D nº 9, Folha 153, Termo 35311372750 

14.23. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 121/2019, Livro D nº 9, Folha 154, Termo 35321372758 

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
WELIS MAGALHÃES COÊLHO e LELIMAR LEANDRA DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MECÂNICO, natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascido em 26 de Maio de 1985, residente e
domiciliado TV. JOSÉ ABEL, 1006, BARRO VERMELHO, SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, telefone: 89 9.94420639, filho de VITORIO COÊLHO DA LUZ
e CECILIA ROSA MAGALHÃES COÊLHO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão DO LAR, natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascida em 25 de Junho de 1985, residente e
domiciliada TV. JOSÉ TORQUATO RODRIGUES, 1151, URBANO, SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, telefone: 89 99462-6950, filha de SABINO MORAIS
DA SILVA e MARIA LEANDRA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 01 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSÉ
AUGUSTO FILHO e ANA CÉLIA DE SOUSA MOURA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão FUNCIONÁRIO PÚBLICO, natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascido em 16 de Dezembro
de 1963, residente e domiciliado RUA FRANCISCO DAMASCENO, 690, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, telefone: 89 9402-0898, filho de
JOSÉ AUGUSTO FERREIRA e VICENÇA VIEIRA DE SÁ.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascida em 22 de Novembro de 1968,
residente e domiciliada RUA FRANCISCO DAMASCENO, 690, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, telefone: 89 99433-1252, filha de
BARTOMOLEU DE SOUSA MOURA e ANA DE MOURA LEAL.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 02 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
TAYSSON DE MOURA RAMOS e ELIZA DE ARAUJO CRONEMBERGER
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão VENDEDOR(A) AUTÔNOMO(A), natural de CANTO DO BURITI-PI, nascido em 24 de Fevereiro
de 1995, residente e domiciliado RUA PROJETADA, S/N, URBANO, PAJEÚ DO PIAUI-PI, telefone: 89 981187870, filho de MANOEL RIBEIRO
RAMOS e NELCILENE PEREIRA DE MOURA RAMOS.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de CANTO DO BURITI-PI, nascida em 29 de Novembro de 2000,
residente e domiciliada RUA PROJETADA, S/N, CENTRO, PAJEÚ DO PIAUI-PI, telefone: 89 981144046, filha deEDVALDO CRONEMBERGER
DOS SANTOS e JANETE DE ARAUJO SILVA CRONEMBERGER.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 31 de Outubro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FELIPE ROCHA DA SILVA e SARA DIAS RIBEIRO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ESTUDANTE, natural de DOM INOCÊNCIO-PI, nascido em 20 de Abril de 2002, residente e
domiciliado LOCALIDADE BAIXA FECHADA, S/N, ZONA RURAL, DOM INOCÊNCIO-PI, telefone: 89 99473-3343, filho de VALMIR FERREIRA
DA SILVA e MARIA ILCA DIAS DA ROCHA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascida em 09 de Janeiro de 2002, residente
e domiciliada LOCALIDADE VARZEA GRANDE, ZONA RURAL, LAGOA DO BARRO DO PIAUI-PI, telefone: 89 99444-2255, filha de JAIME
RIBEIRO SOBRINHO e CRISTIANE DIAS COÊLHO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 02 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSÉ
GONÇALVES DE SOUSA e CLEIDIONEIDE DE MOURA LESSA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascido em 20 de Novembro de 1962,
residente e domiciliado ASSENTAMENTO TCHÊ, ZONA RURAL, NOVA SANTA RITA-PI, telefone: 89 99416-6226, filho de MARTINHO
GONÇALVES DE SOUSA e RAIMUNDA SOARES DE MOURA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, natural de OEIRAS-PI, nascida em 13 de Abril de 1976,
residente e domiciliada ASSENTAMENTO TCHÊ, ZONA RURAL, NOVA SANTA RITA-PI, telefone: 89 99418-1223, filha de EDMUNDO DE
SOUSA LESSA e IDALINA SOARES DE MOURA LESSA.
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14.24. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 122/2019, Livro D nº 9, Folha 155, Termo 35331372759 

14.25. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 123/2019, Livro D nº 9, Folha 156, Termo 35341372760 

14.26. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 124/2019, Livro D nº 9, Folha 157, Termo 35351372761 

14.27. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 125/2019, Livro D nº 9, Folha 158, Termo 35361372762 

14.28. Lista de Jurados1372764 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 02 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: DAVID
MARQUES DE BRITO e CRISLANE BEATRIZ DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ESTUDANTE, natural de SÃO PAULO-SP, nascido em 26 de Setembro de 2002, residente e
domiciliado LOCALIDADE CERCADO, ZONA RURAL, QUEIMADA NOVA-PI, telefone: 89 99453-7530, filho deEVANILSON COELHO DE BRITO
e MARGARETE GENILDA MARQUES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascida em 24 de Maio de 2002, residente e
domiciliada LOCALIDADE CERCADO, ZONA RURAL, QUEIMADA NOVA-PI, telefone: 89 99442-7758, filha deBEATRIZ MARIA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 02 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
PAULO AIRTON DE OLIVEIRA SANTOS e ANTONIA MARIA DE SOUSA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de FLORIANO-PI, nascido em 27 de Setembro de
1964, residente e domiciliado LOCALIDADE SITIO DO MEIO, ZONA RURAL, LAGOA DO BARRO DO PIAUI-PI, telefone: 89 99455-4128, filho de
NOEL BATISTA SANTOS e JUDITE RODRIGUES DE OLIVEIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascida em 13 de Junho de 1986,
residente e domiciliada LOCALIDADE SITIO DO MEIO, ZONA RURAL, LAGOA DO BARRO DO PIAUI-PI, telefone: 89 99442-7741, filha de
ANTENOR JOAQUIM DE SOUSA e MARIA JOSÉ DE SOUSA FILHA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 02 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO DE SOUSA SILVA e JOANA LÍVIA CAVALCANTE DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão VENDEDOR(A), natural de CRATO-CE, nascido em 04 de Julho de 1979, residente e domiciliado
RUA PEDRO LAURENTINO, 78, URBANO, SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, telefone: 89 99419-3130, filho deCICERO WLISSES DA SILVA e
FRANCISCA DONIZETE DE SOUSA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascida em 15 de Dezembro de 1993,
residente e domiciliada RUA PEDRO LAURENTINO, 78, URBANO, SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, telefone: 89-9419-3130, filha de JOAQUIM ALVES
DA SILVA e SEBASTIANA CAVALCANTE DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 03 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ROGÉRIO RODRIGUES DA SILVA e NIVIA MAYRA BARBOSA DAMASCENO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AUTÔNOMO(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascido em 27 de Novembro de 1977,
residente e domiciliado LOCALIDADE MALHADA GRANDE, ZONA RURAL, SOCORRO DO PIAUI-PI, telefone: 61 99526-4118, filho de DILSON
RODRIGUES CARVALHO e MARIA ROSA FIALHO DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nascida em 28 de Março de 1983,
residente e domiciliada RUA JOSÉ L. DE CARVALHO, S/N, URBANO, PEDRO LAURENTINO-PI, telefone: 89 99422-9467, filha de NELSON
BARBOSA DE SOUSA e RAIMUNDA DAMASCENO DE SOUSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI, 03 de Novembro de 2019.
________________________________________
IARA BARBOSA PEREIRA
OFICIALA
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1ª Publicação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS QUE COPORÃO O TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA
DE IPIRANGA DO PIAUÍ
O Doutor EXPEDITO COSTA JÚNIOR - Juiz de Direito desta Comarca de Ipiranga do Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele notícia tiverem que, nos termos do art. 426 do Código de Processo Penall, combinado com o artigo 51 da Lei nº
3.716/79 (Lei de Organização Judiciária do Piauí), procedeu-se a Lista Geral de Jurados para o ano de dois mil e vinte (2020):
001-Anderson Mendes de Lima- Agricultor
002- Alcangela Maciel- Cabelereira
003- Axel Brendon Leal dos Santos- Técnico em Informática
002 - Antônio Pinheiro Ramos - Comerciante
003 - Augusto Mendes Neto - Comerciante
004- Agenildo Jeferson Veloso - Funcionário Público
005- Aurisdete dos Santos Rocha - Professora
006- carlos Borges Guimarães- Professor
007 - Cláudia Maria de Carvalho Mota - Professora
008 - Claudimar de Sousa Paula - Professora
009 - Cilândia da Silva Lopes - Agente de Saúde
010 - Cleyton Cortez Silva - Agropecuarista
011 - Cleonice Madeira Vieira - Comerciante
012 - Carlos Vieira Lopes - Agricultor
013 - Delma de Moura Martins - Professora
014 - Deonice de Moura Martins- Profesora
015 - Daniel Soares da Luz - Agente Epidemiológico
016 - Dilza Vieira deAlmeida - Professora
017 - Derisvaldo Xavier de Sousa - Agente de Saúde
018 - Domingos Barros Neves - Atendente deEnfermagem
019 - Deusciana dos Santos Fontes - Professora
020 - Edicéia Fontes Mendes - Professora
021 - Ediuza Maria de Sousa - Profes
022 - Edmundo de Moura Borges - Motorista
023 - Edson Vieira Mendes - Professor
024 - Eduardo Leal Sousa - Fisioterapeuta
025 - Elza Maria Leal Feitosa - Professora
026 - Erlândia Fontes Mendes - Professora
027 - Elizabeth de Sousa Rocha - Professora
028 - Francisca Feitosa Vale - Professora
029 - Francisco da Cruz Sousa Gomes Moura -Professora
030 - Francisca Dilza Barbosa Mendes - Professora
031 - Francisca de Assis dos Santos Lima - Professora
032 - Francisca Neide Guedes Caminha - Professora
033 - Francisca Maria da Luz Reis - Professora
034 - Francisca Maria Leal Santos - Dona de Casa
035 - Francisca Tânia Veloso - Professora
036 - Francisca de Assis dos Santos Lima - Professora
037 - Francisco Pereira dos Santos - FuncionárioPúblico
038 - Francisco Aucimar da Silva Caminha - Comerciante
039 - Francisco Borges Damasceno - Comerciante
040 - Francisco Carlos Santos Rego - FuncionárioPúblico
041 - Francisco Carvalho Moura - Comerciante
042 - Francisco Elson de Sousa - Comerciante
043 - Francisco Fontes de Sousa - Odontólogo ´
044 - Francisco Feitosa Valle - Engenheiro Agrônomo
045- Francisco Gleudimar Ramos Barroso -Comerciante
046 - Francisco José de Sousa (Tiú) - Agricultor
047 - Francisco Miguel Lopes Martins - Comerciante
048 - Gardênia Maria de Moura Brandão - Professora
049 - Genival Maciel da Silva - Funcionário Público
050 - Gracileide Ramos Barroso - Funcionária PúblicaMunicipal
051- Gilberto Vieira da Silva- Funcionário Público
052 - Hélio Marinho de Sousa - Funcionário PúblicoMunicipal
053 - Iêda Leal dos Santos - Professora
054 - Iolanda Maria Fontes Vieira - Professora
055 - Isabel Maria Barbosa - Professora
056 - Ivoneide Vieira de Sousa - Professora
057 - Jackeline Borges Leal - Professora
058 - Jediael Adley dos Santos - Estudante
059- Jaqueline Yonnara Paiva da Silva- Aux. Serviços gerais
060 - Joelma da Silva Carvalho Sousa - Agente de Saúde
061 - Jeová Ferreira Duarte - Engenheiro Agrônomo
062 - Jerônimo de Carvalho Pereira - Agricultor
063 - Jesuíno de Sousa Neto - Comerciante
064 - João Batista da Silva - Agricultor
065- José Ribamar da Silva - Funcionário Público
066- José Soares Ramos Junior- Técnico em Informática
068 - Joel Borges Filho - Técnico Eletrônico
069 - José da Silva Alencar - Digitador
070 - José Farias de Araújo - Comerciante
071 - José Plácido da Silva Sousa - Veterinário
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072 - José Raimundo Bulcão - Funcionário Público
073 - José Raimundo de Sá Lopes Leal - Engenheiro
074 - José Raimundo Leal - Comerciante
075 - Juciany Soares da Luz - Funcionário Público
076- Kátia da Silova Barboza
077- Lidiane Vieira Rocha de Moura Leal- Agente deSaúde
078- Lady Ana daq Silva Soares- Professora
079 - Lecy Pinheiro Ramos Carvalho - Professora
080 - Lucas Cortez Rufino Júnior - Funcionário Público
081 - Lucineide Avelino Leal Santos - Professora
082 - Lucineide da Silva Alencar - Cabeleireira
083 - Lucimar Vieira Ramos - Professora
084 - Luís Arnaldo Leal Feitosa - Motorista
085- Luzemir Iracema Leal- Professora
086 - Luíz Carlos Vieira Soares - Fotógrafo
087 - Luíz de Moura Leal Filho - Professor
088 - Luciene Soares ds Luz - Professora
089- Luiz Marinho de Sousa - Agricultor
090 - Marcelo de Carvalho Santos - Funcionário Público
091 - Marcos Odilon Rufino Leal - Motorista
092 - Maria Dalva da Silva Pimentel - Professora
093- Maria Amélia de Carvalho Santos - Atendente deEnfermagem
094- Maria da Conceição Leal - Professora
095- Maria Olita de Sousa - Professora
096- Maria da Cruz Rufino Oliveira - Funcionária Pública
097 - Maria de Fátima da Silva Vieira Lopes - Professora
098 - Maria de Jesus Leal Fontes - Professora
099 - Maria de Jesus Pereira dos Santos - Professora
100 - Maria do Socorro da Silva Caminha - Professora
101 - Maria do Rosário Fontes - Professora
102 - Maria do Rosário Macedo - Professora
103 - Maria do Socorro Borges Leal - Professora
104 - Maria do Socorro Bulcão - Professora
105 - Maria do Socorro Silva - Professora
106 - Maria do Socorro da Silva Neves - Professora
107 - Maria Luíza de Sousa Araújo - Comerciante
108 - Maria Rosimeire de Sousa - Professora
109 - Maria Enói Barbosa - Professora
110 - Maria Francimar de Sousa - Professora
111 - Maria Francisca da Silva Borges Ramos -Professora
112 - Maria Isabel Pinheiro Ramos - Atendente deEnfermagem
113 - Maria Luzilene Leal Leite - Professora
114 - Maria Luzineide da Silva Carvalho - Professora
115 - Maria Neuma Fontes Barbosa - Professora
116 - Maria Noêmia da Silva Sousa - Professora
117 - Maria Vandete da Silva Carvalho - Professora
118- Nádson Miranda Benicio - Operador de Máquina
119 - Neilon dos Santos Carvalho - Funcionário Público
120- Núbia Ribeiro de Carvalho- Autônoma
121 - Paula Cristina Pereira da Silva - Professora
122 - Paulo César Leal Leite - Agricultor
123 - Paulo Geovane Borges de Moura - Comerciante
124 - Perpétua Maria da Silva Sousa - Professora
125- Raimunda Nonata dos Santos- Professora
126- Rafael de Sousa Leal- Dentista
127 - Raimundo Nonato Lopes Martins - FuncionárioPúblico
128 - Raimundo Pereira dos Santos - Fotógrafo
129 - Renata Barbosa e Silva - Professora
130- Renata Lima Marinho- Comerciante
131 - Rita Maria da Silva Marinho - Comerciante
132 - Rita Pereira dos Santos - Professora
133- Ricardo de Moura Leal
134- Rosangela Alves Soares - Professora
135 - Ronaldo de Moura Leal - Professor
136- Rogério Martins Xavier- Motorista
137 - Santina Borges Guimarães - Professora
138 - Sebastiana Celma Ramos Barroso - Professora
139 - Stella Fernanda Pinheiro Rego - Funcionário Público
140 - Silvia Maria de Moura Otaviano - FuncionáriaPública
141 - Teresa Ribeiro de Carvalho - Professora
142- Tiago Leal Sousa- Enfermeiro
143 - Valdemar Marinho de Sousa - Agricultor
144 - Vanda Regina Bulcão - Professora
145 - Vânia da Silva Santos - Professora
146 - Vânia de Lima e Silva - Professora
147 - Veluzia Maciel de Sousa - Professora
148 - Wagner da Silva Santos - Motorista
149 - Zenaide de Holanda Lopes - Professora
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150 - Zilma Ribeiro de Carvalho- Professora
Conforme previsão contida no art. 426, §2º, do
Código de Processo Penal, seguem os artigos 436-446
do CPP
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento
compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos
de notória idoneidade.
(Redação dada pela Lei nº 1
1.689,
de 2008)
§ 1
o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos
do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou
etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou
econômica, origem ou grau de instrução.
(Incluído pela
Lei nº 1
1.689, de 2008)
§ 2
o A recusa injustificada ao serviço do júri acarret
ará
multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a
critério do juiz, de acordo com a condição econômica
do jurado.
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
(Redação
dada pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
III - os membros do Congresso Nacional, das
Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e
Municip
ais;
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
IV - os Prefeitos Municip
ais;
(Incluído pela Lei nº 1
1.689,
de 2008)
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e
da Defensoria Pública;
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de
2008)
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério
Público e da Defensoria Pública;
(Incluído pela Lei nº
1
1.689, de 2008)
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da
segurança pública;
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
VIII - os militares em serviço ativo;
(Incluído pela Lei nº
1
1.689, de 2008)
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que
requeiram sua dispensa;
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de
2008)
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento.
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 438.
A recusa ao serviço do júri fundada em
convicção religiosa, filosófica ou política importará no
dever de prestar serviço alternativo, sob pena de
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suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar
o serviço imposto.
(Redação dada pela Lei nº 1
1.689,
de 2008)
§ 1
o Entende-se por serviço alternativo o exercício de
atividades de caráter administrativo, assistencial,
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na
Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade
conveniada p
ara esses fins.
(Incluído pela Lei nº 1
1.689,
de 2008)
§ 2
o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado
constituirá serviço público relevante, estabelecerá
presunção de idoneidade moral e assegurará prisão
especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo.
(Redação dada pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição
do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de
condições, nas licitações públicas e no provimento,
mediante concurso, de cargo ou função pública, bem
como nos casos de promoção funcional ou remoção
voluntária.
(Redação dada pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos
ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão
do júri.
(Redação dada pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 442.
Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de
comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se
antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada
multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério
do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
(Redação dada pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo
relevante devidamente comprovado e apresentada,
ressalvadas as hipóteses de força maior
, até o momento
da chamada dos jurados.
(Redação dada pela Lei nº
1
1.689, de 2008)
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão
motivada do juiz presidente, consignada na ata dos
trabalhos.
(Redação dada pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto
de exercê-la, será responsável criminalmente nos
mesmos termos em que o são os juízes togados.
(Redação dada pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
Art. 446.
Aos suplentes, quando convocados, serão
aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas
e escusas e à equiparação de responsabilidade penal
prevista no art. 445 deste Código.
(Redação dada pela
Lei nº 1
1.689, de 2008)
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
a MM. Juíza que fosse expedido o presente Edital, que
será afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo
e no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
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14.29. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6/2019 Livro D nº 1, Folha 61372786 

14.30. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5/2019 Livro D nº 1, Folha 51372787 

14.31. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0802446-05.2019.8.18.00321372922 

14.32. EDITAL DOS JURADOS DEFINITIVOS 2020.1372951 

Comarca de Ipiranga do Piauí-Piauí, aos dezessete dias do
mês de outubro de dois mil e dezesseis
Eu___________Edilma Maria de Sousa B. Carvalho
Secretária, o digitei e subscrevi. Juscelino Norberto da
Silva Neto. Juiz de Direito. Juscelino Norberto da Silva
Neto, Juiz de Direito Substituto.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EZEQUIAS DE ASSUNÇÃO SÉRIO e FRANCISCA NATÁLIA CESAR NORONHA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TRABALHADOR RURAL, natural de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, nasceu em SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS-SP, nascido em 06 de Maio de 1999, residente e domiciliado COVA DONGA, BR 020, PIO IX-PI, filho de RUFINO LIBÂNIO
SÉRIO e MARIA DO SOCORRO ASSUNÇÃO SÉRIO. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TRABALHADORA RURAL, natural de
PARAMBU-CE, nasceu em PARAMBU-CE, nascida em 14 de Outubro de 2001, residente e domiciliada COVA DONGA, MONTE SION,
PARAMBU-CE, filha de JOSÉ CLÁUDIO NORONHA CANUTO e EVA CESAR DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-
o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
PIO IX/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ ANTÔNIO ELOI DE MOURA FÉ OFICIAL

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ELAELTON RODRIGUES LEAL e MARIA EDENIZIA PEREIRA ROCHA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TRABALHADOR RURAL, natural de SÃO JULIÃO-PI, nasceu em SÃO JULIÃO-PI, nascido em
1º de Julho de 1998, residente e domiciliado LOCALIDADE PORCOS I, S/N, ZONA RURAL, SÃO JULIÃO-PI, filho de ELCIO DA SILVA LEAL e
ANA CLEIDE RODRIGUES. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TRABALHADOR RURAL, natural de FRONTEIRAS-PI, nasceu em
FRONTEIRAS-PI, nascida em 04 de Fevereiro de 1983, residente e domiciliada POVOADO POÇO DA AREIA, ZONA RURAL, FRONTEIRAS-PI,
filha de ADÃO JOAQUIM PEREIRA e SEVERINA DE SOUSA ROCHA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E,
para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
PIO IX/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ ANTÔNIO ELOI DE MOURA FÉ OFICIAL
RA FÉ OFICIAL

INTIMAR o Advogado GELSIMAR ANTONIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAUJO - OAB PI15606 - CPF: 300.265.868-51 da Sentença de ID.
6841192.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM DEFINITIVA DOS JURADOS QUE COMPORÃO O TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUÍ, DURANTE O ANO DE 2020.
O Juiz Arilton Rosal Falcão Junior, Juiz de Direito Auxiliar desta Comarca de Esperantina, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc. FAZ SABER
o quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiver, que em cumprimento ao disposto nos arts. 425 e 426 do Código de Processo Penal
apresenta a listagem geral dos jurados que comporão o Tribunal do Júri no ano de 2020, tendo a escolha recaída nas seguintes pessoas:
ALESSANDRA MARIA DA SILVA CARVALHO, BRASILEIRA, ESTUDANTE,
PATRICIA LINA DE CARVALHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA,
ALCIDELIA MAGALHAES ALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ENFERMEIRA,
CRISTIANA SÁ FELIX, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL,
POLIANA MELO CARVALHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTETICISTA,
AMANDA SAMPAIO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PSICÓLOGA,
ANTONIO LUAN DE CARVALHO LOPES, BRASILEIRO, CASADO, PROFESSOR,
LUAN CASSIO PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, FISIOTERAPEUTA,
SILVIA MACHADO DE ARAUJO, SERVIDORA PÚBLICA
ANTONIA NIRLEY SOARES DE ARAUJO, VENDEDORA
TACIANE DE JESUS SILVA AMORIM, BRASILEIRA, CASADA, VENDEDORA,
KEMISON SEMEÃO CARDOSO, VENDEDOR
CAROLINA SILVA SENA, BRASILEIRA, DENTISTA.
GHEYMISON BATISTA PEREIRA, BRASILEIRO, ENGENHEIRO CIVIL
IANCA SAMYA OLIVEIRA LAGES, BRASILEIRA, ENFERMEIRA
LUÍSE BIANCA OLIVEIRA VERAS, BRASILEIRA, PSICÓLOGA
MYLLENA MAYLLA BRITO SAMPAIO - ESTUDANTE
WERYK SANTANA FONTINELE, BRASILEIRO, ESTUDANTE
GEOVANE SAMYO, BRASILEIRA, ENGENHEIRO CIVIL
LUANA MARA BASTOS, BRASILEIRA, FARMACÊUTICA
BRENDA DE CARVALHO LUZ, ESTUDANTE
JORGE LUIS ARAUJO LOPES LAGES, ESTUDANTE
NAIARA DAMASCENO BARROS, COMERCIÁRIA,
LUCAS ROCHA SAMPAIO, BRASILEIRO, ATENDENTE
ANA MAURICELIA DE CASTRO SILVA, BRASILEIRA.
IANNA PEREIRA SÁ, ESTUDANT
GICELYNNE RODRIGUES DE FREITAS LAGES, AUTONOMA
IARA PEREIRA SANTOS, ESTUDANTE
JOÃO DE SOUSA AGUIAR FILHO, ESTUDANTE
JOSÉ MARIA SOUSA SILVA JÚNIOR, ESTUDANTE
RHAILA LUDIMILA VENTURA DE SOUSA, ESTUDANTE
SANDRA MARIA CALDAS CASTRO, ESTUDANTE
JACIRA GOMES ROCHA, ESTUDANTE,
JOICILENE SOUSA PESSOA, ESTUDANTE
JOSÉ BARROS DE ARAÚJO, ESTUDANTE
LEONARDO OLIVEIRA DA CUNHA, ESTUDANTE
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MARCOS AUGUSTO DA SILVA SABINO ESTUDANTE
MOISÉS SOUSA VIANA, ESTUDANTE
RUTH KELLY ALVES DE CASTRO, ESTUDANTE
DANIELA SILVA SANTOS, ESTUDANTE
VINÍCIUS AMORIM GARCIA, ESTUDANTE
ANA KAUYSA SOUSA QUARESMA, ESTUDANTE
MARIA ESPERANÇA ALVES DA SILVA, ESTUDANTE
AURINETE SOUSA SANTOS, ESTUDANTE
EDNALVA OLIVEIRA DUARTE, ESTUDANTE
ANTÔNIA PEREIRA SOUSA, ESTUDANTE
FRANCÍLIO CARDOSO AQUINO, ESTUDANTE
LÚCIA HELENA NASCIMENTO SAMPAIO, ESTUDANTE
LUCILENE CASTRO FERREIRA, ESTUDANTE
CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO, ESTUDANTE
ELMA MARIA DA SILVA, ESTUDANTE
RITA DE KÁSSIA DA SILVA CASTRO, ESTUDANTE
SAMYA PRISCYLLA ALVES DO NASCIMENTO, ESTUDANTE
FÁBIO BATISTA MELO, ESTUDANTE
MARIA NAIANE CASTRO OLIVEIRA, ESTUDANTE
FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO MELO, ESTUDANTE
JOSIANE DA SILVA SABINO, ESTUDANTE
NAYANA ARAÚJO DA SILVA, ESTUDANTE
PAULIANA MARCIA DA SILVA, ESTUDANTE
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SANTOS, ESTUDANTE
MATEUS DA COSTA GOMES, ESTUDANTE
SEBASTIÃO DA COSTA DA SILVA FILHO, ESTUDANTE
TACIANA FERREIRA MORAIS, ESTUDANTE
VALDECI CHAVES DOS SANTOS JÚNIOR, ESTUDANTE
CLARA SOUSA PEREIRA, ESTUDANTE
JOÃO VITOR MARQUES ARAÚJO, ESTUDANTE
MARIA DIANELLY FERREIRA SANTOS, ESTUDANTE
SHÂMARA NICOLLY FONTENELE SOUSA, ESTUDANTE
ALLAN FREITAS BARROS, ESTUDANTE
ZANAJADE RODRIGUES SILVA, ESTUDANTE
ÉRICA MARIA SOUSA SANTOS, ESTUDANTE
ANA PAULA CARVALHO AMORIM, ESTUDANTE
ARNALDO FERREIRA DE SOUSA NETO, ESTUDANTE
ARTHUR EDSON CARVALHO PEREIRA, ESTUDANTE
ISADORA SANTOS MELO, ESTUDANTE
VANDERSON DE OLIVEIRA COSTA, ESTUDANTE
JOSÉ RIBEIRO DE AGUIAR, ESTUDANTE,
FELIPE BRUNO DE SOUSA AMORIM, ESTUDANTE,
JARDEL RODRIGUES NUNES, ESTUDANTE
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, ESTUDANTE,
SHEILA SALES PAIVA SOARES, ESTUDANTE,
GILMAR CARVALHO DA SILVA, ESTUDANTE,
ALAN FRANK DE ARAÚJO SOUSA, ESTUDANTE
FERNANDO DE SOUSA VIEIRA, ESTUDANTE,
HELENA ALVES DE SOUSA, ESTUDANTE,
CLEISON TIAGO DA SILVA, ESTUDANTE
JEREMIAS DE OLIVEIRA LIMA, ESTUDANTE
JOSELY GOMES ARAÚJO, ESTUDANTE
JOÃO LUCAS DA SILVA, ESTUDANTE
MARILYA SUYANE NASCIMENTO SAMPAIO, ESTUDANTE,
ODAIR SILVA DOS SANTOS, ESTUDANTE
DAVID LAGES TELES COSTA DE OLIVEIRA, ESTUDANTE
LETICIA RODRIGUES SILVA, ESTUDANTE
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES CARVALHO, ESTUDANTE
RAYANE MARIA SOUSA XAVIER, ESTUDANTE
DAVID DA SILVA ALVES DO NASCIMENTO, ESTUDANTE
EROS XAVIER DA SILVA ARAGÃO, ESTUDANTE
MARIA DE LOUDES VIEIRA PEREIRA, ESTUDANTE,
MYCHELLE SOUSA VAZ, ESTUDANTE
RAFAEL RAMOS MACHADO, ESTUDANTE,
RANGEL VIANA DO NASCIMENTO CASTRO MENEZES, ESTUDANTE,
ALDA BEATRIZ SÁ OA SILVA, ESTUDANTE
BEATRIZ DE SOUSA COSTA, ESTUDANTE
ALEX DO VALE ALMEIDA, RUA SANTOS DUMONTE, ESTUDANTE
ANGELICA ARAUJO SOUSA, ESTUDANTE
ANTONIO JOAQUIM DE CARVALHO NETO, ESTUDANTE,
CAMILLA DE OLIVEIRA DA SILVA, ESTUDANTE,
FRANCISCA MARINA NASCIMENTO SANTOS, ESTUDANTE,
FRANCISCA SOARES DOS SANTOS, ESTUDANTE
FRANCISCO DAS CHAGAS LUZ FILHO, ESTUDANTE
FRANCISCO AMORIM DA SILVA, ESTUDANTE
JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA, ESTUDANTE
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LEAL, ESTUDANTE
MARIA ELDELANE ALVES DA SILVA, ESTUDANTE
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MATEUS ALEXANDRE LIMA MELO, ESTUDANTE
RICARDO RAMOS SILVA, ESTUDANTE
TERESINHA DE SOUSA E SILVA, ESTUDANTE
FRANCISCO WEMERSO CARDOSO FREITAS, ESTUDANTE
JAQUELINE MARIA SANTANA, ESTUDANTE
MARIA SAMARA DA SILVA MEIRELES, ESTUDANTE
MARTA FORTES CASTELO BRANCO, ESTUDANTE
RINALDO LAGES REBELO, ESTUDANTE
VANUZA MARIA FERREIRA DE OL VEIRA, ESTUDANTE
FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA, ESTUDANTE
DARLYSON JORDÃO LUSTOSA DE OLIVEIRA, ESTUDANTE
DIEGO AGUIAR ALVES, ESTUDANTE
DOUGLAS MIRANDA ROCHA, ESTUDANTE
MICHAEL SANTOS PEREIRA, ESTUDANTE
ITALO MARCOS SAMPAIO DO VALE, ESTUDANTE
ANTONIO GEISON DA SILVA PEREIRA, ESTUDANTE
FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES SILVA, ESTUDANTE
JOSE CLAUDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS, ESTUDANTE
VANIA MARIA DE ARAUJO MELO, ESTUDANTE
ABEL RIBEIRO GARCIA, ESTUDANTE
ALEXANDRA BORGES DA SILVA LUSTOZA, ESTUDANTE
IOLANDA DE CARVALHO, ESTUDANTE
CARLOS EDUARDO SILVA, ESTUDANTE
MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO, ESTUDANTE
MARIA DO CARMO NUNES DE ARAUJO, ESTUDANTE
FRANCISCO EDIVALOO AGUIAR SOUSA JÚNIOR, ESTUDANTE
GABRIEL DOS SANTOS AMORIM, ESTUDANTE
MARIA OLIVEIRA MACHADO, ESTUDANTE
LUIZ EDUARDO SANTOS MACHADO, ESTUDANTE
MARCOS VINICIUS SANTOS SILVA, ESTUDANTE
MATEUS DA SILVA GONÇALVES, ESTUDANTE
MAURICIO CARDOSO DA COSTA FILHO, ESTUDANTE
ECILA BRENDA DAMASCENO LIARTE, ESTUDANTE
EDILENE ARAÚJO CORDEIRO, ESTUDANTE
MARIA EDIANA SILVA, ESTUDANTE
LUCAS SAMPAIO CARVALHO, ESTUDANTE
MARIANA MAGALHAES CARVALHO, ESTUDANTE
THAWANE DOS SANTOS PEREIRA, ESTUDANTE
ANTONIA JULIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA, ESTUDANTE
DARCIEL ALVES RODRIGUES, ESTUDANTE
DELSON MONTE QUEIROZ , ESTUDANTE
ELDA PONTES DE SOUSA, ESTUDANTE
ELIZIANE BEZERRA FREITAS, ESTUDANTE
FRANCISCO DAS CHAGAS COELHO DE CARVALHO, ESTUDANTE
GILMARA NUNES OLIVEIRA, ESTUDANTE
ISABEL DE AMORIM CAVALEIRO BARROSO, ESTUDANTE
ANTONIA KELE DE CARVALHO , ESTUDANTE
ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES JÚNIOR, ESTUDANTE
ANTONIO JOSÉ DE JESUS SILVA , ESTUDANTE
CLARA MÓNICA SILVA SANTOS, ESTUDANTE
FRANCISCO FLAVIO CARVALHO PEREIRA, ESTUDANTE
JÚLIO CÉSAR BRITO SAMPAIO, ESTUDANTE
FILIPE SILVA RESENDE, ESTUDANTE
LIGIA MARIA FIALHO OLIVEIRA DA COSTA, ESTUDANTE
NATANYELLE SOUSA E SILVA, ESTUDANTE
RENATO JUNIO ALVES OOS SANTOS, ESTUDANTE
TAINA SILVA CORDEIRO, ESTUDANTE
WANDERSON WILLIAN FURTADO DA SILVA, ESTUDANTE
WERBERSON FÁBIO DOS SANTOS SIQUEIRA, ESTUDANTE
ZENAIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA, ESTUDANTE
CLEISON MARQUES DOS SANTOS, ESTUDANTE
JANE GOMES DE SOUSA, ESTUDANTE
MARIA RENATA SOARES CARVALHO, ESTUDANTE
MARQUIEL LOPES DA SILVA, ESTUDANTE
ALINE DE SOUSA BARBOSA MACHADO, ESTUDANTE
LARA CRISTINA TELES DE SA CARVALHO, ESTUDANTE
LUCIMAR ARAUJO OLIVEIRA, ESTUDANTE
MAIARA LAUANE SANTIAGO LEÅO, ESTUDANTE
MARCOS DE ASSIS SILVA, ESTUDANTE
MIKELLY AGUIAR RIBEIRO SILVA, ESTUDANTE
MILENA CARDOSO GOMES, ESTUDANTE
RAIANNY DOS SANTOS RODRIGUES CHAVES, ESTUDANTE
REBECA SILVA CUNHA, ESTUDANTE
AGNER LEAL SOUSA, ESTUDANTE
MARIA FILOMENA SILVA, ESTUDANTE
JOSUÉ DA SILVA MACHADO, ESTUDANTE
ELVIS CAVALCANTE BARROSO, ESTUDANTE
FRANCYELLE SOUSA DA SILVA, ESTUDANTE
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JAIME FRANCISCO SILVA, ESTUDANTE
MARCIA BENEDITA AGUIAR RODRIGUES, ESTUDANTE
ARLON RAMOS GOMES, ESTUDANTE
MARIA DO SOCORRO BATISTA DE AMORIM, ESTUDANTE
SÁVIO FURTADO DE MELO, ESTUDANTE
BRUNA RAISSA SANTOS, ESTUDANTE
GEANE MARIA SOUSA XAVIER, ESTUDANTE
ISAC RAMOS PIRES PEREIRA, ESTUDANTE
KEILA DO NASCIMENTO SILVA, ESTUDANTE
BARBARAH MARIA MORAIS OLIVEIRA, ESTUDANTE
ELIANE RIBEIRO DA SILVA, ESTUDANTE
HENRIQUE PEREIRA DA COSTA, ESTUDANTE
IARA RAMOS PIRES PEREIRA, ESTUDANTE
MARIA ELINE ALMEIDA CALAÇA, ESTUDANTE
ANNA CRISTINA SILVA, ESTUDANTE
MARIA EDUARDA SOUSA, ESTUDANTE
ROGÉRIO SILVA ALVES, ESTUDANTE
BRUNA MARCELA FARIAS AMORIM, ESTUDANTE
CRISTIANA OLIVEIRA SANTANA, ESTUDANTE
EDMARA CARVALHO OLIVEIRA, ESTUDANTE
JANAYNNA VITÓRIA , ESTUDANTE
JOSE LEONAROO DOS SANTOS, ESTUDANTE
JOSEANA MARQUES JARDIM, ESTUDANTE
LIVIA RODRIGUES DA SILVA PINTO, ESTUDANTE
MARIA JOSÉ QUARESMA DE SOUSA NETA, ESTUDANTE
ANA TAIS SILVA SOUSA OLIVEIRA, ESTUDANTE
MARLY PEREIRA GUEDES SILVA, ESTUDANTE
MAYARA SOUZA SILVA, ESTUDANTE
NATHIELY ALVES OE OLIVEIRA, ESTUDANTE
THAYNA TALYS LIRA SAMPAIO, ESTUDANTE
ANTONIA ÅNGELA MELO DE SOUSA, ESTUDANTE
DEIVISON LIMA ALMEIDA, ESTUDANTE
GESSYKA VANESSA MACHADO OLIVEIRA, ESTUDANTE
ANTONIA SANDRA SANTOS FONTINELE, ESTUDANTE
CLEVES NASCIMENTO DE SOUSA, ESTUDANTE
WILSON BATISTA DE AMORIM NETO, ESTUDANTE
DEUSINALDA REGO DA SILVA, ESTUDANTE
FRANCILENE MONÇÃO DE PAIVA, ESTUDANTE
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA SOBRINHO, ESTUDANTE
ANTONIO CARLOS PEREIRA LIMA, ESTUDANTE
MIKAELY SOUZA LIMA, ESTUDANTE
JOSE CAIO DE FREITAS AMORIM, ESTUDANTE
JOSE SAMPAIO CAVALEIRO, ESTUDANTE
LAIS MOREIRA SOUSA, ESTUDANTE
MARIA DOS SANTOS SILVA, ESTUDANTE
MARIA IVANA RODRIGUES, ESTUDANTE
ERISVALDO RODRIGUES SOARES, ESTUDANTE
JOSÉ NERO CARVALHO SILVA, ESTUDANTE
DEBORA CARVALHO BEZERRA, ESTUDANTE
ANGELA MELO DE SOUSA, ESTUDANTE
DEIVISON LIMA ALMEIDA, ESTUDANTE
JOAO BATISTA FERREIRA LUSTOSA, ESTUDANTE
GESSIKA VANESSA MACHADO OLIVEIRA, ESTUDANTE
ANTONIA SANDRAS SANTOS FONTINELE, ESTUDANTE
QUELINE OLIVEIRA DE CARVALHO, ESTUDANTE
SAMILLA LOUZEIRO DOS SANTOS RODRIGUES, ESTUDANTE
JOSE CAIO FREITAS AMORIM, ESTUDANTE
LAIS MOREIRA SOUSA, ESTUDANTE
MARIA DOS SANTOS SILVA, ESTUDANTE
MARIA IVANA RODRIGUES, ESTUDANTE
ERISVALDO RODRIGUES SOARES, ESTUDANTE
JOSE NERO CARVALHO SILVA, ESTUDANTE
JOYSE SAMPAIO CAVALEIRO, ESTUDANTE
DENISE ARAÚJO ALVES, ESTUDANTE
LUCILENE BARROS MORAIS, ESTUDANTE
MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO, ESTUDANTE
FRANCISCO DIELSON CARVALHO MONTE, ESTUDANTE
DEBORA CARVALHO BEZERRA, ESTUDANTE
MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO, ESTUDANTE
ADALBERTO RAMOS FERNANDES, ESTUDANTE
FRANCISCO HÉRCULES SOUSA SILVA SANTOS, ESTUDANTE
SABRINA PEREIRA DE SOUSA, ESTUDANTE
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS, ESTUDANTE
DANILO ARAUJO QUARESMA, ESTUDANTE
ANA KAMILA SILVA DOS SANTOS, ESTUDANTE
ANTONIA GEOVANA DUARTE SAMPAIO, ESTUDANTE
CLAYTON HENRIQUE DA SILVA COSTA, ESTUDANTE
DANYELLY MARIA ANGELO MORAES, ESTUDANTE
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IGOR SILVA NUNES, ESTUDANTE
EVANELE DE AGUIAR SILVA, ESTUDANTE
GABRIELA PIRES DE CARVALHO, ESTUDANTE
JARDEL LIMA SOUSA, ESTUDANTE
RODRIGO NATHANAEL SILVA SOUSA, ESTUDANTE
ANA CAROLLYNA OLIVEIRA LOPES, ESTUDANTE
EDINA FRANCISCA ALVES DE SOUZA, ESTUDANTE
MARIA MARCELANE DA SILVA ARAUJO, ESTUDANTE
TALITA CUNHA DA SILVA, ESTUDANTE
ALINE VANESSA OLIVEIRA COSTA, ESTUDANTE
FRANCISCO FRANSNEOIR COSTA GOMES, ESTUDANTE
GRAZIELE ALVES DE SOUSA, ESTUDANTE
KAMILA GOMES CARVALHO, ESTUDANTE
MARIA JESSICA SILVA DOS SANTOS, ESTUDANTE
MARIA LEONARIA DA SILVA, ESTUDANTE
SERENA LESLY BARBOSA LIMA, ESTUDANTE
ALINE FERREIRA RIBEIRO, ESTUDANTE
DAYANE MARIA BATISTA SOARES, ESTUDANTE
GABRIELE SÁ NUNES, ESTUDANTE
GERMANA AGUIAR SILVA, ESTUDANTE
GUSTAVO LIMA DA SILVA, ESTUDANTE
MARIA CAROLINA DOS SANTOS SEREJO, ESTUDANTE
RAQUEL DA SILVA SOUSA, ESTUDANTE
SORAVA SOUZA CARVALHO ALMEIDA, ESTUDANTE
MAYRA RAFAELA SOUSA SIROUEIRA, ESTUDANTE
CRISTIANA SOARES DA SILVA, ESTUDANTE
IARA DE PAIVA ARAÚJO, ESTUDANTE
DANIELE DA SILVA SOUSA, ESTUDANTE
MARIA JOSÉ DE SA LEMOS, ESTUDANTE
MARIA LIDIA DE CARVALHO SILVA, ESTUDANTE
PAULO CÉSAR REZENDE, ESTUDANTE
ANTÓNIA RODRIGUES SAMPAIO, ESTUDANTE
RAIMUNDO NONATO DOS SANTO, ESTUDANTE
MARA ALMEIDA COELHO, ESTUDANTE
RAQUEL PEREIRA MACHADO, ESTUDANTE
JOSEANE DA CRUZ RAMOS, ESTUDANTE
SABRINA NASCIMENTO SANTOS, ESTUDANTE
PABLO GABRIEL, ESTUDANTE
MARIA DO SOCORRO CARVALHO SAMPAIO, ESTUDANTE
DANIELA RIBEIRO NASCIMENTO, ESTUDANTE
DEBORA SOARES DA SILVA, ESTUDANTE
FABRICIO DE SOUZA OLIVEIRA, ESTUDANTE
FRANCINARA RIBEIRO SILVA, ESTUDANTE
LENISVALDA SOUSA DE CASTRO, ESTUDANTE
MARSUELE VENTURA BARBOSA, ESTUDANTE
ANTONIO JOSÉ SAMPAIO, ESTUDANTE
FRANCISCA MARIA LIMA DE ALMEIDA SOUSA, ESTUDANTE
MARIA ROSÂNGELA DA SILVA, ESTUDANTE
ANA PAULA DE CARVALHO QUARESMA, ESTUDANTE
BRUNA DE CASTRO XAVIER, ESTUDANT
FRANCISCO TIAGO NASCIMENTO SANTOS, ESTUDANTE
GEORGIA DE BARROS MACEDO LIMA, ESTUDANTE
JANAINA SILVA RIOTINTO, ESTUDANTE
JÉSSYCA JAMMYLE SILVA LIMA, ESTUDANTE
ROSALINA MORAES DE BARROS, ESTUDANTE
SARA CARDOSO MACHADO, ESTUDANTE
LUCÉLIA DA SILVA CARVALHO, ESTUDANTE
AMANDA RODRIGUES DA SILVA, ESTUDANTE
BRUNA MARIA DO MONTE ALVES, ESTUDANTE
JESUA LUSTOSA SANTOS, ESTUDANTE
MARCIA JANE SOUSA XAVIER LUSTOSA, ESTUDANTE
MARIA LILIAN DE CARVALHO SILVA, ESTUDANTE
ROSANNE MARIA DE MORAES ALVES, ESTUDANTE
ROSEANE DE PAIVA SILVA, ESTUDANTE
ANY CRISTINA DE OLIVEIRA ARÁUJO, ESTUDANTE
MARLYS RAMOS MACHADO DA SILVA, ESTUDANTE
MAYLA KATLLEN MARQUES SOARES SILVA, ESTUDANTE
MILENA OLIVEIRA FERREIRA, ESTUDANTE
SANDRA OLIVEIRA NUNES, ESTUDANTE
MARIANE SOUSA E SILVA, ESTUDANTE
LUCIANE CASTRO LOPES, ESTUDANTE
ARTERO DIAS LIARTE JUNIOR, EMPRESÁRIO
EDUARDO MAXIMO MEDEIROS, EMPRESÁRIO
ERYCA QUARESMA FALCAO, PROFESSORA
YTALO TELES DE CARVALHO, DENTISTA
YLMARA TELES DE CARVALHO FIGUEIREDO, ENFERMEIRA
YSANNIO AUGUSTO OLIVEIRA RIBERO, AUTONOMO
WILLIANE LEAL PIRES, ESTUDANTE,
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14.33. EDITAL DE CITAÇÃO - PROCESSO Nº 0825285-88.2019.8.18.0140/ PJE1372965 

LUAN MAYKON SAMPAIO FONTINELE, AGENTE DE ENDEMIAS
MARTA MARIA TELES, EMPRESÁRIA
MARA GARDENE FONTINELE, EMPRESÁRIO
HERMES NOGUEIRA PORTELA NETO, AUTONOMO
KAMILA SILVA FONTINELE
ROGERIO SILVA ALVES, AUTONOMO
NAYRA BIANCA AMORIM SILVA, ESTUDANTE
MONIELLY SOUSA DO NASCIMENTO, ESTUDANTE
LORENA RUANNA FONTINELE LAGES DO VALE, BANCÁRIA
JESUA THAYLLE LUSTOSA, ESTUDANTE
RICARDO MELO RIBEIRO, FOTOGRÁFO
FELIPE CALISTO ROCHA, PROFESSOR
CLEIA AGUIAR OLIVEIRA, ASSISTENTE SOCIAL
DEBORAH ARAUJO SILVA, FONOAUDIÓLOGA
ANDRESSA MYLLENA FORTES NATUR, ESTUDANTE
JESSYANNE QUARESMA FORTES MONTE, DENTISTA
LEILA MARIA FORTES, EMPRESÁRIA
SARA MAGALHÃES PONTES, EMPRESÁRIA
ANA CALISTA RODRIGUES ARAUJO, ENFERMEIRA
ANDERSON DUARTE MACHADO, BIOMÉDICO
ARIANNY MIRANDA LOPES DA COSTA, NUTRICIONISTA
ARIELLY MIRANDA LOPES DA COSTA, FONOAUDIÓLOGA
CARINA SANTOS NORONHA, FISIOTERAUPETA
CARLA NAZARÉ MIRANDA SÁ AMORIM, NUTRICIONISTA
JACIELE LEAL RESENDE, ESTUDANTE
AMELIANE DO NASCIMENTO SILVA, ESTUDANTE
JACIARA JORDANA SILVA, NUTRICIONISTA
ANNY KAROLINNY DAMASCENO SANTANA, ENFERMEIRA
Da Função do Jurado
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipal;
IV - os Prefeitos Municipais;
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - os militares em serviço ativo;
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. -
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à- sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar- se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. E para que chegue ao conhecimento de todos, Os MMs. Juízes de Direito pediram que
fosse expedido o presente Edital, que será afixado à porta do Tribunal do Júri. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Esperantina, Estado
do Piauí, aos 31 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (31.10.2019). Eu, Eud'o de Araújo Fortes, Secretário da Vara/ Analista
Judiciário da Vara Única, o digitei e subscrevi.
Arilton Rosal Falcão Junior
Juíz de Direito Auxiliar

PROCESSO Nº: 0825285-88.2019.8.18.0140
CLASSE: PERDA OU SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR (1426)
ASSUNTO(S): [Abandono Material]
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INTERESSADO: MARIA MADALENA SANTOS BISPO
EDITAL DE CITAÇÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 150



14.34. PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PROCLAMAS1372995 

14.35. INTIMAÇÃO1373013 

14.36. INTIMAÇÃO1373014 

14.37. Aviso de Intimação - adv. Ana Sabrina Fontes Ibiapino - OAB/PI 17895 - Proc. 0001591-26.2019.8.18.0032

1373049 

14.38. Aviso de Intimação - adv. Osvaldo Marques da Silva - OAB/PI 3245 - Proc. 0800162-24.2019.8.18.00321373121 

14.39. Intimação Perícia1373148 

14.40. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS1373149 

Prazo de 10 (dez) dias
A Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda, Relativo (a)(o) menor(es): L. S. B. (Processo nº
0825285-88.2019.8.18.0140), requerida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, ficando por este Edital CITADO(A) o(a)(s) Sr(a)(s) MARIA
MADALENA SANTOS BRITO, residente(s) e domiciliado(a)(s) em endereço ignorado, para querendo, oferecer resposta escrita com prazo de
pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso,
conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após prazo dilatório de 15 dias, sob pena
de revelia, advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de
editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de novembro de
2019 (04/11/2019).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE BARRO DURO - PI
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PI
EDITAL Nº 5/2019, LIVRO D Nº 5, FOLHA 44, TERMO 1463.
MATRÍCULA: 149211 01 55 2019 6 00005 044 0001463- 03.
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
SATURNINO ALVES DE MOURA JUNIOR e RUTH DOS SANTOS MOURA.
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR (A), natural de ELESBÃO VELOSO - PI, nasceu em ELESBÃO VELOSO - PI,
nascido em 09 de Maio de 1997, residente e domiciliado na AVENIDA MAJOR RICARDO, Nº 209, BAIRRO SANTO ANTONIO, NA CIDADE DE
SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - PI, filho de SATURNINO ALVES DE MOURA e RAIMUNDA ALVES DA CONCEIÇÃO.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão LAVRADOR (A), natural de TERESINA - PI, nasceu em TERESINA - PI, nascida em 27 de
Julho de 1993, residente e domiciliada na AVENIDA MAJOR RICARDO, Nº 209, BAIRRO SANTO ANTONIO, NA CIDADE DE SÃO FÉLIX DO
PIAUÍ - PI, filha de RAIMUNDO NONATO DE MOURA e MARIA OSMERITA DOS SANTOS MOURA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, mandei digitar o presente que será afixado no lugar público
e de costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6.015/73, dos Registros Públicos.
Gláuber Sarmento de Souza - Escrevente Cartorário

INTIMAÇÃO a parte Requerente SILVANA DA SILVA COSTA para manifestação na forma do Despacho proferido, cujo teor vem a seguir
transcrito: "[...] a MM. Juíza determinou a sua intimação por edital, com prazo de 15 dias, para no prazo de 05 dias (i) regularização do feito,
juntando aos autos cópias dos documentos do autor e representante legal; (ii) ratificar interesse no feito; e, (iii) requerer o que entender de direito,
sob pena de extinção. [...]".

INTIMAÇÃO das partes Autoras MARIA DE JESUS ALVES LEITE e N. D. J. A. B., através de sua Advogada JORRICELI ALMEIDA DE
CARVALHO - OAB PI 6322, para ciência acerca da Sentença proferida cujo dispositivo vem a seguir transcrita: "Diante dos fatos, em
consonância com o parecer ministerial, julgo o pedido IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, NCPC. Após o trânsito em julgado, promova-se
a baixa e arquivamento do presente feito. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BATALHA-PI, 24 de
setembro de 2019. Lidiane Suély Marques Batista Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Batalha.".

Intimar a advogada Ana Sabrina Fontes Ibiapino - OAB-PI 17895 da sentença de ID nº 6640553.

Intimar o advogado Osvaldo Marques da Silva - OAB/PI 3245 do despacho de ID nº 6645220, para, no prazo de 15(quinze) dias, dizer se tem
interesse no prosseguimento da demanda, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do feito, por abandono.

Processo nº 0001037-75.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ESMEL AGROPECUÁRIA S/A Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), ROSANGELA
BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM, SEBASTIÃO AMORIM FERREIRA, JAIR ALVES DOS SANTOS Advogado(s): SYNARA LEMOS
DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes e os assistentes técnicos acerca da realização de perícia complementar no dia 26/11/2019, com previsão de início às oito
horas (08:00). O local de partida será combinado entre o perito e as partes do processo, podendo o perito ser contatado pelo endereço eletrônico
heliomsantos@hotmail.com ou pelos contatos telefônicos (86) 9 9800-0574 / (89) 9 8112-6772, nos termos da Manifestação de Id Num. 7014748.
bom jesus-PI, 4 de novembro de 2019.
JOSE ALEXANDRE DE SOUSA NETO
Secretaria da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus

Processo nº 0000906-60.2016.8.18.0031
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
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14.41. Aviso de intimação1373306 

14.42. EDITAL DE CITAÇÃO1373479 

14.43. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA1373523 

14.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1372346 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos interessados incertos e não sabidos que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, tramita uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS POR MORTE
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRANSITO, Processo nº 0000906-60.2016.8.18.0031, ajuizada por MARIA MIRIAM DOS SANTOS SILVA,
brasileira, viúva, do lar e JOYCIANE DOS SANTOS SILVA, brasileira, solteira, estudante, residentes e domiciliadas à Rua David Caldas, nº 949,
bairro Bebedouro, em face de SERGIO ROBERTO CARVALHO SILVA e FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE OLIVEIRA, ficando por
este edital CITADO o requerido FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE OLIVEIRA, de qualificação e endereço ignorados, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do edital, sob pena de revelia.
Em caso de revelia será nomeado curador especial. E,para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 1 de novembro de 2019 (01/11/2019). Eu,Iara
Fernandes Pachêco, digitei, subscrevi eletronicamente.

Aviso de Intimação
PROCESSO Nº 0000001-87.1998.8.18.0095
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Executado(a): MARIA CARLEUSA DOS SANTOS BATISTA DE CARVALHO
Advogada LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, OAB/PARANÁ Nº 8123
Fica a advogada LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, OAB/PARANÁ Nº 8123, INTIMADA da virtualização dos presentes autos, que tramitava
no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente no Sistema Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do Provimento CGJ nº. 17 de
24 de outubro de 2018. Fica ainda INTIMADO de que a presente certidão não servirá para contagem de prazo processual em curso, sendo
somente para informação acerca da conclusão da virtualização. Picos (PI), 04 de novembro de 2019. MÁRIO NARCIO RODRIGUES DE
CARVALHO, Oficial de Gabinete - Mat. nº 28041

PROCESSO Nº: 0800450-75.2019.8.18.0030
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO(S): [Usucapião Ordinária]
AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUSA, TERESINHA DE JESUS SILVA DE SOUSA
RÉU: AMALIA DO ESPIRITO SANTO CAMPOS, ESTADO DO PIAUI, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, MUNICIPIO DE OEIRAS
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Dr. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito Titular desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Totonho
Freitas, 930, Bairro Nova Oeiras, OEIRAS-PI, a AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIA, acima referenciada, proposta por JOÃO BATISTA DE
SOUSA, mestre de obra, portador da Identidade de nº 13.376.186-SSP/SP, inscrito no CPF: 007.768.418-40 e sua esposa TERESINHA DE
JESUS SILVA DE SOUSA, professora, portadora da cédula de Identidade R.G n° 1.091.364-SSP/PI, inscrita no CPF nº 373.661.063-72,
brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Rua Coronel Benedito Nunes, nº 300, bairro Canela, município de Oeiras-PI, relativa a um
imóvel situado nesta cidade, na Rua Cel. Benedito Nunes, bairro Canela, nesta cidade, consistente de UM LOTE DE TERRENO com a área de
580m² (quinhentos e oitenta metros quadrados), em forma triangular, com as seguintes confrontações: ao Norte limita com a Avenida José Maria
Mesquita, medindo 26,50 metros; ao Sul limita com a Rua Cel. Benedito Nunes, medindo 48,20 metros; ao Leste limita com a rua André Holanda,
medido 44,30 metros, conforme Planta e Memorial Descritivo anexos (doc. 07), o qual é sobra do terreno original, registrado em nome da Sra.
Amália do Espírito Santos Campos, com Registro Geral nº 19.148, fls. 67/68, no Livro 3/P. Ficam citados por este Edital os eventuais
interessados, conforme determina o art. 259, I do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos trinta e um dias de outubro de 2019 (31/10/2019).
Eu, Tarciana Maria dos Santos Rêgo, Auxiliar Judicial, digitei.

1ª Publicação
(...) Em lume ao exposto, e o que mais constam dos autos, considerando que foram atendidas as formalidades legais pertinentes à espécie e em
atenção ao que dispõe o art. 1.775, § 1º e art. 1.775-A, ambos do Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e, confirmando a curatela
concedida na decisão de Id. 2797355, DECRETO a interdição de JOSÉ FRANCIELIO BATISTA, e nomeio como seus curadores sua genitora,
MARIA FILOMENA BATISTA, e seu irmão, FRANCIMAR BATISTA, que não poderão por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis
ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial, devendo observar que os valores recebidos de entidade de
previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando.
Lavre-se o termo de curatela definitiva, constando às restrições acima.
Cumpra-se o disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil.
Inscreva-se a Sentença no Registro Civil competente.
Publique-se na Imprensa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo
deverá constar as restrições supra, referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial.
Sem custas e emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita concedido na decisão de Id. 2797355.
Publique-se, registre-se, intimem-se, e cumpra-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
OEIRAS-PI, 18 de junho de 2019.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

Processo nº 0000224-46.2014.8.18.0041
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOÃO FRANCISCO DA SILVA E RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Requerido: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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14.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1372441 

14.46. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372525 

14.47. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372665 

14.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372744 

14.49. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372768 

14.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372770 

Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, nego a concessão de liminar pleiteada, rejeito a preliminar e, no mérito, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do
CPC, por estarem ausente os requisitos legais.
Custas de lei, pelos autores, os quais condeno também em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
tendo em vista a simplicidade da matéria.
Defiro à parte autora o benefício da gratuidade.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000089-30.2006.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA JOSÉ SILVA MOTA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DELFINO MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: nomeio como curadora especial do requerido revel citada por edital a Dra Emilleny Rodrigues Morais (OAB/PI 9711), na forma do
art. 72, II do CPC.

Processo nº 0001261-21.2017.8.18.0036
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: NERIRRONY BELÉM LACERDA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: CAROLINE HOLANDA V. DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO VIEIRA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7538)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre Despacho inicial.

Processo nº 0000381-73.2010.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOÃO DE DEUS OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000187-48.2016.8.18.0041
Classe: Alvará Judicial
Requerente: OSMIR PIMENTEL DE ABREU E OUTROS, FRANCISCA PIMENTEL DE ABREU-FALECIDA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Em petição eletrônica (id n° 5003), os requerentes informam que todos os herdeiros são maiores e capazes, estando devidamente representados
nos autos, requerendo-se a partilha dos bens, porém, compulsando-se os autos, não se verifica a partilha dos bens para fins de homologação.
Deste modo, determino que, no prazo de 10 (dez) dias, os requerentes apresentem o plano de partilha de bens referente ao espólio de Francisca
Pimentel de Abreu, com as respectivas quotas-partes cabíveis a cada herdeiro.

Processo nº 0000500-97.2011.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: ABÍLIO ALMEIDA DA COSTA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89)
Usucapido: CIDAL CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000842-69.2015.8.18.0036
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14.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372772 

14.52. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372780 

14.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372783 

14.54. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372797 

14.55. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372842 

Classe: Inventário
Inventariante: MICHELLE COSTA DE CARVALHO, MICHAL NILSON COSTA DE CARVALHO
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, defiro o pedido para determinar o levantamento do valor de R$ 712,40 (setecentos e doze reais e quarenta centavos)
depositado na conta poupança de titularidade de Sr. Nilson Cesar de Carvalho, falecido, para fins de pagamento dos débitos tributários
(fls.26), conforme relatório de consulta de IPVA acostado aos autos. Expeça-se alvará. Em ato contínuo, determino que a inventariante,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os documentos que demonstrem a titularidade dos bens do espólio listados na petição
correspondente as primeiras declarações

Processo nº 0000486-25.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ANTONIO SEGISNANDO
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): ANANDDHA KELLEN DE MORAIS MARQUES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 16143), FREDERICO NUNES MENDES DE
CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), RAISSA PALOMA VELOSO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 13219)
Expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que apresente informações sobre a titularidade, da conta nº 64111416, agencia 0405-7, e se há
depósitos efetuados pelo Banco Bradesco no mês de fevereiro e março de 2015 e quais os valores correspondentes. Concedo o prazo de 20
(vinte) dias para resposta, sob pena de responsabilização pelo crime de desobediência.

Processo nº 0000423-18.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000398-75.2011.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: IVALDO JOSÉ VIEIRA DE MORAIS
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89), EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11490)
Usucapido: JOÃO VIEIRA LIMA, MARIA DA NATIVIDADE DE SOUSA, ODELIA MARIA VIEIRA DE MORAIS, DEUSELINA MARIA VIEIRA DE
MORAIS, OCELIA MARIA VIEIRA DE MORAIS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que junte aos autos a certidão de óbito do Sr. Libório Neto, assim como, para que se manifestar sobre a certidão de
fls. 47-v.

Processo nº 0000104-81.2015.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: AMÁLIA MARIA LOPES PINHEIRO RODRIGUES
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280)
Réu: RONALDO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000648-45.2010.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDINAR RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Usucapido: RAIMUNDO WILSON BARBOSA DAVIS, ÂNGELA BARBOSA DAVIS, ANISIO DAVIS FILHO, MARIA DO Ó BARBOSA DAVIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1372872 

14.57. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372875 

14.58. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372889 

14.59. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372911 

14.60. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1372946 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 4 de novembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000133-88.2002.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO SANTIAGO DA SILVA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a realização da audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 14/11/2019, as 09h15, na sede do Fórum de
Altos/PI.

Processo nº 0000542-39.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LUIS FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): SANNA CHRIS MOURA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12696)
Réu: EDILEUSA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000657-65.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATEUS VITORINO DA SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000336-30.2014.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA FERNANDES E JOÃO VÍTOR DE SOUSA FERNANDES, (MENORS) REPRESENTADOS POR
EDILEUSA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO LUIZ FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): SANNA CHRIS MOURA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12696)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000078-54.2013.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO VIANA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89)
Usucapido: ESPÓLIO MIGUEL RIBEIRO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
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procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000576-92.2009.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MIGUEL MENDES PESSOA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/12/2019, ás 10:30 horas ".

Processo nº 0001081-05.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IVO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 4 de novembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000071-13.2014.8.18.0041
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA TERESA CRAVEIRO VILELA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: FLÁVIO CRAVEIRA VILELA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000830-89.2014.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA MORENA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 4 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000187-08.2012.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ HELIMARCOS MORENO DA COSTA, VALDELI VIEIRA DA SILVA, LINDOMAR DE JESUS COSTA, ANTON IO CARLOS DA
SILVA ALVES, MIRIAN DOS SANTOS RODRIGUES, FRANCISVALDO SOARES DE MESQUITA, MARA CINTIA COSTA MIRANDA, ELIETE
FRANCISCA NONATO, SUELLY DE ARAUJO FURTADO
Advogado(s):
Da análise dos autos, verifica-se a necessidade de separação dos processos para formação de dois: um relacionado aos réus citados e
relação aos quais a instrução processual foi realizada; outro, relativos às acusadas Eliete Francisca Nonato (que fora citada, mas não
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constituiu advogado, tampouco apresentou defesa, de forma que a instrução não pode ser aproveitada em relação a ela) e Mara Cíntia
Costa Miranda, que não fora citada nem encontrada, devendo ser citada por edital. Promovida a separação, encaminhem-se os autos
para alegações finais no prazo de 05 dias, iniciando pelo Ministério Público.

Processo nº 0000385-95.2019.8.18.0036
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALTOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE ALENCAR, NATÁLIA FÉLIX DA CRUZ
Advogado(s): ARTHUR LENNON ALVES MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 15984)
Intime-se a ré NATÁLIA FÉLIX DA CRUZ para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos certidão de nascimento do seu filho
recém-nascido, bem como comprovação dos atendimentos hospitalares que alegar ter realizado. Dê-se vistas ao Ministério Público
para eventual oferecimento de denúncia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000533-97.2005.8.18.0036
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VALDINAR DE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: MUNICÍPIO DE COIVARAS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que diga sobre o interesse no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000006-02.2015.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MIRIAN DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s):
Consoante o disposto no art. 366, "Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar
prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312". Isto posto, considerando que a acusada, citada por edital, não atendeu ao chamado
editalício, suspendo o processo e o curso do prazo prescricional. Dê-se vista ao Ministério Público para ciência e manifestação.

Processo nº 0000094-33.1998.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTÔNIO RODRIGUES FERREIRA, MARIA RODRIGUES DE MORAIS FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte
exequente para, no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista ter ultrapassado o período de suspensão requerido nos autos, para apresentar
manifestação, bem como requerer o que entender de direito. ALTOS, 4 de novembro de 2019. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Técnica Judiciária -
3829

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000243-23.2012.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDILSON PINTO VILELA
Advogado(s): FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6392)
DESPACHO: Intime-se o réu, através do advogado constituído nos autos, para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000113-69.2017.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THIAGO BRUNO RIBEIRO GOMES
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
DESPACHO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA à advogada do réu, supra mencionada, de que foi
designada a data de 27 de novembro de 2019, às 09:00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, nos autos da ação supra
mencionada.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000428-39.2013.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: AFONSO CELSO RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO MINERVINO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6664)
DESPACHO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA ao advogado do réu, supra mencionado, de que foi
designada a data de 11 de dezembro de 2019, às 09:00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, nos autos da ação supra
mencionada, CIENTIFICANDO-O mais de que Vossa Senhoria se comprometeu na mesma ação, a fazer a apresentação, independentemente de
intimação, das testemunhas de defesa SHARLLE LOPES FELIPE e COSME GILSON PERFEITO, quando da designação da audiência de
instrução e julgamento.

Processo nº 0000969-33.2017.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA DE SOUSA ARAGAO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Executado(a): MARIA DA CRUZ RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para informar a este juízo no prazo de 15(quinze) dias, se ainda tem interesse no andamento do feito.

Processo nº 0000645-43.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica n° 0000645-43.2017.8.18.0037.5009. Expeça-se alvará, para que a parte autora, em conjunto
com seu advogado, receba a importância que lhe é devida de acordo petição e comprovante de depósito com protocolo eletrônico n° 0000645-
43.2017.8.18.0037.5008. Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0001108-19.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Intime-se a parte autora, para ciência da petição eletrônica de n° 0001108-19.2016.8.18.0037.5012 e requerer o que achar conveniente em 10
(dez) dias.

Processo nº 0000921-74.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA LUZ DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Intime-se a parte autora, para ciência da petição eletrônica e comprovante de pagamento de n° 0000921-74.2017.8.18.0037.5004 e n° 0000921-
74.2017.8.18.0037.5003 , pare requerer o que achar conveniente em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000654-39.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS PASSOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA DO SOCORRO DOS PASSOS SOUSA, brasileira, trabalhadora rural, CPF 353.250.463-49,
RG 776.429 SSP/PI, domiciliada Avenida Matias Olímpio, 505, nesta Comarca, contra BANCO ITAU BMG S.A, pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ nº 61.186.680/0001-74, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP. Através da petição fls. 117 , a parte ré, BANCO
ITAU BMG S.A, apresentou IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA , alegando excesso de execução e aduzindo que já realizou o
depósito judicial, um no valor de R$ 2.430,31 (Dois mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e um centavos), na data de 23/05/2017. Analisando os
autos, verifica-se que a parte autora apresentou RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO, através do peticionamento eletrônico de n° 0000654-
39.2016.8.18.0037.5003, alegando não haver excesso a execução e juntando planilha atualizada do débito de acordo com o tabela utilizada pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí no valor correspondente à R$ 4.520,58 (quatro mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta oito
centavos). Analisando os autos, verifica-se que já foi expedido o competente alvará para o levantamento do valor incontroverso, qual seja a
importância de no valor de R$ 2.430,31 (dois mil quatrocentos e trinta reais e trinta cinco centavos), conforme documento de fls. 138. Analisando
os autos, verifica-se que os cálculos apresentados pela parte autora estão de acordo com a sentença de fls. 100 e com a tabela utilizada pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Analisando os autos, verifica-se que a parte executada devidamente intimada, não apresentou
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manifestação em relação ao despacho de fls. 143. Analisando os autos, verifica-se que os valores depositados pelo réu são insuficientes para
efetuar o valor total da condenação, totalizando assim uma diferença de R$ 2.090,27 (dois mil, noventa reais e vinte sete reais centavos).
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 04/11/2019, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. Em razão do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO, para HOMOLOGAR o valor constante na planilha juntada via
peticionamento eletrônico de n° 0000654-39.2016.8.18.0037.5003, por não ocorrer excesso de execução. Intime-se a parte executada para
efetuar o pagamento do débito restante da condenação, no valor de R$ 2.090,27 (dois mil, noventa reais e vinte sete reais centavos), no prazo de
15(quinze) dias, advertido-lhe que caso não seja efetuado o pagamento no prazo estabelecido, o débito poderá ser acrescido de multa e
honorários advocatícios em 10%(dez por cento). P.R.I. AMARANTE, 4 de novembro de

Processo nº 0001012-04.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar manifestação em relação ao andamento do feito.

Processo nº 0001129-92.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica n° 0001129-92.2016.8.18.0037.5009. Expeça-se alvará, para que a parte autora, em conjunto
com seu advogado, receba a importância que lhe é devida de acordo petição e comprovante de depósito com protocolo eletrônico n° 0001129-
92.2016.8.18.0037.5008. Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0000913-97.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA DUARTE DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora para ciência da sentença prolatada nos autos fls. 28/28v e requerer o que achar conveniente no prazo de 15
(quinze) dias.

Processo nº 0000461-87.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Réu: ELIZETE CHEILA FERNANDES DE ARAUJO, JANOEL RODRIGUES TORRES, MICHELE BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA promovida por FINSOL SCMEPP S/A., inscrita no CNPJ. sob nº
18.810.553/0001-75, com Sede na Av. Governador Magalhães, nº 4775 Boa Vista Recife-PE., contra ELIZETE CHEILA FERNANDES DE
ARAUJO, brasileira, portadora do RG. nº 24710992003-4-MA e do CPF. Nº 012.033.193-47, residente na rua Arraial, nº 81 Bairro Cajueiro
Amarante-PI.; JANOEL RODRIGUES TORRES, brasileiro, portador do RG. nº 1.754.992-PI., e do CPF. Nº 949.912.273-72, residente na rua
São Benedito, nº 593 Bairro Cajueiro Amarante-PI.: e, MICHELE BATISTA DA SILVA, brasileira, portadora do RG. nº 4.607.693-PA e do
CPF. Nº 012.012.113-10, residente na rua Manoel Sobral, nº 537 Centro Amarante-PI. Através da Petição Eletrônico. Nº 0000461-
87.2017.8.18.0037.5004, a parte exeqüente requereu a desistência da ação, o que fica fazendo parte desta decisão. Isto posto,
HOMOLOGO o pedido de desistência e Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do Art. 485, inciso VIII
do Código de Processo Civil. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

PROCESSO Nº: 0000092-25.2019.8.18.0037
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Autor do fato: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Vítima: RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MARIA DE LOURDES DA SILVA, Brasileiro(a) , Estado Civil: Não informado, filho(a) de ROMANA DA SILVA CABRAL,
residente e domiciliado(a) em RUA 18, S/N, LIMOEIRO, AMARANTE - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos, etc... Tratam os presentes autos de TCO
(AMEAÇA) proposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra o autor do fato MARIA DE LOURDES DA SILVA, brasileira, piauiense de
Amarante, solteira, sem profissão, nascida em 06/04/1967, filha de Romana da Silva Cabral, residente Limoeiro, Rua 18 - Amarante-PI., pela
prática do crime contra o RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA. Em audiência a vítima manifestou a renúncia do direito de representar contra a
autora do fato, em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO PUNIBILIDADE DA AUTORA DO FATO o que faço nos termos do Art. 107, V do
Código Penal Pátrio. P. R. I. Dê-se baixa na distribuição, arquive-se. AMARANTE, 30 de outubro de 2019 NETANIAS BATISTA DE MOURA
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14.83. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1373381 

14.84. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1373382 

14.85. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1373383 

14.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1373384 

14.87. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1373385 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO ISRAEL DIAS DE OLIVEIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
AMARANTE, 4 de novembro de 2019.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

Processo nº 0000159-09.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BARTOLOMEU SOARES DE CASTRO
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. Autos provenientes da Comarca Agregada de Palmeirais.
Redistribuição efetuada de acordo com o Provimento Conjunto Nº 08, DE 18 DE AGOSTO DE 2016. Publicado no diário extraordinário N°
8043ª. Movimentação realizada pela Equipe CEAS (Central de Apoio às Secretarias - CGJ). AMARANTE, 4 de novembro de 2019 PAULO
ISIDORIO VELOSO Cedido Prefeitura - 2957095 Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000403-35.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL ANTONIO LIMA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. Autos provenientes da Comarca Agregada de Palmeirais.
Redistribuição efetuada de acordo com o Provimento Conjunto Nº 08, DE 18 DE AGOSTO DE 2016. Publicado no diário extraordinário N°
8043ª. Movimentação realizada pela Equipe CEAS (Central de Apoio às Secretarias - CGJ). AMARANTE, 4 de novembro de 2019 PAULO
ISIDORIO VELOSO Cedido Prefeitura - 2957095 Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000212-87.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BALTAZAR ALVES SOARES FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. Autos provenientes da Comarca Agregada de Palmeirais.
Redistribuição efetuada de acordo com o Provimento Conjunto Nº 08, DE 18 DE AGOSTO DE 2016. Publicado no diário extraordinário N°
8043ª. Movimentação realizada pela Equipe CEAS (Central de Apoio às Secretarias - CGJ). AMARANTE, 4 de novembro de 2019 PAULO
ISIDORIO VELOSO Cedido Prefeitura - 2957095 Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000154-84.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BARTOLOMEU SOARES DE CASTRO
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. Autos provenientes da Comarca Agregada de Palmeirais.
Redistribuição efetuada de acordo com o Provimento Conjunto Nº 08, DE 18 DE AGOSTO DE 2016. Publicado no diário extraordinário N°
8043ª. Movimentação realizada pela Equipe CEAS (Central de Apoio às Secretarias - CGJ). AMARANTE, 4 de novembro de 2019 PAULO
ISIDORIO VELOSO Cedido Prefeitura - 2957095 Portaria da Corregedoria - CEAS
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14.88. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1373047 

14.89. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372491 

14.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372617 

14.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372622 

14.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372631 

Processo nº 0000413-79.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ANDRE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. Autos provenientes da Comarca Agregada de Palmeirais.
Redistribuição efetuada de acordo com o Provimento Conjunto Nº 08, DE 18 DE AGOSTO DE 2016. Publicado no diário extraordinário N°
8043ª. Movimentação realizada pela Equipe CEAS (Central de Apoio às Secretarias - CGJ). AMARANTE, 4 de novembro de 2019 PAULO
ISIDORIO VELOSO Cedido Prefeitura - 2957095 Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000169-15.2013.8.18.0079
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000130-34.2019.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: CPCE 4ª CPM / 7º BPM AVELINO LOPES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: WELLINGTON DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB 6512-A)
Considerando o parecer ministerial que atribui ao bem a condição de objeto que ainda interessa ao processo e à persecução penal, e tendo em
vista a ausência de comprovação da propriedadee, da moto (placa QRQ-1052) por parte do requerente, INDEFIRO o pedido requestado, com
espeque nos artigos 118 e 120 do Código de Processo Penal. Cientifique o representante do Ministério Público.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Cumpra-se

Processo nº 0000330-12.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRES RIBEIRO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a
parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC).a quo Cumpra-se.

Processo nº 0000476-87.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUFIA MARIA DA SILVA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a
parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC).a quo Cumpra-se

Processo nº 0000103-56.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EUDES BASTOS JACOBINA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a
parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC).a quo Cumpra-se.
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14.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372670 

14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372910 

14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372935 

14.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372945 

14.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1372961 

14.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1373279 

14.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1373302 

Processo nº 0000091-42.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LIBERINA ANGELINO MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a
parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC).a quo Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000390-19.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se parte autora a impugná-la no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351 do NCPC), bem como manifestar-se sobre
aventuais documentos (art. 437, §1ª do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000476-87.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUFIA MARIA DA SILVA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000103-56.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EUDES BASTOS JACOBINA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
DESPACHO:
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000330-12.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRES RIBEIRO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000392-52.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000393-37.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL ALVES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
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14.100. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1373001 

14.101. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1372873 

14.102. DECISÃO MANDADO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1372956 

14.103. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1373021 

14.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1372585 

14.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1373083 

DESPACHO: Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias

Processo nº 0000002-17.1996.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO AFONSO GOMES DE OLIVEIRA, FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA, SONIA MARIA DE OLIVEIRA REGO, RAIMUNDA
DE OLIVEIRA CAVALCANTE, FRANCISCO GREGORIO DE OLIVEIRA, JOSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO, EMÍDIO FERNANDES DO
MONTE
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), DRª WENIA DA SILVA MOURA- DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ),
FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053), HELIO BORGES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12819), AFONSO LIGÓRIO DE
SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu:
Advogado(s):
Considerando que o Juiz Substituto desta Unidade encontra-se de férias e tendo em vista que já consta audiências criminais pautadas para esta
mesma data e horário, redesigno motivadamente a presente audiência para outra data.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000324-65.2018.8.18.0039
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ARÃO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Isto posto, com fulcro nos artigos 311 e seguintes do CPP e demais fundamentos acima e em consonância com o parecer ministerial, INDEFIRO
o pedido apresentado pela defesa de ARÃO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA, mantendo-se a sua prisão nos mesmos termos.

Processo nº 0000569-18.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Considerando as justificativas apresentadas pelo patrono KERLON DO RÊGO FEITOSA (peticionamento eletrônico) , tenho por acolhê-las,
afastando eventual aplicação de multa por abadono de causa.

Processo nº 0000709-81.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO SILVA BATISTA
Advogado(s): THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955)
Considerando os documentos juntados (fls. 133/140), intime-se o Ministério Público e a defesa para, no prazo de 10 (dez) dias, requerem o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000143-89.2019.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERSINA, FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, JOSÉ DA
CRUZ LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS MEDES (VULGO LOURO), ANTONIO CARLOS DE SOUSA, DAMIANA DA SILVAS OLIVEIRA, JOSÉ
AUGUSTO DE SOUSA, PETRONILIO EDUARDO DA SILVA NETO, JOÃO DA CRUZ SILVA, JOSÉ PAULO PEREIRA DA SILVA, MARIA JOSÉ
DO VALE SOBRINHO, WELLINGTON SAMUEL DA SILVA, FRANCISCO COSTA QUEIROZ JUNIOR, JOANA EGINALVA DE ARAÚJO
RODRIGUES, MARIA DE JESUS MENDES FEITOSA MOURA, ANTONIO LUIZ SOBRINHO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO - PI, AUGUSTO CÉSAR BEZERRA CHAVES, ANDRÉ DOS ANJOS SOUSA
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 5835-A), NAZARENO
DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intimam-se os advogados dos rúes acima, para a audiencia de instrução (oitiva de testemunhas acusação e
defesa) designad para o dia 17/12/2019, às 09:30 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Eu, Francisco Gomes da Silva-Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000247-95.2013.8.18.0115
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FIRMINO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se o advogado do réu acima para comparecere a audiencia de instrução e
julgamento deste feito, designada para o dia 17/12/2019, às 11:00., no PAA de São Felix do Piauiu. Eu, Francisco Gomes da Silva- Analista
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14.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1373281 

14.107. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1372654 

14.108. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1372931 

14.109. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1372978 

14.110. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1373000 

14.111. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1373186 

Judicial, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000185-41.2019.8.18.0084
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DEUSDETE LOPES DA SILVA
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Representado: LUIZ CARLOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intimia-se o advogado do representante acima, para comparecer a auiencia ora designada para o dia
11/12/2019, as 13:45 horas, neste juizo.

Processo nº 0000616-34.2019.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO D ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TIAGO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial acusatória para, assim, CONDENAR Tiago dos Santos Pereira nas
sanções penais do artigo 155, §1º, do Estatuto Repressor, ao que passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita obediência ao disposto no
artigo 68, caput, do referido Diploma Penal (...).

Processo nº 0000026-70.2018.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do réu (JOÃO FRANCISCO DE SOUSA), legalmente constituído, GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ
Nº 15255) para comparecer perante esta Juízo, na sala de audiências do Fórum Des. Adolfo Uchôa Filho, sito na Praça da Matriz, 76, centro,
Batalha/PI, a fim de participar de audiência de instrução e julgamento, designada para dia 26/11/2019, às 11:30 horas. E, para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges- cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000109-86.2018.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do réu (FRANCISCO JOSE DE CARVALHO), legalmente constituído, GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES
(OAB/PIAUÍ Nº 15255) para comparecer perante esta Juízo, na sala de audiências do Fórum Des. Adolfo Uchôa Filho, sito na Praça da Matriz,
76, centro, Batalha/PI, a fim de participar de audiência de instrução e julgamento, designada para dia 26/11/2019, às 12:00 horas. E, para
constar, eu, MarcoRenato do Nascimento Borges- cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000214-63.2018.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do réu (FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA DE SOUSA), legalmente constituído, ANTONIO CANDEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171) para comparecer perante esta Juízo, na sala de audiências do Fórum Des. Adolfo Uchôa Filho, sito na
Praça da Matriz, 76, centro, Batalha/PI, a fim de participar de audiência de instrução e julgamento, designada para dia 26/11/2019, às 12:30
horas. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges- cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000074-82.2016.8.18.0142
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: IZAEL BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se a parte ré, através de seu advogado constituído Dr. Evandro Vieira de Alencar - OAB/PI 2052, de parte do despacho judicial a seguir
transcrito: De início, observo que consta dos autos certidão enunciando que o réu deixou transcorrer o prazo de defesa sem manifestação, razão
pela qual foram os autos encaminhados à DPE, tendo a mesma apresentado a respectiva defesa escrita, e por conseguinte, resta precluso o
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14.112. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1373259 

14.113. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1373288 

14.114. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1373298 

14.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1372345 

14.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1372371 

direito do réu de apresentar defesa. Não obstante o exposto,em atenção aos princípios que regem a ação penal, sobretudo o do contraditório e
ampla defesa, assiste ao réu o direito de constituir advogado e indicar provas, inclusive testemunhais.Destarte, ao tempo que indefiro o pleito de
apresentação de nova defesa escrita, defiro ao réu o direito de indicar provas no prazo de 05 dias. (...), Eu Francisco das Chagas de Moraes
Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000491-55.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AVELINA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540), CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064), IGOR
NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470), MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo os advogados da ré (AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A),legalmente constituído, ANA MARIA GUIMARÃES
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540), CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470), MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704) para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 114,35. E, para constar,eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000494-10.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA ARAUJO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470), DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2115)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da ré (AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A), legalmente constituído, IGOR NUNES PEREIRA
LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470), DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115) para, no prazo legal, efetuar o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 114,35. E, para constar,eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e
conferi.

Processo nº 0000437-89.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAYANA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da ré (AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A),legalmente constituído, IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ
Nº 7470) para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 114,35. E, para constar,eu, Marco Renato do
Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000561-29.2012.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva para, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal,
CONDENAR MARCOS DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, nas sanções dos artigos 303 e 304
do Código de Trânsito Brasileiro. Passo à dosimetria das penas, com estrita observância ao artigo 68 do Código Penal. (...) Na terceira etapa de
fixação da pena, em relação ao crime de lesão corporal culposa na condução de veículo automotor não concorrem causas de diminuição, no
entanto, concorre a causa de aumento atinente ao fato de não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação (artigo 302, §1º, inciso I
da Lei 9.503/97), desta feita, aumento a pena em 1/3, passando a dosá-la em 8 (oito) meses de detenção e proibição de obter permissão ou
habilitação para dirigir veículo automotor pelo prazo de 8 (oito) meses, tornando as penas definitivas nestes patamares. Em relação ao delito de
omissão de socorro, não concorrem causas de diminuição e nem aumento, assim torno a pena definitiva em 6 (seis) meses de detenção. Nos
termos do artigo 69 do Código Penal, quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não,
aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade, assim, somo as penas, passando a dosá-las em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de
detenção. Fixo o regime inicial de cumprimento da pena em ABERTO, o que faço com fundamento no artigo 33, §2º, alínea "c" do Código Penal.
(...) BURITI DOS LOPES, 31 de julho de 2019. RITA DE CÁSSIA DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS
LOPES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000158-65.2011.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5483)
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14.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1372987 

14.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1373300 

14.119. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1373200 

14.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1373212 

14.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1373213 

14.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1373247 

14.123. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1373284 

SENTENÇA: Assim, RESOLVO DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS, reconhecendo a
prescrição da pretensão punitiva em relação ao crime objeto dos presentes autos, a teor do inciso IV do art. 107 do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000008-74.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor do fato: THALELS HARDY ALVES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Visto o cumprimento da condição imposta em fls. 33-V. e 34, a extinção é medida que se impõe, motivo pelo qual DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO CRIME IMPUTADO A THALES HARDY ALVES nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000143-86.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IVANILDE SABINO DA SILVA
Advogado(s): NUBIA VIRGINIA RABELO NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 15077), LETICIA FORTES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15078), PAMELA
JULIA GOMES VAL(OAB/PIAUÍ Nº 14372)
Réu: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES
SENTENÇA: Dado exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta pelaparte autora, resolvo o mérito,
REJEITANDO os pedidos formulados na peça inicial, nos termos do art. 487, I do CPC.

Processo nº 0000068-41.2019.8.18.0087
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: DIOGO SANTOS MARTINS
Advogado(s):
Ante o exposto, em consonância com a promoção ministerial retro encartada,DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do autor do fato
DIOGO SANTOS MARTINS, relativamente aos fatos narrados no TCO em apreço. Anotações e diligências legais, inclusive para os fins do art.76,
§ 6º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios. Sem custas processuais e sem honorários
advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas do Piauí (Pi), 02 de novembro de 2019.LEONARDO LÚCIO FREIRE
TRIGUEIROJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000302-23.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO PAULO DA SILVA, SALVADORA TERESA DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO GONÇALVES DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17030)
Réu:
Advogado(s):
Despacho: AGENDE-SE data para a realização do interrogatório do interditando. Após o agendamento, CITE-SE o interditando, INTIME-
SE o interditante e DÊ-SE ciência ao MPE. Campinas do Piauí/Pi, 04 de novembro de 2019. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIROJuiz
de Direito

Processo nº 0000301-38.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DÉBORA DE FÁTIMA MACHADO
Advogado(s): VIRGILIO GONÇALVES DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17030)
Réu: JOSÉ DA GUIA MACHADO
Advogado(s):
Despacho: AGENDE-SE data para a realização do interrogatório do interditando. Após o agendamento, CITE-SE o interditando, INTIME-
SE o interditante e DÊ-SE ciência ao MPE. Campinas do Piauí/Pi, 04 de novembro de 2019. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIROJuiz
de Direito

Processo nº 0000010-38.2019.8.18.0087
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): JULIANA MELO DE PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15167)
Executado(a): EVANDRO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): Pedro Lopes de Oliveira Filho Advogado - OAB PI 1962
DESPACHO: DEFIRO o pedido retro formulado pelo banco exequente.Destarte, CONCEDO o prazo de 60(sessenta) dias para o credor cumprir a
referida diligência. Intime-se CAMPINAS DO PIAUÍ, 15 de outubro de 2019.LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000115-15.2019.8.18.0087
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
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14.124. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1372442 

14.125. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1373009 

14.126. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1373172 

14.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1373039 

14.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1373193 

Autor do fato: JOÃO BATISTA ROCHA
Advogado(s):
Sentença: Ante o exposto, em consonância com a promoção ministerial retro encartada,Documento assinado eletronicamente por LEONARDO
LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, Juiz(a), em 02/11/2019, às 13:08,conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. DECLARO A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE do autor do fato JOÃO BATISTA ROCHA,relativamente aos fatos narrados no TCO em apreço. Anotações e diligências legais,
inclusive para os fins do art.76, § 6º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Campinas do Piauí (Pi), 02 de novembro de 2019. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0001630-45.2017.8.18.0026
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR - PI
Réu: HOBTES LIMA DE CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital a vitima CINTIA MARIA DA COSTA ARAÚJO, residente em local incerto e não sabido,
INTIMADA da decisão exarado nos autos acima descrito onde lhe concede MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 4 de
novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001178-64.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA , ESTADO DO PIAUÍ, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, OSCAR BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150) da audiência para colher o
depoimento pessoal do requerido Oscar Barbosa da Silva, designada para o dia 25/11/2019 às 10h:50min, a realizar-se na sala de audiências
desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000016-54.2007.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ROSEJANE IBIAPINA PAZ, LUIZ GONZAGA ONOFRE DE LIRA, LUIZA APARECIDA DA SILVA
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489), DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835), CLAIR CORDEIRO DAS
NEVES(OAB/PARANÁ Nº 67190)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489), DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº
4835), CLAIR CORDEIRO DAS NEVES(OAB/PARANÁ Nº 67190), da audiência de instrução e julgamento, no presente feito, designada para o
dia 02/12/2019 às 10h:00min, a realizar-se na sala de audiências desta Vara, sito à rua Aldenor Monteiro, s/n., Parque Zurick, bairro Lourdes,
em Campo maior/PI.

Processo nº 0000499-74.2013.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: IDÁSIO GOMES SOUZA
Advogado(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001967-73.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
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14.129. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1373314 

14.130. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1373425 

14.131. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1373474 

14.132. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1373482 

Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0001873-23.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: GIRLENE DE ARAÚJO CAMELO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Interditando: MARIA DO SOCORRO AZEVÊDO MARINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000894-08.2009.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE LOURDES EVANGELISTA ARAGÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: RAIMUNDO DA SILVA ARAGÃO
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

1ª Publicação
Processo nº: 0002388-58.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: SENHORINHA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): LETICIA LEITE CAVALCANTE DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12579)
Interditando: WELINGTON DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de WELINGTON DO NASCIMENTO
SANTOS, Brasileiro(a), Solteiro(a), portador do RG nº 2.394.614 SSP-DF e CPF nº 004.921.873-55, filho(a) de SENHORINHA DO
NASCIMENTO SANTOS e RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) na RUA TRAVESSA CASAS POPULARES, nº
288, FATIMA, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002388-58.2016.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO
MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora
SENHORINHA DO NASCIMENTO SANTOS, Brasileiro(a), Casado(a), portadora do RG nº 1.033.112 SSP-PI e CPF nº 348.147.523-34, filho(a)
de MARIA ROSA DE JESUS NASCIMENTO e JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA TRAVESSA CASAS
POPULARES, 288, FATIMA, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ANTÔNIO CARLOS COSTA RODRIGUES, Servidor Designado, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 4 de novembro de 2019.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

Processo nº 0000634-91.2010.8.18.0026
Classe: Inventário
Autor: FRANCISCA COSTA ALVARENGA CAVALCANTE
Advogado(s): PATRÍCIA F. MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: ESPÓLIO DE JOSE LIMA CAVALCANTI
Advogado(s): PATRÍCIA F. MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
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14.133. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1373611 

14.134. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372335 

14.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372603 

14.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372627 

14.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372643 

CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001314-76.2010.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANA SOFIA ANDRADE FERREIRA, GLEICIANE DE ANDRADE RODRIGUES
Advogado(s): PATRÍCIA F. MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Requerido: GILSON FERREIRA ROSA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

2ª Publicação
Processo nº 0000267-02.2015.8.18.0088
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUIZA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Interditando: RAFAEL CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de RAFAEL CARDOSO DOS SANTOS, RAFAEL CARDOSO DOS SANTOS, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA LUIZA CARDOSO DOS SANTOS e NÃO INFORMADO, residente e domiciliado(a) em
COMUNIDADE ALTO BONITO, ZONA RURAL, CAPITÃO DE CAMPOS - Piauí , declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1767 e seguintes, também
do Código Civil, nomeio-lhe curador sua genitora, MARIA LUIZA CARDOSO DOS SANTOS, sob compromisso. Deixo de determinar a
especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de bens que a justifiquem Em
obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias. Lavrem-se os respectivos
termos de curatela e tutela. Oficie-se ao Cartório Eleitoral competente para fins de suspensão de direitos políticos. Sem custas. P.R.I.C.
CAPITÃO DE CAMPOS, 17 de outubro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO
DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000376-50.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ACICLINO MEDEIROS BARBOSA NETO
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: REAL BARROSO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5887)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, especificarem as provas que ainda pretendem produzir. Após, com ou sem
manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000380-24.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA DE MACEDO MESQUITA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
DESPACHO: "Cumpra-se o despacho anterior integralmente, devendo oportunizar as duas partes prazo para alegações finais, verificando ainda
o fato de o município réu ser pessoa jurídica de direito público, tendo prerrogativa de intimação pessoal."

Processo nº 0000705-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA CONCEIÇÃO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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14.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372644 

14.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372645 

14.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372646 

14.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372647 

14.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372648 

14.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372649 

14.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372650 

14.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372651 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372824 

Processo nº 0000664-27.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS ALVES DA COSTA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000692-92.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000842-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANANIAS PEREIRA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000458-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000464-20.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000709-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEQUENO DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000644-70.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CANDIDA DA COSTA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000486-15.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE BRITO
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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14.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372848 

14.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372849 

14.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372850 

14.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372851 

14.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372927 

14.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1372992 

14.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373108 

Processo nº 0000105-36.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARDÔNIO DOS REIS E SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI , REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, FRANCISCO MEDEIROS DE
CARVALHO FILHO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador do Município de Capitão de Campos-PI para manifestar-se no prazo da lei sobre as
razões de apelação apresentadas pela parte autora. Sem mais.

Processo nº 0000500-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE MEDEIROS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Manifeste-se a parte autora(s), no prazo legal, sobre a APELAÇÃO, de fls., apresentado pela parte Requerida.

Processo nº 0000842-10.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO SINESIO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Manifeste-se a parte autora(s), no prazo legal, sobre a APELAÇÃO, de fls., apresentado pela parte Requerida.

Processo nº 0000561-54.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GOMES DE SOUSA NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Manifeste-se a parte autora(s), no prazo legal, sobre a APELAÇÃO, de fls., apresentado pela parte Requerida.

Processo nº 0000331-75.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE BERNARDO ALVES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Manifeste-se a parte autora(s), no prazo legal, sobre a APELAÇÃO, de fls., apresentado pela parte Requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000012-88.2008.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMEM MARIA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "DESPACHO Aguardem-se em Secretaria os autos quanto à manifestação da autora sobre o cumprimento de sentença, no prazo
de 15 (quinze) dias. Com o protocolo do cumprimento de sentença via PJE, arquivem-se os autos. Caso a parte faça o pedido neste processo
físico, retornem-se os autos conclusos. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000155-33.2015.8.18.0088
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ODETH MARIA NOU, ISAQUE FARIAS CARDOSO NOU
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a inércia do Banco Nordeste S/A, reitere-se o Ofício com prazo de 30(trinta) dias. Após, intime-se a parte autora,
para, no prazo de 15(quinze) dias, informar se há bens a inventariar, bem como se manifestar sobre as respostas apresentadas. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0001236-80.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373238 

14.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373253 

14.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373254 

14.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373255 

14.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373256 

14.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373257 

14.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373297 

Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o despacho de fl 52.

Processo nº 0001978-08.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LEANDRO RODRIGUES
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº
7555), SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001086-02.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida

Processo nº 0000477-19.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL DE JESUS MELO SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida

Processo nº 0001168-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARGARIDA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida

Processo nº 0000830-93.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO, BANCO BMB S/A
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº
109730 ), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida

Processo nº 0000454-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA CONCEIÇÃO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida

Processo nº 0001593-60.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARQUES DA CONCEIÇÃO FONSECA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 172



14.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373322 

14.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373323 

14.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373324 

14.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373325 

14.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373333 

14.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373337 

14.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373363 

14.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373364 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002087-22.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO GONÇALVES LOPES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 10 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s),dos autos.

Processo nº 0000369-87.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ALVES DAMASCENO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 10 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s),dos autos.

Processo nº 0001412-59.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO AMARO ALVES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 10 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s),dos autos.

Processo nº 0001667-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CÉLIA DE MORAIS SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 10 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s),dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000114-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral
de cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar comprovante de transferência bancária, objeto da demanda. Prazo: 10 (dez) dias.

Processo nº 0000148-02.2019.8.18.0088
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO SILVA SOUSA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16864)
INTIMAÇÃO da defesa por meio de seu advogado, para apresentar suas Alegações Finais no prazo legal.

Processo nº 0001141-50.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARQUES DA CONCEIÇÃO FONSECA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o que disse o
Requerido.

Processo nº 0000643-51.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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14.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373365 

14.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373366 

14.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1373367 

14.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372348 

14.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372361 

14.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372521 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o que disse o
Requerido.

Processo nº 0001725-20.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o que disse o
Requerido.

Processo nº 0000361-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE SOUSA MENDES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o que disse o
Requerido.

Processo nº 0000694-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o que disse o
Requerido.

2ª Publicação
Processo nº 0000228-63.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SILVINO TEMOTEO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

3ª Publicação
Processo nº 0001419-51.2014.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL - UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): J M S MONÇÃO - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000415-18.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOSÉ SALDANHA DA ROCHA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
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14.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372526 

14.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372527 

14.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372528 

14.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372529 

Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000654-22.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE JESUS SANTOS VERAS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001011-02.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCINETE PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000678-50.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO NASCIMENTO BATISTA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001099-40.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVINDO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372530 

14.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372531 

14.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372532 

14.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372533 

14.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372562 

Processo nº 0000554-67.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000913-17.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: EDSON BEZERRA DA CUNHA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000460-22.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MANOEL OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000518-25.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ALDENORA CARDOSO FONTENELE
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000720-02.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: SEBASTIÃO FIRMO PEREIRA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372563 

14.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372564 

14.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372565 

14.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372566 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000131-10.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JUNOT ELMIRO DE FARIAS JUNIOR
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Executado(a): COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000658-59.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCILEIDE DOS SANTOS AZEVEDO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000656-89.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0001113-24.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: WALTER DA SILVA BARRETO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372567 

14.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372568 

14.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372569 

14.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372570 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000567-66.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUZINETE GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000784-12.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000772-95.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA LINDALVA VERAS DE BRITO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000118-11.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE LOURDES MACHADO NOLÊTO
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372571 

14.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372572 

14.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372573 

14.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372574 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000559-89.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000112-04.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ROBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 327685)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0001130-60.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0001126-23.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIANA JULIA DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372575 

14.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372576 

14.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372577 

14.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372578 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000807-55.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIA ELISANGELA BRAGA DE ALMEIDA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000704-48.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOSÉ FELIX DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000760-81.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ELISANGELA FIRMO CARDOSO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000785-94.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: EDSON CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372579 

14.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372580 

14.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372581 

14.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372624 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000786-79.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000473-21.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE JESUS PEREIRA GUEDES
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000538-16.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA ENILZA GOMES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0001095-03.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: DJACIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372635 

14.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372636 

14.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372664 

14.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372673 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001129-75.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA SOARES DA SILVA SIMIÃO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000764-21.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ELIZABETE BRAGA DE ALMEIDA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Servidora - 27474

Processo nº 0000757-29.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ZULMIRA MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298), ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº
19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000767-73.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: PAULO SERGIO MOURA OZÓRIO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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14.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372680 

14.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372685 

14.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372693 

14.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372720 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000634-31.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCO DE BRITO FONTENELE
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000783-27.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: BENILDA MARIA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000659-44.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCIMAR DE BRITO CARDOSO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001020-61.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOSE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372721 

14.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372722 

14.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372723 

14.215. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372724 

Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000780-72.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000714-92.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: IGREJA EVANGELICA QUADRANGULAR
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001022-31.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUIZ CARDOSO VIEIRA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001121-98.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372725 

14.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372726 

14.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372727 

14.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372728 

Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000646-45.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA JOSÉ DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000574-58.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RITA FRANCISCA GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001122-83.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001013-69.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DA GRAÇA MUNIZ VERAS
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372729 

14.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372730 

14.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372731 

14.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372732 

Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001205-02.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOAO FRANCISCO MACHADO
Advogado(s): ADRIANO DE ANDRADE CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 19298)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001107-17.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Autor:
Advogado(s):
Liquidado: SIMONE BARRETO DOS SANTOS, ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000597-04.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000707-03.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: SOCORRO DE MARIA CERQUEIRA SILVA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372733 

14.225. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372734 

14.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372737 

14.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372739 

Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000753-89.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VILOMAR JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000788-49.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCA JOSEFA MACHADO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001018-91.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RAIMUNDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000139-84.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
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14.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372745 

14.229. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372766 

14.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372804 

14.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372805 

VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000151-98.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VALMIR CLARINDO VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000612-70.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUZIA COSTA DE ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000920-09.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANA LUCIA NERES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001526-37.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JANAINA FONTENELE DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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14.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372806 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372807 

14.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372808 

14.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372809 

Processo nº 0001506-46.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUZANIRA MODESTA DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001237-07.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO LIVRAMENTO CARVALHO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001025-83.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOSE DE ARIMATÉIA FONTENELE VIANA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001678-85.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VALDIR ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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14.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372810 

14.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372811 

14.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372812 

14.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372813 

Processo nº 0001026-68.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JÚLIA MARIA DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001077-79.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA TERESA DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001224-08.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: GENI SILVA DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001651-05.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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14.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372814 

14.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372815 

14.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372853 

14.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372854 

Processo nº 0001079-49.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIANA CARVALHO FONTENELE
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001081-19.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA ANA RIBEIRO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000931-38.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: BENERVAL VIEIRA DE PINHO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298), ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº
19298)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001149-66.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO SOCORRO PEREIRA VERAS
Advogado(s):
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
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14.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372855 

14.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372856 

14.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372857 

14.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372858 

Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001145-29.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RAIMUNDO GONÇALO DE BRITO
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001142-74.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARCOS JOSE DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001686-62.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: CLAUDIANA PIERRE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001052-66.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA COSMO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
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14.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372859 

14.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372860 

14.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372861 

14.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372862 

Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001070-87.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO MACHADO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001656-27.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VALDEMAR CARDOSO VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001054-36.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DA PAZ DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001685-77.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: DIANA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
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14.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372863 

14.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372864 

14.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372868 

14.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372891 

14.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372893 

Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001684-92.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA GORETE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001687-47.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: BERNARDO JOÃO RODRIGUES FILHO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000632-61.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOÃO FIRMO NETO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000635-16.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA MACHADO DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474
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14.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372894 

14.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372895 

14.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372896 

14.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372897 

Processo nº 0000935-75.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DAS DORES DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001660-64.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FABRICIA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), ANTONIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811/87)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000926-16.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIA MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001681-40.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: IRONALDO JOSÉ ALBUQUERQUE E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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14.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372898 

14.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372899 

14.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372900 

14.264. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372901 

Processo nº 0001657-12.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001674-48.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUIZA MACHADO MARQUES
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001654-57.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: OSMAR DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000928-83.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO FELIX SOBRINHO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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14.265. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372902 

14.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372903 

14.267. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372905 

14.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372942 

Processo nº 0000970-35.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCO ANTONIO PIO MENDES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001675-33.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: TERESA PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001661-49.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001676-18.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DA PAZ BATISTA MACCHADO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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14.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372963 

14.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1372982 

14.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373011 

14.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373139 

Processo nº 0000585-87.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE JESUS ALVES MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000310-41.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: UMBELINA DE BRITO CARDOSO
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000308-71.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: SEBASTIÃO VERAS RODRIGUES
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000399-64.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DA LUZ SOARES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000916-69.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ALAIDE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373143 

14.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373171 

14.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373177 

14.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373178 

14.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373179 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000902-85.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000795-41.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO ALTINO RODRIGUES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000367-59.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ELIANDRO DE ALMEIDA BRITO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000723-54.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOCELITA MARIA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373180 

14.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373181 

14.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373182 

14.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373185 

Processo nº 0000402-19.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: BERNARDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001128-90.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE LOURDES SILVA
Advogado(s):
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000445-53.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO PRUDÊNCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000297-42.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCO MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000388-35.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: GENERINDO MACHADO DE AMORIM
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373187 

14.283. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373204 

14.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373224 

14.285. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373228 

COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000775-50.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000556-37.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: CLECIANE MARIA DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000745-15.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000546-90.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOÃO JOSÉ MACHADO SILVA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474
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14.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373233 

14.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373251 

14.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373280 

14.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373311 

14.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373378 

Processo nº 0000713-10.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: CEZARINA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000494-94.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VALDEMAR CARDOSO VIEIRA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000408-26.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: IVAN DE ALMEIDA BRITO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000480-13.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO EVANDO DE SOUZA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000686-27.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: AUZAIR ALVES MACHADO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
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14.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373404 

14.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1373421 

14.293. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373422 

14.294. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373427 

14.295. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373438 

Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000572-88.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: HILDA DE BRITO SOUSA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000628-43.2018.8.18.0046
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTÔNIO FRANCISCO SOUSA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
SENTENÇA: "Posto isto, HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes
com fundamento no art. 74, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 107 do Código Penal. Publicar. Registrar. Intimar."

Processo nº 0000565-96.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUZANIRA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000571-06.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VANUSA MARIA ARAUJO SILVA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474
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14.296. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373439 

14.297. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373440 

14.298. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373441 

14.299. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373442 

Processo nº 0000698-41.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: DEUSDETE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000805-85.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUIZA MARIA PASSOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000577-13.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE NAZARE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000726-09.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCO LUIZ DA SILVA BRITO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE
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14.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373443 

14.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373444 

14.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373445 

14.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373446 

Processo nº 0000196-05.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ADRIANA DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000766-88.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: AIRTON DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000645-60.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO SOCORRO BRITO FONTENELE
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000129-40.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOSÉ MARIA CARVALHO CARDOSO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE
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14.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373447 

14.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373467 

14.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373468 

14.307. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373469 

Processo nº 0000283-58.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Executado(a): ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000326-92.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VICENTE DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 04 DE NOVEMBRO DE 2019
ANDRÉ MOURA SILVA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000372-81.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA CÍCERA ROCHA SILVA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000851-74.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: IGREJA COMUNIDADE VIDEIRA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): EDELMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5175)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000351-08.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ELIVANDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
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14.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373470 

14.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373471 

14.310. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373483 

14.311. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373490 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000652-52.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ZILDA FAUSTINO PASSOS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000631-76.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA SALETE CARDOSO FIRMO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000286-13.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ELVIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000717-47.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOÃO VIRIATO BOAVENTURA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474
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14.312. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373492 

14.313. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373511 

14.314. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373543 

14.315. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373557 

14.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373569 

Processo nº 0000277-51.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOAQUIM FORTES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001305-54.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ZELIA MARIA DE SENA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000398-79.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000190-95.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA LEDA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000727-91.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
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14.317. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373584 

14.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373595 

14.319. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373608 

14.320. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373609 

Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000915-84.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ACELINO DA SILVA BARRETO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000530-39.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000321-70.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ADÃO MOREIRA DE PINHO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000667-21.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VALÉRIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373629 

14.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373630 

14.323. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373639 

14.324. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1373641 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000562-44.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000594-49.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: SUZANA NERES E VASCONCELOS
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000719-17.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000225-55.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RAIMUNDO FERNANDES MACHADO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 4 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
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14.325. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372352 

14.326. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372353 

14.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372358 

14.328. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372359 

14.329. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372360 

Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000785-44.2016.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALONSO RODRIGUES DA ROCHA JÚNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial, para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de
ALONSO RODRIGUES DA ROCHA JÚNIOR, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 1º de novembro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000675-50.2013.8.18.0027
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JIDERLENE MACIEL CUNHA
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
Requerido: GEN´ZIO FIGUEREDO DE SOUZA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 1º de novembro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000048-77.2015.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLY AMORIM DA SILVA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTALANDIA DO PIAUI-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação[...]". E para Constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista judicial, que subscrevi e digitei.

Processo nº 0000713-23.2017.8.18.0027
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GISLENE ALVES AMORIM
Advogado(s): THIAGO RODRIGO PEREIRA DE ASSIS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 50496)
Requerido: DARLENE ANGÉLICA MASCARENHAS LUSTOSA AMORIM
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro nos artigos 320 e 321, parágrafo único, do CPC, INDEFIRO a petição inicial, por não estar devidamente instruída com
os documentos indispensáveis à propositura da ação, e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
artigo 485, I, do CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 31 de outubro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Susbtituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000666-88.2013.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GREGÓRIO DA CRUZ
Advogado(s): PATRÍCIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 87929)
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Assim, JULGO EXTINTO o processo,
com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição, arquivem-se os
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14.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372479 

14.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372494 

14.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372535 

14.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372653 

14.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1372998 

14.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1373227 

autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 31 de outubro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000831-38.2013.8.18.0027
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO O SR. JESUALDO
CAVALCANTI BARROS
Advogado(s): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
Réu: BENIGNO RIBEIRO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes, sendo a intimação do Município na forma do artigo 183, §1º do CPC, para que no prazo de 10 (dez) dias,
tomem ciência da decisão proferida, requerendo o que de direito. CARLOS MACELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Corrente. Eu Neuraci Guedes Ribeiro Mascarenhas, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000109-92.2008.8.18.0119
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CLEYTON PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): RAIMUNDO NEY DE SOUZA NOGUEIRA PARANAGUA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 21606)
ATO ORDINATÓRIO: Visto. etc. (....). Com o retorno dos autos do Juizo ad quem, que manteve a sentença de pronúncia, dê-se vista dos autos
ao representante do Ministério Público Estadual em exercício nesta Comarca e, em seguida, à defesa do acusado, para, no prazo sucessivo de
05 ( cinco ) dias, apresentarem o rol de testemunhas, nos moldes do artigo 422 do Código de Processo Penal. VIVIANE KALINY LOPES DE
SOUZA - MM. Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de Corrente - Estado do Piauí. Eu, Isabel da Silva Louzeiro, digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000830-53.2013.8.18.0027
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO O SR. JESUALDO
CAVALCANTI BARROS
Advogado(s): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
Réu: BENIGNO RIBEIRO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
DESPACHO:
(...) Intimem-se as partes, sendo a intimação do Município na forma do artigo 183, §1º do CPC, para que no prazo de 10 (dez) dias, tomem
ciência da decisão proferida, requerendo o que de direito. Carlos Marcello Sales Campos, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Corrente.
Eu, Neuraci Guedes Ribeiro Mascarenhas, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000932-12.2012.8.18.0027
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O SINDICATON DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DO EXTREMO SUL DO PIAUI
Advogado(s): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: BENIGNO RIBEIRO DE SOUZA FILHO ( PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE )
Advogado(s):
DESPACHO: À Secretaria para que proceda a intimação do réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir
em audiência. Após, havendo ou não manifestação do réu, certifique-se e volte-me os autos conclusos. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZ,
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Neuraci Guedes Ribeiro Mascarenhas, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000875-18.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DESPACHO: "[...] defiro a juntada dos documentos requeridos pelas partes e determino a intimação de ambos para tomarem ciência do
documento juntado pela parte adversa.[...] Corrente, 4 de novembro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA- Juíza de Direito substituta da
Vara Única da Comarca de Corrente". E para constar, Eu SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000794-11.2013.8.18.0027

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 212



14.336. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1373394 

14.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1373554 

14.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1373583 

14.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1372795 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: AGUIA DISTRIBUIÇÃO LOGISTICA E REPRESENTAÇÃO LTDA, REPRESENTADA POR SEUS SÓCIOS: VALDOMIRO MOREIRA
E MANOEL PEREIRA DE CAIRES
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] PROCEDO à anotação de restrição total do veículo Marca.[...] CORRENTE, 4 de novembro de 2019.ass. VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA- Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, que
subscrevi e digitei.

Processo nº 0005130-34.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 7º BPM - PORTARIA Nº 006/AJD//IPM/7°BPM, DE 02/05/2018
Advogado(s):
Indiciado: PAULO GIONES PEREIRA DA SILVA ALVES
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, V, do CPC, ante o reconhecimento da
existência de coisa julgada, aplicando subsidiariamente o Digesto Processual Civil ao procedimento processual penal, cofnorme entedimento
pacificado pela jusrisprudência pátria.
Transitada em julgado, não havendo pendências, proceda-se a baixa e o respectivo arquivamento dos autos.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 04 de novembro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000825-89.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEBESON RIBEIRO LIMA, PAULINO DA SILVA LIMA
Advogado(s): TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
Faço vista dos autos a(o) procurador dos réus para tomar ciência da expedição de carta precatória de fiscalização de medidas cautelares, para
que os réus possam se apresentar no juízo deprecado. CORRENTE, 4 de novembro de 2019. HIGOR HENRIQUE FIGUEIREDO BARBOSA.
Analista Judicial - 28591.

Processo nº 0000241-90.2015.8.18.0027
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: D. A. R., R. M. B. DE C.
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620), HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
Intime-se o advogado Hebert Barbosa Ribeiro (OAB/PIAUÍ Nº 12090) para apresentar defesa prévia de R.M.B de C., nos moldes do artigo
186,§3º, do ECA.

PROCESSO Nº: 0000132-91.2014.8.18.0098
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, vulgo(a) , Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA DA GLORIA DA CONCEIÇÃO e
VALDEMAR FRANCELINO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em JOAQUIM PIRES - Piauí, residente em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte:
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para CONDENAR o acusado RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, pela prática
do crime do artigo 213 c/c art. 14, II, ambos do CP. Passo agora a dosimetria da pena do réu. Passo agora a fixação da pena base do réu,
analisando as circunstancias judiciais do artigo 59 do CP: CULPABILIDADE normal à espécie; ANTECEDENTES CRIMINAIS bons; CONDUTA
SOCIAL boa; não há nos autos elementos suficientes para análise da PERSONALIDADE do agente; MOTIVO do crime foi a satisfação de sua
lascívia, portanto, militam em seu desfavor; CIRCUNSTANCIAS em que o crime também foi praticado militam em seu desfavor, haja vista que o
crime foi praticado à noite, de maneira furtiva, pegando a vítima de maneira desprevenida; CONSEQÜÊNCIAS do crime também militam em seu
desfavor, haja vista que traumas decorrentes da infração penal marcam a vítima; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada influenciou na prática
do delito. Em virtude disto, da análise das circunstancias judiciais, fixo a pena base em 6 (seis) anos de reclusão. Não há circunstâncias
agravantes e atenuantes aplicáveis, razão pela qual mantenho a pena inicialmente fixada em 6 (seis) anos de reclusão. Por fim, não há causas
de aumento de pena (especiais e gerais). Por sua vez, incide a causa geral de diminuição de pena do artigo 14, II do CP, que a aplico em seu
patamar máximo (2/3), razão pela qual a pena privativa de liberdade passa a ser de 2 (dois) anos de reclusão. Detraio da pena do acusado 5
(cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias que ficou preso cautelarmente, razão pela qual deverá cumprir efetivamente 1 (num) ano 6 (seis) meses e
5 (cinco) dias de reclusão. Estabeleço o regime inicial de cumprimento de pena como sendo o fechado, a ser cumprido na penitenciária de
Parnaíba/PI. vítima falou "sai sai"; que depois disto desligou o celular e ouviu na rua os gritos de socorro da vítima ... que conhece o acusado
porque este já trabalhou para o pai dela depoente na roça (...). Conjugado à declaração da própria vítima, a primeira testemunha (FERNANDO
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CUNHA DE CASTRO, fls. 88), relata que confirma os termos narrados na denúncia; que não chegou a presenciar o fato; que foi o policial
condutor do acusado; que realizou o exame pericial na vítima (...). Por sua vez, no que diz respeito à materialidade do fato, a defesa sustenta que
o delito deve ser desclassificado para a contravenção penal de importunação ofensiva ao pudor (DL 3.688/41, art. 61). Ora, a tese defensiva não
deve ser acolhida, haja vista que a prova produzida nos autos é clara o suficiente quanto ao emprego de violência à vítima, nota esta
característica do crime de estupro e, destoante da infração penal integrante do decreto lei em destaque. Conforme dito, o emprego de violência à
pessoa da vítima é claro, fato este estampado em seu depoimento. A seguir, trecho do mesmo: (...) foi abordada pelo denunciado; que ela foi
surpreendida com o denunciado por trás/ este agarrando seu cabelo e encostando ela depoente contra a parede, simulando estar armado; que o
denunciado levantou a blusa da depoente, chegando a apalpar seus seios;( ?). Por sua vez, observa-se que o crime não se consumou por
circunstâncias alheias à vontade do denunciado, já que um veículo passou na rua no momento em que abordou a vítima na rua (depoimento da
vitima), motivo pelo qual a causa de diminuição de pena geral do crime tentado deve ser aplicada. Ademais, sustenta a defesa a aplicação da
atenuante da confissão espontânea. No entanto, em momento algum da persecução penal, r\err\ mesmo perante a autoridade judicial, o acusado
confessou a prática delitiva, razão pela qual não há que se falar na aplicação da mesma. Estabeleço o valor mínimo para reparação dos danos
morais causados pela infração penal em R$ 10.000,00 reais (dez mil). Lance o nome do réu no livro de culpados. Cientifique-se a Justiça Eleitoral
da condenação criminal em questão, a fim de que sejam tomadas as medidas legais pertinentes. Expeça-se guia de execução rios moldes
requeridos pela LEP. Stefan Oliveira Ladislau.Juiz de direito. ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu,
___________ EUDO DE ARAÚJO FORTES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 4 de novembro de 2019.
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

Processo nº 0000523-59.2015.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES, PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº
7376), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), MARVIO MARCONI DE
SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959),
JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Defiro o pedido de renúncia formulado pelos advogados de defesa apreentado em petição eletrônica anterior. Dessa forma, INTIME-SE
pessoalmente o Acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado para que tome ciência da sentença de pronúncia de
fls. 70/73, conforme art. 420, II, do CPP. Não sendo localizado, INTIME-SE o Acusado por edital, na forma do art. 420, parágrafo único, do
CPP. Transcorrido o prazo da intimação pessoal ou editalícia sem manifestação, NOMEIO a Defensoria Pública para promover a defesa
do Acusado, determinando a remessa dos autos. Expedientes necessários ESPERANTINA, 4 de novembro de 2019 ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001189-94.2014.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: RICARDO GERVÁSIO SILVA LAGES
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
DESPACHO Defiro a promoção ministerial anterior. Dessa forma, intime-se o causídico para apresentação dos documentos pessoais do acusado
no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da defesa, abra-se vistas ao Ministério Público. Cumpra-se. ESPERANTINA, 4 de
novembro de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

PROCESSO Nº: 0001087-02.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: BEJAMIM FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital a vítima RAIMUNDA CORREIA DA SILVA, brasileira, casada, aposentada,
natural de Floriano-PI, nascida em 03/04/1953, filha de Joana Barbosa de Carvalho e Luiz Correia Freire, residente em local incerto e não sabido,
INTIMADA de todo o conteúdo da SENTENÇA, qual seja: "Cuida-se de medidas protetivas concedidas em favor da vítima RAIMUNDA
CORREIA DA SILVA (f. 7-9). Devidamente intimada, a vítima não compareceu neste Juízo para manifestar seu interesse na manutenção
das medidas. No caso em exame, em que pese a ausência de informações da ofendida, não existe comprovação dos requisitos legais
de situação atual de risco e violência, para possibilitar a manutenção das medidas protetivas. Em consulta no sistema THEMIS e análise
dos presentes autos, constata-se, inclusive, que não foi registrado ou noticiado qualquer novo conflito entre as partes. Com efeito, as
medidas protetivas visam atender, em caráter emergencial, situações temporárias e relevantes que buscam a proteção da vítima, razão
pela qual, devem perdurar apenas enquanto persistir a situação de violência, não podendo ser estendidas por tempo indeterminado,
sob pena de perder o caráter emergencial e preventivo. Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder aos atos que lhe competiam
(certidão de f. 28), informando seu interesse para possibilitar a concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei
11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, decido pela revogação das medidas protetivas e
extinção do pedido por falta de interesse superveniente diante da ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e
violência. Advirta-se a vítima que a revogação das medidas não implica impossibilidade de a qualquer tempo, em caso de necessidade,
ingressar com novos pedidos, diante de nova situação de risco e violência.Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de
"suspenso" no sistema THEMIS, determino a revogação da suspensão para os devidos fins. Sem Custas. P.R.I. Após, arquive-se com a
devida baixa. FLORIANO, 4 de outubro de 2019 NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
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no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 4 de
novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, ____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0001087-02.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: BEJAMIM FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital o requerido BEJAMIM FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado,
residente em local incerto e não sabido, INTIMADO de todo o conteúdo da SENTENÇA, qual seja: "Cuida-se de medidas protetivas
concedidas em favor da vítima RAIMUNDA CORREIA DA SILVA (f. 7-9). Devidamente intimada, a vítima não compareceu neste Juízo
para manifestar seu interesse na manutenção das medidas. No caso em exame, em que pese a ausência de informações da ofendida,
não existe comprovação dos requisitos legais de situação atual de risco e violência, para possibilitar a manutenção das medidas
protetivas. Em consulta no sistema THEMIS e análise dos presentes autos, constata-se, inclusive, que não foi registrado ou noticiado
qualquer novo conflito entre as partes. Com efeito, as medidas protetivas visam atender, em caráter emergencial, situações temporárias
e relevantes que buscam a proteção da vítima, razão pela qual, devem perdurar apenas enquanto persistir a situação de violência, não
podendo ser estendidas por tempo indeterminado, sob pena de perder o caráter emergencial e preventivo. Ante o exposto, tendo
deixado a vítima de proceder aos atos que lhe competiam (certidão de f. 28), informando seu interesse para possibilitar a
concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam
subsidiariamente, decido pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse superveniente diante da
ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência. Advirta-se a vítima que a revogação das medidas não
implica impossibilidade de a qualquer tempo, em caso de necessidade, ingressar com novos pedidos, diante de nova situação de risco
e violência.Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de "suspenso" no sistema THEMIS, determino a revogação da
suspensão para os devidos fins. Sem Custas. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa. FLORIANO, 4 de outubro de 2019 NOE
PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu,
____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0000889-67.2015.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: GENIVAL DOS SANTOS SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital o requerido GENIVAL DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, mecânico, portador
do RG nº 1.620.971 SSP/PI e CPF nº 759.893.443-68, residente em local incerto e não sabido, INTIMADO de todo o conteúdo da SENTEÇA,
qual seja: "Cuida-se de medidas protetivas concedidas em favor da vítima RAILMA SILVA OLIVEIRA (f. 19-20). Devidamente intimada, a
vítima não compareceu neste Juízo para manifestar seu interesse na manutenção das medidas. No caso em exame, em que pese a
ausência de informações da ofendida, não existe comprovação dos requisitos legais de situação atual de risco e violência, para
possibilitar a manutenção das medidas protetivas. Em consulta no sistema THEMIS e análise dos presentes autos, constata-se,
inclusive, que não foi registrado ou noticiado qualquer novo conflito entre as partes. Com efeito, as medidas protetivas visam atender,
em caráter emergencial, situações temporárias e relevantes que buscam a proteção da vítima, razão pela qual, devem perdurar apenas
enquanto persistir a situação de violência, não podendo ser estendidas por tempo indeterminado, sob pena de perder o caráter
emergencial e preventivo. Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder aos atos que lhe competiam (certidão de f. 59),
informando seu interesse para possibilitar a concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485,
VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, decido pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por
falta de interesse superveniente diante da ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência. Advirta-se a
vítima que a revogação das medidas não implica impossibilidade de a qualquer tempo, em caso de necessidade, ingressar com novos
pedidos, diante de nova situação de risco e violência.Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de "suspenso" no
sistema THEMIS, determino a revogação da suspensão para os devidos fins. Sem Custas. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa.
FLORIANO, 30 de setembro de 2019 NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019
(04/11/2019). Eu, ____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0000212-95.2019.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: JOSE RODRIGUES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
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O Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital a vítima ALCIONE DA SILVA DIAS, brasileira, divorciada, lavradora, nascida
em 26/12/1971, portadora do RG nº 1.535.962 SSP/PI, INTIMADA para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer à secretaria deste juízo e
informar sobre a necessidade de manutenção das medidas protetivas deferidas anteriormente, advertindo-a de que a inércia resultará na
revogação das medidas impostas. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, _____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000061-03.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MILA BRITO JONAS(OAB/PIAUÍ Nº 13049)
Réu: LUIZ CARLOS OLIVEIRA COSTA, NELSON PEREIRA ATTEM, HIAGGOR DA COSTA SOUSA, EMERSON SOUSA LEAL, ERICA ALVES
SANTIAGO, JOSE MANOEL DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132), JARBAS AURELIO GONCALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
12667)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado intimado que foi designada audiência de oitiva da testemunha de acusação - VALÉRIA FERREIRA DE
SOUSA SIMIÃO, para o dia 09/12/2019 às 14:00 horas no Fórum da Vara Única da Comarca de Campos Sales - CE.

PROCESSO Nº: 0001791-15.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: MANOEL CARLOS DA SILVA DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital o requerido MANOEL CARLOS DA SILVA DIAS, brasileiro, solteiro, ajudante
de pedreiro, residente em local incerto e não sabido, INTIMADO de todo o conteúdo da SENTENÇA, qual seja: "Cuida-se de medidas
protetivas concedidas em favor da vítima SEBASTIANA BRAGA GONÇALVES (f. 9-11). Devidamente intimada, a ofendida declarou não
ter mais interesse no prosseguimento das medidas protetivas de urgência deferidas em seu favor (f. 29) Com efeito, as medidas
protetivas visam atender, em caráter emergencial, situações temporárias e relevantes que buscam a proteção da vítima, razão pela qual,
devem perdurar apenas enquanto persistir a situação de violência, não podendo ser estendidas por tempo indeterminado, sob pena de
perder o caráter emergencial e preventivo. No caso em exame, ausente um dos requisitos para a manutenção cautelar das medidas
protetivas de urgência, o periculum in mora, diante das informações da própria ofendida que informou não possuir mais interesse na
manutenção das medidas anteriormente concedidas em seu favor. Assim, diante de tais argumentos, em razão da falta do interesse
processual, ante a falta de interesse da vítima no processamento das medidas protetivas de urgência, bem como a inexistência do
periculum in mora, DETERMINO A EXTINÇÃO DESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço por sentença, com fulcro
no art. 485, VI, do novo CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na
distribuição. Sem Custas. P.R.INOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019
(04/11/2019). Eu, ___________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0001525-28.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: ARNALDO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital o requerido ARNALDO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, serente, residente em
local incerto e não sabido, CITADO e INTIMADO de todo o conteúdo da SENTENÇA, qual seja: "Cuida-se de medidas protetivas concedidas
em favor da vítima SIMONE PEREIRA BARBOSA (f. 8-10). Devidamente intimada, a vítima não compareceu neste Juízo para manifestar
seu interesse na manutenção das medidas. No caso em exame, em que pese a ausência de informações da ofendida, não existe
comprovação dos requisitos legais de situação atual de risco e violência, para possibilitar a manutenção das medidas protetivas. Em
consulta no sistema THEMIS e análise dos presentes autos, constata-se, inclusive, que não foi registrado ou noticiado qualquer novo
conflito entre as partes. Com efeito, as medidas protetivas visam atender, em caráter emergencial, situações temporárias e relevantes
que buscam a proteção da vítima, razão pela qual, devem perdurar apenas enquanto persistir a situação de violência, não podendo ser
estendidas por tempo indeterminado, sob pena de perder o caráter emergencial e preventivo. Ante o exposto, tendo deixado a vítima de
proceder aos atos que lhe competiam (certidão de f. 26), informando seu interesse para possibilitar a concessão/manutenção das
medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, decido pela
revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse superveniente diante da ausência de comprovação de
situação atual de necessidade, risco e violência. Advirta-se a vítima que a revogação das medidas não implica impossibilidade de a
qualquer tempo, em caso de necessidade, ingressar com novos pedidos, diante de nova situação de risco e violência.Finalmente, caso
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os presentes autos estejam com status de "suspenso" no sistema THEMIS, determino a revogação da suspensão para os devidos fins.
Sem Custas. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa. FLORIANO, 30 de setembro de 2019 NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de
Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, ____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0001525-28.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: ARNALDO DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital a vítima SIMONE PEREIRA BARBOSA, brasileira, solteira, doméstica, natural
de Floriano-PI, nascida em 24/01/1981, filha de Leonora Pereira Barbosa, residente em local incerto e não sabido, INTIMADA de todo o conteúdo
da SENTENÇA, qual seja: "Cuida-se de medidas protetivas concedidas em favor da vítima SIMONE PEREIRA BARBOSA (f. 8-10).
Devidamente intimada, a vítima não compareceu neste Juízo para manifestar seu interesse na manutenção das medidas. No caso em
exame, em que pese a ausência de informações da ofendida, não existe comprovação dos requisitos legais de situação atual de risco e
violência, para possibilitar a manutenção das medidas protetivas. Em consulta no sistema THEMIS e análise dos presentes autos,
constata-se, inclusive, que não foi registrado ou noticiado qualquer novo conflito entre as partes. Com efeito, as medidas protetivas
visam atender, em caráter emergencial, situações temporárias e relevantes que buscam a proteção da vítima, razão pela qual, devem
perdurar apenas enquanto persistir a situação de violência, não podendo ser estendidas por tempo indeterminado, sob pena de perder
o caráter emergencial e preventivo. Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder aos atos que lhe competiam (certidão de f. 26),
informando seu interesse para possibilitar a concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485,
VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, decido pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por
falta de interesse superveniente diante da ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência. Advirta-se a
vítima que a revogação das medidas não implica impossibilidade de a qualquer tempo, em caso de necessidade, ingressar com novos
pedidos, diante de nova situação de risco e violência.Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de "suspenso" no
sistema THEMIS, determino a revogação da suspensão para os devidos fins. Sem Custas. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa.
FLORIANO, 30 de setembro de 2019 NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019
(04/11/2019). Eu, ____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000827-61.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ IVAN DE SOUSA, JOSEILTON SOARES DE ALMEIDA, GEFFERSON GOMES DA COSTA E SILVA, GILDEVAN MATOS DA
COSTA E SILVA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
DESPACHO: Fica o advogado intimado que foi redesignada audiência para o dia 23/01/2020 às 9:00 horas na sala de audiência da 1ª Vara de
Floriano - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001758-25.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANKLIM FERREIRA DE JESUS, JOSÉ DA GUIA MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851), AMAURY MORAIS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
7286)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada,
verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo,
sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/01/2020, às
08:00 horas. Intimem-se: acusados, vítima, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 15 de outubro de
2019. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001383-24.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROGERIO SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): DHYLSON DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16260)
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DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada,
verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo,
sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/01/2020, às
09:00 horas. Intimem-se: vítima, acusado, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 15 de outubro de
2019. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000422-83.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VALDERI RODRIGUES CARDOSO
Advogado(s): PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada,
verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo,
sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/01/2020, às
10:00 horas. Intimem-se: vítima, acusado, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 16 de outubro de
2019. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002992-76.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO RAMOS CARDOSO, DOMINGOS CESÁRIO DA SILVA
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada,
verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo,
sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/01/2020, às
09:00 horas. Intimem-se: acusados, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 16 de outubro de 2019.
Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000308-47.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUIZ DE SOUZA BRANDÃO FILHO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada,
verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo,
sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/01/2020, às
11:00 horas. Intimem-se: acusado, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 15 de outubro de 2019.
Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000466-88.2007.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JUSTIÇA PUBLICA - DELEGACIA DO 2° DP.
Advogado(s):
Indiciado: MARCONI DIAS QUEIROZ
Advogado(s): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
SENTENÇA: Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR
MARCONI DIAS QUEIROZ, anteriormente já qualificado, nas penas do art. art.129, § 1º, I, do Código Penal. Passo à individualização da pena do
réu. 1° Fase: Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo a examinar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade:
normal à espécie, nada tendo a valorar. Antecedentes: o réu não possui antecedentes. Conduta social: Não há nos autos elementos a desabonar
sua conduta social. Personalidade do agente: não há registros nos autos que permita a aferição da personalidade do acusado. Motivos: merece
ser valorado. Motivou o crime o fato da vítima encontra-se no meio da multidão em local que dificultava a passagem do réu. Circunstâncias:
normais ao caso, não tendo nada a valorar. Consequências: nada a valorar. Comportamento da vítima: não contribuiu em nada para a prática do
delito. Assim, atentando para o quantum necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, levando-se em conta a existência de 1(uma)
circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-base em 1(um) ano e 6 (seis) meses de reclusão. Concorreu a circunstância atenuante da
confissão espontânea (art. 65, inciso I, d, do CP), contudo, atenuo a reprimenda no mínimo legal, em obediência a súmula 231 do STJ, razão pela
qual, fixo a pena provisória em 1 (um) ano de reclusão, que torno DEFINITIVA, ante a ausência de outras causas modificadoras. REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA Em consonância com o disposto no artigo 33, Caput, § 2º, ?C?, do Código Penal, o réu deverá iniciar o
cumprimento da pena no regime aberto. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE Impossível a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, haja vista, ter sido o delito cometido com violência, não preenchido assim o requisito do art.44, I do CP. Inviável
o sursis ante a valoração negativa de uma das circunstância judiciais (art.59 do CP) referente aos motivos do crime (art.77, II do CP). DIREITO
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DE RECORRER EM LIBERDADE O denunciado respondeu o processo em liberdade e não havendo motivos para alterar tal situação, concedo-
lhe o direito de recorrer em liberdade. DISPOSIÇÕES FINAIS: Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos à vítima, uma vez que não
houve pedido expresso neste sentido. Nos termos do art. 201, § 2º do CPP, comunique-se à vítima sobre a prolação dessa decisão. Transitada
em julgado, expeça-se guia de execução definitiva e lance-se o nome da ré no rol dos culpados. Em obediência ao disposto no art. 15, III, da CF,
proceda a Secretaria com as informações necessárias junto ao sistema INFODIP. Custas pelo réu. P.R.I. FLORIANO, 7 de outubro de 2019. NOE
PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000006-95.2006.8.18.0106
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): PROMOTORIA DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: JOVENCIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
SENTENÇA: Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, JULGO PROCEDENTE em parte a denúncia para
CONDENAR JOVÊNCIO PEREIRA DOS SANTOS, anteriormente já qualificado, nas penas do art. 129, § 1º, I, do Código Penal e DECLARÁ
extinta a punibilidade quando aos crimes previstos no art. 331, art. 329, §1° e art. 129, §1°, inciso I, todos do CP, bem como do acusado
EDMILSON VIEIRA DE SOUSA, dos crimes previstos no art. 329 do CP e art. 19 da Lei de Contravenções Penais, em razão do PRESCRIÇÃO.
Conforme fundamentação retro. Passo à individualização da pena do réu JOVÊNCIO PEREIRA DOS SANTOS (art. 129, §1º, I, do CP). 1° Fase:
Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo a examinar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade: normal à espécie,
nada tendo a valorar. Antecedentes: o réu não possui antecedentes. Conduta social: Não há nos autos elementos a desabonar sua conduta
social. Personalidade do agente: não há registros nos autos que permita a aferição da personalidade do acusado. Motivos: discussão, não
merecendo valoração. Circunstâncias: normais ao caso, não tendo nada a valorar. Consequências: nada a valorar. Comportamento da vítima:
não contribuiu em nada para a prática do delito. Assim, atentando para o quantum necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime,
levando-se em conta a inexistência de circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-base em 1 (um) ano de reclusão. Presente a circunstância
atenuante da confissão espontânea, porém, deixo de atenuar em razão de já fixada no mínimo legal (Súmula 231 do STJ). Ausentes
circunstâncias agravantes, bem como causas de aumento e diminuição da pena, assim, mantenho a reprimenda anteriormente dosada, tornando-
a definitiva em 01 (um) ano de reclusão. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA Em consonância com o disposto no artigo 33, Caput, §
2º, ?C?, do Código Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena no regime aberto. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
Impossível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, haja vista, ter sido o delito cometido com violência, não
preenchido assim o requisito do art. 44, I do CP. Por outro lado, presentes as circunstâncias permissivas previstas no art. 77 do Código Penal.
Com efeito, a pena imposta não é superior a dois anos, não existe notícia nos autos de que ele seja reincidente em crime doloso e as
circunstâncias judiciais foram todas consideradas todas favoráveis. Assim, deve ser deferida a suspensão condicional da pena, pelo prazo de 2
(dois) anos, mediante o cumprimento das condições previstas no § 2° do art. 78 do CP, além de outras a serem fixadas pelo juízo da execução,
sob pena e revogação do benefício e restabelecimento da pena privativa de liberdade imposta acima (art. 81, § 1°, do CP). DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE O denunciado respondeu o processo em liberdade e não havendo motivos para alterar tal situação, concedo-lhe o
direito de recorrer em liberdade. DISPOSIÇÕES FINAIS: Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos à vítima, uma vez que não houve
pedido expresso neste sentido. Nos termos do art. 201, § 2º do CPP, comunique-se à vítima sobre a prolação dessa decisão. Transitada em
julgado, expeça-se guia de execução definitiva e lance-se o nome da ré no rol dos culpados. Em obediência ao disposto no art. 15, III, da CF,
proceda a Secretaria com as informações necessárias junto ao sistema INFODIP. Custas pelo réu. P.R.I. Floriano/PI, 15 de outubro de 2019. DR.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1° Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002128-77.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOATAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
SENTENÇA: Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR
JOATAN PEREIRA DA SILVA, anteriormente já qualificado, nas penas do art.155, §§ 1º e 4°, inciso IV do CP e art. 244-B do ECA c/c art.69 do
Código Penal, nos termos da fundamentação retro. Passo à individualização da pena do réu: CRIME DE FURTO QUALIFICADO 1° Fase:
Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo a examinar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade: A culpabilidade
normal à espécie. Antecedentes: o réu não possui antecedentes. Conduta social: Não há nos autos elementos a desabonar sua conduta social.
Personalidade do agente: não há registros nos autos que permita a aferição da personalidade do acusado. Motivos: foram comuns à espécie, a
obtenção de lucro fácil, em detrimento da vítima. Circunstâncias: nada a valorar. Consequências do crime: não apresentam características
destoantes do normal ao tipo. Comportamento da vítima: não contribuiu em nada para a prática do delito. Assim, atentando para o quantum
necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, levando-se em conta a inexistência de circunstância judicial desfavorável, fixo a
pena-base em 2 (dois) anos de reclusão. 2ª Fase: Circunstâncias Legais: Ausente circunstâncias agravantes e atenuantes, razão pela qual,
mantenho a pena anteriormente dosada. 3ª Fase: Verifico a inexistência de causa diminuição de pena. Presente causa de aumento pena prevista
no § 1° do art. 155 do CP, como já consignado neste julgado, motivo pelo qual, majoro a reprimenda em 1/3, restando a pena em 2 (dois) anos e
8 (oito) meses de reclusão e o pagamento de 56 (cinquenta e seis) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário-mínimo vigente
à época do fato. CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR (art. 244-B do ECA) 1° Fase: Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo a examinar as
circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade: grau de culpabilidade normal à espécie, nada tendo a valorar. Antecedentes:
o réu não possui antecedente criminais. Conduta social: Não há nos autos elementos a desabonar sua conduta social. Personalidade do agente:
não há registros nos autos que permita a aferição da personalidade do acusado. Motivos: normal à espécie, obtenção de vantagem patrimonial ao
arrepio do labor honesto, fazendo uso de indivíduo inimputável, o qual já é punido pela própria tipicidade do delito. Circunstâncias: normais à
espécie, nada tendo a valorar. Consequências do crime: não apresentam características destoantes do normal ao tipo. Comportamento da vítima:
não contribuiu em nada para a prática do delito. Assim, atentando para o quantum necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime,
levando-se em conta a inexistência de circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclusão, ante a ausência de
outras causas modificadoras. Concurso de Crimes: Por fim, em razão do concurso material de crimes, a teor do que determina o art. 69 do CP, a
pena definitiva do réu resta fixada em 3 (três) anos e 8 (oito) meses de reclusão e pagamento de 56 (cinquenta e seis) dias-multa, cada um
equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA: Deverá o réu, em vista do
disposto no artigo 33, § 2º, ?c?, do Código Penal iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente dosada em regime aberto.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS E SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: Presentes
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os requisitos elencados nos incisos do art. 44, e § 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direito a serem fixadas pelo Juiz da execução em audiência admonitória oportunamente designada. Inviável a suspensão condicional da pena,
nos termos do art. 77, inciso III, do Código Penal, pois cabível a substituição da pena por restritivas de direitos. DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE: Poderá o réu recorrer em liberdade, uma vez que, ausente os requisitos do art.312 e 313 do CPP. DISPOSIÇÕES FINAIS: A pena
de multa deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta decisão. Não sendo paga, proceda-se da forma prevista no
art. 51 do Código Penal. Deixo de fixar valor mínimo para reparação do dano causado à vítima já que não houve pedido expresso. Nos termos do
art. 201, § 2º do CPP, comunique-se à vítima sobre a prolação dessa decisão. Transitada em julgado, expeça-se guia de execução definitiva e
lance-se o nome da ré no rol dos culpados. Em obediência ao disposto no art. 15, III, da CF, proceda a Secretaria com as informações
necessárias junto ao sistema INFODIP. Custas pelo réu. Providencie a Secretaria o desentranhamento da mídia de fl. 86, tendo em vista que não
pertence a estes autos e posteriormente proceda a juntada no processo correspondente. P.R.I. Floriano/PI, 15 de outubro de 2019. DR. NOE
PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000052-16.2008.8.18.0106
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO ROCHA DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
SENTENÇA: Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER
RAIMUNDO ROCHA DO NASCIMENTO FILHO, anteriormente já qualificado, com fulcro no art. 386, VII do CPP. Nos termos do art. 201, § 2º do
CPP, comunique-se à vítima sobre a prolação dessa decisão. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquive-se com a devida baixa. P.R.I.
FLORIANO, 15 de outubro de 2019. NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000272-93.2004.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
Denunciado: MARCIO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2193)
SENTENÇA: Isto posto, DECLARO EXTINTA a punibilidade do réu MARCIO ALVES DE ALMEIDA, em face da prescrição, com fundamento no
artigo 107, IV, c/c com o artigo 109, III, ambos do Código Penal, determinando o arquivamento do processo, com baixa na Distribuição. Sem
custas.P. R. I. Floriano/PI, 16 de outubro de 2019. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000592-70.2009.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28221), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ
Nº 5611)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para apresentar
as contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de15 (quinze) dias.

Processo nº 0000730-95.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS LTDA
Advogado(s): ENRIQUE FONSECA REIS(OAB/MINAS GERAIS Nº 90724 )
Executado(a): L E C PHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s):
"(...)Considerando que o endereço encontrado no sistema BACENJUD, é o mesmo que consta na inicial, intime-se a parte autora, para no prazo
de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. (...)"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO
PROCESSO Nº 0000052-41.2017.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NAZARE DA SILVA BRITO
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.
FLORIANO, 4 de novembro de 2019
CASSIANA VITÓRIA VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA
Estagiário(a) - 29313

Processo nº 0000004-96.2004.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MADALENA VIEIRA DE SOUSA
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Advogado(s):
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
"(...) Assim, considerando o evidente interesse da união vinculado na demanda e a incompetência absoluta deste juízo para conhecimento da
causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA determinando o encaminhamento dos presentes autos à Vara Federal da Comarca de Floriano, com
fundamento no art. 109, I da CF. Intime-se. Após, com a baixa nos registros, encaminhem-se os autos. FLORIANO, 4 de novembro de 2019.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000730-95.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS LTDA
Advogado(s): ENRIQUE FONSECA REIS(OAB/MINAS GERAIS Nº 90724 )
Executado(a): L E C PHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando que o endereço encontrado no sistema BACENJUD, é o mesmo que consta na inicial, intime-se a parte autora,
para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000454-21.2015.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA COMUINIDADE DE GAVIÃO, JOSE TELES TAVARES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante as razões declinadas, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,CONSOANTE PREVISÃO NO ART. 924, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.Em havendo penhora ou necessidade de expedição de documentos para levantamento de valores ou entrega de bens, após
quitadas as custas processuais, tomem-se as providências pertinentes, oficiando-se para baixa da penhora. Eventuais custas pelo executado.
Intime-se para pagamento, sob pena de extração de certidão para remessa e inscrição em dívida ativa junto à Procuradoria da Fazenda Estadual.
Ratifico os honorários, na forma do despacho de fls. 22/23. Cumprida a determinação acima, e, sendo o caso, proceda-se à baixa na distribuição.
P.R.I. GILBUÉS, 25 de junho de 2018. MARKUS CALADO SCHULTZ - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000100-06.2009.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ETEVALDO MACEDO DOS REIS, ROSENITE DE BARROS REIS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 4521)
Réu: FÁTIMA DAS NEVES DIAS DE ALMEIDA
Advogado(s):
Diante da petição retro de renúncia ao mandato, intime-se o autor para que regularize a representação processual, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 30 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000012-12.2002.8.18.0052
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ RIBAMAR NOGUEIRA ALMEIDA
Advogado(s): ENEAS ALMEIDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6056-B)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, em razão do desinteresse do requerente no prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,
com base no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e 6º, do CPC. P.R.I.GILBUÉS, 26 de junho de 2018.
MARKUS CALADO SCHULTZ. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000180-52.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELINO ROZA DA SILVA
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos de declaração
opostos pela parte autora. GILBUÉS, 4 de novembro de 2019 RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA Oficial de Gabinete - Mat. nº 29152
Designado CGJ

Processo nº 0000281-03.2013.8.18.0105
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PENHA DE MORAIS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intimo a parte autora(s), por seu patrono, para no prazo de 05
(cinco) dias, se manifestar acerca dos Embargos de Declaração protocolado sob o nº 0000281-03.2013.8.18.0105.5001.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000441-22.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLEONICE BATISTA DA SILVA MARTINS
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil para: a)
declarar inexistente qualquer débito originado dos contratos contratos n° 592072460/592075346/776970127; b) determinar a cessação de sua
consignação no benefício previdenciário da autora; c) condenar o réu a devolver à autora, de forma simples, os valores que tenham sido
descontados de seu benefício previdenciário, com correção monetária por índice oficial e juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de
cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ); d) Condenar o réu a pagar à autora a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais,
monetariamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar, respectivamente, desta data e da data do evento danoso
(Súmulas 362 e 54 do STJ); Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e
arquive-se. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000228-45.2017.8.18.0052
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: JAILTON CIRQUEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486)
Representado: SENIVAL OZÓRIO
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119), DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10281)
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinta a punibilidade quanto aos crimes contra a honra, injúria e difamação (art. 138 e 140, todos do CP),
pela decadência do direito de representação, não exercido regularmente dentro do prazo legal, ante o defeito de representação. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000128-90.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AKARY SOARES MACIEL
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as contrarrazões ao recurso de apelação.
GILBUÉS, 4 de novembro de 2019 RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA Oficial de Gabinete - Mat. nº 29208 Designado CGJ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000083-63.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDECY GOMES DE MATOS
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
Réu: MARIA PEREIRA GUIMARÃES
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, com fulcro no artigo 485, III e VIII do CPC, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas
remanescentes pela parte autora. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na
distribuição. GILBUÉS, 21 de agosto de 2019 ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000192-42.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALTAIR RODRIGUES LIMA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação
interposto pelo autor. GILBUÉS, 4 de novembro de 2019 RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA Oficial de Gabinete - Mat. nº 29208 Designado
CGJ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000251-21.2013.8.18.0055
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14.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1372999 

14.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372375 

14.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372400 

14.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372422 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DHAIANE ALVES DE LIMA
Advogado(s): DHAIANE ALVES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8751)
Réu: COMPRAFÁCIL.COM - SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA MERMES - S/A
Advogado(s): ALOYSIO AUGUSTO PAZ DE LIMA MARTINS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 50859)
DECISÃO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. DHAIANE ALVES DE
LIMA ? OAB/PI nº 8751, nos termos da decisão, que é do teor seguinte: Diante do exposto, com fulcro no art. 49, caput, da Lei 11.101/2005 c/c
art. 485, VI do CPC, julgo extinto o processo. Expeça-se certidão do crédito a ser entregue a autora, com os dados que constam na sentença.
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se a baixa dos autos. Publique-se, registre-se e Intimem. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 26 de setembro
de 2019. MARIANA MARINHO MACHADO ? Juíza de Direito. Aos quatro (04) de setembro de dois mil e dezenove (2019). Eu, MANOEL
BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000251-21.2013.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DHAIANE ALVES DE LIMA
Advogado(s): DHAIANE ALVES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8751)
Réu: COMPRAFÁCIL.COM - SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA MERMES - S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), ALOYSIO AUGUSTO PAZ DE LIMA MARTINS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
50859)
DECISÃO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. ELANO LIMA
MENDES E SILVA ? OAB/PI nº 6905, nos termos da decisão, que é do teor seguinte: Diante do exposto, com fulcro no art. 49, caput, da
Lei 11.101/2005 c/c art. 485, VI do CPC, julgo extinto o processo. Expeça-se certidão do crédito a ser entregue a autora, com os dados
que constam na sentença. Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se a baixa dos autos. Publique-se, registre-se e Intimem.
Cumpra-se. Itainópolis/PI, 26 de setembro de 2019. MARIANA MARINHO MACHADO ? Juíza de Direito. Aos quatro (04) de novembro de
dois mil e dezenove (2019). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000119-53.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRACEMA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimem-se os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) e Dr. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), para ficarem cientes da decisão a seguir trasncrita : " Não homologo o acordo tendo em vista que à
época apresentada o presente auto encontrava-se no 2º grau. Assim, este juízo não era competente. Destaca-se ainda que foi julgado e as
partes não manifestaram a respeito. Assim, no caso de a parte autora querer executar, deve ser feito no sistema PJE . Arquivem-se com os
expedientes necessários. ITAUEIRA, 28 de outubro de 2019 RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ITAUEIRA".

Processo nº 0000789-91.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELISA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº 6534, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito : " Intimem-se a
parte autora para fazer a juntada do comprovante do INSS atualizado em que conste os valores descontados dos empréstimos dos contratos de
nº 595221386 no prazo de 5 dias."

PROCESSO Nº: 0000231-17.2019.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MAURICIO DA SILVA PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAUEIRA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MAURICIO DA SILVA PEREIRA, brasileiro, convivente, desempregado,
natural de Flores do Piauí, nascido em 09.01.1998, filho de Valdomiro Pereira dos Santos e Saturina Maria da Silva Neta, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ITAUEIRA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu,aa.
secretária, digitei, subscrevi e assino.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA
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14.381. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372423 

14.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372683 

14.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372743 

14.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372769 

Processo nº 0000280-39.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AMADEU PEDRO DA SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
7374/10)
Executado(a): BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se os advogados, Dr. EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048) e Dr. WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), para ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito : " Ante o exposto, extingo o procedimento
de execução de sentença com resolução do mérito pela procedência em parte do valor executado. Expeçam-se dois alvarás (referente ao
depósito de fls.157 e 261) em nome de Amadeu Pedro da Silva , CPF nº 497.389.253-04. Sem custas e sem honorários. P.R.I.C. Arquive-se,
após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. ITAUEIRA, 28 de outubro de 2019.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA."

PROCESSO Nº: 0000001-09.2018.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ GILDO DE MACEDO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAUEIRA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ GILDO DE MACEDO DE SOUSA, brasileiro, convivente, trabalhador
rural, nascido em 13.07.1989, CPF Nº 053.330.763-59, filho de Francisco Vieira de Sousa e Maria Zenilda de MAceno de Sousa, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ITAUEIRA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, aa.
Secretária, digitei, subscrevi e assino.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

PROCESSO Nº: 0000337-47.2017.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JONAS ALVES DE MATOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAUEIRA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JONAS ALVES DE MATOS, brasileiro, convivente, operador de máquinas,
natural de Itaueira - PI, CPF Nº 795.279.811-15, filho de José Machado de Matos e Pedrina Alves de Matos, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ITAUEIRA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, aa. Secretária, digitei, subscrevi e assino.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

PROCESSO Nº: 0000162-19.2018.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLEBSON DA GUIA DE SOUSA NUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAUEIRA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLEBSON DA GUIA DE SOUSA NUNES, brasileiro, convivente, ajudante
de pedreiro, natural de Floriano - PI, nascido em 27.09.1993, filho de Cleriston Nunes de Sousa e Clenilda de Souza Nunes, RG. Nº 3.521.002,
cpf nº 065.986.353-73, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
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14.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372782 

14.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372874 

14.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372936 

14.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1372974 

de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ITAUEIRA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019
(04/11/2019). Eu, aa. secretária, digitei, subscrevi e assino.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

PROCESSO Nº: 0000295-61.2018.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ELUZIANO DA SILVA SANTANA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAUEIRA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ELUZIANO DA SILVA SANTANA, brasileiro, solteiro, RG. Nº 2.166.517-
SSP/PI, filho de Raimundo José Santana e Maria Anatália Pereira da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ITAUEIRA,
Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu,aa. secretária, digitei, subscrevi e assino.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

PROCESSO Nº: 0000233-21.2018.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDNALDO PEREIRA TORES, ADÃO PEREIRA TORRES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAUEIRA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDNALDO PEREIRA TORES, brasileiro, solteiro, RG. Nº 38144201-
SSP/SP, CPF Nº 339.507.948-16, natural de Itaueira - Pi, filho de José Feitosa Torres e Elza Pereira Torres e ADÃO PEREIRA TORRES,
brasileiro, natural de Itaueira-PI, RG. Nº 50.238960-6, CPF Nº 424.248.408-90, residentes em local incerto e não sabido, CITADOS para
responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguirem preliminares e oferecerem documentos e justificações,
especificarem provas, arrolarem testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ITAUEIRA, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

PROCESSO Nº: 0000156-12.2018.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAUEIRA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIA FERREIRA DA SILVA, brasileira, convivente, natural de Nazaré do
Piauí - PI, filha de Isabel da Silva e Vitor Ferreira Duarte, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ITAUEIRA, Estado do
Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

PROCESSO Nº: 0001008-70.2017.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JARLAM PEREIRA DOS SANTOS
Vítima: MENOR DE INICIAIS M. S. S.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
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14.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1372457 

14.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1372844 

14.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1373064 

14.392. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1373184

PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima M.S..S.S, brasileira, menor, nascida em 04.07.2003, filha de Abimael Gonçalves Silva e Eliete Pereira da Silva, residente na Rua Faustino
de OLiveira, sn, Flores do Piauí - PI, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante
oe xposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar improcedente o pedido do Ministério Público e absolver JARLAM
PEREIRA DOS SANTOS quanto ao fato tipíco previstop no art.217-A cumulada com o art. 14, inciso II, do Código Penal, relativmente aps fatos
ocorridos no dia 13 nde junho de 2017 com relação a Maria Salonir Silva Santos devido a falta de provas quanto à meterialidade e autoria.
Intimem-se a vítima por edital. Intime-se o réu pessoalmente, bem como a Defensoria Pública por meio de carga dos autos. Intime-se o MP por
meio de carga dos autos. Itaueira, 17 de julho de 2019. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu,aa. secretária, subscrevo.
ITAUEIRA, 4 de novembro de 2019.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ITAUEIRA.

Processo nº 0000655-66.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PAULA JOSEFA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 4 de novembro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258

Processo nº 0000666-95.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO BENVINDO COELHO, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
5963), JULIANA MAYRA DE CASTRO PEREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 184700 ), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 4 de novembro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258

Processo nº 0000648-74.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EGIDIO JOSÉ FRANCISCO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 4 de novembro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258
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14.393. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1373309 

14.394. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1372356 

14.395. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1372357 

14.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1373317 

Processo nº 0000238-16.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO CHAVIER DA SILVA FILHO
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 7515)
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, sem prejuízo de o conselho de sentença decidir como lhe parecer mais acertado, com base no art. 413 do
CPP, pronuncio FRANCISCO CHAVIER DA SILVA FILHO, já qualificado nos autos, como incurso no crime suscitado na inicial, devendo ser
submetido a julgamento pelo E. Tribunal do Júri. O réu deve aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, preso, por não vislumbrar motivos para
a revogação da prisão preventiva. Passada em julgado esta sentença, proceda-se na forma do art. 421, do CPP. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. JAICÓS, 4 de novembro de 2019 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000370-34.2017.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: FRANCIELTON HIPÓLITO SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 15493)
SENTENÇA: "Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, para, de consequência, CONDENAR Francielton Hipolito Silva, qualificado na
Inicial acusatória, por incidência comportamental no artigo 306, do CTB, cuja pena restritiva de liberdade fixo em 06(seis) meses de detenção,
devendo a pena privativa de liberdade ser cumprida, inicialmente, em regime aberto, ex vi legis. Anoto que a pena-base foi fixada no mínimo
legal, daí por que deixei de considerar eventuais circunstâncias atenuantes e, pela mesma razão, deixei de fazer alusão às circunstâncias
judiciais do artigo 59 do Código Penal, sem que da omissão resulte qualquer nulidade, à falta de prejuízo. Fixo o regime inicial aberto para o
cumprimento da pena privativa de liberdade. Tenho que suspender a execução da pena, nos moldes do artigo 77 do CP, é mais prejudicial ao réu
do que manter o cumprimento da pena em regime aberto, motivo pelo qual deixo de aplicar a suspensão condicional da pena. Nesse sentido,
trago a baila jurisprudência sobre o assunto: (...) Nesse passo, considerando a inexistência de Casa de Albergado no Estado do Piauí, o
sentenciado, durante a pena aplicada, deverá ser submetido às seguintes condições, durante o lapso temporal correspondente à pena aplicada:
a) - Permanecer na própria residência durante o repouso noturno, entre 20:00 horas e 06:00 horas, exceto para trabalhar, ocasião em que o
acusado deverá comprovar mediante comparecimento em cartório a fim de que tal circunstância seja devidamente certificada na respectiva guia
para a devida análise judicial; b)- Não se ausentar do Município onde reside, por um prazo superior a 10 (dez) dias, sem autorização judicial; c) -
Comparecer em Juízo, de forma bimestral após o trânsito em julgado, para informar e justificar as suas atividades; Fica o apenado desde já
advertido acerca da possibilidade de regressão do regime de cumprimento de pena, em caso de descumprimento das condições impostas. Deixo
de fixar valor mínimo para a reparação do dano causado pelo delito, consoante determina o artigo 387, inciso IV, do Estatuto Processual Penal,
porque não houve pedido nesse sentido, nem tampouco a comprovação (do valor) do dano. Concedo ao acusado o direito de apelar em
liberdade, em especial, considerando a quantidade de pena e regime aplicado. Custas pelo apenado. Determino a intimação pessoal do acusado,
do advogado constituído e do Representante do Ministério Público. Demais Diligências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
JAICÓS, 4 de novembro de 2019 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000172-77.2006.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MILTON CARREIRO DE FRANÇA
Advogado(s):
Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do fato (art. 1º, incisos I e II c/c § 1º do Decreto-lei nº 201/67) imputado a MILTON CARREIRO DE
FRANÇA, o que faço com fundamento no artigo 107, inciso IV (prescrição) do Código Penal.

Processo nº 0000234-73.2013.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: AFONSO HENRIQUE ALVES PINTO, CYRO HENRIQUE VILAR PINTO, ÁLVARO JOSÉ DE SOUSA, ABELARDO ILLYS DE SOUSA
RIBEIRO, ALEXANDRE ARAÚJO, GRACIA RODRIGUES FRANCO MARQUES, IVETE DA SILVA MONTEIRO, JOSÉ BERNARDO DA SELVA,
MARCOS ANTONIO LIMA CARREIRO, NICOLAY DE CASTRO MATOS, UILTON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Nesse sentido, RATIFICO o recebimento da denúncia.
Dando continuidade a marcha processual, designo audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novel art. 400 do CPP, para o
dia 27/11/2019, às 14hs:00min, na sala de audiências deste Juízo.
Notifique-se o representante do Parquet e o Patrono constituído nos autos.
Intimem-se, pessoalmente, os acusados, a vítima, bem como as testemunhas arroladas pela acusação e defesa, se houverem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000234-73.2013.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: AFONSO HENRIQUE ALVES PINTO, CYRO HENRIQUE VILAR PINTO, ÁLVARO JOSÉ DE SOUSA, ABELARDO ILLYS DE SOUSA
RIBEIRO, ALEXANDRE ARAÚJO, GRACIA RODRIGUES FRANCO MARQUES, IVETE DA SILVA MONTEIRO, JOSÉ BERNARDO DA SELVA,
MARCOS ANTONIO LIMA CARREIRO, NICOLAY DE CASTRO MATOS, UILTON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316), JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189),
CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
DECISÃO:
Os denunciados foram devidamente citados, apresentando resposta à acusação, através de Advogado constituído nos autos, na qual refutam as
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14.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1372330 

14.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1373260 

14.399. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372372 

14.400. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372409 

14.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372420 

acusações que lhe são impostas (fls. 390/400, 413/421, 422/431 e 442/452). In casu, no que tange aos pressupostos formais do art. 395, verifica-
se que há condições para o exercício da ação penal e justa causa para sua propositura, não se verificando, ao menos em apreciação sumária, a
inépcia da inicial, que encontra-se fundamentada em elementos informativos que amparam a materialidade e autoria delitiva por parte do
denunciado, levando a um juízo de probabilidade dos fatos narrados. Outrossim, verifico que inexiste aplicação das hipóteses de absolvição
sumária, previstas no art. 397 do CPP. Ademais, a denúncia foi recebida por este Juízo em 30/01/2014 (fl. 384). Nesse sentido, RATIFICO o
recebimento da denúncia. Dando continuidade a marcha processual, designo audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no
novel art. 400 do CPP, para o dia 27/11/2019, às 14hs:00min, na sala de audiências deste Juízo. Notifique-se o representante do e o Patrono
constituído nos autos. Parquet. Intimem-se, pessoalmente, os acusados, a vítima, bem como as testemunhas arroladas pela acusação e defesa,
se houverem. Demais providências necessárias, incluindo-se eventual expedição de cartas precatórias para oitiva de testemunhas que não
residam nesta Comarca. Cumpra-se com URGÊNCIA. JERUMENHA, 3 de novembro de 2019. ENIO GUSTAVO LOPES BARROS - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000155-11.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TIAGO FRANCISCO OLIVEIRA FREITAS
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: "Vistos, Consta em certidão de fl. 63 dos autos, que o acusado tem deixado de comparecer a este juízo para informar suas
atividades, medida antes aplicada como condição para suspensão condicional do processo. O Ministério Público, conforme manifestação retro,
requer seja designada audiência de justificação, bem como seja novamente oficiado o secretário da Paróquia Nossa Senhora do Rosário, para
que informe a respeito do cumprimento da entrega das cestas básicas por parte do acusado. Dessa forma, acolho cota ministerial, ao passo que
designo audiência de justificação para o dia 10 de dezembro do corrente ano, às 10:30 horas, no fórum local. Seja ainda, novamente
oficiado o secretário da Paróquia Nossa Senhora do Rosário, para que informe a respeito do cumprimento da entrega das cestas básicas nos
moldes assim descritos na decisão de fls. 59/60 dos fólios. Intime-se. Cumpra-se." JOSÉ DE FREITAS, 30 de outubro de 2019. LUIS HENRIQUE
MOREIRA REGO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000062-53.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DELFIM PINTO DE SÁ QUINTELA
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Réu: ANTONIO PAULO SOARES PINTO
Advogado(s): DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034)
SENTENÇA: Vistos ..
Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, parcialmente procedente a
demanda, apenas para CONDENAR o réu ao pagamento dos danos materiais causados ao autor, referentes aoreparo de 928 (novecentos e vinte
e oito) metros de cercas de arame farpado (mão de obra)e os insumos usados na reparação, sendo eles: 60 kg (sessenta quilos) de pregos,
310(trezentos e dez) estacas de madeira, 12 (doze) mourões e 12 (doze) rolos de arame (notasficas de fls. 28/29), perfazendo um total de R$
5.688,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta eoito reais), monetariamente corrigidos e acrescidos dos juros legais.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
José de Freitas/PI, data e assinatura inseridas no sistema.

Processo nº 0000001-73.2013.8.18.0059
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s): MAURO MONCAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A), SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
SENTENÇA (...) Dito isto, NÃO reconheço a existência de erro material na sentença, razão pela qual recebo o recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, estando o embargante tão somente propositando rediscutir a matéria, que somente é cabível através de instrumento recursal próprio,
que não este. Intimem-se as partes. Havendo trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. LUIS CORREIA, 22 de outubro
de 2019.

Processo nº 0000860-55.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO TARCIO ARAÚJO NASCIMENTO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308), SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA (...) Dito isto, NÃO encontro contradição no exame do mérito na sentença vergastada, razão pela qual recebo o recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, estando o embargante tão somente propositando rediscutir a matéria, que somente é cabível através de instrumento
recursal próprio, que não este. Intimem-se as partes. Havendo trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. LUIS CORREIA,
21 de outubro de 2019.

Processo nº 0000878-47.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372429 

14.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372450 

14.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372475 

14.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372516 

14.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372523 

Autor: JOÃO BATISTA DE BRITO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000796-11.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: ADÃO SEVERINO DOS SANTOS, ANASTACIO GALENO DOS SANTOS, ANTONIO CARDOSO DE BRITO, ANTONIO FELIX
FERNANDES, DANILO PEREIRA, JOAO RODRIGUES DA COSTA, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA, MARIA DE LOURDES SILVA
DOS SANTOS, MARIA SALETE CARVALHO FERREIRA, RITA ALVES DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000901-56.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIVÂNIA DAMASCENO HATTORI
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000878-13.2013.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUCILIA ALVES GALENO
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 272)
Requerido: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000066-25.2000.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A, MIGUEL XIMENES ARAGÃO
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0001007-86.2011.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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14.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372620 

14.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372625 

14.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372658 

14.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372659 

14.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372660 

Requerente: MARIA LINA MARTINS E SILVA, JOÃO HERBERT MARTINS REBELO, SANDRA MARIA MARTINS REBELO, PAULO DE TARSO
MARTINS REBÊLO, ORLANDO ALVES DA SILVA, DÁRIA MARIA MARTINS REBÊLO
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Requerido: FRANCISCO BENEDITO DA SILVA, MARIA DAS DORES SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001241-34.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO GERSON DOS SANTOS SOUZA, FRANCISCO IVANILDO DA CONCEIÇÃO DE MIRANDA, FRANCISCO MACHADO DA
SILVA, FRANCISCO XAVIER PEREIRA GALENO, GENIVALDO ALVES GALENO, GERSON FEREIRA DIAS FILHO, GILBERTO MARCELO
MENDES BEZERRA JUNIOR, ISABEL CRISTINA SILVA DE SOUZA, IVANILDO DOURADO DE SOUZA, IVANILDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267), JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000057-48.2009.8.18.0059
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PERICLES DOS SANTOS REINALDO FILHO
Advogado(s): PÉRICLES REINALDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2048), PERICLES DOS SANTOS REINALDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2048)
Interditando: LEÔNIDAS MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Pelo juízo extingo o presente processo, sem resolução do mérito, condenando os autores em custas e honorários advocatícios
que arbitrou em 10% o valor da causa com base no artigo 85 do CPC. O juízo assim procede em decorrência de não haver em nosso
ordenamento jurídico a justificativa de não comparecimento a juízo por não ter condições de arcar com as despesas inerentes ao deslocamento e
a estada em juízo, conforme o artigo 485, inciso X do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado arquive-se dando baixa na
distribuição.

Processo nº 0000188-42.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADILSON DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Réu: DURI JEANS CONFECÇÃO DE ROUPA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000646-59.2017.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DOS ANJOS DOURADO SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001125-86.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RONALDO DO NASCIMENTO SANTANA
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14.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372661 

14.413. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372662 

14.414. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372663 

14.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372666 

14.416. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372800 

Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
Requerido: ANA ZELIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000942-52.2015.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CLOVIS DE ABREU XIMENES, MARIA ANGELICA MENDES XIMENES, JANIO CURY QUEIROZ, NUBIA LAFAIETE CARVALHO DE
SOUZA QUEIROZ
Advogado(s): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 2849)
Requerido: ANTONIO RAIMUNDO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209), DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000690-49.2015.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERALDO BRAULIO CAMPOS DE CARVALHO, TANADRA SCHEERAZADE MOURA CARVALHO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Usucapido: DESCONHECIDOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000545-95.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO HONÓRIO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOÃO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000058-33.2009.8.18.0059
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PERICLES DOS SANTOS REINALDO FILHO
Advogado(s): PERICLES DOS SANTOS REINALDO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2048)
Interditando: LUIS.
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Pelo juízo extingo o presente processo, sem resolução do mérito, condenando os autores em custas e honorários advocatícios
que arbitrou em 10% o valor da causa com base no artigo 85 do CPC. O juízo assim procede em decorrência de não haver em nosso
ordenamento jurídico a justificativa de não comparecimento a juízo por não ter condições de arcar com as despesas inerentes ao deslocamento e
a estada em juízo, conforme o artigo 485, inciso X do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado arquive-se dando baixa na
distribuição.

Processo nº 0000465-58.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLY PORTELA DOS SANTOS
Advogado(s): DIEGO DOS SANTOS TRINDADE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15147)
Réu: LÍGIA OLIVEIRA CASTELO BRANCO, EDIRAN CASTELO BRANCO
Advogado(s): YOANNA LAIS XAVIER ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15381), WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290), ELENILZA
DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 231



14.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372852 

14.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372929 

14.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1372937 

14.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373003 

14.421. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373004 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000233-17.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZELENE SOUSA BRITO
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000925-21.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA SOUSA DE ARAUJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Custas pro rata. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C

Processo nº 0000242-42.2016.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO ESIO RIBEIRO
Advogado(s): LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5837)
Interditando: MARIA GORETE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000544-47.2011.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA PENHA
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5337-B)
Réu: MARIA DE LOURDES SILVA DA PENHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001079-34.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MONICA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
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14.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373056 

14.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373057 

14.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373085 

14.425. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373144 

14.426. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373230 

14.427. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373320 

Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000279-40.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TIAGO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Réu: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A - COMPRA FÁCIL
Advogado(s): RODRIGO PENA DOMINGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 131470)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, fica intimada
a parte autora para requerer o que entender de direito. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000063-70.2000.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: W. E. DE CARVALHO - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000608-52.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAIANA BEZERRA BRITO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte requerente sobre a petição e os cálculos
apresentados pela parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019.

Processo nº 0000116-94.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIVÂNIA DAMASCENO HATTORI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Réu: MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI, BANCO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000087-10.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARINALDO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000830-20.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILSON JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
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14.428. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373336 

14.429. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373350 

14.430. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373379 

14.431. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373402 

14.432. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373403 

Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000314-29.2016.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCA ANTONIA VIEIRA DE JESUS
Advogado(s): LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5837)
Requerido: ELSON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000017-91.1994.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIO ANTONIO DO ESPÍRITO SANTO JUSTO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCO ANTONIO DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1169)
Réu: WILSON DE ANDRADE BRANDÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019
ERISMAR DOURADO DA SILVA Assessor Jurídico - 27049

Processo nº 0000441-74.2010.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO VERÍSSIMO CARNEIRO
Advogado(s): VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 40/85-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL D0 SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000038-23.2001.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ANTONIO MACHADO BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000164-34.2005.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ANTONIO MACHADO BRITO
Advogado(s): NILBERTO SANTANA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3369)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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14.433. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373412 

14.434. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373451 

14.435. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373452 

14.436. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373453 

14.437. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373454 

14.438. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373455 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000990-74.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ALBERTO SOUZA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu: LUCIANA PALHANO DE ALCÂNTARA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000144-96.2012.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FLÁVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521-D), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
7006-A), HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: SHEILA ARAUJO LISBOA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001087-45.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000402-38.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ALCINETE MARTINS DA SILVA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ
Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000743-30.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ LOPES DE SOUSA
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.439. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373456 

14.440. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373457 

14.441. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373458 

14.442. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373459 

14.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373460 

Processo nº 0001049-04.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSSIMAR BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015/08)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000785-79.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu: MARIA DE LOURDES GOMES FERREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000772-80.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDSON MEDEIROS RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
Réu: JAISON PINTO CORREIA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000532-28.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EURENE DE SOUSA AGUIAR, EDESIO PEDRO JORGE FILHO
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000753-74.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDY OLIVEIRA DE LIMA
Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000536-60.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SANTOS
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
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14.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373461 

14.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373477 

14.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373485 

14.447. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373487 

14.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373508 

Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000256-89.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: N & P CONSTRUÇÕES ME
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Réu: FRANCISCO DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000644-60.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: I. C. DE CAMARÇO GOMES CONSTRUÇÕES - MEE
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: JOSÉ EURICO DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000350-71.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENATO RODRIGUES PINTO
Advogado(s): RENAM RODRIGUES PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13282)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000280-25.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAILSON JOSÉ VIDAL PEREIRA
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu: LUIZ CARLOS LOPES LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

Processo nº 0000482-02.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO MENDES FERREIRA
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI-SESAPI), MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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14.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373509 

14.450. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373510 

14.451. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373550 

14.452. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373556 

14.453. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1373571 

14.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1372845 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000061-46.2013.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ADELAIDE DOS SANTOS NERES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000564-28.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO ITAU BMG S.A, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000685-95.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO GALENO DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000771-95.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALMIR RODRIGUES ARAGÃO
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu: WILSON JOSE ALVES BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000300-16.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERINEUDA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu: MULTIBENS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001122-02.2014.8.18.0060
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14.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1372908 

14.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1372939 

14.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1372962 

14.458. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1373183 

14.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1372428 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUVENAL FERREIRA DA PAZ
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15455), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO:Trata-se de Impugnação ajuizada por BANCO DO BRASIL em face descumprimento individual de sentença, decorrente do
julgamento da Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9, em trâmite perante a 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília.
Tendo em vista o acordo firmado entre as instituições financeiras e as entidades de proteção ao consumidor, com objetivo de por fim aos litígios
envolvendo expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, homologado pelo col. Supremo Tribunal Federal em feitos de sua competência,
em especial na ADPF n 165/DF, bem como o lançamento da plataforma digital criada para efetivá-lo, conforme a livre opção dos litigantes,
intimem-se ambas as partes para que se manifestem, em quinze dias úteis, sobre o assinalado precedente, com fulcro no art. 927, §1º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000030-13.2019.8.18.0060
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: ISABEL CRISTINA RODRIGUES VERAS, RAIMUNDO NONATO DO VALE PINTO, JOSÉ LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13828), GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DESPACHO: INTIME-SE novamente a defesa do réu JOSÉ LEANDRO DA SILVA BARBOSA para apresentar defesa prévia na forma do artigo
55, da lei n 11.343/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001146-30.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GUMERCINDO CLARO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15455), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Trata-se de Impugnação ajuizada por BANCO DO BRASIL em face descumprimento individual de sentença, decorrente do
julgamento da Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9, em trâmite perante a 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília.
Tendo em vista o acordo firmado entre as instituições financeiras e as entidades de proteção ao consumidor, com objetivo de por fim aos litígios
envolvendo expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, homologado pelo col. Supremo Tribunal Federal em feitos de sua competência,
em especial na ADPF n 165/DF, bem como o lançamento da plataforma digital criada para efetivá-lo, conforme a livre opção dos litigantes,
intimem-se ambas as partes para que se manifestem, em quinze dias úteis, sobre o assinalado precedente, com fulcro no art. 927, §1º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001152-37.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA FEITOSA FENELON
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15455), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Trata-se de Impugnação ajuizada por BANCO DO BRASIL em face descumprimento individual de sentença, decorrente do
julgamento da Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9, em trâmite perante a 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília.
Tendo em vista o acordo firmado entre as instituições financeiras e as entidades de proteção ao consumidor, com objetivo de por fim aos litígios
envolvendo expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, homologado pelo col. Supremo Tribunal Federal em feitos de sua competência,
em especial na ADPF n 165/DF, bem como o lançamento da plataforma digital criada para efetivá-lo, conforme a livre opção dos litigantes,
intimem-se ambas as partes para que se manifestem, em quinze dias úteis, sobre o assinalado precedente, com fulcro no art. 927, §1º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000298-09.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAMILA UMBELINA DA SILVA, IVONE DO NASCIMENTO OLIVEIRA, MARIA BEATRIZ RODRIGUES SILVA, MARIANO LOPES DE
ARAÚJO, MARILES SALES DA SILVA, MAURICIA FERREIRA DA SILVA, ODILIA GOMES DE SOUSA, RAIMUNDA CANDIDA DA SILVA,
RAIMUNDO DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
15770), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
DESPACHO:Impulsionando o feito, intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, promover os atos e diligências que lhe competir,
inclusive manifestando interesse no prosseguimento ou não do feito, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Processo nº 0000416-20.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MIRTES CARVALHO REZENDE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ,
Advogado(s): DIEGO AMORIM NEVES REIS(OAB/PIAUÍ Nº 11630)
ATO ORDINATÓRIO
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14.460. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1372444 

14.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1372474 

14.462. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1372490 

14.463. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1372682 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
ABZONIAS BORGES DE MIRANDA
Técnico Judicial - 405495-4

Processo nº 0000063-93.2017.8.18.0085
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BENILVAN FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº
9230), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000102-03.2016.8.18.0093
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: POLÍCIA CIVIL DE ELISEU MARTINS PI
Advogado(s):
Representado: MOISÉS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
DESPACHO: Considerando a decisão proferida nos autos da ação penal, processo nº 0000126-31.2016.8.18.0093, às fls. 161/163, o feito perdeu
seu objeto, posto isso, arquive-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0000011-15.2008.8.18.0085
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Executado(a): ARACELIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019.
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000059-42.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCI VILA NOVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.464. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1372688 

14.465. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1372798 

14.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1372968 

14.467. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373010 

MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000450-63.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M. M. M, A. M. M, S. M. M, KELLY SOUZA MIRANDA
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000073-24.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAILDE HONORIO DOS SANTO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

PROCESSO Nº: 0000044-34.2010.8.18.0085
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCILENE BARBOSA DE SOUSA
Vítima: TIAGO DE SOUSA FRANCO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO - PI, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusada MARCILENE BARBOSA DE SOUSA, brasileira, filha de EVA RODRIGUES DE SOUSA e BENEDITO BARBOSA, residente e
domiciliada na RUA PEDRO MONTEIRO, 830, CENTRO, BERTOLÍNIA - Piauí, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Dessa forma, considerando-se satisfeitos os objetivos do sursis processual, adotando-se juízo de
razoabilidade ao caso, com fundamento no § 5º, do art. 89, da Lei nº 9.099/95, JULGO extinta a punibilidade de MARCILENE BARBOSA DE
SOUSA. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. Sem custas na forma da lei. P. R. I. Dê-se ciência ao douto representante do
Ministério Público. MANOEL EMÍDIO, 27 de setembro de 2019." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume

Processo nº 0000048-27.2017.8.18.0085
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MANOEL REIS NUNES VASCONCELOS
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº
9230)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7
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14.468. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373026 

14.469. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373033 

14.470. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373126 

14.471. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373159 

Processo nº 0000312-15.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARLOS DE SOUSA FALCÃO
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019.
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000066-48.2017.8.18.0085
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MIRIAN MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº
9230)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000007-36.2012.8.18.0085
Classe: Guarda
Requerente: ACEBIAS DA SILVA NETO
Advogado(s): PROMOTORIA PUBLICA DE BERTOLINIA(OAB/PIAUÍ Nº 1111)
Requerido: NILSON PAIXÃO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000188-03.2013.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEANDRO RODRIGUES ARRAIS
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
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14.472. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373396 

14.473. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373465 

14.474. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373507 

14.475. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373574 

Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000051-68.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: INÊS DE FREITAS VARONILIA, BANCO FICSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 155658), ADELSON
JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/GOIÁS
Nº 29174), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/PERNAMBUCO Nº 819-A), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000248-20.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO COSME DE ANDRADE
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000012-34.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO GUARINO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000245-05.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINA ANTONIA ALVES, B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.476. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373597 

14.477. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1373650 

14.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1372689 

14.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1372985 

14.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1373196 

MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000119-63.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000320-15.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS CUSTODIO FILHO
Advogado(s): FREDISON DE SOUA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000352-98.2017.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA LOCAL
Advogado(s):
Indiciado: ERMERSON SOUSA DE MESQUITA
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052), JOSENIAS ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 17608)
DESPACHO: DESIGNO O DIA 28/01/2020 ÀS 10:30 H, PARA REALIZAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL PENAL, ABRINDO-SE ÀS
PARTES, PRINCIPALMENTE À DEFESA, TODOS OS MEIOS DE PROVA PERMITIDOS EM DIREITO...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000162-04.2018.8.18.0061
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: IAN LUAN DE ARAUJO ALVES
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
Réu:
Advogado(s):
Através deste, de ordem do MM. Juiz de Direito Sérgio Roberto Marinho Fortes Rêgo, intimo o advogado: RAFAEL FONTINELES MELO - OAB/PI
nº 13118, para informar, se o requerente recebeu a restituição do veículo solicitado, nos autos deste processo. Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000357-23.2017.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA LOCAL
Advogado(s):
Indiciado: ERMERSON SOUSA DE MESQUITA
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052), JOSENIAS ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 17608)
DESPACHO: DESIGNO O DIA 28/01/2020 ÀS 09:30 H PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, NA QUAL SE
PROCEDERÁ NESSA ORDEM A OITIVA DA VITIMA, DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INTERROGANDO-SE AO FINAL, O RÉU.
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14.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1373107 

14.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1373289 

PROCESSO Nº: 0000055-35.2012.8.18.0104
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: MANOEL MENDES DA SILVA NETO, JUCELINO FRANCISCO SOBRINHO, CONCEIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DA SILVA
Vítima: DIEGO QUEIROZ REGO, ANTONIEL RÔXO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MANOEL MENDES DA SILVA NETO, vulgo(a) "", header, NAO INFORMADO, filho(a) de MARIA DAS GRAÇAS DOS
ANJOS SILVA e JOSÉ MENDES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA ITABUNA, Nº 719, RECANTO DAS PALMEIRAS,
MONSENHOR GIL - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: " III DO DISPOSITIVO Diante do exposto, pelos fundamentos supra e tudo mais do que nos autos consta, julgo
parcialmente procedentes os pedidos da denúncia para a) declarar extinta a punibilidade da acusada Conceição de Maria Rodrigues da Silva,
diante do cumprimento das condições do sursis processual, na forma do art. 89, §5º, da Lei nº. 9.099/1995; b) absolver o réu Juscelino Francisco
Sobrinho da imputação referente ao Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 12/03/2019, às 18:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 delito do art. 180, caput, do Código Penal, por inexistirem prova suficientes para condenação, nos
termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal. c) condenar o réu Manoel Mendes da Silva Neto pela prática do delito previsto no art. 157,
caput, do Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA Em vista disso, procedo à dosimetria da pena, de acordo com o art. 5°, XLVI, da Constituição
Federal e art. 68 do Código Penal. PENA BASE-1ª FASE Fixo a pena base, em observância às circunstâncias do art. 59 do Código Penal. Não
havendo profundidade ou extensão do dolo além do normal à espécie, não há o que se valorar em desfavor do agente quando à culpabilidade.
Com relação aos antecedentes, o réu não possui maus antecedentes. É consabido que, de acordo com Verbete de Súmula nº. 444 do Superior
Tribunal de Justiça, é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena base. Por estas razões, nada a
valorar em desfavor do réu. A conduta social trata do comportamento do agente no seio social, familiar e profissional. Poucos elementos foram
colhidos durante a instrução processual quanto a esse ponto, razão pela qual nada a valorar. Quanto a personalidade do agente, considerando o
conjunto de características psicológicas que determinam a individualidade pessoal e social de determinado indivíduo, não existe nos autos
qualquer elemento plausível para aferição da personalidade do acusado, razão pela qual deixo de valorá-la. Os motivos são as razões subjetivas
que estimularam ou impulsionaram o agente à prática da infração penal. Não foi constatado qualquer motivo para a prática delitiva, razão pela
qual deixo de valorá-la. As circunstâncias são graves na espécie, considerando natureza das lesões praticas pelo réu quando da utilização da
violência contra a vítima. As consequências do crime foram normais à espécie, razão pela qual nada a valorar nesse ponto. A vítima em nada
influenciou a prática do delito. Dessa forma, em respeito a melhor doutrina e jurisprudência e atendendo ao princípio da proporcionalidade, fixo a
pena-base acima do mínimo legal em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão. AGRAVANTES/ATENUANTES- 2ª FASE Não há
circunstância agravantes a serem utilizadas. Da análise pormenorizada dos autos e provas produzidas durante a instrução criminal, verifico a
existência de 02 (duas) circunstâncias atenuantes. Conforme documento de identificação de fls. 27, ao tempo do fato, o réu possuía idade inferior
a 21 (vinte e um) anos, o que configura o disposto no art. 65, I, do Código Penal. Por outro lado, embora tenha formulado a tese defensiva de
ausência de dolo, o acusado assumiu que foi o autor das subtrações e da violência real, o que auxiliou para formação da culpa. Dispõe a Súmula
nº. 545 do STJ que quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65,
III, d, do Código Penal. Cabe destacar ainda que a incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução das penas abaixo do
mínimo legal, inteligência da Súmula nº. 231 do STJ. Desta forma, aplico o disposto no art. 65, I e III, d, do Código Penal para atenuar a pena ao
patamar de 04 (quatro) anos de reclusão. CAUSAS DE AUMENTO/DIMINUIÇÃO- 3ªFASE Não há causas de aumento ou diminuição a serem
consideradas nesta fase. DETRAÇÃO PENAL No presente caso, o réu Manoel Mendes da Silva Neto permaneceu preso cautelarmente de
24.01.2012 até 28.03.2012. No entanto, deixo de realizar a detração do tempo de segregação cautelar, com a finalidade de evitar prejuízo ao réu
quanto a fixação do tempo de pena pendente de cumprimento, o que não evita ser realizado pelo juízo da execução. PENA DEFINITIVA Do
exposto, finalizada a fase de dosimetria, a pena definitiva é de 04 (quatro) anos de reclusão. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA
Considerando a valoração negativa das circunstâncias do delito, aplico o disposto no art. 33, §3º, do Código Penal e determino que a pena de
reclusão seja cumprida inicialmente em regime semiaberto, junto à Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira, Altos PI. PENA DE MULTA
Condeno ainda o réu à pena de 30 (trinta) dias-multa a ser revestida em favor do fundo penitenciário, sendo o valor do dia-multa igual a um 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, a ser calculado pelo contador do Fórum e devidamente atualizado, quando
da execução, pelos índices de correção monetária. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO E SUSPENSÃO CONDICIONAL
DA PENA. Considerando que a pena definitiva é de 04 (quatro) anos de reclusão e que houve uso de violência real contra a pessoa, inaplicável
os benefícios previstos no art. 44 e art. 77, ambos do Código Penal. VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇÃO CÍVEL Não foi formulado pedido nos
autos quanto à fixação do valor mínimo para reparação civil, razão pela qual deixo de fixá-la. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Concedo ao réu o direito recorrer em liberdade, por não existirem os requisitos autorizadores da cautelar previstos no art. 312 e 313 do Código de
Processo Penal. DISPOSIÇÕES FINAIS Após a prolação de acórdão condenatório em 2º grau, inicie-se o cumprimento provisório da pena, com
expedição da respectiva Guia Provisória de Execução (STF. Plenário. ADC 43 e 44 MC/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson
Fachin, julgados em 05/10/2016) Certificado o trânsito em julgado desta sentença: a) Lavre-se a certidão respectiva; b) Lance-se o nome do réu
no Rol dos Culpados; c) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do art. 15, III, da CF/88; d) Expeça-se a competente Guia de
Execução da Pena Privativa de Liberdade Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 12/03/2019, às
18:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Pecuniária. e) Não paga a multa, proceda-se da forma do art. 51 do CP. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais. No entanto, suspenso sua exigibilidade por não ter como arcar com as custas processuais, beneficiária da
gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento. MONSENHOR GIL, 12 de março de
2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA ZÉLIA DE SOUSA PINHEIRO ABREU, Secretário(a), digitei e subscrevo.
MONSENHOR GIL, 4 de novembro de 2019.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MONSENHOR GIL.

Processo nº 0000254-81.2017.8.18.0104
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: O MINISTERIO OPUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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14.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1373292 

14.484. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE OEIRAS1373295 

14.485. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1373286 

14.486. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1373463 

14.487. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1373466 

14.488. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1373573 

Réu: TIAGO MARCIO MATOS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Vistos etc. Tendo em vista a designação deste juiz para atuar junto à 1ª e 2ª Varas do Tribunal Popular do Júri da Comarca de
Teresina, realizando audiências e presidindo sessões do Júri durante o mês Nacional do Tribunal do Júri, conforme Portaria (presidência) n°
3099/2019 PJPI/TJPI/SEJU/COOJUPLE, de 18 de outubro de 2019, nas datas de 04 a 08 do mês de novembro, redesigno desta feita, a
audiência aprazada, para a nova data de 18 de março de 2020 às 09h00min, neste Fórum de Justiça. Expeçam-se as intimações e demais atos
necessários. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 1 de novembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000036-82.2019.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO OPUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILTON MENDES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO Vistos etc. Tendo em vista a designação deste juiz para atuar junto à 1ª e 2ª Varas do Tribunal Popular do Júri da Comarca
de Teresina, realizando audiências e presidindo sessões do Júri durante o mês Nacional do Tribunal do Júri, conforme Portaria
(presidência) n° 3099/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUPLE, de 18 de outubro de 2019, nas datas de 04 a 08 do mês de novembro,
redesigno desta feita, a audiência aprazada, para a nova data de 18 de março de 2020 às 09h30min, neste Fórum de Justiça. Expeçam-
se as intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 1 de novembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000003-57.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EVANILSON DE LIMA SANTANA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se para tomar ciência do despacho que designou audiência de instrução e julgamento para o dia 12.12.2019, às
11:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001038-86.2017.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARINALVA NUNES BRASILEIRO DE LIMA
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Interditando: JOSÉ RIOMAR GUEDES DE LIMA
DESPACHO: Designo o dia 12 de novembro de 2019 às 09h para a realização de audiência destinada à entrevista do interditando, neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000676-84.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA GUIA VELOSO
Advogado(s): NYAGHARA MARIA DE MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13310)
Réu: JOSE EXPEDITO FRANCISCO VELOSO
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de dezembro de 2019, às 10h30, neste Fórum de Justiça.

Processo nº 0000788-58.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPOLIO DE MARIA JOSE SOARES DA SILVA CUNHA, RAIMUNDO NONATO NUNES DA CUNHA, VANESSA MORGANA NUNES
SOARES, LUANA BEATRIZ SOARES NUNES
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
PROCESSO Nº 0000525-94.2012.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA
Réu: BANCO FICSA S/A
ato ordinatório
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14.489. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1373634 

14.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1373099 

14.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1372419 

14.492. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1373395 

14.493. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1372652 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerida as custas de Lei (Taxa Judiciária e Custas em Geral) no importe de R$ 2.334,43, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
OEIRAS, 4 de novembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretária - Mat. 4096100

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000418-84.2011.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
Autor: FRANCISCO DE HOLANDA MUNIZ
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Réu: JOSILENE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, com base no art. 1583 e seguintes do CC e art. 227 da CF/88, JULGO PROCEDENTE o pedido para
CONCEDER A GUARDA da criança M C H M a seu genitor, Sr. F DE H M, ficando assegurado o DIREITO DE VISITAS à requerida da seguinte
forma: aos finais de semanas, de forma alternada, podendo pegá-la aos sábados pela manhã, a partir das 08h e devolvê-la no domingo à noite
até as 18h na casa do genitor da criança e/ou diretamente na escola que ela frequenta, às segundas-feiras pela manhã, tudo devidamente
cientificado com antecedência ao genitor, ficando assegurado à requerida ter consigo sua filha no dia das mães, no seu aniversário (da requerida)
e em outras datas comemorativas (Natal, Ano Novo, etc), estas últimas de forma alternada e pré-ajustada com o requerente. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, ficando o pagamento
condicionado aos termos do art. 98, §3º do CPC. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o
cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. OEIRAS, 04 de
novembro de 2019. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES - Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000134-67.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PERPÉTUA MARIA SIMÃO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominadas, INTIMADOS do despacho de fls., dos autos, bem como para no
prazo de 05(cinco) dias, apresentar suas alegações finais, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) intime-se as partes sem nova conclusão
para no prazo de 05(cinco) dias apresentarem suas alegações finais, devendo em escoado in albis o prazo assinalado para juntada de
documentos e após a juntada da certidão aludida no despacho de fls., virem os autos conclusos para sentença. Padre Marcos PI, 04 de
novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000096-77.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL GOMES CAVALCANTE
Advogado(s): EDUARDO MARTINS DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 11090)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (2019) às 09:00 horas, na Sala de Audiências deste Fórum
local, onde presente se achava o Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa. Feito o pregão, aguardou-se até as 09:45hs, e não houve o
comparecimento de testemunhas da parte autora e de seu advogado. Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz, foi dito: Nos termos do art. 362, a
audiência pode ser adiada, por motivo justificado, podendo dispensar a produção das provas requeridas pela parte cujo advogado ou defensor
público não tenha comparecido à audiência. Diante da não justificativa até a abertura da presente audiência, concedo o prazo de 02 dias para
que a parte autora justifique o impedimento de comparecimento a audiência, ficando ciente de que em caso de não justificativa ou de seu
indeferimento, não haverá a produção da prova testemunhal requerida. Intime-se, a parte autora, do teor da presente audiência. Paes Landim-PI,
22 de outubro de 2019. LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA - Juiz de Direito da vara única da Comarca de Paes Landim-PI

Processo nº 0000022-86.2019.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DECISÃO
Recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei9.099/95).
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões, representado poradvogado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 41, § 2º da Lei 9.099/95).
Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 4 de novembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM
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14.494. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1372671 

14.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1372679 

14.496. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1372686 

14.497. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1372692 

Processo nº 0000054-59.2017.8.18.0109
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: ADAILSON FRANCISCO MARIANO
Advogado(s):
Ante o exposto, RECEBO a denúncia, nos termos propostos, em desfavor do acusado Adailson Francisco Mariano. Desta feita:
CITE-SE PESSOALMENTE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo, devendo, desde logo, arguir preliminares e alegar tudo
que interesse à sua defesa de mérito,de 10 diasinclusive oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas,qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, tudo na forma dos arts. 396 e 396-A do CPP.
Por ocasião da citação, deverá o Oficial de Justiça perguntar ao acusado se constituirá advogadoou deseja ser patrocinado pela Defensoria
Pública. Caso opte pela Defensoria Pública, REMETAM-SE os autospara apresentação de resposta à acusação, nos termos do art. 396-A, §2º,
do CPP.
Decorrido o prazo de 10 dias da entrega do mandado de citação sem a apresentação deresposta à acusação, NOMEIO a Defensoria Pública
para apresentar resposta à acusação, na forma do art.396-A, §2º, do CPP.
Não sendo encontrado o acusado, CITE-SE por edital, na forma do art. 361 do CPP.Transcorrido o prazo do edital sem manifestação do réu, DÊ-
SE vista ao Ministério Público.
DESIGNO, desde logo, audiência de instrução e julgamento para o dia 16/04/2020, às9:40 h, na sala de audiências do Fórum de Parnaguá/PI.

Processo nº 0000074-16.2018.8.18.0109
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FABIANO FERREIRA DIAS
Advogado(s):
Ante o exposto, RECEBO a denúncia, nos termos propostos, em desfavor do acusadoFabiano Ferreira Dias. Desta feita:
CITE-SE PESSOALMENTE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo, devendo, desde logo, arguir preliminares e alegar tudo
que interesse à sua defesa de mérito,de 10 diasinclusive oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas,qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, tudo na forma dos arts. 396 e 396-A do CPP.
Por ocasião da citação, deverá o Oficial de Justiça perguntar ao acusado se constituirá advogadoou deseja ser patrocinado pela Defensoria
Pública. Caso opte pela Defensoria Pública, REMETAM-SE os autospara apresentação de resposta à acusação, nos termos do art. 396-A, §2º,
do CPP.
Decorrido o prazo de 10 dias da entrega do mandado de citação sem a apresentação deresposta à acusação, NOMEIO a Defensoria Pública
para apresentar resposta à acusação, na forma do art.396-A, §2º, do CPP.
Não sendo encontrado o acusado, CITE-SE por edital, na forma do art. 361 do CPP.Transcorrido o prazo do edital sem manifestação do réu, DÊ-
SE vista ao Ministério Público.
DESIGNO, desde logo, audiência de instrução e julgamento para o dia 16/04/2020, às9:00 h, na sala de audiências do Fórum de Parnaguá/PI.

Processo nº 0000390-34.2015.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANILSON FRANCISCO RODRIGUES FILHO, FERNANDO AUGUSTO SILVA DE ARAUJO
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094), EDSON LUIS GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8691-b)
MANTENHO o recebimento da denúncia em relação aos réus Anilson Francisco Rodrigues Filho e Fernando Augusto Silva de Araújo;
DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 16/04/20, às 13:40, a ser, oportunidade em que se procederá àrealizada na sala de
audiências do Fórum da Comarca de Parnaguá/PIoitiva das testemunhas arroladas pelas partes e ao interrogatório dos acusados, na forma dos
arts. 399 eseguintes do CPP.

Processo nº 0000017-08.2012.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: REGINALDO RODRIGUES LUSTOSA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Ante o exposto, REVOGO a suspensão condicional do processo, MANTENDO orecebimento da denúncia e determinando o regular
prosseguimento da ação penal. Desta feita:
CITE-SE PESSOALMENTE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo, devendo, desde logo, arguir preliminares e alegar tudo
que interesse à sua defesa de mérito,de 10 diasinclusive oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas,qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, tudo na forma dos arts. 396 e 396-A do CPP.
Por ocasião da citação, deverá o Oficial de Justiça perguntar ao acusado se constituirá advogadoou deseja ser patrocinado pela Defensoria
Pública. Caso opte pela Defensoria Pública, REMETAM-SE os autospara apresentação de resposta à acusação, nos termos do art. 396-A, §2º,
do CPP.
Decorrido o prazo de 10 dias da entrega do mandado de citação sem a apresentação deresposta à acusação, NOMEIO a Defensoria Pública
para apresentar resposta à acusação, na forma do art.396-A, §2º, do CPP.
Não sendo encontrado o acusado, CITE-SE por edital, na forma do art. 361 do CPP.Transcorrido o prazo do edital sem manifestação do réu, DÊ-
SE vista ao Ministério Público.
DESIGNO, desde logo, audiência de instrução e julgamento para o dia 16/04/2020, às13:00 h, na sala de audiências do Fórum de Parnaguá/PI.

Processo nº 0000015-91.2019.8.18.0109
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1372747 

14.499. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1372785 

14.500. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1373110 

14.501. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372350 

14.502. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372351 

14.503. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372459 

Advogado(s):
Representado: FABRICIO MAX DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, RECEBO a denúncia, nos termos propostos, em desfavor do do acusado Fabrício Max Damasceno Silva. Desta feita:
CITE-SE PESSOALMENTE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo, devendo, desde logo, arguir preliminares e alegar tudo
que interesse à sua defesa de mérito,de 10 diasinclusive oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas,qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, tudo na forma dos arts. 396 e 396-A do CPP.
Por ocasião da citação, deverá o Oficial de Justiça perguntar ao acusado se constituirá advogadoou deseja ser patrocinado pela Defensoria
Pública. Caso opte pela Defensoria Pública, REMETAM-SE os autospara apresentação de resposta à acusação, nos termos do art. 396-A, §2º,
do CPP.
Decorrido o prazo de 10 dias da entrega do mandado de citação sem a apresentação deresposta à acusação, NOMEIO a Defensoria Pública
para apresentar resposta à acusação, na forma do art.396-A, §2º, do CPP.
Não sendo encontrado o acusado, CITE-SE por edital, na forma do art. 361 do CPP.Transcorrido o prazo do edital sem manifestação do réu, DÊ-
SE vista ao Ministério Público.
DESIGNO, desde logo, audiência de instrução e julgamento para o dia 16/04/2020, às11:40 h, na sala de audiências do Fórum de Parnaguá/PI.

Processo nº 0000323-40.2013.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: VALDEIR NOGUEIRA PEREIRA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Inexistindo quaisquer das causas de absolvição sumária do art. 397 do CPP, MANTENHO orecebimento da denúncia e DESIGNO audiência de
instrução e julgamento para o dia 16/04/20, às 14:40 h,, oportunidade em que sea ser realizada na sala de audiências do Fórum da Comarca de
Parnaguá/PIprocederá à oitiva das testemunhas arroladas pelas partes e ao interrogatório do acusado, na forma dos arts. 399e seguintes do
CPP;

Processo nº 0001466-65.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), JHILLIANY
SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
Requerido: JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO
Advogado(s):
Determino que o autor proceda a baixa do gravame, conforme já determinado às fls. 105, sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001466-65.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), JHILLIANY
SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
Requerido: JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 110: "Determino que o autor proceda a baixa do gravame, conforme já determinado às fls. 105, sob pena de multa diária no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)."

Processo nº 0000117-27.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS DE ARAUJO, EDILSON DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL BEZERRA NETO(OAB/PI nº 2088) - DEFENSOR PÚBLICO
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE em parte a denúncia para condenar EDILSON DAMASCENO DA SILVA de alcunha 'BOIÃO", nas penas
do artigo 129, § 1º, II do Código Penal. e julgo improcedente a denúncia, para ABSOLVER o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS
SANTOS DE ARAUJO quanto aos fatos narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, II, do CPP..

Processo nº 0005156-39.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: DIEGO RAFAEL BRAGA PEREIRA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado DIEGO RAFAEL BRAGA PEREIRA, nas penas do artigo 157, caput
do Código Penal.

Processo nº 0000011-94.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ADAIAS DOS SANTOS SÁ
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
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14.504. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372463 

14.505. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372514 

14.506. DECISÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372534 

14.507. DECISÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372618 

14.508. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372890 

14.509. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1372425 

14.510. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1372439 

Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 21 de maio de 2020 às 09:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI.

Processo nº 0000800-93.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS SANTOS MENEZES
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO OAB-PI/5640
Designo para o dia 07 / 05 / 2020, às 10:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se
o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público

Processo nº 0002083-54.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Requerente: FRANCISCA MARIA RAMOS DA CONCEIÇÃO, JOSÉ ULISSES OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes não necessitará de acautelamento "sine die", fixo o prazo de 03 meses de
vigência da presente Medida Protetiva, contado da presente data e designo desde já audiência preliminar para o próximo dia 23 de Janeiro de
2020 às 11:20 horas.

Processo nº 0002086-09.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: DIONE BARROS DE SOUSA
Advogado(s):
Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes não necessitará de acautelamento "sine die", fixo o prazo de 03 meses de
vigência da presente Medida Protetiva, contado da presente data e designo desde já audiência preliminar para o próximo dia 16 de Janeiro de
2020 às 08h40 horas.

Processo nº 0002085-24.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: LICIO SILVA CUNHA
Advogado(s):
Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes não necessitará de acautelamento "sine die", fixo o prazo de 03 meses de
vigência da presente Medida Protetiva, contado da presente data e designo desde já audiência preliminar para o próximo dia 16 de Janeiro de
2020 às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001519-12.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: MAURICIO SAIRON FONTENELE DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Isto posto, DEFIRO o pleito formulado e desde já, designo audiência de interrogatório para o dia 11 de Fevereiro de 2020 às 11:30 horas,da 1ª
Vara Criminal desta Comarca;
Intimem-se o acusado MAURÍCIO SAIRON FONTENELE DA SILVA e o causídico Dr. Márcio Araújo Mourão OAB/PI 8070;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000140-42.1995.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MIROCLES CAMPOS VERAS NETO
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Requerido: CONSPAR - CONSTRUTORA PARNAIBA LTDA
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
DESPACHO: "Intimem-se as partes por seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias darem andamento ao feito, requerendo o que
entenderem de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000265-48.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO ANTONIO MENDES PEREIRA, ILA MARIA VERAS MENDES
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14.511. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1372443 

14.512. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1372481 

14.513. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1372642 

14.514. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1373601 

14.515. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372342 

14.516. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1372684 

Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dar andamento ao feito, requerendo o que entender de
direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001736-02.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONALDO FONTENELLE LOBAO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
DESPACHO: "Intimem-se as partes por seus advogados para tomarem conhecimento da decisão de fls. 260/263., e, no prazo de 15 (quinze) dias
requererem, o que entenderem de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000131-16.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: PAULO SERGIO PEREIRA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: "Decorrido o lapso temporal, certifique-se e intime-se a parte requerente para,em cinco dias, dar prosseguimento ao feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001535-73.2012.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: J.CASTRO ADMINISTRADORA DE IMOVÉIS LTDA
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 24566), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: AGRO-BRASIL NEGÓCIOS LTDA, GUSTAVO FONSECA RODRIGUES, NÁDIA CORTES BATISTA RODRIGUES
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO: "Em razão da certidão de fls.150, não conheço da Impugnação a execução da sentença.
Proceda-se à indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome dos executados até o valor da dívida (indicado na última planilha de
atualização do débito), nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil, por meio de penhora online, via BacenJud,observando-se assim a
ordem preferencial estabelecida no art. 835 do CPC.
a) Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, intime(m)-se o(s)executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por
via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5
(cinco) dias."

Processo nº 0004657-55.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA NONATA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: ELETROBÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000028-33.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: ROMIRO DA COSTA MACEDO, VICTOR MANOEL SILVA ALMEIDA, MAURICIO NASCIMENTO DA CUNHA, KLEITON COSTA DE
SOUZA
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PI nº 9260), RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PI nº 6254)
(...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, consequentemente, CONDENO os acusados ROMIRO DA COSTA
MACEDO, VICTOR MANOEL SILVA ALMEIDA, MAURICIO NASCIMENTO DA CUNHA e KLEITON COSTA DE SOUSA, devidamente
qualificados nos autos, pela prática dos delitos tipificados nos artigos 33 e 35, caput, c/c 40, III da Lei 11.343/06, na forma do artigo 29, caput, do
Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001227-90.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
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Advogado(s):
Réu: IGNO ISLAM OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado supracitado, para que apresente alegações finais no
processo em epígrafe, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta data 04 de
novembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001037-64.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUCAS DE BRITO CARVALHO
Advogado(s): Dr. Nertan Sousa Mota, OAB/PI n° 16.097
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado supracitado, para que apresente alegações finais no
processo em epígrafe, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta data 04 de
novembro de 2019.

Processo nº 0004721-65.2016.8.18.0031
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): COSME E VIEIRA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de novembro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0003094-26.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATHEUS VITOR DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13999)
Réu: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Advogado(s):
Sentença: Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, EXTINGUINDO o processo com resolução de mérito, na forma do art.
487, I, do CPC. Condeno o(a) autor(a) nas custas processuais, com suspensão da exigibilidade do pagamento em virtude da concessão da
gratuidade judiciária, segundo exegese do art. 12 da Lei nº 1.060/50 e art. 98, §3º, do CPC. Condeno, ainda, o(a) autor(a) ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos moldes do art. 85, §2º c/c art. 90, ambos
do CPC. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as formalidades legais. Havendo interposição de
Apelação, intime-se a parte adversa para, querendo, oferecer Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ao teor do artigo 1.010, §1º, do CPC.
Findo o prazo e após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal com nossos cumprimentos. Opostos Embargos, intime-se
a parte adversa, no mesmo prazo assinalado, para manifestação. Cumpra-se com as intimações e demais expedientes necessários. Parnaíba-PI,
17 de outubro de 2019. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0001928-17.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTINO LUIZ SOARES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre o depósito judicial juntada às fls. 53. Pedro II,
04/11/2019. Gilberto Pereira de Sousa - Aux. de Gestão o digitei e enviei para publicação.

Processo nº 0000158-33.2010.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: PAULO ALVES FERNANDES, ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA SANTOS, JOCÉLIO RODRIGUES PONTES
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
SENTENÇA: EM FACE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE APRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR os
acusados PAULO ALVES FERNANDES, ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA SANTOS e JOCÉLIO RODRIGUESPONTES, qualificados nos
autos, nas iras do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal. Em estrita observância ao princípio constitucional de individualização da pena, insculpido
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no art. 5º, inc. XLVI, da Constituição da República, corroborado pelas disposições ínsitas nos arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
análise dascircunstâncias judiciais. PAULO ALVES FERNANDES: Evidenciada a culpabilidade, sendo reprovável a conduta do réu, uma vez que
é capaz, podendo dele exigir-se conduta diversa. O réu tinha plena consciência da gravidade de seus delitos. Seus antecedentes criminais
encontram-se imaculados, pois apesar de já ter sido condenado em outros processos não houve trânsito em julgado em nenhum deles. A
conduta social do réu não é boa, haja visto ser pessoa envolvida com ocrime. Personalidade voltada para o delito. Os motivos do crime não o
favorecem, sendo inerentes ao tipo, ou seja, lucro fácil. As circunstâncias são ruins, uma vez que praticou o delito dentro da própria residência da
vítima, trazendo assim sensação de insegurança. As consequências extrapenais foram graves, uma vez que uma parte da res furtiva não foi
devolvida. O comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento delitivo. Sopesando, pois, as circunstâncias judiciais e levando em
consideração a pena em abstrato do crime, FIXO A PENA-BASE em 07 anos e 08 meses de reclusão e 120 dias-multa, correspondendo cada dia
a um trigésimo do salário-mínimo vigente àépoca dos fatos. Não há agravantes e nem atenuantes. Não há causas de diminuição. Há as causas
de aumento de pena do concurso de pessoas [art. 157, § 2º. II], de forma que aumento a pena em 1/3. Assim, a pena final ficará em 10 anos e 02
meses de reclusão e 140 dias-multa, no valor já estabelecido. Estabeleço como regime inicial para o início do cumprimento da pena oFECHADO.
ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA SANTOS: Evidenciada a culpabilidade, sendo reprovável a conduta do réu, uma vez que é capaz, podendo
dele exigir-se conduta diversa. O réu tinha plena consciência da gravidade de seus delitos. Seus antecedentes criminais encontram-se
imaculados. Nada tem-se sobre a conduta social do réu. Nada tem-se sobre a personalidade do réu. Os motivos do crime não o favorecem,
sendo inerentes ao tipo, ou seja, lucro fácil. As circunstâncias são ruins, uma vez que praticou o delito dentro da própria residência da vítima,
trazendo assim sensação de insegurança. As consequências extrapenais foram graves, uma vez que uma parte da res furtiva não foi devolvida.
O comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento delitivo. Sopesando, pois, as circunstâncias judiciais e levando em consideração a
pena em abstrato do crime, FIXO A PENA-BASE em 07 anos e 08 meses de reclusão e120 dias-multa, correspondendo cada dia a um trigésimo
do salário-mínimo vigente à época dos fatos .Não há agravantes e nem atenuantes. Não há causas de diminuição. Há as causas de aumento de
pena do concurso de pessoas [art. 157, § 2º. II], de forma que aumento a pena em 1/3. Assim, a pena final ficará em 10 anos e 02 meses de
reclusão e 140 dias-multa, no valor já estabelecido. Estabeleço como regime inicial para o início do cumprimento da pena o FECHADO. Pela
pena imposta, não cabem a substituição nem o sursis.JOCÉLIO RODRIGUES PONTES Evidenciada a culpabilidade, sendo reprovável a conduta
do réu, uma vezque é capaz, podendo dele exigir-se conduta diversa. O réu tinha plena consciência da gravidade de seus delitos. Seus
antecedentes criminais encontram-se imaculados. Nada tem-se sobre a conduta social do réu. Nada tem-se sobre a personalidade do réu. Os
motivos do crime não o favorecem, sendo inerentes ao tipo, ou seja, lucro fácil. As circunstâncias são ruins, uma vez que praticou o delito dentro
da própria residência da vítima, trazendo assim sensação de insegurança. As consequências extrapenais foram graves, uma vez que uma parte
da res furtiva não foi devolvida. O comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento delitivo. Sopesando, pois, as circunstâncias
judiciais e levando em consideração apena em abstrato do crime, FIXO A PENA-BASE em 07 anos e 08 meses de reclusão e 120 dias-multa,
correspondendo cada dia a um trigésimo do salário-mínimo vigente à época dos fatos. Não há agravantes e nem atenuantes. Não há causas de
diminuição. Há as causas de aumento de pena do concurso de pessoas [art. 157, § 2º. II], de forma que aumento a pena em 1/3. Assim, a pena
final ficará em 10 anos e 02 meses de reclusão e 140 dias-multa, no valor já estabelecido. Estabeleço como regime inicial para o início do
cumprimento da pena o FECHADO. Pela pena imposta, não cabem a substituição nem o sursis.COMANDOS FINAIS. Deixo de condenar os réus
em virtude dos mesmos serem assistidos pelaDefensoria Pública, ou advogado nomeado. Entendo que não há necessidade da prisão dos
mesmos neste momento, haja vista já estarem soltos desde antes da instrução. A pena pecuniária deverá ser satisfeita no prazo de 10 dias,
depois dotrânsito em julgado da sentença, nos termos do artigo 50 do Código Penal. Não paga neste prazo, efetuado o cálculo, certifique-se e
encaminhe-se para constituição da dívidaativa [CP, art. 51], juntamente com a cobrança das custas processuais.Transitada em julgado, lance-se
o nome do réu no rol dos culpados [CF, art.5º, LVII], comunique-se ao setor de estatística criminal da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e
oficie-se também à Justiça Eleitoral. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PEDRO II, 01 de novembro de 2019 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000368-79.2013.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCOS DIONE DE SOUSA VIEIRA, JOSÉ PAULO BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DESPACHO: R.H. Intime-se o advogado nomeado para acompanhar o réu José Paulo Barbosa do Nascimento para apresentar os memoriais
finais em até 05 dias. PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000653-04.2015.8.18.0065
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Réu: J ALVES DE O BARROSO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H.Em razão do julgamento improcedente dos embargos em apenso, volte o processo ao seu curso normal. Diga a parte autora
em até 15 dias, requerendo o que entender de direito. PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001984-50.2017.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: J ALVES DE OLIVEIRA BARROSO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do CPC.
Sem custas Intimem-se.PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO I

Processo nº 0000868-77.2015.8.18.0065
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE DA SILVA UCHOA, FERNANDO LUIZ DA SILVA UCHOA, ADRIANA DA SILVA UCHOA, LIDIANE DA SILVA UCHOA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: R.H.Tendo em vista o que fora solicitado pelo requerido em petição de fls. 164/171,intime-se a parte autora a juntar aos autos cópia
da Carteira Nacional de Habilitação do segurado em até 10 dias. Após, abra-se vistas à parte autora para manifestação no prazo de 10 dias Após
esse prazo, façam os autos conclusos.PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000702-79.2014.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: CLAIRTON SOTERO MARTINS
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Inventariado: FRANCISCO NOGUEIRA MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: Haja vista a conexão entre estes autos e o processo de nº0001023-17.2014.8.18.0065, e tendo sido neste processo homologado
acordo entre as partes e extinto o feito sem resolução do mérito, os presentes autos também devem ser extintos. Junte-se a este processo a
sentença proferida nos autos0001023-17.2014.8.18.0065. Arquive-se.PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO

Processo nº 0000108-75.2008.8.18.0065
Classe: Reclamação
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA BARROSO, NAIR COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), FRANCISCO WELLIDON SARAIVA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 16586)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4075)
SENTENÇA: (...) Ante a essa situação, restou comprovado desinteresse das requerentes no processo. Pelo exposto, julgo improcedente os
presentes embargos.Intimem-se. PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000216-55.2018.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MOTA LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre o depósito judicial juntado às fls. 46. Pedro II,
04/11/2019. Gilberto Pereira de Sousa - Aux. de Gesão, o digitei e enviei para publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000055-96.2011.8.18.0095
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO LILTON BEZERRA
Advogado(s): ANTONIA MARIA DE SOUSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5056)
Réu: SHOPTIME
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322), MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
4112)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de 15 dias, requeira as providências a seu cargo com o objetivo
de satisfação do seu crédito. Frise-se que não havendo requerimentos, proceder-se a suspensão desta ação de cumprimento do sentença - art.
921 CPC, com posterior arquivamento dos autos.

Processo nº 0000002-62.2004.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO CÍCERO DE CARVALHO E SUA MULHER
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de 15 dias, junte demonstrativo atualizado do débito da parte
executada para posterior apreciação do pedido de penhora online.

Processo nº 0000046-03.2012.8.18.0095
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ROSA BETANIA RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): ANA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7000)
Réu: PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÔES DE CRÉDITO LTDA
Advogado(s): JOAQUIM MANHAES MOREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 52677)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ex positis, julgo extinta a ação de cumprimento de sentença nos termos do art. 924,I, c/c art.925 do CPC. (...).
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14.533. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1373040 

14.534. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1373046 

14.535. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1373084 

14.536. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1373287 

14.537. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1373377 

14.538. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1373414

Processo nº 0002802-09.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ADÃO JOSÉ RODRIGUES, ADELAIDO FERREIRA DAMASCENO, ALZENIR MARIA DA LUZ, ANIZIA MARIA LUZ, ELIDIA
ANGELA VIEIRA ALENCAR, HELENA AURORA DE SOUSA, JOSÉ HORÁCIO DE MOURA SANTOS, MARIA DO SOCORRO SOUSA DE
CARVALHO, ANA QUEROBINA COELHO, WALTILIA NEIVA DE MOURA SANTOS, ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS, JOANA DE SOUSA
ROCHA, FRANCISCO ANTÔNIO ARRAIS, FRANCISCO DE MOURA DANTAS, FRANCICO DE SOUSA ROCHA, FRANCISCO EMÍDIO DE
SOUSA, FRANCISCO JOÃO SOBREIRA, FRANCISCO JOSÉ DA LUZ, FRANCISCO RODRIGUES NETO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Mantenho o teor do Despacho/Decisão retro por seus próprios fundamentos.

Processo nº 0000381-44.2015.8.18.0086
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA LUIZA DA LUZ BORGES
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que,no prazo de 15 dias, se manifeste sobre o contido no Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0000381-44.2015.8.18.0086.5005.

Processo nº 0002928-88.2016.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: FRANCISCO JOAO DE MOURA ME, FRANCISCO JOAO DE MOURA, MARIA DE SOUSA MOURA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Destarte, INTIME-SE a parte autora/exequente, por intermédio de seu causídico, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, proceder ao correto peticionamento do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA no sistema PJe, observando-se as respectivas disposições. (...).

Processo nº 0000338-95.2003.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO GOMES DA COSTA NETO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 4 de novembro de 2019
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000015-70.2015.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº
8200)
Executado(a): GETÚLIO FERREIRA DANTAS
Advogado(s): LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8403)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O MUNICÍPIO, POR SEU PROCURADOR, para no prazo de vinte (20) dias, encarta aos autos ce4rtidão do imóvel
indicado na petição, para análise da viabilidade do pedido de penhora de bem de propriedade do cônjuge do executado.

Processo nº 0000797-87.2009.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Requerente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Requerido: SALOMÃO FRANCISCO DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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14.539. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1373491 

14.540. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1373532 

14.541. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1373545 

14.542. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1373577 

14.543. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1372424 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001401-72.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: CAIO HENRIQUE BRANDÃO MEIRA DANTAS
Advogado(s): MARTA SIMONE BELTRÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10084)
Réu: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ANTARES
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA TOMAREM CIÊNCIA DO RETORNO DOS AUTOS DO TJ-PI e requererem o que entenderem de direito.

Processo nº 0000383-70.2001.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265-B)
Executado(a): SALOMÃO FRANCISCO DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000162-94.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): DENIMARQUES DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13299)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 4 de novembro de 2019
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000097-73.1993.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): AUTO PEÇAS GUARIBAS LIMITADA
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001904-25.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE SOARES BEZERRA COSTA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE A REQUERIDA, POR SEU ADVOGADO, PARA no prazo do vencimento efetuar o pagamento das custas
processuais, já calculadas e disponibilizadas no Sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003213-47.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: SÁVIO PEREIRA SOUSA
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
DESPACHO: Intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar suas alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa
de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo
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14.544. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1372619 

14.545. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1372465 

14.546. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1372846 

14.547. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1372960 

14.548. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1372967 

para apresentação da referida peça processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002456-63.2011.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JUCÉLIO DE ARAÚJO, WAGNER DIAS EVANGELISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do WAGNER DIAS EVANGELISTA,
já qualificados, ante o advento da PRESCRIÇÃO, com fulcro no art. 107, IV c/c o 109, III, ,ambos do CP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.
CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001642-61.2005.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNIZ JORGE COELHO DOS SANTOS, MÁRCIO LAVOR DA SILVA, "MAGRINHO"
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA MELO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20387)
DECISÃO: Preclusa a presente decisão, intime-se a defesa do réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar rol de testemunhas que irão
depor em plenário, até o máximo de (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências, nos termos da nova redação
doartigo 422 do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000530-71.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS -PI
Advogado(s):
Réu: GUSTAVO LUZ, MAYCON LOURENÇO BARROS, LEONARDO FERREIRA DE ARAUJO, FRANCISCO SALES DE SOUSA, DIEGO
ROCHA MOURA, ADJAYRON OLIVEIRA FERREIRA, FRANKLIN FRANCISCO DOS SANTOS, CLEITON AUGUSTO, DANIEL HENRIQUE DA
SILVA SOUSA, ANGELITA FERREIRA LIMA, ILCEMAR DOS SANTOS
Advogado(s): MARDSON ROCHA PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 15476), EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
11446), MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), OZILDO HENRIQUE
ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491), JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A), LAIS RODRIGUES PIO
GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8403), JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO: INTIMAR o(s) Advogado(s) para comparecer(em) à audiência para oitiva de testemunhas e interrogatório dos acusados designada
para o dia 28/11/2019, às 09h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho em anexo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000307-55.2015.8.18.0032
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DECISÃO: DECISÃO
Conclusos os autos do Inquérito Policial, foram os mesmos com vistas aoilustre representante do Ministério Público.
O Ministério Público, em seu parecer, requereu o arquivamento do InquéritoPolicial (fls. 68).
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
O inquérito foi aberto para apurar suposto crime do Art. 121 do Código Penal,tendo o Ministério Público pugnado pelo arquivamento com
fundamento no art.18 do CPP esúmula 524 do STF, e mesmo com as diligências empreendidas, não há elementossuficientes para o
oferecimento da denúncia e nem se vislumbra novas diligências a seremcumpridas nesse momento.
ISTO POSTO e tudo o mais que dos autos consta, acolho a manifestação doPromotor de Justiça, relativamente a este inquérito policial, e lhe
determino o ARQUIVAMENTO ressalvada a possibilidade de desarquivamento nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal.
Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se.
Intimem-se.
PICOS, 15 de outubro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000008-35.2005.8.18.0095
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
SENTENÇA: Vistos, etc.
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL apresentou proposta de suspensão condicional do processo em face de ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA,
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14.550. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1373290 

14.551. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1373570 

devidamente qualificadona inicial acusatória, durante dois anos, segundo as condições fixadas em audiência de fls.177 dos autos.
Verifica-se nos autos que o beneficiado cumpriu as condições impostas na audiência de proposta de suspensão condicional do processo, com o
devido comparecimento mensal pelo prazo estipulado, conforme se infere às fls. 178 a 182 e 193.
Aberto vistas ao Ministério Público, este se manifestou pela extinção dapunibilidade.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO.
Não havendo preliminares, passo ao mérito da questão.
De acordo com o art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, se decorrer o prazo desuspensão e não ocorrer a revogação do benefício, será considerada
extinta a punibilidade.
Dessa forma, considerando que o réu cumpriu todas as condições impostas durante o período de suspensão do processo, com fundamento no §
5º, do art. 89, da Lei nº9.099/95, JULGO extinta a punibilidade do réu ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
Sem custas.P.R.I.
Após o trânsito em julgado, Arquive-se os presentes autos.
PICOS, 31 de outubro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0000932-22.1997.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MANOEL SATÍLIO DA SILVA FILHO, FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, filho de Maria Creusa da Silca e MANOEL SATÍLIO DA SILVA
FILHO, filho de Antônia Rosa da Conceição a comparecerem, acompanhado de advogado, à SESSÃO PERIÓDICA DO TRIBUNAL DO JÚRI,
referente ao Proc. nº 0000932-22.1997.8.18.0032, designada para o dia 22/11/2019, às 09:30hs, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 4 de novembro de 2019 (04/11/2019). Eu, Analista Judicial, o digitei, conferi e subscrevi.
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000519-09.1997.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Denunciado: LEVI RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO:
EDITAL DE INTIMAÇÃO JURADOS
A Exma. Srª. Drª. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, Juíza de Direito Titular da 5ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições, e na forma da Lei.
FAZ SABER aos que ao presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos da lei, foram sorteados em 31 do mês de outubro
do ano de 201o às 13h00min, os jurados(35) e su-plentes (15) abaixo mencionados, para comparecerem no dia 25 (vinte e cinco) de novembro
do cor-rente ano às 09h30min, no auditório do Fórum de Picos/PI, à sessão do Tribunal Popular do Júri, de-signada nos autos supra. São os
seguintes 35 (trinta e cinco) JURADOS: Edinalda Maria Dantas dos Santos, Rosângela de Sousa Leal Rocha, Francisco Anacleto Lima do
Bonfim, Regi-lany Araújo Moura, José Antônio de Sousa Macedo, Maria Naiane de Araújo, José Ge-rinaldo Bezerra Santos, Laertes Leal Barros,
Liliane Moreira Santos, Maria Josenice de Moura Alves Oliveira, Maria Glaudenia Gonçalves Monteiro, Erasmovlane Silva Bezer-ra Neves, Isabel
de Sousa Martins, Raimunda Leal Brito, Andréia Lopes do Vale V. da Silva, Marlene Maria Feitosa de Moura Sousa, Francisco Aldenisio Lima de
Carvalho, Sebastião José de Moura Fé, Osailde Nogueira Santos de Moura, José Ribamar de Pas-sos, Everaldo Veloso da Silva, Luis Enio Leal
Costa, Ana Helena de Lima, Ivone Coe-lho Coutinho Rodrigues, Beatriz de Moura Costa, Anaita de Sousa Rocha Neta, Maria de FAtima
Rodrigues de Andrade Carvalho, Francivaldo Holanda Nunes, Francisco Elder-son da Silva, Francisco Elderson da Silva, Jondielton Ramon de
Sousa Bispo, Ilena Ma-ria de Sousa, Gildênio Assenco de Souza, Alessandro João de Araújo, Edna Maria Ro-drigues Moura Barros, Maria do
Socorro do Monte Cardozo.
SUPLENTES: Francisca Maria de Moura Macedo, Érica Carmone Leal Paiva, Deusilande Muniz Deusdará Luz, Rafael Gerônimo Farias, Ítalo
Rômulo Lopes Feitosa, Marta de Brito Barros, Maria das Graças Macedo Teixeira, Maria Elidjanes Matos dos Santos, Maria Edilza Santos,
Francisca Cristiane Rocha, Eduardo Barros Lima, Cipriano João de Moura, Odiza do Nascimento Souza, Paulo César Barbosa da Silva, Kareminy
Hipó-lito Araújo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será publicado e afixado no lugar de
costume do Fórum de Picos/PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Picos, Estado do Piauí, aos 01 (um) dias do mês de novembro de
2019. Eu, -------------, Oficial de Gabinete, o digitei.
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de Picos

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002041-12.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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14.552. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1372940 
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14.555. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1373234 

Réu: ACELINO FERREIRA BORGES
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 6493), ANTÔNIO STÉFANO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
15293), OSVALDO MARQUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3245), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
SENTENÇA: Trata-se de Ação Penal em que o Ministério Público denunciou o acusado ACELINO FERREIRA BORGES, ao crime do artigo 7º, II,
da Lei n° 8.137/90. A denúncia foi recebida em 25.10.2017. Em audiência de instrução a Defesa requereu o reconhecimento da extinção da
punibilidade , tendo em vista que o acusado já contava com mais de 70 anos. Parecer ministerial em fls.163, pelo deferimento do pedido. Decido.
Impõe-se in casu a extinção do processo em relação a este crime, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal. Cuida-se de processo-crime
iniciado para apurar a suposta prática pelo autor do fato do crime previsto no art. 7º, II, da Lei n° 8.137/90, possui pena máxima de 05(cinco)
anos. Segundo o art. 109 do Código Penal, a referida infração penal prescreve no prazo de 12 (doze) anos. Reza o art. 109, do CP, abaixo
transcrito: ?Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código,
regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (...) III- em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é
superior a 04 (quatro) anos e . não excede a 08 (oito); (...).? O acusado já se encontra com a idade de 70 anos de idade, de acordo com o
documento de fls. 107, devendo a prescrição ser calculada pela metade de acordo com o art.115 do CP, vejamos: Art. 115 - São reduzidos de
metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de
70 (setenta) anos. Assim, no dia 23 de setembro de 2016 a pretensão punitiva do Estado se encerrou, levando em consideração que se
passaram mais de 06 (seis) anos da data do fato e o recebimento da Denúncia. Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva
estatal, julgo o crime do artigo 7º, II, da Lei n° 8.137/90 prescrito e declaro extinta punibilidade do autor do fato. Sem Custas. P.R.I. Transita em
julgado, arquive-se. PICOS, 10 de setembro de 2019 NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da
Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000208-12.2017.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): GERALDO VITORINO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] "FACE AO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no art. 485, VI, do
Novo CPC, haja vista terem as partes promovido o acordo extrajudicial e a inexistência de interesse processual. Condeno a parte autora nas
custas processuais, já devidamente recolhidas no inicio do pleito. Honorários pro rata Retire-se qualquer constrição patrimonial realizada em face
do patrimônio do suplicado, relativamente ao presente feito. Desentranhe-se o título que instruiu a exordial, representado pela Cédula Rural
Hipotecária acostada nos autos, devendo ser entregue diretamente ao Requerente mediante termo nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Após trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. PIO IX, 11 de junho de 2019 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000033-23.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA FIALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. A parte autora interpôs recurso de apelação, contra a decisão que extinguiu o processo sem resolução do mérito com base
no indeferimento preliminar da petição inicial. Em cumprimento ao procedimento previsto no art. 332, §3º, NCPC, mantenho a decisão atacada
vez que considero firmes os argumentos que a embasaram, diante da inércia da parte autora em cumprir com as determinações judiciais. Cite-se
a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem as contrarrazões, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. PIO IX, 26 de março de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000229-82.2017.8.18.0067
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DA CIDADE DE PIRACURUCA
Advogado(s):
Réu: FLORINDO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, resolvo o mérito dademanda e, em consequência, julgo
o pedido de medidas protetivas formulado na inicial PROCEDENTE em favor e ratifico a decisão de fls. 08/09, de MARIA DO CARMO DA SILVA
SANTOS em face de FLORINDO DA SILVA nos seus próprios termos, sendo que as medidas lá deferidas terão validade pelo período de 02
(dois) anos, contados da presente decisão. Por consequência, declaro extinto o processo com resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000441-11.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Ação Criminal de Violência Doméstica contra a Mulher
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER EM PIRIPIRI-PI
Indiciado: JORDAN ALVES FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432), GUILHERME DIOGO DE CARVALHO LEITE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
11952)
Vítima: Elisangela Marques Holanda
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima os advogados (Dr)s. FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
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14.556. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1372740 

14.557. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1372955 

14.558. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1372989 

14.559. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1373002 

14.560. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1373025 

6432), GUILHERME DIOGO DE CARVALHO LEITE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11952), para audiência de Instrução e Julgamento designada para o
dia 27/11/2019, às 09h00, no Fórum Local desta cidade.

Processo nº 0001118-22.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA GOMES DA SILVA.
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 4 de novembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000275-57.2009.8.18.0033
Classe: Reclamação
Reclamante: FRANCISCO AURELIO DE ANDRADE MELO, MARIA GERVIZ DA CONCEIÇÃO, RAIMUNDA TOMAZ DA SILVA DAMASCENO,
JOSE CIRIACO DA SILVA, MARIA DO AMPARO ALVES, MARTINHO DOS SANTOS BATISTA, MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº ), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:Intimem-se as partes demandantes, por seus patronos, para, no prazo de 05(cinco) dias, requererem o que entenderem de
direito.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.Int. Expedientes necessários.PIRIPIRI, 22 de outubro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000275-57.2009.8.18.0033
Classe: Reclamação
Reclamante: FRANCISCO AURELIO DE ANDRADE MELO, MARIA GERVIZ DA CONCEIÇÃO, RAIMUNDA TOMAZ DA SILVA DAMASCENO,
JOSE CIRIACO DA SILVA, MARIA DO AMPARO ALVES, MARTINHO DOS SANTOS BATISTA, MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº ), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes demandantes, por seus patronos, para, no prazo de 05(cinco) dias, requererem o que entenderem de
direito.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.Int. Expedientes necessários.PIRIPIRI, 22 de outubro de 2019

Processo nº 0000916-45.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO CARMO PEREIRA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 4 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0002452-47.2016.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 3ª VARA DESTA COMARCA
Advogado(s):
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): CRISTIANO CARLOS KOZAN(OAB/SÃO PAULO Nº 183335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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14.561. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1373038 

14.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1372461 

14.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1373301 

14.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1373319 

14.565. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1372437 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000275-57.2009.8.18.0033
Classe: Reclamação
Reclamante: FRANCISCO AURELIO DE ANDRADE MELO, MARIA GERVIZ DA CONCEIÇÃO, RAIMUNDA TOMAZ DA SILVA DAMASCENO,
JOSE CIRIACO DA SILVA, MARIA DO AMPARO ALVES, MARTINHO DOS SANTOS BATISTA, MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº ), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu:
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 4 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000042-76.2014.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PORTO PI
Advogado(s):
Autor do fato: DOMINGOS TEIXEIRA DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante tais considerações e na forma do artigo 107, IV, do Código Penal, DECALRO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato
DOMINGOS TEIXEIRA DA ROCHA, já qualificado nos autos, no que pertence ao fato delituoso envolvido neste processo.

Processo nº 0000252-54.2019.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONIDAS DOS SANTOS BEZERRA, JOSEMAR RIBEIRO COELHO
Advogado(s):
Em Virtude de readequação de pauta, redesigno audiência para o dia 10 de março de 2020, às 13:00.
Intimações e expedientes necessários
Cumpra-se.

Processo nº 0000142-26.2017.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES BARBOSA, MANOEL MENDES FILHO, VALTELINS ALVES DE ARAÚJO E OUTROS
Advogado(s):
Em Virtude de readequação de pauta, redesigno audiência para o dia 24 de março de 2020, às 11:00.
Intimações e expedientes Necessários.
Cumpra-se

Processo nº 0000295-32.2012.8.18.0069
Classe: Execução de Alimentos
Autor: SENHORINHA SEBASTIANA DA SILVA SANTOS, D. L. S. P.
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCI VIRGILIO DO REGO MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 4 de novembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Secretário(a) - 4050371

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 261



14.566. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1372476 

14.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1373125 

14.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1373195 

14.569. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1373223 

14.570. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1373334 

14.571. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1373486 

Processo nº 0000680-38.2016.8.18.0069
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: IRISMAR RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 4 de novembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000478-32.2014.8.18.0069
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu: ALZIRA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Vistos etc. Trânsito em julgado certificado nos autos (fl. 58). INDEFIRO o requerimento da parte autora, vez que os valores
devolvidos ao INSS devem ser ser recuperados pela via administrativa, junto à autarquia previdenciária. Não havendo outras
providência a adotar, ARQUIVEM-SE os autos com baixa. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 2 de outubro de 2019 ALBERTO FRANKLIN
DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000055-92.2002.8.18.0069
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA
Advogado(s): ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA(OAB/RONDÔNIA Nº 2913)
Ante o exposto, DECLARO a incompetência deste Juízo para o processamento do feito e DETERMINO a remesa dos autos ao Juízo Seção
Judiciária de Porto Velho/RO, tudo em conformidade com a legislação adjetiva pátria. Após, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição. ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000213-25.2017.8.18.0069
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Requerido: CELSO ALVES TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 4 de novembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000628-47.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS SÉRGIO DOS SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
SENTENÇA: Ante o exposto, RECEBO os embargos declaratórios em apreço, e os JULGO PROCEDENTES no mérito para que, na indenização
devida, os juros de mora incidam a partir da data da citação e a correção monetária incida desde a data do evento danoso, mantendo-se a
sentença em todos os demais termos. A partir da data da publicação desta decisão, à luz da disposição do art. 1026 do CPC/2015, volte-se a
correr o prazo para interposição de recurso para ambas as partes. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de novembro de 2019 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO
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14.572. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1373552 

14.573. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1372331 

14.574. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1372333 

14.575. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1372629 

Processo nº 0000347-52.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 4 de novembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Secretário(a) - 4050371

Processo nº 0000383-94.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO CIRILO DE MACEDO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO (BMC) S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 4 de novembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000071-08.2003.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 1 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000059-37.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PAULO VICTOR XAVIER DA SILVA - MENOR, MARIA IZABEL XAVIER RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: JÂNIO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 1 de novembro de 2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0001071-57.2014.8.18.0135
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: HONÓRIO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
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14.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1372719 

14.577. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1372775 

14.578. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1372933 

14.579. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1372983 

Requerido: EVARISTO DANTAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000347-19.2015.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Advogado(s): ROMULO DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8257)
Executado(a): MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000573-87.2016.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: MORAIS DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Inventariado: MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000925-84.2012.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA MADALENA DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: MARCELO CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000082-61.2008.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Requerido: LUCIENE NATÁLIA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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14.580. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1373045 

14.581. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1373141 

14.582. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1373409 

14.583. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1373551 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000019-51.1999.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): FIRMA LUZILENE NUNES COELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000615-73.2015.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EDIVALDO RODRIGUES
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Requerido: VALDIRENE FREITAS DE ASSIS, DIEGO DE ASSIS RODRIGUES, ELANY VITORIA DE ASSIS RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000069-23.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ROSILENE CIPRIANA RIBEIRO
Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000138-94.2008.8.18.0135
Classe: Tutela Infância e Juventude
Tutelante: JOSE LUCIANO RODRIGUES
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Tutelado: ANTONIO JOSE RODRIGUES, BERONICIA RODRIGUES DO ROSARIO, JOSE DO EGITO RODRIGUES DO ROSÁRIO
Advogado(s):
CERTIDÃO
Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema
Processo Judicial Eletrônico, Pje, do processo abaixo identificado:
PROCESSO Nº 0000538-93.2017.8.18.0135
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LAVINNYA VIEIRA SANTOS, MIGUEL WESLEY VIEIRA SANTOS, DORACI VIEIRA DE SANTANA
Requerido: MAILTON DA SILVA SANTOS
Certifico, ainda, que foram juntados do Sistema Themis Web ao Processo Judicial Eletrônico, Pje, os arquivos das movimentações geradas
automaticamente
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14.584. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1373632 

14.585. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1373638 

14.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1373642 

14.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1373646 

14.588. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1373124 

14.589. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1372334 

Processo nº 0000179-37.2003.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE RODRIGUES DE ALENCAR
Advogado(s):
Inventariado: JOSE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000109-34.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA SULIDADE MATOS
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s):
Diante do exposto, nos termos do art. 27 do CDC, reconheço a prescrição do direito alegado pela parte autora e JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos da inicial, oportunidade em que julgo extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 487, II do CPC/2015.
Defiro à parte autora o benefício da AJG.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000330-12.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, ANTONIO PEREIRA DA MATA
Advogado(s): RENATA PRACIANO(OAB/PIAUÍ Nº 15688)
Defiro o pedido de consulta do endereço da parte executada via INFOJUD.

Processo nº 0000735-24.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): THALYTA MEDEIROS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6577), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOAO NASCIMENTO DA SILVA ME, TERESA DIAS LIMA
Advogado(s):
Defiro o pedido de consulta via RENAJUD, conforme pleiteado pela parte exequente. Intime-se a parte exequente da resposta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000248-08.2019.8.18.0071
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Requerido: SANDOVAL RODRIGUES SALES
Advogado(s):
DECISÃO: "... Diante do exposto HOMOLOGO o presente o auto de prisão em flagrante, e ante a inexistência de elementos capazes de ensejar
a prisão cautelar do autuado, CONCEDO-LHE A LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA, a qual fica arbitrada no patamar fixado pela
autoridade policial. ACRESÇO que o preso afiançado ficará obrigado a comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimada para
atos do inquérito e da instrução criminal e para o julgamento. O não comparecimento ocasionará a quebra da fiança. Por fim, o preso não poderá,
sob pena de quebramento da fiança, mudar de residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se de sua residência,
sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrada. Comunique-se à Autoridade Policial e ao Ministério Público. Intime-se o
investigado. Com a chegada dos autos do inquérito promova-se o oportuno apensamento. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 31 de outubro
de 2019 ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

2ª Publicação
Processo nº: 0000456-56.2016.8.18.0116
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CRUZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Interditando: LUISA CUNHA DE ARAÚJO
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14.590. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1372771 

14.591. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1373020 

14.592. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372364 

14.593. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372496 

Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUISA CUNHA DE ARAÚJO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ROMANA DA CUNHA ARAÚJO e JOSÉ PEREIRA DA SILVA, residente e
domiciliado(a) em CONJUNTO NOVA VIDA, S/N, CONJ. NOVA VIDA, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000456-
56.2016.8.18.0116 em trâmite pela Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA CRUZ FERREIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de LUSIA CUNHA DE ARAÚJO e AMANCIO FERREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO SANTA
LUZIA, 91, CENTRO, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANDRE FELIPY CAMPOS DE SÁ, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de outubro de 2019.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO PEDRO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000078-72.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

Processo nº 0000053-53.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDILEUZA MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, oferecida conforme protocolo de fls 65 dos autos. SÃO PEDRO DO PIAUÍ,
4 de novembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

Processo nº 0000003-30.2015.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JAIRON DOS SANTOS RAMOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000586-88.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: J.M. NUNES COMERCIO, J.M. NUNES COMERCIO - REPRES. JOELMA MOREIRA NUNES - E AVALISTA JAILSON RODRIGUES
NUNES
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
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14.594. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372536 

14.595. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372537 

14.596. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372538 

14.597. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372539 

14.598. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372540 

14.599. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372541 

Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000982-21.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE CORONEL JOSE DIAS
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: ELIS REGINA SANTANA SILVA
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001480-54.2016.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IVONETE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Executado(a): EDGAR DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000791-10.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE RICARDO OLIVEIRA DE JESUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000518-17.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANACO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Executado(a): ALMIR DA SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001157-15.2017.8.18.0073
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA EUNICE SOARES SANTOS
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Requerido: ELCION DE BRITO SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001115-39.2012.8.18.0073
Classe: Usucapião
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14.600. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372542 

14.601. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372543 

14.602. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372544 

14.603. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372545 

14.604. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372546 

Usucapiente: MARIA DIAS DA CONCEIÇAO FRANÇA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Usucapido: GLEBA SALINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001550-37.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARILENE DA MOTA SANTOS
Advogado(s): FERNANDO GALVAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15941), VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000859-91.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NELCI SOARES DA SILVA
Advogado(s): HAYALA GLENDA TORRES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9980)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL .S.A, BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), CELESTINA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5194)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000399-36.2017.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: AMANDA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Declarado: BANCO PANMERICANO S/A
Advogado(s): JOAO VITOR CHAVES MARQUES(OAB/CEARÁ Nº 30348), ADRIANO CAMPOS COSTA(OAB/CEARÁ Nº 10284), GILVAN
MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383), RONALDO NOGUEIRA SIMÕES(OAB/CEARÁ Nº 17801)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000553-30.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: DHULHA DIAS PAES LANDIM, DHENIFE DOS SANTOS PAES LANDIM-REP- MARIA DA CONCEIÇAO DIAS DOS SANTOS PAES
LANDIM
Advogado(s): MARKOS MAGNONI- DEFENSOR PUBLICO DA 2 VARA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: JOSE ARIMATEIA DA SILVA PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000422-50.2015.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE NILTON DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
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14.605. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372547 

14.606. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372548 

14.607. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372549 

14.608. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1372657 

14.609. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1373029 

Usucapido: PAULO DE JESUS PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000699-03.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ODALIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001840-52.2017.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA SILVA ASSIS
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Inventariado: OSEAS FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000012-55.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: NISMÁRIA BALDOINO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): LUCIANO LEONCIO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000221-83.2000.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ADALGISA OLIVEIRA DOS SANTOS, ANTONIO DE PADUA LIMA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000118-37.2004.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Requerente: S. R. N. COMERCIO CALÇADOS LTDA
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14.610. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1373082 

14.611. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1373146 

14.612. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1373489 

14.613. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372347 

Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262)
Requerido: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por S.R.N COMERCIO CALÇADOS LTDA, devidamente qualificado, em face da
PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL, também qualificada. Juntou à inicial os documentos de fls. 05. Compulsando os autos, verifica-se
que a presente demanda está apensada à execução com objeto diverso, tendo sido inclusive proposta antes da execução em apenso. Dessa
forma, após despacho proferido para que a secretaria certificasse a respeito, sobreveio certidão de fls. 34, informando que de fato os presentes
autos não possuem relação com a execução em apenso, bem como são referentes ao processo 027-78.2003, já sentenciado e arquivado.
Devidamente intimada a respeito, a parte embargante não se manifestou. Decido. Considerando que conforme certidão dos autos a presente
demanda diz respeito a processo diverso, o qual já foi julgado e arquivo, bem como que o embargante foi devidamente intimado a respeito e não
se manifestou, fica patente a perda do objeto da demanda, não havendo motivo para o prosseguimento do feito. Isto posto, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Ademais, promova-se o desapensamento dos presentes autos. Sem custas. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 23 de outubro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO

Processo nº 0000003-02.1993.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): KARLA PATRÍCIA REBOUÇAS SAMPAIO(OAB/CEARÁ Nº 15433), VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Executado(a): JESUINO RIBEIRO PINDAIBA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0001271-56.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP/SAUDE
Advogado(s): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1628)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000017-10.1998.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Executado(a): WALTER OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

3ª Publicação
Processo nº 0000458-42.2014.8.18.0101
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14.614. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372373 

14.615. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372374 

14.616. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372376 

14.617. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372395 

14.618. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372397 

14.619. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372398 

Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: MARIA LUCILA DE CARVALHO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação dada
pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, confirmo a tutela de urgência deferida em audiência (fls. 15-16) e JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição de MARIA LUCILA DE CARVALHO, brasileira, natural de Padre Marcos-PI, nascida em
23/01/1982, filha de Maria Luzia de Carvalho e de Manoel Alexandre de Carvalho, portadora do RG: 2.953.144 SSP/PI, CPF: 049.925.103-29,
residente e domiciliada na Localidade Alto Vistoso, Marcolândia-PI, DECLARANDO-A relativamente incapaz, para praticarem seu próprio nome,
atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curador da interditada o seu irmão
Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO, brasileiro, natural de Padre Marcos-PI, nascido em 29/01/1979, filho de Maria Luzia de
Carvalho e de Manoel Alexandre de Carvalho, portador do RG: 1.887.490 SSP/PI, CPF, 912.669.713-00, residente e domiciliada na Localidade
Alto Vistoso, Marcolândia-PI, não podendo a interditada praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A
curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. Intime-
se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência. Cumpra-se o disposto no §3º do art. 755 do novel CPC. Sem custas. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P. R. I.

Processo nº 0001201-31.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GALDINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001604-97.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO ELIAS DA COSTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001363-26.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EXPEDITA MARIANA DE PAIVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001213-45.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000549-14.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000405-40.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.620. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372399 

14.621. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372403 

14.622. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372405 

14.623. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372407 

14.624. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372408 

14.625. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372410 

14.626. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372418 

Autor: JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000431-38.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000450-44.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA MARIA URUTI
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001200-80.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINA HONORIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001358-04.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEMISTEO DOMINGOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001350-27.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILVAN DE CARVALHO XAVIER
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000461-73.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO GREGÓRIO DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000016-55.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA VITORIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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14.627. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372421 

14.628. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372427 

14.629. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372440 

14.630. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372445 

14.631. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372447 

14.632. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372448 

14.633. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372456 

Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000025-17.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ARRUDA ALENCAR
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000014-85.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000031-24.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO CÍCERO NONATO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000330-98.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS PRAZERES SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000035-61.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RODRIGUES LUIZ HONORATO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000013-03.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000017-40.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO CÍCERO NONATO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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14.634. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372469 

14.635. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372471 

14.636. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372473 

14.637. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372477 

14.638. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372478 

14.639. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372480 

14.640. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372482 

14.641. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372492 

Processo nº 0001162-68.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DASILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001175-67.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000434-27.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DEUSDETE JOSE DE MORAIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000581-53.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ CÍCERO NONATO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000590-15.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE CICERO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000015-70.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE MARCOS DE LIMA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000034-76.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITAL JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000413-17.2017.8.18.0074
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14.642. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372493 

14.643. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372495 

14.644. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372497 

14.645. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372499 

14.646. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1372501 

14.647. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373533 

14.648. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373635 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATEUS EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001077-82.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ELISA DAS CHAGAS
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001210-27.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DASILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001986-90.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MESSIAS JULIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001221-56.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DASILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000293-71.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATEUS EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001522-66.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ADELINA DE ALMEIDA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Sendo assim, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
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14.649. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373636 

14.650. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373637 

14.651. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373640 

14.652. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373644 

14.653. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373645 

14.654. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373647 

14.655. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1373651 

Processo nº 0001537-35.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ MARTINS DA SILVA NETO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001572-92.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELO EUGENIO DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001601-45.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTÔNIA SOBRINHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001492-31.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELO EUGENIO DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001206-87.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DASILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001954-85.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000296-26.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS PRAZERES SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0002025-87.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE ARAUJO
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14.656. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1372362 

14.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1372583 

14.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1372630 

14.659. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1372641 

Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: OI S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Isso posto, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, intime-se a parte embargada, através de seu patrono, para apresentar respostas aos
embargos, no prazo de cinco dias, e, em seguida, voltem conclusos para seu respectivo julgamento. Intimem-se. Cumpra-se.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000142-91.2016.8.18.0090
Classe: Interdição
Interditante: BRUNO JOSE DA SILVA FILHO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Interditando: EDINALVA COELHO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, e o que mais constam dos presentes autos, considerando que foram atendidas as formalidades
legais pertinentes à espécie, julgo procedente o pedido e DECRETO a interdição da Sr. EDNALVA COELHO DA SILVA COSTA, para assumir o
encargo, nomeio como curador do interditando seu pai BRUNO JOSÉ DA SILVA FILHO, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar
bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes a interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade de
previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditanda. Ressalto que "A definição da curatela
não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto" (art. 85,§1º da
lei nº 13.146/2015). Lavre-se o termo de curatela contendo as restrições acima. Cumpra-se como o disposto no art. 755, §3º do CPC/2015,
inclusive publicando os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente. Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, referentes à proibição
de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial. Sem custas e emolumentos, pelo benefício da gratuidade
da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SIMPLÍCIO MENDES, 29 de agosto de 2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000293-39.2015.8.18.0075, Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JORDÃO BATISTA DOS SANTOS, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Requerido: CRISLÂNDIA FEITOZA DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
DESPACHO-MANDADO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a "segunda via" deste como instrumento hábil para tal.
Em cumprimento ao Ofício nº 34127/2019 do SEI Nº 19.0.000092788-3 que por agenda de audiências por videoconferência, designo
audiência por VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 05/12/2019, às 10:00 horas a ser realizada na Sala de audiências, no Fórum Local de
Simplício Mendes/PI.
À secretaria para intimar:
a) Ministério Público;
b) Defensoria ou Advogado das partes.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000211-08.2015.8.18.0075, Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI, Réu: MARCELO AURINO DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73)
DESPACHO-MANDADO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a "segunda via" deste como instrumento hábil para tal.
Em cumprimento ao Ofício nº 34127/2019 do SEI Nº 19.0.000092788-3 que por agenda de audiências por videoconferência, designo
audiência por VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 05/12/2019, às 09:30 horas a ser realizada na Sala de audiências, no Fórum Local de
Simplício Mendes/PI.
À secretaria para intimar:
a) Ministério Público;
b) Defensoria ou Advogado das partes.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000399-98.2015.8.18.0075, Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Indiciados: VICENTE CLAÚDIO DA SILVA e FERNANDO CARVALHO MAURIZ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SIMPLÍCIO MENDES/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO-MANDADO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a "segunda via" deste como instrumento hábil para tal.
Em cumprimento ao Ofício nº 34127/2019 do SEI Nº 19.0.000092788-3 que por agenda de audiências por videoconferência, designo
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14.660. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1373316 

14.661. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373368 

14.662. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373375 

14.663. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373380 

14.664. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373401 

14.665. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373406 

audiência por VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 05/12/2019, às 09:00 horas a ser realizada na Sala de audiências, no Fórum Local de
Simplício Mendes/PI.
À secretaria para intimar:
a) Ministério Público;
b) Defensoria ou Advogado das partes.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000243-78.2013.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIEL BORGES DA NEVES
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
SENTENÇA: (...) O Conselho de Sentença decidiu, por maioria, que o réu deve ser absolvido, razão pela qual julgo improcedente a pretensão
estatal, e ABSOLVO O RÉU JOSIEL BORGES DAS NEVES, nos termos do art. 492, II do Código de Processo Penal, extinguindo o presente
processo com resolução de mérito. Publicada em plenário, dou as partes por intimadas às 18:25 hs. Registre-se. Cumpra-se. UNIÃO, 31 de
outubro de 2019. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz Presidente.

Processo nº 0001254-37.2016.8.18.0077
Classe: Inventário
Inventariante: DOMINGAS RODRIGUES DE JESUS, ARLETE DA SILVA MARINHO, CLEODEMIR PEREIRA DE OLIVEIRA, HELCIA MARIA
RODRIGUES DA SILVA, ADIMAR SOARES DE OLIVEIRA, JOANA DA SILVA MARINHO, MAURO RODRIGUES DA SILVA, CLEIDE DA SILVA
MARINHO, BALTAZAR GOMES DE CARVALHO, SILVANIA MARIA RODRIGUES, GILDEANE RODRIGUES DA SILVA, SUELTON PEREIRA
DOS SANTOS, MARIA NETA RODRIGUES DE JESUS, ZILDETE RODRIGUES, FÉLIX LUIS DE SOUSA
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669)
Inventariado: TURENE DA SILVA MARINHO
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para juntar aos autos a certidão atualizada da Transcrição nº 2.658 do Livro 1-N da Transcrição das Transmissões, a fim
de comprovar a propriedade do bem imóvel pelo autor da herança.

Processo nº 0000084-35.2013.8.18.0077
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO CARMO BARBOSA DE MENDONÇA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Inventariado: GUSTAVO PEREIRA DE MENDONÇA
Advogado(s):
Sendo todos os herdeiros maiores e capazes, e havendo, a princípio, indícios de que a partilha do bem se dará de forma amigável, intime-se a
inventariante para que informe se deseja converter o inventário no procedimento simplificado do arrolamento sumário (art. 659 do CPC), e desde
já apresentando a proposta de partilha assinada por todos os herdeiros, no prazo de 20 dias.

Processo nº 0000226-73.2012.8.18.0077
Classe: Inventário
Inventariante: ADENILSA LAURINDA DE SOUSA MOTA
Advogado(s): ROSANGELA BERNARDETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242-B), LAISE WERNER (OAB/PI 9669)
Inventariado: ANTONIO JOSE ROCHA MAIA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para proceder com o recolhimento do ITCMD ou comprovar o protocoLO de ingresso do procedimento administrativo, no
prazo de 15 dias.

Processo nº 0000871-30.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OLGA MARIA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Réu: JOSUE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre o retorno da carta precatória, no prazo de 5 dias.

Processo nº 0000534-36.2017.8.18.0077
Classe: Inventário
Inventariante: ELIANE RODRIGUES DE ABREU
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Inventariado: LAURO GOMES MARETO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do
abandono da causa.
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14.666. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373410 

14.667. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373426 

14.668. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373578 

14.669. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373610 

14.670. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373625 

14.671. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373628 

14.672. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1373633 

Processo nº 0000046-67.2006.8.18.0077
Classe: Inventário
Requerente: LEUZINETE BORGES FERREIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do
abandono da causa.

Processo nº 0000870-45.2014.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: OLGA MARIA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Requerido: JENNER JORDANIO RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000326-67.2008.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Reivindicante: MARIA DE JESUS CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, tendo em vista a incorreção dos valores apresentados pelo exequente, e adoto como
fundamento as razões elencadas na memória de cálculo de fl. 170, por apresentar justamente os critérios a serem observados, de modo que fixo
o débito exequendo em R$ 5.667,04 (cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e quatro centavos) - que compreende o principal + honorários
advocatícios.

Processo nº 0000131-19.2007.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Reclamante: MARIA DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140), EVARDO BARROS DE DEUS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4103)
Reclamado: MUNICIPIO DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, rejeito a preliminar de ausência de fase de liquidação e não conheço da arguição de excesso de execução, com fundamento nos
artigos 509, §2º e 535, §2º, do CPC, respectivamente.

Processo nº 0000303-24.2008.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: OSMARINA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ISTO POSTO, e pelo que mais dos autos constam, julgo PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada, e extingo o
cumprimento de sentença na forma do artigo 535, III, c/c artigo 924, II, ambos do CPC.

Processo nº 0000152-53.2011.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DILSON MOTA PEREIRA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Executado(a): FRANCISTELES MONTEIRO
Advogado(s): JORGE ALEXANDRE ILGENFRITZ(OAB/PIAUÍ Nº 5240)
Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre o resultado das providências executivas realizadas a fim de se
encontrarem bens penhoráveis.

Processo nº 0001029-85.2014.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: VALDEMIR DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: M.G.M. MACHADO JUNIOR - ME (CHURRASCARIA E PIZZARIA SABOR DA TERRA)
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado pela parte autora e torno sem efeito o "ato ordinatório" de fl. 36, um vez que não há custas a serem pagas
pela parte autora, mas sim pelo requerido.
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14.673. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372378 

14.674. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372379 

14.675. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372380 

14.676. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372381 

Processo nº 0001177-59.2015.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
Inventariado: ANTONIO FRANKLIN DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0001017-63.2017.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROSILENE EVANGELISTA DE BARROS ANJOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: ANTONIO SÉRGIO DOS ANJOS MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000167-09.2017.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA MARIA DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: RONALDO DE JESUS BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0001007-53.2016.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RHUBENS ALENCAR RIBEIRO, JUSCIFRÂNIA VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Executado(a): ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483
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14.677. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372382 

14.678. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372383 

14.679. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372384 

14.680. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372385 

Processo nº 0000772-86.2016.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: ANGELITA DE SOUSA CAMPELO
Advogado(s): AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), TALITA MARINHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9410)
Interditando: ANTONIO CAMPELO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000568-42.2016.8.18.0078
Classe: Guarda
Requerente: LUZILENE MARIA FERRAZ BARNABÉ, FRANCISCO DAS CHAGAS DA CRUZ BARNABÉ
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO YSLAN RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000280-60.2017.8.18.0078
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Requerido: ANA CLEIDE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000521-68.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ENIDE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MATIAS JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483
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14.681. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372386 

14.682. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372387 

14.683. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372388 

14.684. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372389 

Processo nº 0000301-71.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: YLLANA APARECIDA LEAL DE CARVALHO, ALANA LEAL DE CARVALHO
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: EDIVAN DOS REIS PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000205-55.2016.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: EMILE VITÓRIA DA SILVA ALVES, TAMIRES BARBOZA DA SILVA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MANOEL ALVES BEZERRA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE PEREIRA SAMPAIO(OAB/CEARÁ Nº 36257), NATHANAEL FREITAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 27563)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000048-82.2016.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: AMARILDO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Exonerado: SILVANA CARLOS DE FRANÇA VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000117-81.2017.8.18.0110
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO GUSTAVO VELOSO DA SILVA, TCHARLES GABRIEL VELOSO DA SILVA, ANDRÉIA ARAÚJO VELOSO
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO GILDANIO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483
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14.685. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372390 

14.686. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372391 

14.687. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372392 

14.688. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372393 

14.689. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372394 

Processo nº 0000088-31.2017.8.18.0110
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: LENISY MARIA MENDES DE OLIVEIRA, CARMINA ALVES DA MOTA NETA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ANTONIO DA CRUZ PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000111-10.2016.8.18.0078
Classe: Embargos à Execução
Autor: PEDRO CLETO DE SOUSA BRITO FILHO
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EMILIANO LUIZ FERREIRA ALENCAR
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001611-48.2015.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMILIANO LUIZ FERREIRA ALENCAR
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Executado(a): PEDRO CLETO DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001361-49.2014.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DELFINA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: TERESINHA DELFINA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001044-56.2011.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI, POR INTERMÉDIO DA SUA PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): DAGMAR FERREIRA SOARES, FIRMINA DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s):
ato ordinatório

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 284



14.690. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372396 

14.691. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372412 

14.692. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372413 

14.693. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372414 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000494-90.2013.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: GEOBE SOARES COSTA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001288-77.2014.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): J G DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, JOAQUIM GABRIEL DE SOUSA, CARLOS AUGUSTO GABRIEL DE
OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0001061-19.2016.8.18.0078
Classe: Guarda
Requerente: DENISE MARIA DO ESPIRITO SANTO, JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000123-88.2017.8.18.0110
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA ENEDINA PIMENTEL, MARIA DOS CÉUS DA SILVA PEREIRA, FRANCISCA MARIA DA SILVA PEREIRA, ABIDORAL DA
SILVA PEREIRA, JÚLIO DA SILVA PEREIRA, ROSA MARIA PEREIRA DA COSTA, GERALDO DA SILVA PEREIRA, RUMÃO DA SILVA
PEREIRA, JOÃO DA SILVA PEREIRA, BENTO ANTONIO DE ARAÚJO, JOSÉ PERERA SOBRINHO, FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO, ANA
CONCEBIDA DA SILVA PEREIRA, MARIA DE JESUS PEREIRA ROQUE, ANTONIO DA SILVA PEREIRA FILHO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.694. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372415 

14.695. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372416 

14.696. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372417 

14.697. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372431 

14.698. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372432 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000511-92.2014.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: VITOR MANUEL NUNES DO NASCIMENTO, FRANCISCA VALÉRIA NUNES DO NASCIMENTO
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: WAGNER MOURA NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000789-35.2010.8.18.0078
Classe: Guarda
Requerente: ELIANE VIEIRA DA SILVA, FRANCISCO DANTAS FILHO, EMYLLY KALLYNE VIEIRA LOPES
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000337-54.2012.8.18.0078
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SÃO JOSÉ DO SAMBITO, INÁCIO PIMENTEL NETO, RAIMUNDO NONATO
DE MOURA, BENEDITO JOSÉ DE SOUSA, EXPEDITO MOURA DE OLIVEIRA, GENIVAL FRANCISCO BEZERRA, OUTROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000713-69.2014.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE FUNASA
Advogado(s): ADRIANO RIBEIRO CALDAS (OAB/PIAUÍ Nº 3295)
Executado(a): JOAQUIM MATIAS LIMA VERDE
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000852-16.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ WELLTON SOUSA DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: SALUSTIANO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.
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14.699. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372433 

14.700. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372517 

14.701. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372518 

14.702. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372519 

14.703. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372634 

14.704. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372675 

Processo nº 0000096-08.2017.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAMI RODRIGUES COELHO MATOS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO CETELEM S.A. (BGN)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000379-30.2017.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: KESSIANE DA SILVA SANTANA, LUIZA MARIA DE JESUS SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Executado(a): SEBASTIAO DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000505-22.2013.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ADILSON DE SOUZA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001122-74.2016.8.18.0078
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: IRAN SANTANA DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: ROSENA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000773-42.2014.8.18.0078
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA IRANETE DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0000686-86.2014.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 96-B)
Executado(a): FUNDAÇÃO CULTURAL NORBERTO DINO BARBOSA
Advogado(s):
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14.705. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372676 

14.706. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372677 

14.707. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372678 

14.708. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372822 

14.709. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372823 

FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000487-93.2016.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A FIRMA I B DE SOUSA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000491-33.2016.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A FIRMA JOÃO DE DEUS SOARES DA SILVA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000492-18.2016.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ, A FIRMA JOÃO DE DEUS SOARES DA SILVA
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Réu:
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000703-54.2016.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO RENAN DA SILVA SOUSA, ANTONIO ROMULO DA SILVA SOUSA, FABIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Executado(a): RONILDO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0000702-69.2016.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO RENAN DA SILVA SOUSA, ANTONIO ROMULO DA SILVA SOUSA, FABIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Executado(a): RONILDO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.710. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372825 

14.711. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372826 

14.712. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372827 

14.713. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372828 

VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0000166-24.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GINA KATHALINE DA COSTA ABREU, MÁRCIA CEOELHO DE OLIVEIRA, ANNEJOSE SOUSA LIMA VERDE CARVALHO, MARIA DE
FATIMA MARQUES DE MOURA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ROLÂNDIA
GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0001087-51.2015.8.18.0078
Classe: Usucapião
Usucapiente: SEBASTIÃO GOMES DE ARAÚJO, ANTONIA LÚCIA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): DRª MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 27700)
Usucapido: RAIMUNDO ALVES PEDROSA, FRANCISCO DOS SANTOS PEDROSA, MARIA DOS ANJOS PEDROSA, MANOEL DOS ANJOS
PEDROSA, FRANCISCA DOS ANJOS PEDROSA, FRANCISCO XAVIER DOS ANJOS PEDROSA, ADERÇO ALVES PEDROSA, ANTONIO
ALVES PEDROSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0000897-25.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WERLINTON AGUIAR SOARES
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: CONSTRUTORA HIDROS LTDA, PAULO HENRIQUE MENDES FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000275-72.2016.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA VALENTINA ALVES DOS SANTOS, ALESSANDRA MARIA ALVES
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO BESERRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.714. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372829 

14.715. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372830 

14.716. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372831 

14.717. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372832 

Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0000321-95.2015.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA SOARES DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: VALDIR DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000571-94.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLENE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Réu: LOURDES DA COSTA FERREIRA, HELENA CLAÚDIA DA SILVA RAMOS, NICKOLAS ROGERS FARIA PRADO, RÁDIO FM 104,9,
BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000380-49.2016.8.18.0078
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: LENICE ALVES FERREIRA DA NASCIMENTO
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Consignado: SR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0000611-13.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLIDENOR LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2872), ANTONIO EDSON SALDANHA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2070)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651
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14.718. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372833 

14.719. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372834 

14.720. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372835 

14.721. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372836 

14.722. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372837 

Processo nº 0000511-29.2013.8.18.0078
Classe: Arresto
Arrestante: CARLENE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Arrestado: HELENA CLAÚDIA DA SILVA RAMOS, NICKOLAS ROGERS FARIA PRADO, LOURDES DA COSTA FERREIRA, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO S/A, RÁDIO FM 104,9
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000705-87.2017.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: ADELIA ALVES PACHECO PEREIRA, DEOMAR PEREIRA ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001613-18.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE LUIS DE MESQUITA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0001127-67.2014.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: GONÇALO DE SOUSA NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000125-58.2017.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MG. CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
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14.723. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372838 

14.724. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372839 

14.725. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372876 

14.726. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372877 

14.727. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372878 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0000114-62.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO DE LIMA CARDOZO
Advogado(s): DEMÓSTENES E SILVA MEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15460)
Réu: TELEVISÃO RECORD S/A, TV ANTENA 10- JET RADIODIFUSÃO LTDA
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0001072-24.2011.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRÉ ACÁCIO DE SOUSA, DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817), RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: B. V. FINANCEIRA
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0000213-13.2008.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LUIZA MARIA DE JESUS SANTANA, MENOR VALQUECIA SANTANA CIPRIANO
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR SOUSA NETO CIPRIANO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000083-57.2007.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): ETEVALDA MARIA DE OLIVEIRA-ME
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.
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14.728. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372879 

14.729. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372880 

14.730. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372881 

14.731. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372882 

14.732. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372883 

14.733. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372884 

Processo nº 0000061-38.2003.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): BENEDITO FERREIRA DANTAS-ME
Advogado(s): RENAN SOARES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 16442)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000037-49.1999.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A, ANTONIO GUSTAVO NETO, JOSÉ FERREIRA DE BRITO
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000122-88.2006.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO-PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MARIA HELENA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000037-39.2005.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000014-25.2007.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INMETRO - INSTITUTO DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL, IMEPI - INSTITUTO DE
METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO A BEZERRA BARBOSA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000219-83.2009.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): ESCOLA INFANTIL O GURI LTDA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001043-71.2011.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
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14.734. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372885 

14.735. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372886 

14.736. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372887 

14.737. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372888 

14.738. CERTIDÃO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372904 

14.739. CERTIDÃO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372906 

Exequente: O ESTADO DO PIAUI, POR INTERMÉDIO DA SUA PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ONIRANDA ALVES PEREIRA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000022-80.1999.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: B. B. FINANCEIRA S/A, - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Executado(a): JOSE EUXODIO MATIAS LIMA VERDE
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000030-52.2002.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): MENESES E MOURA LTDA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000001-17.1993.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JAIME LIMA VERDE FILHO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000236-22.2009.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): LOURIVAL PINTO COSTA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Cível DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000703-54.2016.8.18.0078
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO RENAN DA SILVA SOUSA, ANTONIO ROMULO DA SILVA SOUSA, FABIANA PEREIRA DA SILVA
Executado(a): RONILDO ANTONIO DE SOUSA
certidão
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar, com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo
Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Cível DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000702-69.2016.8.18.0078
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14.740. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1372991 

14.741. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373208 

14.742. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373209 

14.743. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373268 

14.744. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373269 

CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO RENAN DA SILVA SOUSA, ANTONIO ROMULO DA SILVA SOUSA, FABIANA PEREIRA DA SILVA
Executado(a): RONILDO ANTONIO DE SOUSA
certidão
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar, com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo
Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

Processo nº 0000424-10.2012.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: AURICÉLIA MARIA DE SOUSA PIMENTEL REP. ANA HADASSA DE SOUSA PIMENTEL
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Inventariado: BASILEU DE SOUSA PIMENTEL
Advogado(s):
Intime-se o inventariante pessoalmente para, em 15 dias, apresentar plano de partilha e
comprovante de pagamento do ITCMD, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.

Processo nº 0000049-05.2015.8.18.0110
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ EDVALDO GONÇALVES DE FREITAS, VALDINA VIEIRA DE MOURA
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006-A)
Requerido: BERK CONIL CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000276-63.2013.8.18.0110
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PIAUÍ, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL ANTONIO VENICIO DO Ó DE LIMA
Advogado(s): JOSÉRODRIGUESDOSSANTOSNETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Requerido: MARIA ALVES TEIXEIRA, FRANCISCO LOIOLA LIMA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001336-36.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALENÇA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: JOÃO TURISMO LTDA - ME
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145), TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000050-87.2015.8.18.0110
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE FERNANDES ABRANTE, MARIA ISA MARIANA ABRANTE
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14.745. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373270 

14.746. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373271 

14.747. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373272 

14.748. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373273 

Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006-A)
Requerido: BERK CONIL CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000047-35.2015.8.18.0110
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ GONÇALVES DE ALMEIDA, ANTONIA CECILIA DE LIMA
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006-A)
Requerido: BERK CONIL CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000067-88.2016.8.18.0078
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ERICK DE OLIVEIRA ALVES, ALYNE DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s):
Requerido: EXPEDITO ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000334-26.2017.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: NICOLLE LORRANNE FERREIRA DE SOUSA, NICOLAS GABRIEL FERREIRA DA SILVA, ILANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ALEX FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000383-04.2016.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCO DA CRUZ SILVA
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14.749. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373274 

14.750. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373275 

14.751. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373276 

14.752. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373277 

Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BRUNO REALINO DA SILVA, ANDREIA REALINO MARIA VITAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0001070-78.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CÉLIA MARIA LEITE MACIEL DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0001065-56.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DE SOUSA POTI
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0001069-93.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VILMA VIEIRA DA SILVA ROCHA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0001066-41.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIL EANNES VIEIRA ROCHA
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14.753. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373278 

14.754. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373351 

14.755. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373386 

14.756. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373387

Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000512-77.2014.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S/A - MOTRISA
Advogado(s):  ROGERIO REZENDE FREITAS(OAB/SERGIPE Nº 5649),  JULIUS CESAR LOPES DE VASCONCELOS
SANTOS(OAB/ALAGOAS Nº 6969)
Executado(a): C MARCIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000008-67.2017.8.18.0110
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PIMENTEIRAS-PI, ANTONIO RAPHAEL FÉLIX DA SILVA, MARIA DA CRUZ
FURTUNATA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO ALDIR DA SILVA FÉLIX
Advogado(s): MICHELLE ANDRADE DE PAULA(OAB/SÃO PAULO Nº 354203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0000469-43.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO NOCA DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277), AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Réu: ITAÚ SEGUROS (UNIBANCO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA, WAPPEN SEGUROS
Advogado(s): FERNANDA TORQUATO KOBAYASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 220895), HENRIQUE HIGINO ALVES NUNES(OAB/SÃO PAULO Nº
302635), JORGE LÚCIO DE MORAES JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 153992), VANESSA ISIDORO(OAB/SÃO PAULO Nº 316586), MAURO
FRANCIS BERNARDINO TAVARES(OAB/SÃO PAULO Nº 153810)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766
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14.757. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373388 

14.758. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373389 

14.759. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373390 

14.760. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373391 

Processo nº 0001301-76.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDA BARBOSA DA ROCHA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0000684-53.2013.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, GABRIEL SALES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: SILVÉRIO TAVARES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0000723-11.2017.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DA CRUZ RODRIGUES DE MACEDO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: JORGE DA LUZ SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0001157-68.2015.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: JOAQUIM ANTONIO FERREIRA, NOEMÍ ANGELA FERREIRA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766
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14.761. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373392 

14.762. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373393 

14.763. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373400 

14.764. CERTIDÃO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373428 

Processo nº 0000373-23.2017.8.18.0078
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ELIS REGINA RODRIGUES MENEZES
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: DEUZIMAR JOSÉ ESTEVÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0000717-04.2017.8.18.0078
Classe: Guarda
Requerente: MARIANA DE SOUZA LOPES, TALLYTA DE SOUZA SILVA, ANTONIO RAIMUNDO MENEZ LOPES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0001317-30.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DORISMAR MARTINS DE MENESES DANTAS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0000267-04.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERK CONIL CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: JOÃO ALVES DE LACERDA, ROZÁRIA NETA BONFIM LACERDA
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329
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14.765. CERTIDÃO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373429 

14.766. CERTIDÃO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373430 

14.767. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373432 

14.768. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373433 

14.769. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373434 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Cível DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000942-29.2014.8.18.0078
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA NORONHA DE AGUIAR
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Cível DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000099-06.2010.8.18.0078
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA LOPES DE SOUSA
Interditando: FRANCISCO LOPES DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Cível DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000147-18.2017.8.18.0078
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA ESTER SOARES BOMFIM
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

Processo nº 0000942-29.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA NORONHA DE AGUIAR
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019 MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0000099-06.2010.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): CLIDENOR LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2872), ANTONIO EDSON SALDANHA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2070)
Interditando: FRANCISCO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019 MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA Servidor Designado - 96795212300
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14.770. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373473 

14.771. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373493 

14.772. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373494 

14.773. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373495 

14.774. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373496 

Processo nº 0000147-18.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA ESTER SOARES BOMFIM
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019 MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0000691-40.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIS REGINA RODRIGUES MENEZES
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral, nos termos da fundamentação supra, para
declarar a inexistência contratual de financiamento entre o autor e o réu, relativamente ao contrato de nº 12036000230526, que deverá ser
cancelado. Ademais, condeno a requerida no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos a título de indenização pelos danos morais sofridos pela
autora, valor a ser corrigido monetariamente acrescido de juros mensais de mora de 1% (um por cento), desde a ocorrência do ato ilícito. Custas
na forma da lei. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 20 % (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0001151-61.2015.8.18.0078
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, MARIA JUBILINA DE JESUS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Adotado: ALAUANY MARIA DE OLIVEIRA LEAL, TIAGO MANOEL LEAL, NEUMA ALVES OLIVEIRA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000163-06.2016.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: VITÓRIA DE SOUSA LIMA, EDILEUZA DE SOUSA ABREU, SPAZIO FESTAS E EVENTOS - FRANCISCO WAGNER ARRUDA EIRELI
Advogado(s): FABIULA BATISTA DE CARVALHO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 16981), A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO JUCIE LIMA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000543-92.2017.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA BRITO SOARES, MAYLLA SOARES BRITO, MAYRON MOURA SOARES JUNIOR
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Inventariado: MAYRON MOURA SOARES
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000823-34.2015.8.18.0078
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL ALEXANDRE BARNABÉ, MARIA TEREZA DE JESUS BARNABÉ
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Usucapido: FRANCISCO FERREIRA GOMES
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
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14.775. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373497 

14.776. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373585 

14.777. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373602 

14.778. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373603 

14.779. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373604 

14.780. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373605 

PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000439-03.2017.8.18.0078
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCA DE SOUSA POTI
Advogado(s): ANNA CAROLINA FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12449)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, SETRE - SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000011-22.2017.8.18.0110
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PIMENTEIRAS-PI, HANNA BEATRIZ SANTOS MOURA, EVANICE
GUIMARÃES SANTOS
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO ULISSES DE MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0000140-03.2012.8.18.0110
Classe: Inventário
Inventariante: CARITA VELOSO DANTAS, EDILSON SOARES DANTAS FILHO, CLAUDIANA VELOSO DANTAS, WILSON VELOSO DANTAS,
CARMEM LUCIA VELOSO DANTAS, CATIANA VELOSO DANTAS, CÁTIA LAFAÉTHE VELOSO DANTAS
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Inventariado: EDILSON SOARES DANTAS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000551-69.2017.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MATHEUS CARVALHO BAEZA, CLAUDÉIA DE JESUS CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Requerido: MARCELO BAEZA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000406-13.2017.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AYRTON LEVY ALVES DA SILVA, SANDRA ALVES DE MATOS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Executado(a): ANTONIO MATIAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000407-95.2017.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AYRTON LEVY ALVES DA SILVA, SANDRA ALVES DE MATOS DA SILVA
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14.781. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373606 

14.782. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373607 

14.783. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373612 

14.784. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373613 

14.785. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373614 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Executado(a): ANTONIO MATIAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000291-26.2016.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ EVANILSON OLIVEIRA LIMA JÚNIOR, FRANCYANNE DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSÉ EVANILSON OLIVEIRA LIMA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000009-90.2013.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): RITA MARIA DE AMORIM CARVALHO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001009-23.2016.8.18.0078
Classe: Guarda
Requerente: EVA MARIA DA COSTA NASCIMENTO
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: BRUNO BENEDITO DA COSTA, ROSENI DA COSTA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000175-21.2016.8.18.0110
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA DO NASCIMENTO, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DO NASCIMENTO, FRANCISCO JOSÉ SOUSA DO
NASCIMENTO
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001107-08.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M DE F M DE M SOUSA - ME
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: INFORPOP LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.786. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373615 

14.787. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373616 

14.788. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373617 

14.789. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373649 

14.790. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373449 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000059-82.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MARIA DE NEGREIROS
Advogado(s): MAYSA NORONHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10890)
Réu: ELETRO TOTAL NET
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000029-76.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA FRANCISCA SILVA ISIDORIA
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
Réu: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado(s): MICHELLI MONZILLO PEPINELI(OAB/SÃO PAULO Nº 223148), LIGIA BRASIL DA SILVA ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO
PAULO Nº 203938), JULIA STELCZYK MACHIAVERNI(OAB/SÃO PAULO Nº 256975)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000005-14.2017.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: LUIS MENDES BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000037-24.2014.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ADRIANO RAIMUNDO DOS ANJOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329
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14.791. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373464 

14.792. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373475 

14.793. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373478 

14.794. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373512 

14.795. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373594 

14.796. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1373624 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. EDITAL DE PROCLAMAS1372328 

Processo nº 0001127-62.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: ROBERTO DE SOUSA BARNABÉ
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do parecer Ministerial, designo o dia 11/02/2020, às 08h30min., para realização da audiência de continuidade da instrução.

Processo nº 0000042-41.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do Parecer Ministerial, designo o dia 29/01/2020, às 13h00min., para realização da audiência de continuidade da instrução.

Processo nº 0000168-57.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: EVANDRO MELO ISIDÓRIO
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do parecer Ministerial, designo dia 29/01/2020, às 09h30min., para realização da audiência de continuidade da instrução.

Processo nº 0000695-77.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492)
Neste diapasão, certo que as alegações defensivas encerram matéria de mérito cuja procedência dependem inquestionavelmente de instrução
probatória, MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, DESIGNANDO o dia 11/02/2020, às 13h00min., neste Fórum local, para a
realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

Processo nº 0000124-38.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): INGRID CARLA DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17488)
DESIGNO o dia 30/01/2020, às 13h00min., neste Fórum local, para a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENT.

Processo nº 0000114-28.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ NILSON DE SOUSA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Neste diapasão, certo que as alegações defensivas encerram matéria de mérito cuja procedência dependem inquestionavelmente de instrução
probatória, MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, DESIGNANDO o dia 05/03/2020, às 09h30min, neste Fórum local, para a realização
da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

Processo nº 0001237-61.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO WILLIAM RICARDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16456), KASSIA FERNANDA DE LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14705)
Neste diapasão, certo que as alegações defensivas encerram matéria de mérito cuja procedência dependem inquestionavelmente de instrução
probatória, DESIGNANDO o dia 04/03/2020, às 10:30 horas, neste Fórum local, para a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
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16. OUTROS 
[]

16.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2019.1373243 

FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) MANOEL MESSIAS ARAUJO BARROS, DIVORCIADO, ELETRICISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de VALMIR BARROS
DA SILVA e ROSA DE LIMA ARAUJO BARROS; e MARIA ZILDA DE SOUSA MARTINS, DIVORCIADA, AUTÔNOMO(A), natural de ALTOS -
PI, filha de ALCIDES DE SOUSA MARTINS e CÂNDIDA DE SOUSA MARTINS; 2º) RENATO FERREIRA DE ARAUJO FILHO, SOLTEIRO,
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, natural de PARNAIBA - PI, filho de RENATO FERREIRA DE ARAUJO e BENEDITA MARIA FERREIRA DE
ARAUJO; e MARIA STERFANY DO NASCIMENTO SANTOS, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO
NASCIMENTO DOS SANTOS e FRANCISCA ANTONIA DO NASCIMENTO SANTOS; 3º) MARCIO OLIVEIRA RIBEIRO, SOLTEIRO,
METALURGICO, natural de COCAL - PI, filho de JOAQUIM DE SOUSA RIBEIRO e MARIA DE FATIMA OLIVEIRA; e THAÍS DOS SANTOS
NEVES, SOLTEIRA, MANICURE, natural de PARNAIBA - PI, filha de VALTER AUGUSTO DOS SANTOS NEVES e MARIA NATALICE DE
JESUS CRUZ DOS SANTOS; 4º) MARCIANO ANDRADE DE SOUSA, SOLTEIRO, PESCADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de
MANOEL MACHADO DE SOUSA e MARIA DA PAIXÃO ANDRADE DE SOUSA; e ANTONIA PEREIRA DA CRUZ, SOLTEIRA, ARTESÃ, natural
de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCA PEREIRA DA CRUZ; 5º) BRUNO FERNANDES DE SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA e MARLEIDE FERNANDES; e MILENA DE ANDRADE DINIZ, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de MARIA FRANCILENE DE ANDRADE DINIZ; 6º) JOSÉ DE RIBAMAR NERIS DA
COSTA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA DAS GRAÇAS NERIS DA COSTA; e MARIA CÉLIA DIAS DE
SOUZA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA ALDA DIAS DE SOUZA; 7º) MAILSON FERREIRA DA COSTA,
SOLTEIRO, PINTOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA COSTA; e ISRAELA SANTOS DA SILVA,
SOLTEIRA, MANICURE, natural de PARNAIBA - PI, filha de ISRAEL MANOEL DA SILVA e SÔNIA MARIA DOS SANTOS GOMES; 8º) MARIO
BENJAMIM DE CARVALHO BAPTISTA, DIVORCIADO, MÉDICO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO GABRIEL BAPTISTA e MARIA
DE JESUS DE CARVALHO BAPTISTA; e LINDALVA PEREIRA DOS SANTOS, DIVORCIADA, NUTRICIONISTA, natural de PARNAIBA - PI,
filha de MARIA MADALENA PEREIRA DOS SANTOS; 9º) BRENO OLIVEIRA FRANÇA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA -
PI, filho de DIOGENES DA COSTA FRANÇA e CREISA OLIVEIRA FRANÇA; e SARA MAGALHÃES TEIXEIRA ALENCAR, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO DE DEUS DE ALENCAR e JANAÍNA MAGALHÃES TEIXEIRA ALENCAR; 10º)
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, DIVORCIADO, TRABALHADOR RURAL, natural de PIRACURUCA - PI, filho de ANTONIO MARIANO DE
BARROS e MARIA VIEIRA DE SOUSA; e MARIA CAROLAINE DA COSTA PEREIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de
ANTONIO CARLOS GALENO PEREIRA e JOELMA CRISTINA DA COSTA; 11º) NATHAN WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA, SOLTEIRO,
SEGURANÇA, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de MARIA DOS REMEDIOS DOS SANTOS PEREIRA; e NATALIA DOS SANTOS
REIS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DE ASSIS REIS e CRISTIANE DOS SANTOS REIS; 12º)
EUFRAZIO OLIVEIRA DE SOUZA, VIÚVO, APOSENTADO(A), natural de ARAIOSES - MA, filho de EURIDES FRANCISCO DE SOUZA e RITA
DE OLIVEIRA SOUZA; e MARIA DAS GRAÇAS COSTA SOUSA, DIVORCIADA, APOSENTADA, natural de ARAIOSES - MA, filha de ANTONIO
ALVES DA COSTA e ALTINA ALVES DA COSTA; 13º) FELIPE MOURA DE OLIVEIRA FREITAS, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de
PARNAIBA - PI, filho de DAVID DE OLIVEIRA FREITAS e ANTONIA MOURA NETA; e FIAMMA MENDES PEREIRA, SOLTEIRA,
FARMACÊUTICO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de SEBASTIÃO GALENO PEREIRA e SANDRA MARIA MENDES PEREIRA; 14º)
FABIANO NERIS MACHADO JUNIOR, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de FABIANO NERIS MACHADO e IRIS
MARIA DA SILVA MACHADO; e JESSICA DE LIMA SOBRINHO, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de PARNAIBA - PI, filha de
JOSÉ DOMINGOS SOBRINHO e BENEDITA LUCIMAR DE LIMA SOBRINHO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 30 DE
OUTUBRO DE 2019.
Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Presentes os Exmos. Srs. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
e Des. Olímpio José Passos Galvão. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça, às 09:25
(nove horas e vinte e cinco minutos), comigo, BacharelaNatália Borges Bezerra, Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça -
Juarez Chaves de Azevedo, como também da Operadora de som - Vera Clara de Assis Veras da Silva -, foi aberta a Sessão, com as
formalidades legais. Presentes os acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito da Universidade Estadual do Piauí - UESPI: Fernando Afonso
Marques de Melo e Juliana Nunes Castro. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 23 de outubro de 2019,
publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.783 de 30 de outubro de 2019 (disponibilizada em 29 de outubro de 2019), e, até a presente
data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2011.0001.005298-8 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Embargantes: CARLOS JOSÉ DE CERQUEIRA VERAS-ME e outro. Advogado:
Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783). Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogado: Mharden Dannilo Canuto Oliveira
(OAB/PI nº 5.661). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentesEmbargos de Declaraçãoe
dar-lhes provimento, a fim de: i) esclarecer que a cédula de crédito comercial (fls. 24-26) previu a capitalização de juros remuneratórios,
tanto na hipótese em que a TJLP excede a 6% a.a quando na hipótese em que aquela é igual ou inferior a este patamar; ii) modificar o
acórdão embargado, quanto à condenação dos honorários, de modo que passe a constar que: ii.a) os honorários devidos pelo
Apelante, ora Embargante, ao causídico do Banco Apelado, incidirão, a ordem de 10% (dez por cento), sobre o valor dos encargos
declarados válidos, isto é, sobre o valor correspondente à capitalização dos juros remuneratórios (diferença entre o montante
calculado com juros capitalizados e o montante calculado com juros simples); ii.b) os honorários devidos pelo Banco Apelado, ora
Embargado, ao causídico do Apelante, incidirão, a ordem de 10% (dez por cento), sobre o valor do excesso de execução,
correspondente ao valor da diferença entre os juros moratórios cobrados (1% ao ano) e os juros moratórios devidos (1% ao mês) e ao
valor da multa moratória cobrada e não pactuada, tudo a ser apurado em sede de liquidação de sentença, na formado voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José
Passos Galvão. Acompanhou o julgamento: Dra. Lorene Maranhão da Silva Thé (OAB/PI nº 11.039). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2015.0001.007429-1 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogado: Levi de Oliveira Paiva Sales (OAB/PI nº 11.835). Apelada: MARIA DAS DORES SOUZA
DOURADO. Advogado: Luiz Mazulo (OAB/PI nº 2.096). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8787 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Novembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 5 de Novembro de 2019

Página 307



presente recursoe dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para que seja dado prosseguimento ao
feito, com nova intimação do credor para promover o andamento processual, nos moldes do art. 485, parágrafo 1º, do CPC/15. Por fim,
deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Des. Olímpio José Passos Galvão. Acompanhou o julgamento: Dra. Lorene Maranhão da Silva Thé (OAB/PI nº 11.039). Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2018.0001.001059-9 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara.
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Diogo Elvas Falcão Oliveira (OAB/PI nº 6.088) e outros. Apelado: FRANCISCO
AGENOR DE SOUSA. Advogados: Geziane de Moura Rodrigues (OAB/PI nº 10.307) e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida quanto à extinção do
processo, com resolução do mérito, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão autoral, na formado voto do Relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos
Galvão. Acompanhou o julgamento: Dra. Lorene Maranhão da Silva Thé (OAB/PI nº 11.039). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2016.0001.009906-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: RAIMUNDA
MARIA DOS SANTOS MARTINS. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047). Apelado: BANCO DO NORDESTE.
Advogados: Pedro Lopes Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, na formado voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José
Passos Galvão. Acompanhou o julgamento: Dra. Lorene Maranhão da Silva Thé (OAB/PI nº 11.039). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2017.0001.007760-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara de Família
e Sucessões. Agravante: FRANCISCO ALBERTO BONFIM CAMPELO. Advogado: Cristiano Vinicio Alves Bandeira (OAB/PI nº 11.635).
Agravado: EXMO. DES. HAROLDO DE OLIVEIRA REHEM. Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e outros.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Agravos de Instrumento nº 2017.0001.007760-4 e
2017.0001.007891-8, para dar-lhes parcial provimento, a fim de: i) declarar a impossibilidade de realização de atos expropriatórios pelo
juízo do inventário nº 0006909-88.1999.8.18.0114, bem como a nulidade dos já realizados com o fito de satisfazer o crédito do Agravado;
ii) manter o ato de reserva dos bens do espólio, para posterior pagamento da dívida de que é credor o Recorrido, cujo trâmite se deve
dar na via ordinária competente; iii) manter os laudos de avaliação imobiliária (fls. 297 e 300 - autos do AI nº 2017.0001.007891-8), por
ausência de prova contrária que refute a sua idoneidade. Deixam de fixar honorários recursais, tendo em vista que o seu cabimento
pressupõe a condenação em honorários também na decisão recursada, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.007891-8 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: FRANCISCO ALBERTO BONFIM CAMPELO. Advogado: Cristiano Vinicio Alves Bandeira
(OAB/PI nº 11.635). Agravado: EXMO. DES. HAROLDO DE OLIVEIRA REHEM. Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº
1.223) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Agravos de Instrumento nº
2017.0001.007760-4 e 2017.0001.007891-8, para dar-lhes parcial provimento, a fim de: i) declarar a impossibilidade de realização de atos
expropriatórios pelo juízo do inventário nº 0006909-88.1999.8.18.0114, bem como a nulidade dos já realizados com o fito de satisfazer o
crédito do Agravado; ii) manter o ato de reserva dos bens do espólio, para posterior pagamento da dívida de que é credor o Recorrido,
cujo trâmite se deve dar na via ordinária competente; iii) manter os laudos de avaliação imobiliária (fls. 297 e 300 - autos do AI nº
2017.0001.007891-8), por ausência de prova contrária que refute a sua idoneidade. Deixam de fixar honorários recursais, tendo em vista
que o seu cabimento pressupõe a condenação em honorários também na decisão recursada, na formado voto do Relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos
Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2018.0001.000370-4 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: JOÃO EVALDO LIMA. Advogados: Nestor Alcebíades Mendes Ximenes (OAB/PI nº 2.849) e outro.
Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: José Edgar da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, para: i) reconhecer a revelia do Banco Réu,
ora Apelado, mas não aplicar seu efeito material, por serem as questões trazidas no processo eminentemente de direito; ii) julgar
improcedentes o pedido de limitação dos juros remuneratórios ao patamar de 1% ao mês, bem como a proibição de sua cobrança de
forma capitalizada, já que impossível aferir sua própria existência no contrato; iii) julgar improcedente o pedido de cumulação indevida
ou abusividade da cláusula contratual que supostamente imporia o pagamento de comissão de permanência, por não haver de fato sua
cobrança no contrato e iv) julgar pela validade de cobrança das taxas de abertura de crédito e de emissão de boleto. Por fim, deixam de
arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des.
Olímpio José Passos Galvão. Houve sustentação oral: Dra. Josilene de Alencar Fonseca (OAB/PI nº 9.039) - Advogada da parte Apelante.
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2018.0001.004154-7 - Embargos de Declaração
no Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.001573-4. Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogados:
Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros. Embargados: ALEXSANDRO LUSTOSA DE CASTRO e outros. Advogado: Mário
Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesEmbargos de Declaraçãoe negar-lhes provimento, por não reconhecer a existência de omissão a ser sanada, na formado voto
do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des.
Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2011.0001.001166-
4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI. Advogado: Mizzi Gomes Gedeon (OAB/MA nº 14.371). Embargados: EDISON DE CASTRO
TELES e outros. Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso quanto ao pedido de reconhecimento da prescrição dos juros remuneratórios
contratualmente definidos, pela ausência de interesse recursal. E, conhecer dos Embargos quanto ao pedido de desconto do valor
referente à taxa de administração do Plano de Benefícios sobre o valor da condenação, para julgar-lhe improvido, ante a inadmissível
inovação recursal. Por fim, deixam de majorar os honorários na hipótese de interposição de recurso no mesmo grau de jurisdição
(Enunciado n. 16 da ENFAM), consoante jurisprudência do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2015.0001.005889-3 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante:
JOÃO HONÓRIO DA SILVA, representado por sua curadora HELENIZA DA SILVA CAETANO (CURADORA). Advogados: Stênio Farias Marinho
(OAB/PI nº 7.791) e outros. Apelado: ROBERTO MADEIRA TRINDADE. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des.
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Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os
seus termos. Deixam de arbitrar os honorários sucumbenciais recursais, posto incidir, in casu, o disposto no Enunciado Administrativo
nº 07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Impedido: Exmo. Sr. Des. Olímpio José Passos Galvão. Houve
sustentação oral: Dr. Ivan Lopes de Araújo Filho (OAB/PI nº 14.249). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça. 2017.0001.007610-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Floriano / 2ª Vara. Agravante: UNIMED SEGUROS SAÚDE S.
A. Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros. Agravado: MATEUS SIQUEIRA BARRETO OLIVEIRA, neste
ato representado por seus genitores CLÁUDIA SIQUEIRA BORGES e JOSÉ HENRIQUE BRITO OLIVEIRA JÚNIOR. Advogados: Pryscilla
Moreira Lima (OAB/PI nº 9.400) e outra. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão vergastada em todos os seus termos, na formado voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão.
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2017.0001.010332-9 - Agravo de Instrumento.
Origem: Pedro II / Vara Única. Agravantes: M. E. B. do N. e A. E. B. do N., neste ato representados por sua genitora V. E. B. De S. Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Agravado: A. C. P. do N. Advogado: Mauro Benício da Silva Júnior (OAB/PI nº 2.646). Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, preliminarmente, conceder obenefício da justiça
gratuita aos Agravantes. No mérito, dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e determinar que a pensão alimentícia,
paga pelo Agravado aos Agravantes, retorne ao percentual e 30% (trinta por cento) sobre os vencimentos daquele. Deixam de fixar
honorários recursais, tendo em vista que o seu cabimento pressupõe a condenação em honorários também na decisão recorrida, na
formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio
Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
2016.0001.013095-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA.
Advogada: Maria Ayawaska Modesto da Silva (OAB/PI nº 6.395). Agravado: LUCA BERTOLETTI. Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumentoe dar-lhe provimento, no sentido de conceder o benefício da
justiça gratuita à Autora, ora Agravante, com o consequente prosseguimento do feito, na formado voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão.
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.008249-4 - Agravo de Instrumento.
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Agravante: VILSON JOSÉ VIAN. Advogados: Adriano Martins de Holanda (OAB/PI nº 5.794) e outros.
Agravados: MARIA CONCEBIDA BENTA DE SOUSA e outros. Advogado: Carlos Fábio Pacheco Santos (OAB/PI nº 4.864). Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumentoe negar-lhe provimento, mantendo-se a
decisão vergastada em todos os seus termos, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2017.0001.012525-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante:
BENEDITO ALVES DE ARAÚJO. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Agravado: BANCO BONSUCESSO S. A. Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumentoe dar-lhe provimento, a fim de conceder
o benefício da justiça gratuita ao Agravante, com o consequente prosseguimento do feito, na formado voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão.
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2017.0001.013004-7 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Agravante: JOCILÉ CARDOSO DO NASCIMENTO. Advogado: Fabrício Paz Ibiapina (OAB/PI nº 2.933).
Agravada: MARIA DO CARMO CASTRO DE ASSIS. Advogado: Carlos César da Silva (OAB/PI nº 2.135). Relator: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumentoe negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida, até a
realização de instrução probatória e proferimento de sentença nos autos. Ademais, não fixados honorários advocatícios recursais, pela
inteligência do art. 85, parágrafo 11, do CPC/15, haja vista que a decisão recorrida não arbitrou honorários sucumbenciais, na formado
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
2013.0001.005501-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Agravante: GIL BORGES DOS SANTOS. Advogados: Luis Soares
de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros. Agravado: CARLOS BORGES DOS SANTOS. Advogado: Francisco Antônio Moraes Fontenele (OAB/PI
nº 1.854). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumentoe dar-lhe provimento,
no sentido de remover Carlos Borges dos Santos do cargo de inventariante. Noutra via, caberá ao magistrado a quo a nomeação do
substituto inventariante judicial, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.001850-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: BANCO
ITAULEASING S. A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Apelado: LUCAS ALESSANDRO SANTOS MACHADO.
Advogado: João Evangelista Pereira de Araújo (OAB/PI nº 5.205). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença a fim de: i) afastar a declaração de abusividade dos juros
remuneratórios e da sua capitalização; ii) afastar a suposta cumulação indevida da comissão de permanência com outros encargos
moratórios, bem como a abusividade da referida cláusula contratual; iii) declarar válidas as cobranças das tarifas de abertura de crédito
ou contratação (TAC) e de emissão de boleto (TEC); iv) afastar o direito do Autor, ora Apelado, de se manter na posse do bem até o final
da demanda ou de não ter seu nome inscrito em cadastros de inadimplentes. Por fim, deixam de arbitrar honorários advocatícios
recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2011.0001.006567-3 - Apelação Cível. Origem: Valença do
Piauí / Vara Única. Apelante: EVANDRO JOSÉ BATISTA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apelada: MARIA DO DESTERRO
ALVES BATISTA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento. Deixam de fixar honorários recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº
07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça. 2015.0001.000670-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / Registro Público. Apelante: EDILCILENE CAMPOS DE ALMEIDA. Advogada:
Josefa Verônica de Sá (OAB/PI nº 6.551). Apelado: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E
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REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS e outro. Advogado: Cleanto Jales de Carvalho Neto
(OAB/PI nº 7.075-A). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme
determinação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2017.0001.012723-1 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante:
BANCO DO BRASIL S/a. Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033). Apelado: JOSÉ BEZERRA NETO. Advogado: Cícero
Guilherme Carvalho da Rocha Bezerra (OAB/PI nº 7.864). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, para: i) manter a sentença quanto à condenação em repetição de indébito, mas especificar que
esta equivalerá à devolução, em dobro, dos valores referentes aos juros do contrato nº 743.973.197, indevidamente cobrados e pagos
pelo Apelado no que excederam à taxa média praticada, qual seja, de 44,29%; ii) manter a condenação em danos morais em favor do
Autor, ora Apelado, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais); e, iii) manter os honorários advocatícios arbitrados no máximo de 20%,
que deverão incidir sobre o valor da condenação, de acordo com o art. 85 do CPC. Ademais, ante a impossibilidade de ultrapassar o
percentual máximo de 20% da verba honorária, deixam de majorá-la em grau recursal, de acordo com o disposto no art. 85, parágrafo
11, CPC/15, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça. 2017.0001.003577-4 - Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara Única. Apelantes: EDIVALDO CAVALCANTE REIS e outra. Advogado:
Geraldo Nobre de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 6.787). Apelado: ELSIO FERDINAND NOGUEIRA PARANAGUA E LAGO. Advogado: Arnaldo Alves
Messias (OAB/TO nº 1.852). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe
provimento, a fim de: i) reconhecer a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa e por violação à coisa julgada; ii) determinar o
retorno dos autos à origem, para a realização de perícia grafotécnica, no documento de fl. 48, e de perícia papiloscópica, no documento
de fls. 07/08, utilizando-se como parâmetro, respectivamente, os documentos oficiais de fl. 13 e de fl. 20. Deixam de fixar honorários
advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão.
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2013.0001.002827-2 - Apelação Cível. Origem:
Picos / 1ª Vara. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogado: José Urtiga de Sá Júnior (OAB/PI nº 2.677). Apelada: MARIA DE MOURA
PAULA. Defensora Pública: Elisabeth Maria memória Aguiar. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, para declarar inexistente o contrato objeto da lide, mantendo a sentença recorrida quanto à
condenação do Banco Réu, ora Apelante, à devolução dos valores indevidamente descontados do benefício da parte Autora, ora
Apelada, e ao pagamento do importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais. Deixam de arbitrar honorários
advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão.
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2018.0001.003825-1 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: LUCIANO DE AZEVEDO SOARES. Advogados: Maria da Conceição Carcará (OAB/PI nº 2.665) e outros.
Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A), José Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e
outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, para manter
a sentença a quo em todos os seus termos. Majoram os honorários advocatícios fixados na sentença em 2% (dois por cento), do
CPC/15, totalizando 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, observado o art. 98, parágrafo 3º, do CPC/15, na formado
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.PROCESSOS
ADIADOS - PJE: 0707602-96.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante/Apelada: DÉBORA JAMILLE
CANUTO OLIVEIRA. Advogados: Yuri Wellerson Oliveira Carlos (OAB/PI nº 16.830) e Eduardo Marcelo Sousa Gonçalves (OAB/PI nº
4.373-B). Apelada/Apelante: CLAUDILENE MAGALHÃES NOVAES. Advogados: Wilson Spíndola Rodrigues Silva (OAB/PI nº 7.565).
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do eminente Des. Relator.0705668-
69.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: JOSELI LIMA MAGALHÃES. Advogados: Joseli Lima
Magalhães (OAB/PI 2.823) e outro. Apelado: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI 9.016). Relator:
Des. Olímpio José Passos Galvão. Foi ADIADO  o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do eminente Des.
Relator.PROCESSOSRETIRADOS DE PAUTA - PJE: Foi RETIRADO DE PAUTAo seguinte processo a pedido do eminente
Relator:0702570-76.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Agravante: HUMANA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA.
Advogado: Paulo Gustavo Coelho Sepulveda (OAB/PI nº 3.923). Agravada: RONDINELE ARAÚJO CARVALHO. Advogado: Allan Barboza
Rocha (OAB/PI nº 6.459). Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Foi RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do
eminente Des. Relator.0705924-12.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Única. Agravantes: JULSON NELIO DE
LIMA ARANTES COSTA e LUCAS MIRANDA SANTOS DE LIMA COSTA. Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI
nº 6.544) e outro. Agravado: ROBINSON ELVAS ROSAL. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Foi RETIRADO DE PAUTA o processo
em epígrafe, a pedido do eminente Des. Relator. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que,
para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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